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CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA
Aviso n.º 5567/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento da

Rede Integrada das Instalações Aquáticas do Concelho de Alber-
garia-a-Velha. — João Agostinho Pinto Pereira, presidente da
Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha:

Faz público que, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, com as alterações promovidas pelo De-
creto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e em cumprimento do delibe-
rado em reunião ordinária da Câmara Municipal de 4 de Junho de
2003, se encontra em apreciação pública, pelo período de 30 dias
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do respectivo aviso
no Diário da República, para recolha de sugestões, o projecto de
Regulamento da Rede Integrada das Instalações Aquáticas do Con-
celho de Albergaria-a-Velha. O processo poderá ser consultado na
Divisão Administrativa da Câmara Municipal, durante o horário
normal de funcionamento.

E para constar e demais efeitos se publica o presente aviso/edi-
tal e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de es-
tilo.

11 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, João Agos-
tinho Pinto Pereira.

Regulamento da Rede Integrada de Instalações
Aquáticas do Concelho de Albergaria-a-Velha

Nota justificativa

1 — A prática de actividades físicas e desportivas constitui um
importante factor de equilíbrio, bem-estar e desenvolvimento dos
cidadãos, sendo indispensável ao funcionamento harmonioso da
sociedade.

2 — A prática de actividades físicas e desportivas é reconhecida
como um elemento fundamental de educação, cultura e vida social
do cidadão, proclamando-se o interesse e direito à sua prática.

3 — O acesso dos cidadãos à prática física e desportiva consti-
tui um importante factor de desenvolvimento desportivo do con-
celho de Albergaria-a-Velha.

4 — As instalações aquáticas do concelho de Albergaria-a-Velha
têm como objectivos gerais:

4.1 — Satisfazer as necessidades educativas e formativas da
população do concelho de Albergaria-a-Velha, em especial, e da
restante população, em geral;

4.2 — Contribuir para o aumento e manutenção dos índices de
prática desportiva regular e de recreação da população do conce-
lho de Albergaria-a-Velha, em particular, e da restante população,
em geral;

4.3 — Promover a recreação e ocupação dos tempos livres de
forma salutar e agradável;

4.4 — Responder às necessidades de manutenção e melhoria dos
índices de saúde da população, criando hábitos de prática despor-
tiva regular como estilo de vida activo e saudável;

4.5 — Contribuir para a prática desportiva especializada, au-
mentando o seu índice de prática;

4.6 — Contribuir para a melhoria qualitativa e quantitativa da
formação de agentes desportivos e outros.

5 — A administração e gestão das instalações aquáticas do con-
celho de Albergaria-a-Velha rege-se pelos seguintes princípios
orientadores:

5.1 — Focalização nos utentes;
5.2 — Melhoria contínua da organização;
5.3 — Abordagem da gestão como um sistema e por processos;
5.4 — Abordagem às tomadas de decisão baseada em factos.
De modo a que a sua utilização se processe de uma forma cor-

recta e racional, torna-se essencial a existência de um conjunto de
normas e princípios a que deve obedecer essa utilização.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º
da Constituição da República e a conferida pela alínea a) do n.º 2
do artigo 53.º e alínea c) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, na sua actual redacção, é elaborado o presente
Regulamento de taxas e de funcionamento da rede de instalações
aquáticas do concelho de Albergaria-a-Velha que, depois de apro-
vado pelo órgão executivo será submetido a inquérito público nos
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrati-
vo e publicitado para os efeitos previstos no artigo 91.º da Lei
n.º 169/99, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Ja-
neiro.

CAPÍTULO I

Princípios gerais de orientação

Artigo 1.º

Missão

A rede integrada de instalações aquáticas tem como missão con-
tribuir para a melhoria da qualidade de vida da população, servin-
do os cidadãos através da produção directa e indirecta de serviços
de desporto e serviços complementares de saúde e de formação,
ao nível de actividades aquáticas e de lazer com vista à satisfação
das suas necessidades de ocupação salutar dos tempos livres e de
formação, procurando a sua fidelização.

Artigo 2.º

Visão

A rede integrada de instalações aquáticas visa constituir um modelo
de excelência na administração e gestão de instalações aquáticas
municipais, a nível da satisfação dos clientes internos e externos,
da performance organizacional, da qualidade dos serviços presta-
dos e da sua responsabilidade e função sociais.

Artigo 3.º

Valores

Os valores que regem estas estruturas organizacionais, não só
em relação ao comportamento dos funcionários para com os utentes
externos mas também para com os funcionários como colabora-
dores internos da organização, são:

Serviço público — a organização encontra-se ao serviço ex-
clusivo da comunidade e dos cidadãos, prevalecendo sem-
pre o interesse público sobre os interesses particulares ou
de grupo;

Legalidade — a organização actua em conformidade com
os princípios constitucionais e de acordo com a lei e o
direito;

Justiça e imparcialidade — a organização, no exercício da sua
actividade, deve tratar de forma justa e imparcial todos os
cidadãos, actuando segundo rigorosos princípios de neutra-
lidade;

Igualdade — a organização não pode beneficiar ou prejudicar
qualquer cidadão em função da sua ascendência, sexo, raça,
língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação
económica ou condição social;

Proporcionalidade — a organização, no exercício da sua ac-
tividade, só pode exigir aos cidadãos o indispensável à rea-
lização da actividade administrativa;

Colaboração e boa-fé — a organização, no exercício da sua
actividade, deve colaborar com os cidadãos segundo o prin-
cípio da boa-fé, tendo em vista a realização do interesse da
comunidade e fomentar a sua participação na realização da
actividade administrativa;

Informação e qualidade — a organização deve prestar infor-
mações e ou esclarecimentos de forma clara, simples, cor-
tês e rápida;

Lealdade — a organização, no exercício da sua actividade, deve
agir de forma leal, solidária e cooperante;

Integridade — a organização rege-se segundo critérios de
honestidade pessoal e de integridade de carácter;

Competência e responsabilidade — a organização age de for-
ma responsável e competente, dedicada e crítica, empenhan-
do-se na valorização profissional dos seus funcionários.

Artigo 4.º

Política da qualidade

A rede integrada de instalações aquáticas municipais de Alberga-
ria-a-Velha tem como política da qualidade dar plena satisfação
aos seus utentes, com vista à sua fidelização, assumindo uma ati-
tude dialogante e aberta a sugestões internas e externas, procuran-
do a melhoria contínua dos serviços prestados.
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CAPÍTULO II

Gestão e utilização das instalações

Artigo 5.º

Instalações

A rede integrada de instalações aquáticas municipais de Alberga-
ria-a-Velha é constituída pelo complexo aquático municipal de
Albergaria-a-Velha e pela piscina municipal de São João de Loure,
sendo estas constituídas por:

a) Complexo aquático municipal de Albergaria-a-Velha — uma
piscina de 25 m × 12,50 m e um tanque de aprendizagem
de 12,50 m × 6 m, com as respectivas instalações de apoio
e uma sala multiusos;

b) Piscina municipal de São João de Loure — uma piscina
de 16,66 m × 10 m e respectivas instalações de apoio.

Artigo 6.º

Horários e períodos de funcionamento

1 — As instalações aquáticas municipais de Albergaria-a-Velha
funcionam durante todo o ano, prevendo-se a necessidade even-
tual de encerramento anual num período a definir, caso a caso,
para actividades relacionadas com a manutenção e beneficiação das
instalações e com processos relacionados com o funcionamento
dos sistemas e máquinas existentes na instalação assim como para
actividades relacionadas com o balanço do ano.

2 — Os horários de abertura e encerramento e os dias de fun-
cionamento e de encerramento serão estipulados pelo presidente
da Câmara Municipal Albergaria-a-Velha, ou quem o substitua, de
acordo com as necessidades de utilização das instalações.

3 — O presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha
reserva o direito de alterar o horário normal de funcionamento
sempre que o entender ou ainda interromper ou suspender o fun-
cionamento dos espaços desportivos, sempre que não existam
condições para o seu normal funcionamento.

Artigo 7.º

Gestão das instalações

1 — Superintende na gestão das instalações aquáticas munici-
pais de Albergaria-a-Velha o presidente da Câmara Municipal de
Albergaria-a-Velha, através do pelouro do desporto.

2 — São atribuições do Pelouro do Desporto, designadamente:
2.1 — Administrar e fazer a gestão corrente das instalações

aquáticas municipais nos termos do presente Regulamento e da le-
gislação em vigor;

2.2 — Fazer cumprir todas as normas em vigor relativas à uti-
lização das instalações;

2.3 — Tomar as medidas necessárias ao bom funcionamento e
aproveitamento das mesmas;

2.4 — Receber, analisar e decidir sobre os pedidos de cedência
regular e pontual das instalações;

2.5 — Zelar pela boa conservação das instalações, condições de
higiene e de utilização das mesmas;

2.6 — Proceder aos trabalhos e actividades inerentes aos facto-
res de desenvolvimento, gestão e dinamização das instalações.

Artigo 8.º

Utilização das instalações

1 — As instalações só podem ser utilizadas pelas entidades ou
utentes para tal autorizados.

2 — Em todas as instalações serão adoptadas as providências
de ordem sanitária indicadas pela Direcção-Geral de Saúde e pelas
demais entidades competentes.

3 — As instalações só podem ser utilizadas pelos utentes que
possuam e entreguem uma declaração médica que comprove a inexis-
tência de quaisquer contra-indicações para a prática ou actividade
aí realizada, de acordo com o Decreto-Lei n.º 385/99, de 28 de
Setembro, e que refira a ausência de doenças infecto-contagiosas.
Esta declaração médica tem a validade de um ano, de acordo com
a legislação em vigor.

4 — A utilização das instalações poderá destinar-se a uma utili-
zação regular ou a uma utilização de carácter pontual.

5 — Nos casos de utilizações por entidades, a utilização das
instalações deverá ser feita de acordo com a decisão ao pedido
feito pela entidade utilizadora.

6 — A infracção ao disposto no número anterior implica o
cancelamento da autorização concedida.

7 — Desde que as características e condições técnicas assim o
permitam, e daí não resulte prejuízo para os utentes, pode ser
autorizada a utilização simultânea das instalações e ou de cada
instalação por várias entidades.

8 — As instalações apenas poderão ser utilizadas pelas entida-
des a quem foram cedidas, sendo vedada a estas a sua cedência a
terceiros.

9 — A infracção ao número anterior implica o cancelamento
da autorização de utilização das instalações pela infractora.

10 — A utilização colectiva das instalações só é permitida des-
de que os praticantes estejam sob directa orientação de um profis-
sional com capacidade técnico-pedagógica e devidamente creden-
ciado.

11 — A utilização regular ou pontual das instalações implica o
pagamento das taxas inerentes, constantes dos anexos A e B, que
posteriormente serão integrados no Regulamento e Tabela de Ta-
xas e Licenças.

12 — A entrada nas instalações é vedada aos indivíduos que não
ofereçam condições de higiene e saúde, que não se comportem de
modo adequado, provoquem distúrbios ou pratiquem actos de vio-
lência.

13 — A afixação de quaisquer materiais promocionais como
cartazes, fotografias, ou outros, pelas entidades organizadoras, está
dependente da autorização do presidente da Câmara ou por pessoa
por ele nomeada.

14 — A filmagem ou as fotos apenas são permitidas após auto-
rização prévia da gestão.

Artigo 9.º

Cedência das instalações

1 — Para efeitos de planeamento, as entidades que pretendam
utilizar as instalações por períodos de utilização regular superiores
a dois meses devem solicitar a cedência, ao presidente da Câmara
Municipal de Albergaria-a-Velha, até ao dia 1 de Agosto de cada
ano.

2 — O pedido de cedência de instalações deverá conter:
2.1 — Identificação da entidade requerente;
2.2 — Período anual e horário de utilização pretendidos;
2.3 — Espaço pretendido;
2.4 — Fim a que se destina o período de cedência de instalações

e objectivos a atingir;
2.5 — Número aproximado de praticantes e seu escalão etário;
2.6 — Material didáctico a utilizar e sua propriedade;
2.7 — Nome, morada e telefone dos responsáveis pela orienta-

ção técnica directa de cada uma das actividades e do(s) responsável(eis)
associativo, técnico e administrativo da entidade.

3 — Os pedidos de utilização regular formulados para além dos
prazos indicados no n.º 1 serão eventualmente considerados, se
possível; não o sendo, ficarão ordenados em lista de espera.

4 — Os pedidos de utilização pontual deverão ser feitos com a
antecedência mínima de 15 dias, nos moldes do disposto no n.º 2
deste artigo.

5 — Nos casos em que os utentes ou entidades pretendam inter-
romper a utilização das instalações, deverão comunicá-lo, por es-
crito, ao presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha com
15 dias de antecedência, sob pena de continuarem a ser devidas as
respectivas taxas.

6 — A autorização da cedência caducará quando não haja ocupação
do espaço pela entidade num período de um mês, salvo justifica-
ção de quem requereu a utilização da instalação.

7 — As reservas para utilização pontual implicam o pagamento
das taxas inerentes, a pagar no acto da reserva, nas secretarias das
instalações desportivas.

8 — Não podendo concretizar-se a utilização por motivos pon-
derosos, a entidade deve comunicar o facto, por escrito, com pelo
menos quarenta e oito horas de antecedência, sob pena de incor-
rerem na sanção prevista no n.º 6 do artigo 14.º

9 — Sempre que a Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha de-
libere utilizar as instalações, deverão ser canceladas as actividades
de tipo regular e ou pontual, com a comunicação prévia de oito
dias de antecedência às entidades que as ocupariam.

9.1 — Excluem-se as cedências referentes a actividades despor-
tivas do quadro competitivo oficial.

9.2 — As provas oficiais devidamente regulamentadas têm prio-
ridade sobre outras utilizações.

10 — Os pedidos de utilização regular e pontual serão avaliados
pelo pelouro do desporto da Câmara Municipal de Albergaria-a-
-Velha de acordo com o estabelecido no presente Regulamento.
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Artigo 10.º

Comunicação da autorização de cedência

A autorização da utilização das instalações é comunicada, por
escrito, aos interessados, com a indicação das condições acorda-
das, no prazo máximo de oito dias antes da data da cedência ou do
início do período de cedência.

Artigo 11.º

Ordem de prioridades na cedência das instalações

1 — Serão considerados os pedidos de utilização das instalações
de acordo com a seguinte ordem de preferência:

1.1 — Actividades promovidas e desenvolvidas pela Câmara
Municipal de Albergaria-a-Velha;

1.2 — Associações desportivas do concelho de Albergaria-a-Velha
cujo objectivo seja a prática desportiva em provas do quadro com-
petitivo oficial da modalidade respectiva para cada espaço;

1.3 — Jardins-de-infância, escolas do ensino básico, secundário,
especial e outros;

1.4 — Outras entidades do concelho de Albergaria-a-Velha;
1.5 — Entidades fora do concelho de Albergaria-a-Velha.
2 — Serão factores de preferência a qualificação específica dos

profissionais responsáveis pelas actividades a desenvolver, em
primeiro lugar, e em caso de igualdade, a antiguidade de utilização
contínua da instalação.

Artigo 12.º

Responsabilidade pela utilização das instalações

1 — As entidades ou utentes individuais autorizados a utilizar as
instalações são integralmente responsáveis pelas actividades de-
senvolvidas e pelos danos que causarem durante o período de uti-
lização.

2 — Os danos causados no exercício das actividades importarão
sempre na reposição dos bens danificados no seu estado inicial ou
no pagamento do valor dos prejuízos causados.

3 — Os utilizadores das instalações estão cobertos pelo seguro
de responsabilidade civil que abrange o funcionamento de activi-
dades desenvolvidas nas instalações.

4 — As entidades que utilizem as instalações têm que ter um
seguro adequado ao tipo de utilização e aos utilizadores, de acordo
com a legislação em vigor.

CAPÍTULO III

Regras de comportamento

Artigo 13.º

Regras de conduta na utilização das instalações

1 — Em todas as instalações:

a) É expressamente proibido fumar, comer ou tomar bebi-
das dentro das instalações, excepto nos locais próprios
para o efeito e deitar lixo fora dos recipientes apropria-
dos para esse fim;

b) É obrigatório o uso de chinelos nos balneários, por forma
a evitar o aparecimento e contágio de micoses e outros
problemas de saúde;

c) É proibida a entrada a cães ou outros animais, com ex-
cepção do consignado no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 118/
99, de 14 de Abril;

d) Os utentes deverão respeitar toda a sinalética e informa-
ções presentes nas instalações desportivas;

e) Os utentes deverão tomar as devidas precauções em rela-
ção ao material que possuem, uma vez que a Câmara
Municipal de Albergaria-a-Velha não se responsabiliza por
eventuais danos ou roubos.

2 — Nas piscinas:

a) Os utentes deverão entrar pela porta de acesso aos bal-
neários;

b) Só é permitido o acesso à zona dos tanques das piscinas
interiores a pessoas equipadas com vestuário de banho,
independentemente da idade do utente, sendo também
obrigatória a utilização de touca e o uso de chinelos, por

forma a prevenir o aparecimento e contágio de micoses
ou outras doenças.

I — O vestuário de banho a que se refere a alínea b)
consiste em fato de banho ou calções específicos para a
prática da natação.

II — Aos utentes que não forem autorizados a utilizar
as piscinas por não envergarem vestuário de banho de acordo
com as normas estabelecidas, não será restituída a impor-
tância do bilhete de entrada;

c) É obrigatória a utilização dos chuveiros e lava-pés, antes
da entrada na água, devendo, todos os utentes, lavar cui-
dadosamente o seu corpo no momento da utilização do
chuveiro;

d) É proibido projectar propositadamente água para o exte-
rior das piscinas;

e) Não é permitida, nas instalações, a prática de jogos, cor-
rerias desordenadas ou saltos para a água, para não inco-
modar os outros utentes nem danificar as instalações ou
pôr em perigo a segurança dos utentes;

f) É expressamente proibida a entrada de pessoas calçadas
na zona vedada e exclusivamente destinada a banhistas,
salvaguardando o uso de calçado próprio ou protecção para
o pessoal em serviço e outro pessoal, a título excepcio-
nal;

g) Os utentes deverão munir-se da chave de um armário que
terá que ser devolvida no final da sua utilização. Nos ca-
sos do sistema descrito não estar a ser utilizado, antes de
utilizarem os vestiários, os utentes deverão munir-se de
uma cruzeta numerada, fornecida na rouparia, mediante a
apresentação do cartão de aluno ou bilhete de ingresso,
para nela colocarem o vestuário. A cruzeta com o ves-
tuário deverá ser entregue ao cuidado do empregado da
rouparia e, após a sua utilização, deverá ser devolvida;

h) O material didáctico utilizado terá que ser devolvido no
local adequado e no estado de conservação em que foi
entregue.

Artigo 14.º

Sanções

1 — O não cumprimento do disposto neste Regulamento e a
prática de actos contrários às ordens legítimas do pessoal em ser-
viço nas instalações desportivas, dará origem a:

a) Repreensão verbal;
b) Expulsão das instalações;
c) Inibição temporária da utilização das instalações;
d) Inibição definitiva da utilização das instalações.

2 — A aplicação das medidas previstas nas alíneas a) e b) do
número anterior compete ao responsável pelas instalações despor-
tivas ou, em caso de ausência deste, aos funcionários em serviço,
com eventual auxílio das forças da ordem.

3 — As medidas previstas nas alíneas c) e d) serão aplicadas
pelo órgão executivo, sob proposta do pelouro do desporto da
Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, com garantia de todos
os direitos de defesa.

4 — Qualquer prejuízo ou dano causado nas instalações ou equi-
pamentos pelos utentes, além das sanções referidas no n.º 2 deste
artigo, implicam na indemnização à Câmara Municipal de Alber-
garia-a-Velha do valor do prejuízo ou dano causado.

CAPÍTULO IV

Funções dos recursos humanos

Artigo 15.º

Funções do pessoal de serviço

1 — O pessoal de serviço nas instalações aquáticas municipais
será recrutado de acordo com as necessidades, podendo ser desta-
cado de outros serviços da autarquia ou ainda ser contratado, de
acordo com as normas gerais em vigor.

2 — Para além dos deveres especiais que derivam das disposi-
ções deste Regulamento e do cumprimento da legislação em vigor,
o pessoal de serviço nas instalações aquáticas municipais de Alber-
garia-a-Velha tem os seguintes deveres comuns:

a) Actuar sempre com elevado grau de profissionalismo, a
bem da prestação de um serviço público de qualidade, e
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manter uma atitude de empenhamento, de colaboração e
de interesse pelo bom funcionamento da instalação des-
portiva e dos programas e actividades nela desenvolvi-
dos;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento assim
como os regulamentos específicos que se apliquem em cada
caso;

c) Actuar no sentido da operacionalização da missão, da vi-
são, dos valores e da política da qualidade descritos no
presente Regulamento e nos regulamentos específicos de
cada instalação;

d) Garantir ou colaborar para que a gestão das instalações
aquáticas municipais seja feita de acordo com os princí-
pios orientadores do presente Regulamento e com os pro-
cedimentos próprios da gestão da qualidade e da excelên-
cia;

e) Informar, prontamente, o responsável pela instalação des-
portiva das ocorrências que se verifiquem e em relação às
quais não tenha competência para decidir;

f) Zelar pela conservação das instalações e pela conserva-
ção, guarda, higiene e segurança dos bens e equipamentos
municipais e particulares;

g) Colaborar e trabalhar num regime de inter-ajuda com to-
dos os funcionários das instalações, quer na sua presença,
quer, eventualmente, na sua substituição pontual e, con-
sequentemente, na realização dos serviços e tarefas a cargo
do pessoal ausente;

h) Utilizar vestuário específico e adaptado às suas funções e
que o identifique com a Câmara Municipal de Albergaria-
-a-Velha e com a instalação em causa;

i) Ser assíduo e pontual, marcando o ponto no início e no
fim da prestação dos seus serviços;

j) Estar presente em todas as reuniões para que for solici-
tado.

Artigo 16.º

Deveres específicos dos funcionários

1 — Área da gestão — são atribuições do responsável pela ges-
tão das instalações desportivas, nomeadamente: propor e imple-
mentar os projectos de carácter administrativo e financeiro ade-
quados ao funcionamento das instalações desportivas, à prossecução
da sua missão, dos seus objectivos gerais, bem como coordenar a
actividade administrativa e financeira da estrutura de suporte lo-
gístico;

a) Conceber e organizar os programas que se adaptem à pro-
cura existente;

b) Promover e divulgar as actividades desenvolvidas;
c) Salvaguardar a função social da instalação e a sua dinami-

zação;
d) Gerir os espaços, procurando a sua rentabilização, e esta-

belecer os horários de trabalho e de utilização das insta-
lações;

e) Assegurar a gestão dos recursos humanos bem como os
procedimentos necessários relativos ao aprovisionamen-
to e gestão de stocks;

f) Supervisionar as questões administrativas;
g) Vigiar a qualidade dos serviços, a produtividade e a segu-

rança;
h) Planificar e controlar as tarefas de manutenção, secreta-

ria, vestiários, limpeza e segurança;
i) Vigiar a higiene, qualidade da água e conforto térmico, assim

como a manutenção das instalações;
j) Reunir, periodicamente, com o pessoal de serviço no

complexo desportivo, estabelecendo e incentivando uma
colaboração estreita e uma dinâmica de funcionamento que
permita eficácia e eficiência no funcionamento do com-
plexo desportivo e nos serviços nele prestados, bem como
o cumprimento de todos os deveres do pessoal de serviço;

k) Actualizar, e tornar públicos, os registos que forem exigi-
dos por lei, pelos regulamentos e instruções da Direcção-
-Geral da Saúde e demais entidades competentes;

l) Promover a elaboração dos mapas de registo de frequên-
cia de utilização das várias instalações e serviços presta-
dos no complexo desportivo;

m) Manter actualizado o inventário de material existente nas
várias instalações dos complexos desportivos;

n) Atender a reclamações;
o) Estabelecer o elo de ligação entre as instalações desporti-

vas e o presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-
-Velha, através do pelouro do desporto;

p) Garantir que a gestão do complexo desportivo seja feita
de acordo com os princípios orientadores do presente
Regulamento e com os procedimentos próprios da gestão
da qualidade e da excelência.

2 — Pessoal de serviço — são atribuições do pessoal em servi-
ço, de acordo com a divisão de tarefas superiormente fixadas,
nomeadamente:

a) Proceder à abertura e encerramento das instalações, den-
tro do horário estabelecido, e ao registo diário das utili-
zações das várias instalações e serviços, em documento
apropriado;

b) Fazer cumprir os horários de utilização definidos, não
permitindo a entrada nos recintos a qualquer pessoa sem
o equipamento apropriado;

c) Impedir a utilização das instalações por utentes que se-
jam portadores de doença contagiosa, doença de pele ou
lesões notórias;

d) Proceder à montagem, desmontagem, distribuição e guar-
da do material e dos equipamentos existentes nas instala-
ções, zelando pela boa conservação dos mesmos, bem como
pela higiene das instalações;

e) Registar os objectos encontrados nas instalações, em li-
vro próprio, e cumprir os procedimentos legais;

f) Participar ao superior hierárquico todas as ocorrências
anómalas detectadas;

g) Controlar as entradas dos utentes;
h) Determinar a suspensão de venda de bilhetes de ingresso

quando se verifique excesso de lotação para cada espaço
ou actividade, ou quando ocorra motivo de força maior;

i) Arrecadar as receitas de acordo com as instruções recebi-
das, conferindo diariamente os valores à sua guarda;

j) Exercer vigilância pela conduta cívica e de higiene dos
utentes;

k) Assegurar a limpeza e conservação das instalações, de forma
a que estas se encontrem em perfeitas condições de as-
seio, higiene e desinfecção, devendo, para isso, utilizar,
com frequência e cuidado, os produtos, artigos de desin-
fecção e de lavagem apropriados;

l) Garantir a operacionalidade do sistema de requisição do
material;

m) Zelar pelo cumprimento das normas referentes à não vio-
lência no desporto;

n) Colaborar na gestão do complexo desportivo de modo a
que esta seja feita de acordo com os princípios orientadores
do presente Regulamento e com os procedimentos pró-
prios da gestão da qualidade e da excelência.

3 — Área de educação e ensino — são da responsabilidade dos
profissionais de educação e ensino as seguintes atribuições:

a) Ministrar as aulas e as actividades para que forem solici-
tados;

b) Ser assíduo e, nas faltas, informar antecipadamente o seu
superior e assegurar a sua substituição;

c) Preparar o material para a aula antes do seu início, re-
pondo-o no seu lugar quando já não for necessário e
preservando-o aquando da sua utilização;

d) Preparar o espaço onde decorre a sua aula, colocando as
pistas ou separadores sempre que for de conveniência para
mesma, podendo pedir auxílio a outros funcionários sem-
pre que for necessário;

e) Fazer o registo diário das presenças dos alunos, nas aulas
ou nas actividades;

f) Assegurar o bom funcionamento da aula, bem como o
cumprimento dos programas definidos para cada nível de
aprendizagem;

g) Desenvolver as suas actividades, respeitando e aplicando,
sempre, os princípios pedagógico-didácticos e estratégi-
cos, de forma a atingir não só os objectivos específicos
como também os objectivos gerais a nível motor, afec-
tivo, social e cognitivo;

h) Elaborar os planos das aulas e das actividades desenvolvi-
das, assim como as análises do trabalho desenvolvido;

i) Realizar as informações periódicas que forem definidas
sobre o nível de aprendizagem e de evolução das compe-
tências dos seus alunos, quer nos parâmetros técnicos, quer
nos parâmetros da assiduidade, pontualidade, dos valores
e das atitudes;

j) Assegurar um correcto comportamento dos alunos, quer
a nível disciplinar, quer a nível de segurança e de higiene,
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tanto no recinto das piscinas e zonas circundantes como
também nos balneários;

k) Não abandonar os alunos durante as aulas, a não ser por
motivos de força maior; em caso de ausência justificada,
deverá incumbir alguém da vigilância dos mesmos;

l) Assegurar e manter em dia o seu dossier de trabalho, onde
deverão ser registados os dados relevantes relativos à sua
actividade pedagógica e ao bom funcionamento da escola
de natação;

m) Estar presente, de forma activa, em todas as reuniões para
que for solicitado.

4 — Área da manutenção e operação das máquinas e sistemas —
são da responsabilidade dos intervenientes na área da manutenção
e operação de máquinas e sistemas, nomeadamente, as seguintes
tarefas:

a) Responsabilizar-se pelos dispositivos de abastecimento e
desinfecção da água, incluindo a canalização e acessórios;

b) Tomar providências para que as instalações a seu cargo
funcionem em perfeitas condições de segurança, eficácia
e higiene;

c) Preencher os registos diários que lhes forem entregues;
d) Controlar o correcto estado de filtragem e de desinfecção

da água, fazendo os respectivos registos;
e) Montar, desmontar e arrumar o material necessário ao

desenrolar das actividades;
f) Aspirar o fundo das piscinas e limpar a superfície da água

e de todos os detritos sempre que for solicitado;
g) Colaborar na limpeza dos recintos;
h) Zelar pelo bom funcionamento e manutenção dos siste-

mas de aquecimento da água, ambiente, de iluminação e
outros;

i) Proceder, periodicamente, ao controlo das instalações de
tratamento, aquecimento, desinfecção e limpeza, e vigiar
a aplicação dos artigos e produtos de desinfecção e lava-
gem, com especial atenção para o tratamento da água dos
tanques;

j) Participar, de imediato, quaisquer anomalias ou falhas que
se verifiquem nos sistemas de tratamento, aquecimento,
desinfecção e limpeza e que possam prejudicar o normal
funcionamento dos complexos aquáticos;

k) Providenciar para que, em tempo oportuno, se faça o
reabastecimento dos produtos indispensáveis ao funcio-
namento dos sistemas referidos no número anterior.

5 — Área da vigilância e segurança — são atribuições dos inter-
venientes na área da vigilância e segurança, nomeadamente:

a) Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e seguran-
ça, zelar pela segurança dos utentes das instalações, pres-
tar socorro a pessoas em dificuldade ou em risco de se
afogarem;

b) Providenciar, quando necessário, no sentido de serem
prestados os primeiros socorros aos utentes e promover
o seu transporte para o estabelecimento hospitalar, quan-
do a gravidade do caso assim o exija;

c) Chamar, educadamente, a atenção dos utentes para o dis-
posto neste Regulamento, mantendo sempre uma relação
cordial e de respeito.

CAPÍTULO V

Diversos

Artigo 17.º

Escolas

1 — A Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha poderá criar escolas
de natação, ou outras, relacionadas com actividades desportivas a
desenvolver nas instalações dos complexos aquáticos com orien-
tação de técnicos devidamente habilitados.

2 — A organização e funcionamento das escolas, promovidas
pela autarquia, ficarão sujeitos a disposições e normas próprias, a
definir em regulamento próprio e tendo em atenção o disposto no
n.º 1 do artigo 9.º deste Regulamento.

Artigo 18.º

Direcção das instalações aquáticas municipais

1 — A direcção das instalações aquáticas municipais compete
ao presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha ou a pessoa
por ele nomeada.

2 — O presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha
emitirá as instruções que entender necessárias ou convenientes para
a boa execução e cumprimento do disposto neste Regulamento.

Artigo 19.º

Material e equipamentos

1 — O material fixo e móvel existente nas instalações é pro-
priedade municipal, salvo registo em contrário, e consta do res-
pectivo inventário, devendo, este, manter-se sempre actualizado.

2 — O material que consta do inventário para ser utilizado pelos
técnicos e ou utentes deverá ser requisitado e entregue após a sua
utilização. Qualquer estrago proveniente da má utilização do ma-
terial será da inteira responsabilidade de quem o requisitou.

Artigo 20.º

Protocolos com outras entidades

1 — Poderá a Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, se as-
sim o entender, estabelecer protocolos com outras entidades.

1.1 — Os protocolos terão sempre como objectivo primordial
o desenvolvimento de actividades que promovam e desenvolvam
a prática de actividades aquáticas, ou outras actividades de interes-
se para o desenvolvimento desportivo do concelho de Albergaria-
-a-Velha, e que se coadunem com as instalações objecto do pre-
sente Regulamento.

1.2 — As taxas a aplicar nestes casos, assim como as condições
de utilização e de exploração, deverão resultar da aplicação de acordos
e protocolos estabelecidos entre a Câmara Municipal de Alberga-
ria-a-Velha e as entidades em causa.

Artigo 21.º

Rede integrada de instalações desportivas municipais

A administração, gestão e dinamização das instalações aquáticas
municipais deverá ser feita de forma a criar uma rede integrada de
instalações desportivas municipais, numa perspectiva de optimização
e complementaridade e aproximação às necessidades de desenvol-
vimento desportivo do concelho de Albergaria-a-Velha.

Artigo 22.º

Ética desportiva

O comportamento dos praticantes, do pessoal de serviço e dos
espectadores das várias modalidades desportivas e actividades de-
senvolvidas deverá, em qualquer caso, pautar-se por princípios de
respeito mútuo, sã camaradagem, desportivismo e boa educação e
por princípios de ética desportiva e respeito pelas regras de cada
modalidade.

Artigo 23.º

Doping

Em cada instalação aquática municipal deverão estar afixadas
informações de forma a prevenir a existência de comportamentos
de doping no desporto, sendo proibida a sua utilização, em qual-
quer situação, cumprindo-se, escrupulosamente, as leis em vigor.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 24.º

Grupo dos amigos da natação de Albergaria-a-Velha

Depende da aprovação da Câmara Municipal a criação e regula-
mentação do grupo dos amigos da natação de Albergaria-a-Velha,
como condição de acesso aos benefícios previstos no presente
Regulamento.
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Artigo 25.º

Aceitação do Regulamento

A utilização das instalações aquáticas municipais de Albergaria-
-a-Velha pressupõe o conhecimento e aceitação do presente Regu-
lamento.

Artigo 26.º

Divulgação do Regulamento

O presente Regulamento, assim como extractos com as princi-
pais regras de utilização, deveres e direitos dos utilizadores, serão
afixados em locais bem visíveis nas instalações. Os extractos prin-
cipais respeitantes ao regulamento de utilização estarão disponí-
veis em língua portuguesa e inglesa.

Artigo 27.º

Dúvidas e omissões

A resolução de dúvidas ou casos omissos do presente Regula-
mento, compete ao presidente da Câmara Municipal de Alberga-
ria-a-Velha, sem prejuízo das competências do executivo.

Artigo 28.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após publica-
ção no Diário da República, nos termos da Lei das Finanças Locais.

ANEXO A

Tabela de Taxas — Piscina Municipal
de Albergaria-a-Velha

1 — Escola de natação:
1.1 — Dos 4 aos 17 anos, inclusive, e a partir dos 60 anos:
1.1.1 — Taxa de inscrição (anual) — 5 euros;
1.1.2 — Aulas de natação (mensalidade para uma aula por se-

mana) — 10 euros;
1.1.3 — Aulas de natação (mensalidade para duas aulas por se-

mana) — 15 euros;
1.1.4 — Aulas de natação (mensalidade para três aulas por se-

mana) — 17,50 euros.
1.2 — Dos 18 aos 59 anos, inclusive:
1.2.1 — Taxa de inscrição (anual) — 6 euros;
1.2.2 — Aulas de natação (mensalidade para uma aula por se-

mana) — 20 euros;
1.2.3 — Aulas de natação (mensalidade para duas aulas por se-

mana) — 25 euros;
1.2.4 — Aulas de natação (mensalidade para três aulas por se-

mana) — 27,50 euros.
1.3 — Adaptação ao meio aquático para bebés:
1.3.1 — Taxa de inscrição (anual) — 5 euros;
1.3.2 — Aulas (mensalidade para uma aula por semana) — 16 eu-

ros;
1.3.3 — Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) —

20 euros.
2 — Regime livre:
2.1 — Até aos cinco anos, inclusive, desde que acompanhado

por um adulto com entrada paga — grátis;
2.2 — Dos 6 aos 17 anos, inclusive, e a partir dos 60 anos:
2.2.1 — Uma hora — 1,50 euros;
2.2.2 — 10 períodos de uma hora — 12 euros;
2.2.3 — Três horas — 3 euros;
2.2.4 — 10 períodos de três horas — 25 euros;
2.2.5 — Um dia — 4 euros;
2.2.6 — Cartão de livre trânsito mensal (uma hora de regime

livre por dia) — 22,50 euros;
2.2.7 — Cartão de fim-de-semana (inclui duas entradas de uma

hora no regime livre) — 2,50 euros.
2.3 — Dos 18 aos 59 anos, inclusive:
2.3.1 — Uma hora — 2 euros;
2.3.2 — 10 períodos de uma hora — 16 euros;
2.3.3 — Três horas — 4 euros;
2.3.4 — 10 períodos de três horas — 35 euros;
2.3.5 — Um dia — 5 euros;
2.3.6 — Cartão de livre trânsito mensal (uma hora de regime

livre por dia) — 25 euros;

2.3.7 — Cartão de fim de semana (inclui duas entradas de uma
hora no regime livre) — 3,50 euros.

3 — Outras modalidades/especialidades:
3.1 — Taxa de inscrição (anual) — 6 euros;
3.2 — Aulas (mensalidade para uma aula por semana) — 16,50 eu-

ros;
3.3 — Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) — 19 euros.
4 — Aulas de grupos (jardins-de-infância, ATL’s, escolas e ou-

tros):
4.1 — Mensalidade para uma aula por semana — 6 euros;
4.2 — Mensalidade para uma aula por semana, com transpor-

te — 10 euros;
4.3 — Mensalidade para duas aulas por semana — 9 euros;
4.4 — Mensalidade para duas aulas por semana, com transpor-

te — 15 euros.
5 — Cedência de espaços:
5.1 — Associações em geral cujo espaço utilizado seja para rea-

lizar actividades com taxas previstas no n.º 4 desta tabela:
5.1.1 — Uma pista da piscina de 25 m por período de quarenta

e cinco minutos — 4 euros;
5.1.2 — Metade do tanque de aprendizagem — 4 euros.
5.2 — Associações com atletas de natação federados com ce-

dência contínua:
5.2.1 — Uma pista da piscina de 25 m por período de quarenta

e cinco minutos para aulas de natação — 7 euros;
5.2.2 — Uma pista da piscina de 25 m por período de quarenta

e cinco minutos para treinos de natação de competição federada —
3 euros;

5.2.3 — Metade do tanque de aprendizagem por período de
quarenta e cinco minutos — 6,50 euros.

5.3 — Associações desportivas com atletas federados e entida-
des sem fins lucrativos com cedência contínua:

5.3.1 — Uma pista da piscina de 25 m por período de quarenta
e cinco minutos — 10 euros;

5.3.2 — Metade do tanque de aprendizagem por período de
quarenta e cinco minutos — 9 euros.

5.4 — Entidades com fins lucrativos, com cedência contínua:
5.4.1 — Uma pista da piscina de 25 m por período de quarenta

e cinco minutos — 20 euros;
5.4.2 — Metade do tanque de aprendizagem por período de

quarenta e cinco minutos — 18 euros.
5.5 — Cedência pontual:
5.5.1 — Uma pista da piscina de 25 m por período de quarenta

e cinco minutos — 21 euros;
5.5.2 — Metade do tanque de aprendizagem por período de

quarenta e cinco minutos — 19 euros.
6 — Anuidade do cartão do clube dos amigos da natação de

Albergaria-a-Velha:
6.1 — Dos 4 aos 17 anos, inclusive, e a partir dos 60 anos —

5 euros;
6.2 — Dos 18 anos até aos 59 anos, inclusive — 6 euros.
7 — Cartões:
7.1 — Segunda via — 3 euros.
8 — Outras actividades:
8.1 — Classes especiais (férias desportivas, cursos de verão, etc.).
8.1.1 — Uma aula — 2 euros.
8.2 — Bilhetes de grupos (festas de aniversário e outras organi-

zações ou entidades):
8.2.1 — Dos 4 aos 17 anos, inclusive e a partir dos 60 anos:
8.2.1.1 — Uma hora — 1,25 euros.
8.2.2 — Dos 18 aos 59 anos, inclusive:
8.2.2.1 — Uma hora — 1,50 euros.
9 — Formação:
9.1 — Um crédito de formação — 10 euros.
9.2 — Aluguer da sala de formação:
9.2.1 — Uma hora, de segunda-feira a sexta-feira — 10 euros;
9.2.2 — Um período de cinco horas, de segunda-feira a sexta-

feira — 40 euros;
9.2.3 — Uma hora, aos sábados, domingos ou feriados — 12 euros;
9.2.4 — Um período de cinco horas, no sábado, domingo ou

feriado — 48 euros;
9.2.5 — Um fim-de-semana — 100 euros.
10 — Outros serviços:
10.1 — Um crédito — 10 euros.

Notas:
1.ª Nos grupos de jardins-de-infância, ATL’s, escolas e outros,

por cada 10 alunos, dois estarão isentos do pagamento das taxas,
desde que comprovada a sua necessidade económica.

2.ª Nos regimes de cedência de espaços, apenas serão aceites
10 utentes por cada pista.
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3.ª Os portadores do cartão de livre trânsito estão sujeitos às
vagas existentes, a menos que seja feita uma reserva antecipada-
mente, cessando este direito quando o serviço reservado não for
utilizado.

4.ª Entende-se por mensalidade o período que medeia entre o
dia 1 e o último dia de cada mês.

5.ª Nos casos em que se aplicarem meias mensalidades (metade
do período mensal), a taxa será 60% do valor da respectiva men-
salidade.

6.ª Os utentes que pertençam ao grupo dos amigos da natação
de Albergaria-a-Velha, têm direito a um desconto de 10% nas
mensalidades.

7.ª O grupo dos amigos da natação de Albergaria-a-Velha tem
uma regulamentação própria.

8.ª A classificação de clube com atletas de natação federados é
atribuída a clubes com pelo menos 10 atletas federados na época
a que se refere a utilização dos espaços e que cumpram requisitos
estabelecidos previamente para cada época desportiva, nomeada-
mente a participação regular em provas desportivas competitivas
de natação.

9.ª Os bilhetes de grupos pressupõem um grupo com pelo me-
nos 10 utentes.

ANEXO B

Tabela de Taxas — Piscina Municipal
de São João de Loure

1 — Escola de natação:
1.1 — Dos 4 aos 17 anos, inclusive e a partir dos 60 anos:
1.1.1 — Taxa de inscrição (anual) — 5 euros;
1.1.2 — Aulas de natação (mensalidade para uma aula por se-

mana) — 7,50 euros;
1.1.3 — Aulas de natação (mensalidade para duas aulas por se-

mana) — 12,50 euros;
1.1.4 — Aulas de natação (mensalidade para três aulas por se-

mana) — 15 euros.
1.2 — Dos 18 aos 59 anos, inclusive:
1.2.1 — Taxa de inscrição (anual) — 6 euros;
1.2.2 — Aulas de natação (mensalidade para uma aula por se-

mana) — 17,50 euros;
1.2.3 — Aulas de natação (mensalidade para duas aulas por se-

mana) — 22,50 euros;
1.2.4 — Aulas de natação (mensalidade para três aulas por se-

mana) — 25 euros.
1.3 — Adaptação ao meio aquático para bebés:
1.3.1 — Taxa de inscrição (anual) — 5 euros;
1.3.2 — Aulas (mensalidade para uma aula por semana) — 16 eu-

ros;
1.3.3 — Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) —

20 euros.
2 — Regime livre:
2.1 — Até aos cinco anos, inclusive, desde que acompanhado

por um adulto com entrada paga — grátis:
2.2 — Dos 6 aos 17 anos, inclusive e a partir dos 60 anos:
2.2.1 — Uma hora — 1,25 euros;
2.2.2 — 10 períodos de uma hora — 10 euros;
2.2.3 — Três horas — 2,50 euros;
2.2.4 — 10 períodos de três horas — 20 euros;
2.2.5 — Um dia — 3 euros;
2.2.6 — Cartão de livre trânsito mensal (uma hora de regime

livre por dia) — 20 euros;
2.2.7 — Cartão de fim-de-semana (inclui duas entradas de uma

hora de regime livre) — 2 euros.
2.3 — Dos 18 aos 59 anos, inclusive:
2.3.1 — Uma hora — 1,75 euros;
2.3.2 — 10 períodos de uma hora — 14 euros;
2.3.3 — Três horas — 3,50 euros;
2.3.4 — 10 períodos de três horas — 30 euros;
2.3.5 — Um dia — 4 euros;
2.3.6 — Cartão de livre trânsito mensal (uma hora de regime

livre por dia) — 22,50 euros;
2.3.7 — Cartão de fim de semana (inclui duas entradas de uma

hora de regime livre) — 3 euros.
3 — Outras modalidades/especialidades:
3.1 — Taxa de inscrição (anual) — 6 euros;
3.2 — Aulas (mensalidade para uma aula por semana) — 16,50 eu-

ros;
3.3 — Aulas (mensalidade para duas aulas por semana) — 19 euros.

4 — Aulas de grupos (jardins-de-infância, ATL’s, escolas e ou-
tros):

4.1 — Mensalidade para uma aula por semana — 6 euros;
4.2 — Mensalidade para uma aula por semana, com transpor-

te — 10 euros;
4.3 — Mensalidade para duas aulas por semana — 9 euros;
4.4 — Mensalidade para duas aulas por semana, com transporte

15 euros.
5 — Cedência de espaços:
5.1 — Associações em geral cujo espaço utilizado seja para rea-

lizar actividades com taxas previstas no n.º 4 desta tabela:
5.1.1 — Uma pista da piscina por período de quarenta e cinco

minutos — 3 euros;
5.1.2 — Um terço da piscina — 3 euros.
5.2 — Associações com atletas de natação federados com ce-

dência contínua:
5.2.1 — Uma pista da piscina por período de quarenta e cinco

minutos para aulas de natação — 6 euros;
5.2.2 — Uma pista da piscina por período de quarenta e cinco

minutos para treinos de natação de competição federada — 2,50 eu-
ros;

5.2.3 — Um terço da piscina por período de quarenta e cinco
minutos — 5,50 euros.

5.3 — Associações desportivas com atletas federados e entida-
des sem fins lucrativos com cedência contínua:

5.3.1 — Uma pista da piscina por período de quarenta e cinco
minutos — 9 euros;

5.3.2 — Um terço da piscina por período de quarenta e cinco
minutos — 8 euros.

5.4 — Entidades com fins lucrativos, com cedência contínua:
5.4.1 — Uma pista da piscina por período de quarenta e cinco

minutos — 19 euros;
5.4.2 — Um terço da piscina por período de quarenta e cinco

minutos — 17 euros.
5.5 — Cedência pontual:
5.5.1 — Uma pista da piscina por período de quarenta e cinco

minutos — 20 euros;
5.5.2 — Um terço da piscina por período de quarenta e cinco

minutos — 18 euros.
6 — Anuidade do cartão do clube dos amigos da natação de

Albergaria-a-Velha:
6.1 — Dos 4 aos 17 anos, inclusive e a partir dos 60 anos —

5 euros;
6.2 — Dos 18 anos até aos 59 anos, inclusive — 6 euros.
7 — Cartões:
7.1 — Segunda via — 2,50 euros.
8 — Outras actividades:
8.1 — Classes especiais (férias desportivas, cursos de verão, etc.):
8.1.1 — Uma aula — 2 euros.
8.2 — Bilhetes de grupos (festas de aniversário e outras organi-

zações ou entidades):
8.2.1 — Dos 4 aos 17 anos, inclusive e a partir dos 60 anos:
8.2.1.1 — Uma hora — 1 euro.
8.2.2 — Dos 18 aos 59 anos, inclusive:
8.2.2.1 — Uma hora — 1,25 euros.
9 — Outros serviços:
9.1 — Um crédito — 10 euros.

Notas:
1.ª Nos grupos de jardins-de-infância, ATL’s, escolas e outros,

por cada 10 alunos, dois estarão isentos do pagamento das taxas,
desde que comprovada a sua necessidade económica.

2.ª Nos regimes de cedência de espaços, apenas serão aceites
oito utentes por cada pista.

3.ª Os portadores do cartão de livre trânsito estão sujeitos às
vagas existentes, a menos que seja feita uma reserva antecipada-
mente, cessando este direito quando o serviço reservado não for
utilizado.

4.ª Entende-se por mensalidade o período que medeia entre o
dia 1 e o último dia de cada mês.

5.ª Nos casos em que se aplicarem meias mensalidades (metade
do período mensal), a taxa será 60% do valor da taxa da respec-
tiva mensalidade.

6.ª Os utentes que pertençam ao clube dos amigos da natação
de Albergaria-a-Velha, têm direito a um desconto de 10% nas
mensalidades.

7.ª O clube dos amigos da natação de Albergaria-a-Velha tem
uma regulamentação própria.

8.ª A classificação de clube com atletas de natação federados é
atribuída a clubes com pelo menos 10 atletas federados na época
a que se refere a utilização dos espaços e que cumpram requisitos
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estabelecidos previamente para cada época desportiva, nomeada-
mente a participação regular em provas desportivas competitivas
de natação.

9.ª Os bilhetes de grupos pressupõem um grupo com pelo me-
nos oito utentes.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM
Edital n.º 567/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Francisco Au-

gusto Caimoto Amaral, presidente da Câmara Municipal de Alcoutim:
Faz público que, por deliberação tomada pela Câmara Municipal

de Alcoutim, na reunião realizada em 28 de Maio de 2003, e pela
Assembleia Municipal de Alcoubim, na sessão realizada em 9 de
Junho de 2003, foi aprovado o Regulamento do Cemitério Muni-
cipal de Alcoutim anexo ao presente edital.

O referido Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação em edital.

E para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares de estilo.

13 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco
Augusto Caimoto Amaral.

Regulamento do Cemitério Municipal de Alcoutim

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as altera-
ções introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 5/2000, de 29 de Janei-
ro, e 138/2000, de 13 de Julho, veio consignar importantes alte-
rações aos diplomas legais ao tempo em vigor sobre direito mortuário,
que se apresentava ultrapassado e desajustado das realidades e ne-
cessidades sentidas neste domínio, em particular pelas autarquias
locais, enquanto entidades administradoras dos cemitérios.

Relevam, pela sua importância as seguintes medidas:

Alargamento das categorias de pessoas com legitimidade para
requerer a prática de actos regulados no diploma;

A plena equiparação das figuras da inumação e da cremação,
podendo a cremação ser feita em qualquer cemitério que
disponha de equipamento apropriado, que obedeça às regras
definidas em portaria conjunta dos Ministros do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, da Saú-
de e do Ambiente;

A possibilidade de cremação, por iniciativa da entidade admi-
nistradora do cemitério, de cadáveres, fetos, ossadas e pe-
ças anatómicas, desde que considerados abandonados;

A faculdade de inumação em local de consumpção aeróbia, desde
que em respeito às regras definidas por portaria conjunta
dos Ministros do Equipamento, do Planeamento e da Ad-
ministração do Território, da Saúde e do Ambiente;

A possibilidade de inumação em locais especiais ou reservados
a pessoas de determinadas categorias, nomeadamente de certa
nacionalidade, confissão ou regra religiosa, bem como a
inumação em capelas privativas, em ambos os casos medi-
ante autorização da Câmara Municipal;

A redução dos prazos de exumação que passam de cinco para
três anos, após a inumação, e para dois anos nos casos em
que se verificar necessário recobrir o cadáver por não esta-
rem ainda terminados os fenómenos de destruição de maté-
ria orgânica;

A restrição do conceito de trasladação ao transporte de cadá-
ver já inumado ou de ossadas para local diferente daquele
onde se encontram, a fim de serem de novo inumados,
colocados em ossário ou cremados, suprimindo-se a inter-
venção das autoridades policial e sanitária, cometendo-se
unicamente à entidade administradora do cemitério com-
petência para a mesma;

Eliminação da intervenção das autoridades policiais nos pro-
cessos de trasladação, quer dentro do mesmo cemitério quer
para outro cemitério;

Definição de regra de competência da mudança de localiza-
ção de cemitério.

Verifica-se que foram profundas as alterações consignadas pelo
Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, e posteriores altera-
ções que revogou, na sua totalidade, vários diplomas legais atinen-
tes ao direito mortuário, fazendo-o somente parcialmente em re-
lação ao Decreto n.º 48 770, de 18 de Dezembro de 1968.

Por isso, as normas jurídicas constantes dos regulamentos dos
cemitérios actualmente em vigor terão que se adequar ao precei-

tuado no novo regime legal, não obstante se manterem válidas muitas
das soluções e mecanismos adoptados nos regulamentos cemiteriais
emanados ao abrigo do Decreto n.º 44 220, de 3 de Março de 1962,
e do Decreto n.º 48 770, de 18 de Dezembro de 1968, razão pela
qual, nessa parte, não sofrerão alterações de maior.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, e conferida pela alíneaa)
do n.º 2 do artigo 53.º e pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento do
disposto no artigo 29.º do Decreto n.º 44 220, de 3 de Março de
1962, e do Decreto n.º 49 770, de 18 de Dezembro de 1968, e no
Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, e posteriores altera-
ções, a Assembleia Municipal de Alcoutim, sob proposta da res-
pectiva Câmara Municipal, aprovou o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I

Definições e normas de legitimidade

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Autoridade de polícia — a Guarda Nacional Republicana,
a Polícia de Segurança Pública e a Polícia Marítima;

b) Autoridade de saúde — o delegado regional de saúde, o
delegado concelhio de saúde ou os seus adjuntos;

c) Autoridade judiciária — o juiz de instrução e o Ministério
Público, cada um relativamente aos actos processuais que
cabem na sua competência;

d) Remoção — o levantamento de cadáver do local onde
ocorreu ou foi verificado o óbito e ou seu subsequente trans-
porte, a fim de se proceder à sua inumação ou cremação;

e) Inumação — a colocação de cadáver em sepultura, jazigo
ou local de consumpção aeróbia;

f) Exumação — abertura de sepultura, local de consumpção
aeróbia ou caixão de metal onde se encontra inumado o
cadáver;

g) Trasladação — o transporte de cadáver inumado em jazi-
go ou ossadas para local diferente daquele em que se en-
contram, a fim de serem de novo inumados, cremados ou
colocados em ossário;

h) Cadáver — o corpo humano após a morte, até estarem
terminados os fenómenos de destruição da matéria orgâ-
nica;

i) Ossadas — o que resta do corpo humano uma vez termi-
nado o processo de mineralização do esqueleto;

j) Viatura e recipientes apropriados — aqueles em que seja
possível proceder ao transporte de cadáveres, ossadas,
cinzas, fetos mortos ou recém-nascidos falecidos no perí-
odo neonatal precoce, em condições de segurança e de
respeito pela dignidade humana;

k) Período neonatal precoce — as primeiras cento e sessen-
ta e oito horas de vida;

l) Depósito — colocação de urnas contendo restos mortais
em ossários e jazigos;

m) Ossário — construção destinada ao depósito de urnas
contendo restos mortais, predominantemente ossadas;

n) Restos mortais — cadáveres e ossada e cinzas;
o) Talhão — área contínua destinada a sepulturas, unicamente

delimitada por ruas, podendo ser constituída por uma ou
várias secções.

Artigo 2.º

Legitimidade

1 — Têm legitimidade para requerer a prática de actos previs-
tos neste Regulamento, sucessivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamen-
tária;

b) O cônjuge sobrevivo;
c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas

às dos cônjuges;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f) Qualquer pessoa ou entidade.
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2 — Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem tam-
bém legitimidade o representante diplomático ou consular do país
da sua nacionalidade.

3 — O requerimento para a prática desses actos pode também
ser apresentado por pessoa munida de procuração com poderes
especiais para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade nos
termos dos números anteriores.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento dos serviços

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 3.º

Âmbito

1 — O cemitério municipal de Alcoutim destina-se à inumação
de cadáveres de indivíduos falecidos na área do município de Alcoutim,
excepto se o óbito tiver ocorrido em freguesias deste, que dispo-
nham de cemitério próprio.

2 — Poderão ainda ser inumados no cemitério municipal de
Alcoutim, observadas, quando for caso disso, as disposições legais
e regulamentares:

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos em freguesias do
município, quando, por motivo de insuficiência de terre-
no, comprovada por escrito pelo presidente da junta de
freguesia respectiva, não seja possível a inumação nos
respectivos cemitérios de freguesia;

b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do mu-
nicípio que se destinem a jazigos particulares ou sepultu-
ras perpétuas;

c) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora do município,
mas que tivessem à data da morte o seu domicílio habitu-
al na área deste;

d) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas
anteriores, em face de circunstâncias que se reputem pon-
derosas e mediante autorização do presidente da Câmara
ou do vereador do pelouro.

SECÇÃO II

Dos serviços

Artigo 4.º

Serviço de recepção e inumação de cadáveres

Os serviços de recepção e inumação de cadáveres são dirigidos
pelo funcionário do cemitério ou por quem legalmente o substi-
tuir, ao qual compete cumprir, fazer cumprir e fiscalizar as dispo-
sições do presente Regulamento, das leis e regulamentos gerais,
das deliberações da Câmara Municipal de Alcoutim e as ordens dos
seus superiores relacionadas com aqueles serviços, bem como fis-
calizar a observância, por parte do público e dos concessionários
de jazigos ou sepulturas perpétuas, das normas sobre polícia no
cemitério constantes deste Regulamento.

Artigo 5.º

Serviços de registo e expediente geral

Os serviços de registo e expediente geral estarão a cargo da Secção
de Tadas e Licenças, onde existirão, para o efeito, livros de regis-
to de inumações, exumações, trasladações e concessões de terre-
nos, e quaisquer outros considerados necessários ao bom funciona-
mento dos serviços.

SECÇÃO III

Do funcionamento

Artigo 6.º

Horário de funcionamento

1 — O cemitério municipal funciona todos os dias úteis, das 9 às
12 horas e 30 minutos e das 14 horas e 30 minutos às 18 horas.

2 — Nos meses de Junho a Setembro (inclusive) funciona das 8
às 12 horas e das 17 às 20 horas.

3 — Para efeitos de inumação de restos mortais, o corpo terá
que dar entrada até trinta minutos antes do seu encerramento.

4 — Os cadáveres que derem entrada fora do horário estabele-
cido, ficarão em depósito, aguardando a inumação ou cremação
dentro das horas regulamentares, salvo casos especiais, em que,
mediante autorização do presidente da Câmara Municipal ou do
vereador do pelouro, poderão ser imediatamente inumados.

CAPÍTULO III

Da remoção

Artigo 7.º

Conceito e regime aplicável

1 — Entende-se por remoção o levantamento de cadáver do
local onde ocorreu ou foi verificado o óbito e o seu subsequente
transporte a fim de se proceder à sua inumação ou cremação.

2 — À remoção de cadáveres são aplicáveis as regas consigna-
das no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro,
com as alterações promovidas pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29
de Janeiro, e Decreto-Lei n.º 138/2000, de 13 de Julho.

CAPÍTULO IV

Do transporte

Artigo 8.º

Regime aplicável

Ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, peças anatómicas,
fetos mortos e de recém-nascidos, são aplicáveis as regras cons-
tantes dos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29
de Janeiro, e Decreto-Lei n.º 138/2000, de 13 de Julho.

CAPÍTULO V

Das inumações

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 9.º

Locais de inumação

1 — As inumações são efectuadas em sepulturas temporárias,
perpétuas e talhões privativos, em jazigos e ossários particulares
ou municipais.

2 — Excepcionalmente, e mediante autorização da Câmara
Municipal de Alcoutim, poderá ser permitido:

a) A inumação em locais especiais ou reservados a pessoas
de determinadas categorias, nomeadamente de certa na-
cionalidade, confissão ou regra religiosa;

b) A inumação em capelas privativas situadas fora dos aglo-
merados populacionais e tradicionalmente destinadas ao
depósito do cadáver ou ossadas dos familiares dos respec-
tivos proprietários.

3 — Poderão ser concedidos talhões privativos a comunidades
religiosas com práxis mortuárias específicas, mediante requerimento
fundamentado, dirigido ao presidente da Câmara Municipal, e acom-
panhado dos estudos necessários e suficientes à boa compreensão
da organização do espaço e das construções nele previstas, bem
como garantias de manutenção e limpeza.

Artigo 10.º

Inumação fora de cemitério público

1 — Nas situações constantes do n.º 2 do artigo anterior, o pedido
de autorização é dirigido ao presidente da Câmara Municipal de
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Alcoutim, mediante requerimento, por qualquer das pessoas referi-
das no artigo 2.º deste Regulamento, dele devendo constar:

a) Identificação do requerente;
b) Indicação exacta do local onde se pretende inumar ou

depositar ossadas;
c) Fundamentação adequada da pretensão, nomeadamente ao

nível da escolha do local.

2 — A inumação fora de cemitério público é acompanhada por
um responsável adstrito aos serviços do cemitério municipal.

Artigo 11.º

Modos de inumação

1 — Os cadáveres a inumar serão encerrados em caixões de madeira
ou de zinco.

2 — Os caixões de zinco devem ser hermeticamente fechados,
para o que serão soldados, no cemitério, perante o funcionário
responsável.

3 — Antes do definitivo encerramento, devem ser depositados
nas urnas materiais que acelerem a decomposição do cadáver ou
colocados filtros depuradores e dispositivos adequados a impedir a
pressão dos gases no seu interior, consoante se trate de inumação
em sepultura ou em jazigo.

Artigo 12.º

Prazos de inumação

1 — Nenhum cadáver pode ser inumado ou encerrado em cai-
xão de zinco antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito.

2 — Quando não haja lugar à realização de autópsia médico-
-legal e houver perigo para a saúde pública, a autoridade de saúde
pode ordenar, por escrito, que se proceda à inumação, encerra-
mento em caixão de zinco antes de decorrido o prazo previsto no
número anterior.

3 — Um cadáver deve ser inumado dentro dos seguintes prazos
máximos:

a) Em setente e duas horas, se imediatamente após a verifi-
cação do óbito tiver sido entregue a uma das pessoas in-
dicadas no artigo 2.º do presente Regulamento;

b) Em setente e duas horas, a contar da entrada em territó-
rio nacional, quando o óbito tenha ocorrido no estrangei-
ro;

c) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia mé-
dico-legal ou clínica;

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no n.º 1
do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29
de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.º 138/2000, de 13 de Julho;

e) Até 30 dias sobre a data da verificação do óbito, se não
foi possível assegurar a entrega do cadáver a qualquer das
pessoas ou entidades indicadas no artigo 2.º deste Regula-
mento.

Artigo 13.º

Condições para a inumação

Nenhum cadáver poderá ser inumado sem que, para além de
respeitados os prazos referidos no artigo anterior, previamente
tenha sido lavrado o respectivo assento ou auto de declaração de
óbito ou emitido o boletim de óbito.

Artigo 14.º

Autorização de inumação

1 — A inumação deve ser requerida à entidade responsável pela
administração do cemitério onde a mesma tiver lugar.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior obedece
ao modelo previsto no anexo II  deste Regulamento, devendo ser
instruído com os seguintes documentos:

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito;
b) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja

necessidade de inumação antes de decorridas vinte e qua-
tro horas sobre o óbito;

c) Os documentos a que alude o artigo 40.º deste Regulamento,
quando os restos mortais se destinem a ser inumados em
jazigo particular ou sepultura perpétua.

Artigo 15.º

Tramitação

1 — O requerimento e os documentos referidos no número
anterior são apresentados à Câmara Municipal de Alcoutim atra-
vés do serviço da Secção de Taxas e Licenças, por quem estiver
encarregado da realização do funeral.

2 — Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem
devidas, a Câmara Municipal emite guia de modelo previamente
aprovado, cujo original entrega ao encarregado do funeral.

3 — Não se efectuará a inumação sem que aos serviços de re-
cepção afectos ao cemitério seja apresentado o original da guia a
que se refere o número anterior.

4 — O documento referido no número anterior será registado
no livro de inumações, mencionando-se o seu número de ordem,
bem como a data de entrada do cadáver ou ossadas no cemitério.

Artigo 16.º

Insuficiência da documentação

1 — Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação
comprovativa do cumprimento das formalidades legais.

2 — Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadá-
veres ficarão em depósito até que esta esteja devidamente regula-
rizada.

3 — Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito ou, em
qualquer momento, em que se verifique o adiantado estado de de-
composição do cadáver, sem que tenha sido apresentada do-
cumentação em falta, os serviços comunicarão imediatamente o
caso às autoridades sanitárias ou policiais para que tomem as pro-
vidências adequadas.

Artigo 17.º

Abertura de caixão de metal

1 — É proibida a abertura de caixão de xinco, salvo em cum-
primento de mandodo judicial, para efeitos de colocação em sepultura
de cadáver ou de ossadas.

2 — A abertura de caixão de chumbo utilizado em inumação
efectuada antes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 411/98, é
proibida salvo em situações decorrentes do cumprimento de man-
dado de autridade judicial.

SECÇÃO II

Das inumações em sepulturas
Artigo 18.º

Sepultura comum não identificada

É proibida a inumação em sepultura comum não identificada,
salvo:

a) Em situação de calamidade pública;
b) Tratando-se de fetos mortos abandonados ou de peças

anatómicas.
Artigo 19.º

Classificação

1 — As sepulturas classificam-se em temporárias e perpétuas:

a) São temporárias as sepulturas para inumação por três anos,
findos os quais poderá proceder-se à exumação;

b) São perpétuas aquelas cuja utilização foi exclusiva e per-
petuamente concedida, mediante requerimento dos inte-
ressados, para utilização imediata.

2 — As sepulturas perpétuas devem localizar-se em talhões dis-
tintos dos destinados a sepulturas temporárias, dependendo a alte-
ração da natureza dos talhões de deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 20.º

Dimensões

As sepulturas terão, em planta, a forma rectangular, obedecen-
do às seguintes dimensões mínimas:

Para adultos:

Comprimento — 2 m;
Largura — 0,70 m;
Profundidade — 1,15 m;
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Para crianças:

Comprimento — 1 m;
Largura — 0,65 m;
Profundidade — 1 m.

Artigo 21.º

Organização do espaço

1 — As sepulturas, devidamente numeradas, agrupar-se-ão em
talhões ou secções, tanto quanto possível rectangulares.

2 — Procurar-se-á o melhor aproveitamento do terreno, não
podendo, porém, os intervalos entre as sepulturas e entre estas e
os lados dos talhões ser inferiores a 0,40 m, e mantendo-se para
cada sepultura acesso com o mínimo de 0,60 m de largura.

Artigo 22.º

Enterramento de crianças

Além de talhões privativos que se considerem justificados, ha-
verá secções para o enterramento de crianças separadas dos locais
que se destinam aos adultos.

Artigo 23.º

Sepultura temporária

É proibido o enterramento nas sepulturas temporárias de ma-
deiras muito densas, dificilmente deterioráveis ou nas quais tenham
sido aplicadas tintas ou vernizes que demorem a sua destruição.

Artigo 24.º

Sepulturas perpétuas

1 — Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação em cai-
xões de madeira ou zinco.

2 — Para efeitos de nova inumação, poderá proceder-se à exu-
mação decorrido o prazo legal de três anos, desde que nas inuma-
ções anteriores se tenha utilizado caixão próprio para inumação
temporária.

SECÇÃO III

Das inumações em jazigos

Artigo 25.º

Espécies de jazigos

1 — Os jazigos podem ser de três espécies:

a) Subterrâneos — aproveitando apenas o subsolo;
b) Capelas — constituídas somente por edificações acima do

solo;
c) Mistos — dos dois tipos anteriores, conjuntamente.

2 — Os jazigos ossários, essencialmente destinados ao depósito
de ossadas, poderão ter dimensões inferiores às dos jazigos nor-
mais.

Artigo 26.º

Inumação em jazigo

Para a inumação em jazigo, o cadáver deve ser encerrado em
caixão de zinco, tendo a folha empregada no seu fabrico a espes-
sura mínima de 0,4 mm.

Artigo 27.º

Deteriorações

1 — Quando um caixão depositado em jazigo apresente rotura
ou qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados a
fim de o mandarem reparar, marcando-se-lhes, para efeito, o pra-
zo julgado conveniente.

2 — Em caso de urgência, ou quando não se efectue a reparação
prevista no número anterior, a Câmara Municipal de Alcoutim
efectuá-la-á, correndo as despesas por conta dos interessados.

3 — Quando não possa reparar-se convenientemente o caixão
deteriorado, encerrar-se-á noutro caixão de zinco ou será removi-
do para sepultura, à escolha dos interessados ou por decisão do

presidente da Câmara Municipal, tendo esta lugar em casos de
manifesta urgência ou sempre que aqueles não se pronunciem den-
tro do prazo que lhes for fixado para optarem por uma das refe-
ridas soluções.

CAPÍTULO VI

Das exumações

Artigo 28.º

Prazos

1 — Salvo em cumprimento de mandado da autoridade judiciá-
ria, a abertura de qualquer sepultura só é permitida decorridos três
anos sobre a inumação.

2 — Se no momento da abertura não estiverem terminados os
fenómenos de destruição da matéria orgânica, recobre-se de novo
o cadáver, mantendo-o inumado por períodos sucessivos de dois
anos até à mineralização do esqueleto.

Artigo 29.º

Aviso aos interessados

1 — Decorrido o prazo estabelecido no n.º 1 do artigo anterior,
proceder-se-á à exumação.

2 — Um mês antes de terminar o período legal de inumação, os
serviços da Câmara Municipal notificarão os interessados, se co-
nhecidos, através de carta registada com aviso de recepção, pro-
movendo também a publicação de avisos em dois dos jornais mais
lidos da região e afixando editais, convidando os interessados a
requerer, no prazo de 30 dias, a exumação ou conservação de os-
sadas, e, uma vez recebido o requerimento, a comparecer no ce-
mitério no dia e hora que vier a ser fixado para esse fim.

3 — Verificada a oportunidade de exumação, pelo decurso do
prazo fixado no número anterior, sem que o ou os interessados
alguma diligência tenham promovido no sentido da sua exumação,
esta, se praticável, será levada a efeito pelos serviços, consideran-
do-se abandonada a ossada existente.

4 — Às ossadas abandonadas, nos termos do número anterior,
será dado o destino adequado, incluindo a cremação, ou quando não
houver inconveniente, inumá-las nas próprias sepulturas, mas a
profundidades superiores às indicadas no artigo 20.º

Artigo 30.º

Exumação de ossadas em caixões inumados em jazigos

1 — A exumação das ossadas de um caixão inumado em jazigo
só será permitida quando aquele se apresente de tal forma deterio-
rado que se possa verificar a consumação das partes moles do ca-
dáver.

2 — A consumação a que alude o número anterior será obriga-
toriamente verificada pelos serviços do cemitério.

3 — As ossadas exumadas de caixão que, por manifesta urgência
ou vontade dos interessados, se tenha removido para sepultura,
nos termos do artigo 27.º, serão depositadas no jazigo originário
ou em local acordado com o serviço de cemitério.

CAPÍTULO VII

Das trasladações

Artigo 31.º

Conceito e prazo

1 — Entende-se por trasladação o transporte de cadáver inu-
mado em jazigo ou de ossadas para local diferente daquele em que
se encontram a fim de serem de novo inumados, cremados ou
colocados em ossários.

2 — Antes de decorridos três anos sobre a data da inumação só
serão permitidas trasladações de restos mortais já inumados quan-
do estes se encontrem em caixões de zinco devidamente resguar-
dados.

Artigo 32.º

Competência

1 — A trasladação dever ser requerida à entidade responsável
pela adminstração do cemitério onde o cadáver ou as ossadas es-
tiverem inumadas, cujo modelo consta do anexo I ao presente
Regulamento.



13APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 2003

2 — Se a trasladação consistir na mera mudança de local no
interior do cemitério é suficiente o deferimento do requerimento
previsto no número anterior.

3 — Se a trasladação consistir na mudança para cemitério dife-
rente, deverão os serviços da Câmara Municipal de Alcoutim re-
meter o requerimento referido no n.º 1 do presente artigo para a
entidade responsável pela administração do cemitério para o qual
vão ser trasladados o cadáver ou as ossadas, cabendo a esta o de-
ferimento da pretensão.

4 — Para cumprimento do estipulado no número anterior, po-
derão ser usados quaisquer meios, designadamente a notificação postal
ou a comunicação via telecópia.

Artigo 33.º

Condições da trasladação

1 — A trasladação de cadáver é efectuada em caixão de zinco,
devendo a folha empregada no seu fabrico ter a espessura mínima
de 0,4 mm.

2 — A trasladação de ossadas é efectuada em caixa de zinco
com espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira.

3 — Quando a trasladação se efectuar para fora do cemitério
terá que ser utilizada viatura apropriada e exclusivamente destina-
da a esse fim.

Artigo 34.º

Registos e comunicações

1 — Nos livros de registo do cemitério far-se-ão os averbamen-
tos correspondentes às trasladações efectuadas.

2 — Os serviços do cemitério devem igualmente proceder à
comunicação para os efeitos previstos na alínea a) do artigo 71.º
do Código do Registo Civil.

CAPÍTULO VIII

Da concessão de terrenos

SECÇÃO I

Das formalidades

Artigo 35.º

Concessão

1 — Os terrenos dos cemitérios podem, mediante autorização
do presidente da Câmara Municipal, ser objecto de concessões de
uso privativo, para instalação de sepulturas perpétuas e para a
construção de jazigos particulares.

2 — Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta pú-
blica nos termos e condições especiais que o presidente da Câmara
Municipal vier a fixar.

3 — As concessões de terrenos não conferem aos titulares ne-
nhum título de propriedade ou qualquer direito real, mas somente
o direito de aproveitamento com afectação especial e nominativa
em conformidade com as leis e regulamentos.

4 — A título excepcional poderá ser permitida a inumação em
sepulturas perpétuas antes de requerida a concessão desde que os
interessados depositem antecipadamente na tesouraria municipal
a importância correspondente à taxa de concessão, devendo neste
caso ser apresendado o respectivo requerimento no prazo de oito
dias a contar da inumação.

5 — Se não for cumprido o prazo estabelecido no número an-
terior, a inumação antecipadamente feita em sepultura perpétua
fica sujeita ao regime das efectuadas em sepulturas temporárias,
considerando-se ainda perdidas a favor do município as importân-
cias depositadas.

Artigo 36.º

Pedido

O pedido para a concessão de terrenos é dirigido ao presidente
da Câmara e dele deve constar a identificação do requerente, a
localização e, quando se destinar a jazigo, a área pretendida.

Artigo 37.º

Decisão da concessão

1 — Decidida a concessão, os serviços da Câmara Municipal
notificam o requerente para comparecer no cemitério a fim de se
proceder à demarcação do terreno, sob pena de se considerar ca-
duca a deliberação tomada.

2 — O prazo para pagamento da taxa de concessão é de 30 dias
a contar da notificação da decisão.

Artigo 38.º

Alvará de concessão

1 — A concessão de terrenos é titulada por alvará da Câmara
Municipal, a emitir aquando do pagamento da taxa de concessão.

2 — Do alvará constarão os elementos de identificação do con-
cessionário, morada, referências do jazigo ou sepultura perpétua,
nele devendo mencionar, por averbamento, todas as entradas e saídas
de restos mortais.

SECÇÃO II

Dos direitos e deveres dos concessionários

Artigo 39.º

Prazos de realização de obras

1 — Sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, a construção de jazigos
particulares e o revestimento das sepulturas perpétuas deverão
concluir-se nos prazos fixados.

2 — Poderá o presidente da Câmara Municipal de Alcoutim, ou
o vereador com competência delegada, prorrogar estes prazos em
casos devidamente justificados.

3 — Caso não sejam respeitados os prazos iniciais ou as suas
prorrogações, caducará a concessão, com perda das importâncias
pagas, revertendo ainda para a Câmara Municipal todos os mate-
riais encontrados na obra.

Artigo 40.º

Autorizações

1 — As inumações, exumações e trasladações a efectuar em jazigos
ou sepulturas perpétuas serão feitas mediante exibição do respec-
tivo título ou alvará e de autorização expressa do concessionário
ou de quem legalmente o representar, cujo bilhete de identidade
deve ser exibido.

2 — Sendo vários os concessionários, a autorização poderá ser
dada por aquele que estiver na posse do título ou alvará, tratando-
se de familiares até ao sexto grau, bastando autorização de qual-
quer deles quando se trate de inumação de cônjuge, ascendente ou
descendente de concessionário.

3 — Os restos mortais do concessionário serão inumados inde-
pendentemente de qualquer autorização.

4 — Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que
a inumação tem carácter temporário, ter-se-á a mesma como per-
pétua.

Artigo 41.º

Trasladação de restos mortais

1 — O concessionário de jazigo particular pode promover a
trasladação dos restos mortais aí depositados a título temporário,
depois da publicação de éditos em que aqueles sejam devidamente
identificados e onde se avise do dia e hora a que terá lugar a refe-
rida trasladação.

2 — A trasladação a que alude este artigo só poderá efectuar-se
para outro jazigo ou para ossário municipal.

3 — Os restos mortais depositados a título perpétuo não po-
dem ser trasladados por simples vontade do concessionário.

Artigo 42.º

Obrigações do concessionário do jazigo
ou sepultura perpétua

O concessionário de jazigo ou sepultura perpétua que, a pedido
de interessado legítimo, não faculte a respectiva abertura para efeitos
de trasladação de restos mortais no mesmo inumados, será notifi-
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cado a fazê-lo em dia e hora certa, sob pena de os serviços pro-
moverem a abertura do jazigo. Neste último caso será lavrado auto
do que ocorreu, assinado pelo serventuário que presida ao acto e
por duas testemunhas.

Artigo 43.º

Disposição proibitiva

É expressamente proibida ao concessionário o recebimento de
quaisquer importâncias pelo depósito, a título temporário ou per-
pétuo, de corpos ou ossadas no seu jazigo.

CAPÍTULO IX

Transmissões de jazigos e sepulturas perpétuas

Artigo 44.º

Transmissão

As transmissões de jazigos e sepulturas perpétuas averbar-se-ão
a requerimento dos interessados, instruído nos termos gerais de direito
com os documentos comprovativos da transmissão e do pagamen-
to dos impostos que forem devidos ao Estado.

Artigo 45.º

Transmissão por morte

1 — As transmissões por morte das concessões de jazigos ou
sepulturas perpétuas a favor da família do instituidor ou concessi-
onário, são livremente admitidas, nos termos gerais de direito.

2 — As transmissões, no todo ou em parte, a favor de pessoas
estranhas à família do instituidor ou concessionário, só serão po-
rém permitidas, desde que o adquirente declare no pedido de aver-
bamento que se responsabiliza pela perpetuidade da conservação,
no próprio jazigo ou sepultura, dos corpos ou ossadas aí existen-
tes, devendo esse compromisso constar daquele averbamento.

Artigo 46.º

Transmissão por acto entre vivos

1 — As transmissões por actos entre vivos das concessões de
jazigos ou sepulturas perpétuas serão livremente admitidas quando
neles não existam corpos ou ossadas.

2 — Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só poderá ser
admitida nos seguintes termos:

a) Tendo-se procedido à trasladação dos corpos ou ossadas
para jazigos, sepulturas ou ossários de carácter perpétuo,
a transmissão pode igualmente fazer-se livremente;

b) Não se tendo efectuado aquela trasladação e não sendo a
transmissão a favor de cônjuge, descendente ou ascendente
do transmitente, a mesma só será permitida desde que
qualquer dos instituidores ou concessionários não deseje
optar, e o adquirente assuma o compromisso referido no
n.º 2 do artigo anterior.

3 — As transmissões previstas nos números anteriores só serão
admitidas, quando sejam passados mais de cinco anos sobre a sua
aquisição pelo transmitente, se este o tiver adquirido por acto entre
vivos.

Artigo 47.º

Autorização

1 — Verificado o condicionalismo estabelecido no artigo ante-
rior, as transmissões entre vivos dependerão de prévia autoriza-
ção do presidente da Câmara Municipal de Alcoutim.

2 — Pela transmissão serão pagos à Câmara Municipal 50% das
taxas de concessão de terrenos que estiverem em vigor relativas à
área do jazigo ou sepultura perpétua.

Artigo 48.º

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se referem os artigos
anteriores será feito mediante exibição da autorização do presi-
dente da Câmara Municipal e do documento comprovativo da re-
alização da transmissão.

Artigo 49.º

Abandono de jazigo ou sepultura

Os jazigos que vierem à posse da Câmara Municipal em virtude
de caducidade da concessão e que, pelo seu valor arquitectónico ou
estado de conservação, se considere de manter e preservar, pode-
rão ser mantidos na posse da Câmara ou alienados em hasta pú-
blica, nos termos e condições especiais que resolver fixar.

CAPÍTULO X

Sepulturas e jazigos abandonados

Artigo 50.º

Conceito

1 — Consideram-se abandonados, podendo declarar-se prescri-
tos a favor da autarquia, os jazigos e sepulturas perpétuas cujos
concessionários não sejam conhecidos ou residam em parte incer-
ta e não exerçam os seus direitos por período superior a 10 anos,
nem se apresentem a reivindicá-los dentro do prazo de 60 dias
depois de citados por meio de éditos publicados em dois dos jor-
nais mais lidos no concelho e afixados nos lugares de estilo.

2 — Dos éditos constarão os números dos jazigos e sepulturas
perpétuas, identificação e data das inumações dos cadáveres ou ossadas
que no mesmo se encontrem depositados, bem como o nome do
último ou últimos concessionários inscritos que figurem nos regis-
tos.

3 — O prazo referido neste artigo conta-se a partir da data da
última inumação ou da realização das mais recentes obras de con-
servação ou de beneficiação que nas mencionadas construções te-
nham sido feitas, sem prejuízo de quaisquer outros actos dos pro-
prietários ou de situações susceptíveis de interromperem a prescrição
nos termos da lei civil.

4 — Simultaneamente com a citação dos interessados colocar-
-se-á na construção funerária placa indicativa do abandono.

Artigo 51.º

Declaração de prescrição

1 — Decorrido o prazo de 60 dias previsto no artigo anterior,
sem que o concessionário ou seu representante tenha feito cessar
a situação de abandono, poderá a Câmara Municipal deliberar a
prescrição do jazigo ou sepultura, declarando-se caduca a conces-
são, à qual será dada a publicidade referida no mesmo artigo.

2 — A declaração de caducidade importa a apropriação pela Câmara
Municipal do jazigo ou sepultura.

Artigo 52.º

Realização de obras

1 — Quando um jazigo se encontrar em estado de ruína, o que
será confirmado por uma comissão constituída por três membros
designados pelo presidente da Câmara Municipal, ou vereador com
competência delegada, desse facto será dado conhecimento aos
interessados, por meio de carta registada com aviso de recepção,
fixando-se-lhes prazos para procederem às obras necessárias.

2 — Na falta de comparência do ou dos concessionários, serão
publicados anúncios em dois dos jornais mais lidos da região, dan-
do conta do estado dos jazigos, e identificando, pelos nomes e datas
de inumação, os corpos nele depositados, bem como o nome do
ou dos últimos concessionários que figurem nos registos.

3 — Se houver perigo eminente de derrocada, ou as obras não
se realizarem dentro do prazo fixado, pode o presidente da Câma-
ra ordenar a demolição do jazigo, o que se comunicará aos interes-
sados pelas formas previstas neste artigo, ficando a cargo destes a
responsabilidade pelo pagamento das respectivas despesas.

4 — Decorrido um ano sobre a demolição de um jazigo sem que
os concessionários tenham utilizado o terreno, fazendo nova edi-
ficação, é tal situação fundamentação suficiente para ser declara-
da a prescrição da concessão.

Artigo 53.º

Restos mortais não reclamados

Os restos mortais existentes em jazigos a demolir ou declarados
perdidos, quando deles sejam retirados, inumar-se-ão em sepultu-
ras a indicar pelo presidente da Câmara, caso não sejam reclama-
dos no prazo que para o efeito for estabelecido.
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Artigo 54.º

Âmbito deste capítulo

O preceituado neste capítulo aplica-se, com as necessárias adap-
tações, às sepulturas perpétuas.

CAPÍTULO XI

Construções funerárias

SECÇÃO I

Das obras

Artigo 55.º

Licenciamento

1 — O pedido de licença para construção, reconstrução ou
modificação de jazigos particulares ou para revestimento de sepul-
turas perpétuas, deverá ser formulado pelo concessionário em re-
querimento dirigido ao presidente da Câmara, instruído com o
projecto da obra, em duplicado, elaborado por técnico devidamen-
te habilitado.

2 — Será dispensada a intervenção de técnico para pequenas
alterações que não afectem a estrutura da obra inicial, desde que
possam ser definidas em simples descrição integrada no próprio
requerimento.

3 — Estão isentas de licença as obras de simples limpeza e be-
neficiação, desde que não impliquem alteração do aspecto inicial
dos jazigos e sepulturas.

Artigo 56.º

Projecto

1 — Do projecto referido no artigo anterior constarão os se-
guintes elementos:

a) Desenhos devidamente cotados à escala mínima de 1:20;
b) Memória descritiva da obra, em que especifiquem as ca-

racterísticas das fundações, natureza dos materiais a em-
pregar, aparelhos, cor e quaisquer outros elementos
esclarecedores da obra a executar;

c) Declaração de responsabilidade;
d) Estimativa orçamental.

2 — Na elaboração e apreciação dos projectos deverá atender-
-se à sobriedade própria das construções funerárias exigida pelo
fim a que se destinam.

3 — As paredes exteriores dos jazigos só poderão ser construí-
das com materiais nobres, não se permitindo o revestimento com
argamassa de cal ou azulejos, devendo as respectivas obras ser
convenientemente executadas.

4 — Salvo em casos excepcionais, na construção de jazigos ou
revestimento de sepulturas perpétuas só é permitido o emprego de
pedra de uma só cor.

Artigo 57.º

Requisitos dos jazigos

1 — Os jazigos, municipais ou particulares, serão comparti-
mentados em células com as seguintes dimensões mínimas:

Comprimento — 2 m;
Largura — 0,75 m;
Altura — 0,55 m.

2 — Nos jazigos não haverá mais do que cinco células sobre-
postas acima do nível do terreno, ou em pavimento, quando se
trate de edificação de vários andares, podendo também dispor-se
em subterrâneos.

3 — Na parte subterrânea dos jazigos exigir-se-ão condições
especiais de construção tendentes a impedir as infiltrações de água
e a proporcionar arejamento adequado, fácil acesso e boa ilumina-
ção.

4 — Os intervalos laterais entre jazigos a construir terão um
mínimo de 0,30 m.

Artigo 58.º

Ossários municipais

1 — Os ossários municipais dividir-se-ão em células com as
seguintes dimensões mínimas interiores:

Comprimento — 0,80 m;
Largura — 0,50 m;
Altura — 0,40 m.

2 — Nos ossários não haverá mais de sete células sobrepostas
acima do nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate
de edificação de vários andares.

3 — Admite-se ainda a construção de ossários subterrâneos em
condições idênticas e com observância do determinado no n.º 3 do
artigo anterior.

Artigo 59.º

Jazigos de capela

1 — Os jazigos de capela não poderão ter dimensões inferiores
a 2 m de frente e 2,70 m de fundo.

2 — Tratando-se de um jazigo destinado apenas à inumação de
ossadas, poderá ter o mínimo de 1 m de frente e 2 m de fundo.

Artigo 60.º

Sepulturas perpétuas

1 — As sepulturas perpétuas deverão ser revestidas em cantaria
com a espessura máxima de 0,10 m.

2 — Para a simples colocação sobre as sepulturas de lousas de
tipo aprovado pela Câmara Municipal dispensa-se a apresentação
de projecto.

Artigo 61.º

Obras de conservação

1 — Nos jazigos devem efectuar-se obras de conservação, pelo
menos, de oito em oito anos, ou sempre que as circunstâncias o
imponham.

2 — Para efeitos do disposto na parte final do número ante-
rior, e nos termos do artigo 52.º, os concessionários serão avisa-
dos da necessidade das obras, marcando-se-lhes prazo para a exe-
cução destas.

3 — Em caso de urgência, ou quando não se respeite o prazo
referido no número anterior, pode o presidente da Câmara Muni-
cipal de Alcoutim ordenar directamente as obras a expensas dos
interessados.

4 — Sendo vários os concessionários, considera-se cada um deles
solidariamente responsável pela totalidade das despesas.

5 — Em face de circunstâncias especiais, devidamente compro-
vadas, poderá o presidente da Câmara Municipal de Alcoutim pror-
rogar o prazo a que alude o n.º 1 deste artigo.

Artigo 62.º

Desconhecimento da morada do concessionário

Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura perpétua
não tiver indicado na Câmara Municipal a morada actual será ir-
relevante a invocação da falta ou desconhecimento do aviso a que
se refere o n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 63.º

Casos omissos

Em tudo o que neste capítulo não se encontre especialmente
regulado, aplicar-se-á, com as devidas adaptações, o disposto no
Regulamento de Urbanização e Edificação.

SECÇÃO II

Dos sinais funerários e do embelezamento
dos jazigos e sepulturas

Artigo 64.º

Sinais funerários

1 — Nas sepulturas e jazigos permite-se a colocação de cruzes
e caixas para coroas, assim como inscrição de epitáfios e outros
sinais funerários costumados.
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2 — Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem ideias
políticas ou religiosas que possam ferir a susceptibilidade pública,
ou que, pela sua redacção, possam considerar-se desrespeitosos ou
inadequados.

Artigo 65.º

Embelezamento

É permitido embelezar as construções funerárias com revesti-
mentos adequados, ajardinamento, bordaduras, vasos para plantas
ou por qualquer outra forma que não afecte a dignidade própria do
local.

Artigo 66.º

Autorização prévia

A realização por particulares de quaisquer trabalhos no cemité-
rio fica sujeita a prévia autorização dos serviços municipais com-
petentes e à orientação e fiscalização destes.

CAPÍTULO XII

Da mudança de localização do cemitério

Artigo 67.º

Regime legal

A mudança de um cemitério para terreno diferente daquele onde
está instalado, que implique a transferência, total ou parcial, dos
cadáveres, ossadas, fetos mortos e peças anatómicas que aí este-
jam inumados e das cinzas que aí estejam guardadas, é da compe-
tência da Câmara Municipal.

Artigo 68.º

Transferência do cemitério

No caso de transferência do cemitério para outro local, os di-
reitos e deveres dos concessionários são automaticamente trans-
feridos para o novo local, suportando a Câmara Municipal os encargos
com o transporte dos restos inumados e sepulturas e jazigos
concessionados.

CAPÍTULO XIII

Disposições gerais

Artigo 69.º

Entrada de viaturas particulares

No cemitério é proibida a entrada de viaturas particulares, sal-
vo nos seguintes casos e após autorização dos serviços do cemité-
rio:

a) Viaturas que transportem máquinas ou materiais destina-
dos à execução de obras no cemitério;

b) Viaturas ligeiras de natureza particular, transportando
pessoas que, dada a sua incapacidade física, tenham difi-
culdade em se deslocar a pé.

Artigo 70.º

Proibições no recinto do cemitério

No recinto do cemitério é proibido:

a) Proferir palavras ou praticar actos ofensivos da memória
dos mortos ou do respeito devido ao local;

b) Entrar acompanhado de quaisquer animais;
c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que

separem as sepulturas;
d) Colher flores ou danificar plantas ou árvores;
e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam

utilizar-se na alimentação;
f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou quais-

quer outros objectos;
g) Realizar manifestações de carácter político;
h) Utilizar aparelhos áudio, excepto com auriculares;
i) A permanência de crianças, quando não acompanhadas.

Artigo 71.º

Retirada de objectos

Os objectos utilizados para fins de ornamentação ou de culto
em jazigos ou sepulturas não poderão daí ser retirados sem apre-
sentação do alvará ou autorização escrita do concessionário nem
sair do cemitério sem autorização de funcionário adstrito ao ce-
mitério.

Artigo 72.º

Realização de cerimónias

1 — Dentro do espaço do cemitério carecem de autorização do
presidente da Câmara Municipal de Alcoutim:

a) Missas campais e outras cerimónias similares;
b) Salvas de tiros nas exéquias fúnebres militares;
c) Actuações musicais;
d) Intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas;
e) Reportagens relacionadas com a actividade cemiterial.

2 — O pedido de autorização a que se refere o número anterior
deve ser feito com vinte e quatro horas de antecedência, salvo
motivos ponderosos.

Artigo 73.º

Incineração de objectos

Não podem sair do cemitério, aí devendo ser queimados, os caixões
ou urnas que tenham contido corpos ou ossadas.

Artigo 74.º

Taxas

As taxas devidas pela prestação de serviços relativos ao cemi-
tério municipal ou pela concessão de terrenos para jazigos e se-
pulturas perpétuas constarão de tabela aprovada pela Câmara
Municipal de Alcoutim.

CAPÍTULO XIV

Fiscalização e sanções

Artigo 75.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento cabe à
Câmara Municipal, através dos seus órgãos ou agentes, às autori-
dades de saúde e às autoridades de polícia.

Artigo 76.º

Competência

A competência para determinar a instrução do processo de contra-
-ordenação e para aplicar a respectiva coima pertence ao presi-
dente da Câmara Municipal de Alcoutim, podendo ser delegada em
qualquer dos vereadores.

Artigo 77.º

Contra-ordenações e coimas

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima de 249,40
euros a 3740,98 euros a violação das seguintes normas do presente
Regulamento:

a) A remoção de cadáver por entidade diferente das previs-
tas no n.º 2 do artigo 7.º;

b) O transporte de cadáver, fora de cemitério, por estrada
ou por via férrea, marítima ou aérea, em infracção ao
disposto no artigo 8.º;

c) O transporte de cadáver ou ossadas, fora de cemitério,
por estrada ou por via férrea, marítima ou aérea,
desacompanhado de fotocópia simples de um dos documen-
tos previstos no artigo 8.º;

d) A inumação ou encerramento em caixão de zinco ou co-
locação em câmara frigorífica de cadáver antes de decor-
ridas vinte e quatro horas sobre o óbito, nos termos do
n.º 1 do artigo 12.º;
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e) A inumação ou encerramento em caixão de zinco de ca-
dáver sem que tenha sido previamente lavrado assento ou
auto de declaração de óbito ou emitido boletim de óbito
nos termos do artigo 14.º;

f) A inumação fora de cemitério público ou de algum dos
locais previstos no artigo 10.º;

g) A utilização, no fabrico de caixão ou caixa de zinco, de
folha com espessura inferior a 0,4 mm, conforme o dis-
posto pelo artigo 26.º;

h) A inumação em sepultura comum não identificada fora das
situações previstas no artigo 18.º;

i) A abertura de sepultura antes de decorridos três anos, sal-
vo em cumprimento de mandado da autoridade judiciária,
nos termos do n.º 1 do artigo 28.º;

j) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 28.º;
k) A trasladação de cadáver sem ser em caixão de zinco com

a espessura mínima de 0,4 mm, nos casos previstos no
n.º 1 do artigo 33.º

2 — Constitui contra-ordenação punível com uma coima míni-
ma de 99,76 euros e máxima de 1246,99 euros, a violação das
seguintes normas deste Regulamento:

a) A infracção ao disposto no n.º 3 do artigo 12.º;
b) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de zinco com

a espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira, nos termos
do n.º 2 do artigo 33.º

3 — As infracções do presente Regulamento, para as quais não
tenham sido previstas penalidades nos números anteriores, serão
punidas com coima de 99,76 euros a 498,80 euros.

4 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 78.º

Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do agente,
são aplicáveis, simultaneamente com coima, as seguintes sanções
acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou actividades cujo

exercício dependa de título público ou de autorização ou
homologação de autoridade pública;

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja
sujeito a autorização ou licença de autoridade administra-
tiva;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — É dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma
agência funerária.

CAPÍTULO XV

Disposições finais

Artigo 79.º

Omissões

As situações não contempladas no presente Regulamento serão
resolvidas, caso a caso, pela Câmara Municipal de Alcoutim.

Artigo 80.º

Norma transitória

Ficam salvaguardadas as situações resultantes de inumação pro-
movida em caixão de chumbo efectuadas antes da entrada em vi-
gor do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as alte-
rações promovidas pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro,
e Decreto-Lei n.º 138/2000, de 13 de Julho.

Artigo 81.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação
na forma definitiva no Diário da República.

ANEXO I

ANEXO II
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Edital n.º 568/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Francisco Au-
gusto Caimoto Amaral, presidente da Câmara Municipal de Alcoutim:

Faz público que, por deliberação tomada pela Câmara Municipal
de Alcoutim, na reunião realizada em 28 de Maio de 2003, e pela
Assembleia Municipal de Alcoutim na sessão realizada em 9 de Junho
de 2003, o Regulamento da Venda Ambulante, anexo ao presente
edital.

O referido Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação em edital.

E para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares do estilo.

13 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco
Augusto Caimoto Amaral.

Regulamento Municipal da Venda Ambulante

Preâmbulo

A inexistência de regulamentação municipal sobre a venda am-
bulante, assim como as novas formas de que a mesma se reveste,
assume hoje em dia uma importância e um relevo significativo na
actividade económica, para o efeito, importa definir regras que
permitam a leal concorrência entre os agentes económicos.

Assim, e para efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 122/79,
de 8 de Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1059/
81, de 15 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 282/85, de 22 de
Junho, pelo Decreto-Lei n.º 283/86, de 5 de Setembro, pelo De-
creto-Lei n.º 399/91, de 16 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 252/
93, de 14 de Julho, e ainda, para efeitos do que estipula a alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com
a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e pelo
artigo 16.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, publica-se o presente
Regulamento.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Lei habilitante

O exercício da actividade de vendedor ambulante no concelho
de Alcoutim regula-se pelas disposições do presente Regulamento
e pela legislação em vigor.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica-se à actividade comercial
desenvolvida pelos vendedores ambulantes, tal como estes estão
definidos no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de
Maio.

2 — A área de aplicação deste Regulamento estende-se a todo o
território do município de Alcoutim.

Artigo 3.º

Definição de venda ambulante e de vendedor ambulante

Para efeitos deste Regulamento, entende-se por:

1) Venda ambulante:

a) A venda ambulante de forma itinerante, isto é, pelos
lugares de trânsito do seu agente;

b) A venda ambulante em locais fixos.

2) Vendedores ambulantes:

a) Os que, transportando as mercadorias do seu comér-
cio, por si ou por qualquer meio adequado, as ven-
dam ao público consumidor, quer pelos locais do seu
trânsito, quer em locais fixos, previamente demarca-
dos pela Câmara Municipal, fora do mercado muni-
cipal, utilizando na venda os meios próprios ou ou-
tros que a Câmara coloque à sua disposição;

b) Aqueles que, utilizando veículos automóveis ou rebo-
ques, neles confeccionem e vendam na via pública
ou em locais determinados pela Câmara Municipal,
refeições ligeiras ou outros produtos comestíveis pre-
parados de forma tradicional.

Artigo 4.º

Restrições ao exercício da venda ambulante

1 — Sem prejuízo do estabelecido em legislação, o exercício da
venda ambulante é vedado às sociedades, aos mandatários, aos que
exerçam outra actividade profissional, não podendo ainda ser pra-
ticado por interposta pessoa.

2 — É proibido, no exercício da venda ambulante, a actividade
do comércio por grosso.

3 — Exceptuam-se do âmbito do presente Regulamento, a dis-
tribuição domiciliária efectuada por conta de comerciantes com
estabelecimento fixo, a venda de lotarias, jornais e publicações
periódicas, bem como o exercício de feirantes nos mercados e feiras
realizadas no concelho.

CAPÍTULO II

Emissão do cartão de vendedor ambulante

Artigo 5.º

Requerimento inicial

1 — O pedido de concessão do cartão de vendedor ambulante é
efectuado por meio de requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal.

2 — O requerimento inicial tem de dar entrada com, pelo me-
nos, 30 dias de antecedência relativamente ao início do prazo
pretendido.

Artigo 6.º

Elementos obrigatórios

1 — O requerimento, em impressos a fornecer pela Câmara
Municipal, deve ser acompanhado obrigatoriamente dos seguintes
documentos:

a) Duas fotografias tipo passe;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do cartão de contribuinte;
d) Fotocópia da declaração de início de actividade;
e) Fotocópia do documento comprovativo do cumprimento

das obrigações tributárias;
f) Outros que sejam exigidos pela natureza e objecto do

comércio, nos termos da lei aplicável, designadamente
autorizações e licenças sanitárias.

2 — O requerimento referido no número anterior deve conter
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do interessado;
b) A indicação da situação pessoal destes no que concerne à

sua profissão actual ou anterior, habilitações, emprego ou
desemprego, invalidez ou assistência e composição, de
rendimentos e encargos do respectivo agregado familiar;

c) A indicação da situação pessoal dos interessados poderá
ser dispensada em relação aos que tenham exercido, de
modo continuado, durante os últimos três anos, a activi-
dade de vendedor ambulante.

3 — No caso dos interessados serem menores de 18 anos, o
requerimento deverá ser acompanhado de atestado médico, com-
provativo que foram sujeitos a prévio exame médico que ateste a
sua aptidão para o trabalho.

4 — A Câmara Municipal deverá entregar ao requerente recibo
comprovativo da entrega do requerimento.

Artigo 7.º

Saneamento e apreciação liminar

1 — Compete ao presidente da Câmara apreciar e decidir as
questões de ordem formal e processual que possam obstar ao co-
nhecimento do pedido de emissão de cartão, nomeadamente a le-
gitimidade e a regularidade formal do requerimento.

2 — O presidente da Câmara profere despacho de rejeição limi-
nar do pedido, no prazo de 10 dias, se o requerimento e os respec-
tivos elementos instrutores apresentarem omissões ou deficiências.

3 — Quando as omissões ou deficiências sejam supríveis ou sa-
náveis ou quando forem necessárias cópias adicionais, o presiden-
te da Câmara notifica o requerente, no prazo de oito dias a contar



19APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 2003

da data de recepção do processo, para completar ou corrigir o
requerimento, num prazo nunca inferior a 20 dias, sob pena de
rejeição do pedido.

4 — A notificação referida no número anterior interrompe o
prazo, começando a correr novo prazo a partir da data da recep-
ção, na Câmara Municipal, dos elementos solicitados.

5 — Havendo rejeição do pedido, nos termos do presente ar-
tigo, fica o interessado, que requeira nova emissão do cartão, dis-
pensado de apresentar os documentos utilizados no pedido ante-
rior, que se mantenham válidos e adequados.

6 — Na ausência do despacho previsto nos n.os 2 e 3 considera-
-se o pedido de emissão do cartão correctamente instruído.

Artigo 8.º

Deferimento

O pedido de concessão do cartão deverá ser deferido ou indefe-
rido pela Câmara Municipal no prazo máximo de 30 dias, conta-
dos a partir da data da entrega do correspondente requerimento,
ou dos elementos solicitados nos termos previstos nos n.os 3 e 4
do artigo 7.º do presente Regulamento.

Artigo 9.º

Prazo de validade do cartão

O cartão para o exercício da venda ambulante, será válido ape-
nas para a área do município de Alcoutim e para o período de um
ano, a contar da data de emissão ou renovação.

Artigo 10.º

Renovação

A renovação anual do cartão de vendedor ambulante, caso os
interessados desejem continuar a exercer essa actividade, deverá
ser requerida, até 30 dias antes de caducar a respectiva validade.
No requerimento de renovação deverá ser aposta a indicação de
«renovação».

Artigo 11.º

Inscrição e registo de vendedores ambulantes

1 — Existirá na Câmara Municipal um registo de vendedores
ambulantes que se encontrem autorizados a exercer a sua activida-
de na área do concelho de Alcoutim.

2 — Os interessados deverão preencher o impresso destinado
ao registo da Direcção-Geral do Comércio, conforme determina o
n.º 10 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de Maio,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 252/93, de 14
de Julho.

3 — A Câmara Municipal fica obrigada a enviar à Direcção-Geral
do Comércio, o duplicado do impresso a que se refere o número
anterior, no caso da primeira inscrição, devendo, nos casos de
renovação sem alterações, remeter uma relação onde conste tais
renovações no prazo de 30 dias a partir da data da primeira ins-
crição ou da renovação.

4 — A Secção de Taxas e Licenças da Câmara Municipal deverá
arquivar fotocópia do impresso quando se tratar de inscrição.

CAPÍTULO III

Disposições comuns

Artigo 12.º

Intransmissibilidade

O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível.

Artigo 13.º

Direitos

A todos os vendedores ambulantes assiste o direito de:

a) Serem tratados com o respeito, decoro e moderação nor-
malmente utilizado no trato com os lojistas;

b) Utilizarem da forma mais conveniente à sua actividade o
espaço que lhes seja concedido, sem outros limites que não
sejam os impostos pelo presente Regulamento, por ou-
tros diplomas municipais ou pela lei.

Artigo 14.º

Deveres

Todos os vendedores ambulantes têm por dever:

a) Manter os locais de venda num irrepreensível estado de
conservação e limpeza;

b) Apresentar-se com o maior asseio;
c) Usar da maior cortesia e delicadeza para com todos os

compradores ou transeuntes;
d) Apresentar os géneros e os produtos em perfeitas condi-

ções de higiene;
e) Tratar com respeito os agentes municipais, cumprindo as

suas ordens e indicações em conformidade com este Re-
gulamento;

f) Declarar às entidades competentes para a fiscalização,
sempre que lhes seja exigido, o local onde guarda a sua
mercadoria, facultando o acesso ao mesmo;

g) Informar com inteira verdade sobre a proveniência e a
propriedade dos produtos ou artigos por eles vendidos ou
em seu poder, sempre que os agentes de fiscalização o
exigirem, delas devendo fazer prova quando se julgue ne-
cessário.

Artigo 15.º

Interdições

1 — É interdito aos vendedores ambulantes:

a) Impedir ou dificultar, por qualquer forma, o trânsito nos
locais destinados à circulação de veículos e peões;

b) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e edifícios
públicos ou privados, bem como o acesso ou exposição
dos estabelecimentos comerciais ou lojas de venda ao
público;

c) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte
público e às paragens dos respectivos veículos;

d) Cravar estacas ou outros materiais no solo;
e) Lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixo ou outros

materiais susceptíveis de sujarem ou conspurcarem a via
pública.

2 — Além do disposto no número anterior é ainda proibido aos
vendedores ambulantes:

a) Apresentar-se sob a influência de quaisquer substâncias
alcoólicas ou tóxicas, desde que daí resulte uma manifesta
diminuição das suas faculdades de discernimento ou de auto
contenção;

b) Ocupar, por qualquer forma, área que se situe fora dos locais
delimitados pela Câmara Municipal;

c) Acender lume, queimar géneros ou cozinhá-los, a não ser
nos locais autorizados pela Câmara Municipal;

d) Fumar nos locais de venda de produtos alimentares fres-
cos expostos a descoberto;

e) Expor para venda artigos, géneros ou produtos que tenham
de ser pesados ou medidos sem estar munido das respecti-
vas balanças, pesos ou medidas, devidamente aferidos, em
perfeito estado de limpeza;

f) Alterar, no mesmo dia, a tabela de preços dos produtos
expostos para venda ao público, ou vendê-los a preço
superior ao tabelado;

g) Dirigir aos visitantes, de forma opressiva e individualiza-
da, exortações no sentido de aquisição de quaisquer arti-
gos, géneros ou produtos;

h) Provocar ou molestar, por actos ou palavras, os tran-
seuntes;

i) Impedir ou dificultar o serviço da fiscalização no exer-
cício das suas funções.

CAPÍTULO IV

Horários e locais de venda

Artigo 16.º

Horários e locais de venda

1 — A venda ambulante só é permitida nos dias e horas em que
estiverem abertos os estabelecimentos que vendam artigos da mesma
espécie.
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2 — O período de actividade dos vendedores ambulantes respei-
tará o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais
do concelho, nos termos do Regulamento em vigor e eventuais
alterações temporárias deliberadas pela Câmara.

3 — Fora do horário previsto no número anterior, é proibido
aos vendedores ambulantes deixarem quaisquer objectos, utensíli-
os, materiais ou produtos a ocuparem espaço público.

4 — Em dias de feiras, festas ou quaisquer eventos em que se
preveja aglomeração de público, pode a Câmara Municipal, por
edital publicado e publicitado com o mínimo de oito dias de ante-
cedência, alterar os locais e os horários de venda ambulante, bem
como os seus condicionamentos.

5 — Não é permitida a ocupação, a título permanente e fixo,
de ruas, largos, jardins e mais lugares públicos ou quaisquer terre-
nos pertencentes ao município, para o exercício da actividade de
venda ambulante, excepto nas zonas para esse fim determinadas
pela Câmara Municipal.

a) Não ficam abrangidas por este artigo as actividades de engra-
xador, a venda de castanha assada, a venda de gelados e a venda de
outras mercadorias devidamente autorizadas pela Câmara Munici-
pal.

6 — Salvo as restrições constantes no artigo 15.º, a venda
ambulante poderá efectuar-se nos seguintes locais na área do con-
celho de Alcoutim, reservando-se a Câmara Municipal o direito
de, a todo o tempo e quando tal se justificar, reservar ou proibir
locais ou zonas claramente definidas:

a) Sede do concelho (conforme anexo I);
b) Sedes de freguesia;
c) Restantes localidades.

Artigo 17.º

Instalação e equipamentos

1 — Além dos tabuleiros a que se refere o artigo 25.º do presen-
te Regulamento, poderá ainda a venda ambulante ser feita, me-
diante autorização da Câmara Municipal, em viaturas automóveis,
atrelados, triciclos, carroças, barracas, quiosques e bancas.

2 — A venda ambulante em viaturas automóveis ou atrelados,
será permitida em unidade devidamente licenciada e relativamente
aos produtos que a Câmara Municipal venha a autorizar.

Artigo 18.º

Zonas de protecção

Não é permitida a venda ambulante:

a) A menos de 50 m dos edifícios públicos, monumentos,
centros de saúde, imóveis de interesse público, cemitérios,
paragens de transportes colectivos e estabelecimentos fi-
xos para o mesmo ramo de comércio;

b) Nas localidades dotadas de mercados com instalações pró-
prias, sendo permitido o exercício da actividade de ven-
dedor ambulante de produtos que se vendam nesses mer-
cados, quando neles, não existam lugares vagos para a venda
fixa desses produtos;

c) A menos de 100 m dos estabelecimentos de ensino e dos
mercados municipais durante o seu horário de funciona-
mento, salvo o disposto no n.º 4 do artigo anterior.

CAPÍTULO V

Princípios gerais regulamentadoras do exercício
da actividade comercial por parte dos vendedores ambulantes

Artigo 19.º

Princípio da salvaguarda da higiene e saúde pública

1 — Sempre que se suscitem dúvidas sobre o estado de sanidade
do vendedor ou de qualquer uma das pessoas que intervenham no
manuseamento de produtos alimentares, deverá a Câmara Munici-
pal intimá-los a apresentar-se à autoridade sanitária competente
para inspecção.

2 — Nos locais de venda em que sejam servidas refeições, deve-
rá a loiça ser lavada com água corrente a uma temperatura não
inferior a 50º C.

3 — Tratando-se de loiça engordurada ou de garfos, colheres,
copos, canecas e chávenas, é obrigatória a utilização de detergen-
te próprio para a lavagem da loiça.

4 — O vendedor deverá certificar-se que os produtos por si
comercializados têm as qualidades suficientes para não pôr em ris-
co a higiene e saúde públicas, sem prejuízo de, em caso de dúvida,
pedir à inspecção sanitária a verificação das qualidades dos mes-
mos.

5 — Tendo em conta a salvaguarda da higiene e saúde públicas,
a qualidade dos produtos será alvo de inspecção sanitária regular, a
exercer nos termos legais.

Artigo 20.º

Princípio do exercício não poluente

1 — A actividade dos vendedores ambulantes deve ser exercida
de forma não poluente.

2 — Os vendedores ambulantes devem:

a) Prover à instalação dos equipamentos necessários para
impedir que fumos, eventualmente emitidos no exercício
da sua actividade, atinjam os espaços circundantes;

b) Cumprir o Regulamento Geral de Ruído.

Artigo 21.º

Princípio da segurança,

1 — Os vendedores ambulantes devem tomar todas as precau-
ções necessárias para que da sua actividade não decorra qualquer
dano para a vida ou integridade física das pessoas.

2 — Os recipientes onde se fritem alimentos devem estar sufi-
cientemente resguardados, de modo a impedir que alguém seja atingido
por qualquer salpico de óleo ou outra substância.

Artigo 22.º

Princípio da verdade na informação e da lealdade
na concorrência

1 — Quando interrogados sobre a origem, as características, a
composição ou a utilidade de qualquer produto ou artigo que te-
nham à venda, devem os vendedores ambulantes prestar, com
veracidade, todas as informações que lhes sejam possíveis.

2 — Os vendedores ambulantes devem abster-se de dar aos com-
pradores ou transeuntes em geral informações falsas, inexactas ou
propositadamente obscuras a respeito dos produtos vendidos por
outros comerciantes.

Artigo 23.º

Publicidade dos produtos

Não são permitidas, como meio de sugestionar aquisições pelo
público, falsas descrições ou informações sobre a identidade, ori-
gem, natureza, composição, qualidade, propriedades ou utilidades
dos produtos expostos à venda.

Artigo 24.º

Publicidade dos preços

É obrigatório a afixação, de forma bem visível para o público,
da tabela, letreiros ou etiquetas indicando o preço dos produtos,
géneros e artigos expostos.

CAPÍTULO VI

Dos produtos

SECÇÃO I

Dos produtos em geral

Artigo 25.º

Condicionamentos

1 — Na exposição e venda dos produtos do seu comércio, deve-
rão os vendedores ambulantes utilizar individualmente tabuleiro de
dimensões não superiores a 1 m × 1,20 m e colocado a uma altura
mínima de 0,40 m do solo, salvo no caso em que os meios postos
para o efeito à disposição pela Câmara Municipal ou o transporte
utilizado justifiquem a dispensa do seu uso.
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2 — Compete à Câmara Municipal dispensar o cumprimento do
estabelecido na alínea anterior relativamente à venda ambulante
que se revista de características especiais.

3 — A Câmara Municipal poderá estabelecer a utilização de um
modelo único de tabuleiro, definindo, para o efeito, as suas dimensões
e características.

4 — Os tabuleiros, bancadas, pavilhões, veículos, reboques ou
quaisquer outros meios utilizados na venda, deverão conter afixada
em local bem visível ao público, a indicação do nome, morada e
número de cartão do respectivo vendedor ambulante.

5 — Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para a expo-
sição, venda ou arrumação de produtos alimentares, deverão ser
construídos de material resistente a traços ou sulcos e facilmente
laváveis.

6 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depó-
sito, deverá ser mantido em rigoroso estado de asseio, higiene e
conservação.

7 — Ficam dispensados da utilização do tabuleiro descrito no
n.º 1, os vendedores ambulantes que se encontrem ao abrigo do
disposto no artigo 17.º do presente Regulamento.

Artigo 25.º

1 — No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos
produtos é obrigatório separar os alimentos dos de natureza dife-
rente, bem como, de entre cada um deles, ou que de algum modo
possam ser afectados pela proximidade dos outros.

2 — Quando não estejam expostos para venda imediata, os
produtos alimentares devem ser guardados em lugares adequados à
preservação do seu estado e, bem assim, em condições higiénico-
-sanitárias que os protejam de poeiras, contaminações ou contac-
tos que, de qualquer modo, possam afectar a saúde dos consumido-
res.

3 — Na embalagem ou acondicionamento de produtos alimen-
tares só poderá ser usado papel ou outro material que ainda não
tenha sido utilizado e que não contenha pinturas, desenhos im-
pressos ou escritos na parte inferior.

4 — A venda de doces, pastéis, frituras e, em geral, comestíveis
preparados na altura, só será permitida quando esses produtos fo-
rem confeccionados, apresentados e embalados em condições hi-
giénico-sanitárias adequadas, no que se refere à sua preservação de
poeiras e de qualquer contaminação, mediante o uso de vitrinas,
matérias plásticas e de quaisquer outras que se mostrem apropria-
das.

Artigo 26.º

Produtos vedados ao comércio ambulante

É proibida a venda ambulante dos seguintes produtos:

a) Carnes verdes, salgadas e em salmoura, ensacadas, fuma-
das e enlatadas e miudezas comestíveis;

b) Bebidas com excepção de refrigerantes e águas minerais
quando nas suas embalagens de origem, de água, e dos
preparados com água à base de xaropes e dos referidos na
alínea b) do artigo 2.º do capítulo I do presente Regula-
mento;

c) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
d) Desinfectantes, insecticidas, fungicidas, pesticidas, para-

siticidas, raticidas e semelhantes;
e) Sementes, plantas e ervas medicinais e respectivos pre-

parados;
f) Móveis antigos de mobiliário, colchoaria e antiguidades;
g) Tapeçarias, alcatifas, carpetes, passadeiras, tapetes, olea-

dos e artigos de estofador;
h) Aparelhagem radioeléctrica, máquina e utensílios eléctri-

cos ou a gás, candeeiros, lustres, seus acessórios ou partes
separadas e materiais para instalações eléctricas;

i) Instrumentos musicais, discos e afins, outros artigos mu-
sicais, seus acessórios e partes separadas;

j) Materiais de construção, metais e ferragens;
k) Veículos automóveis, reboques, velocípedes com ou sem

motor e seus acessórios;
l) Combustíveis líquidos, sólidos e gasosos, com excepção

de petróleo, álcool desnaturado, carvão e lenha;
m) Instrumentos profissionais e científicos e aparelhos de

medida de verificação, com excepção de ferramentas e
utensílios semelhantes de uso doméstico ou artesanal;

n) Material para fotografia e cinema, artigos de óptica,
oculista, relojoaria e respectivas peças separadas ou aces-
sórios;

o) Borracha e plásticos em folha ou tubos ou acessórios;
p) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais

explosivos ou detonantes;
q) Moedas e notas de banco.

SECÇÃO II

De alguns produtos em especial

Artigo 27.º

Produtos alimentares

1 — Os produtos alimentares desprovidos de invólucro natural
devem estar especialmente protegidos da acção de moscas ou quaisquer
outros insectos.

2 — A venda de doces, pastéis, frituras e, em geral, comestíveis
preparados na altura, só será permitida quando esses produtos fo-
rem confeccionados, apresentados e embalados em condições hi-
giénico-sanitárias adequadas, no que se refere à sua preservação de
poeiras e de qualquer contaminação, mediante o uso de vitrinas,
matérias plásticas e de quaisquer outras que se mostrem apropria-
das, devendo ser apreendidos os produtos que não obedeçam ao
referido condicionamento.

Artigo 28.º

Peixe

A Câmara Municipal poderá, quando o interesse público assim o
exigir, condicionar, restringir ou proibir a venda ambulante de peixe.

Artigo 29.º

Vestuário

1 — Os artigos de vestuário podem ser devolvidos pelo com-
prador, no dia da compra, com fundamento em erro de medida,
ficando o vendedor obrigado a reembolsá-lo da quantia paga.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior a roupa inte-
rior.

Artigo 30.º

Venda ambulante de pão e afins

1 — Ao regime da venda ambulante de pão e afins em viaturas
móveis adaptadas aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 286/86,
de 6 de Setembro:

a) Os veículos devem apresentar nos painéis laterais a ins-
crição «Transporte e venda de pão» ou «Transporte de
pão», consoante os casos;

b) Os veículos devem manter-se em perfeito estado de lim-
peza e devem ser submetidos a adequada desinfecção pe-
riódica;

c) Os veículos não podem ser utilizados para outros fins, salvo
no transporte de matérias-primas para o fabrico de pão e
produtos afins;

d) A venda em unidades móveis depende de autorização emitida
pela Câmara Municipal, ouvida a autoridade sanitária con-
celhia;

e) Nos requerimentos relativos às unidades móveis, o inte-
ressado deverá indicar os locais onde pretenda efectuar a
venda;

f) O presidente da Câmara Municipal deverá, no prazo de
30 dias a contar da entrada do requerimento, mandar pro-
ceder à vistoria da viatura com intervenção da autoridade
sanitária do concelho de Alcoutim e, quando for caso dis-
so, emitir a respectiva autorização.

2 — As definições de pão e produtos afins, são as constantes do
Decreto-Lei n.º 289/84, de 24 de Agosto.

3 — O não cumprimento às disposições impostas por este ar-
tigo fica sujeito à aplicação de coimas, definidas no artigo 58.º do
Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro.

Artigo 31.º

Produtos de refugo ou com defeito

A venda de produtos de refugo ou com defeito, de fabrico ou
não, ainda que por preço inferior ao normal, só poderá ser efec-
tuada fazendo-se constar de forma inequívoca, por meio de letrei-
ros visíveis e facilmente compreensíveis pelo público, essa sua
qualidade.
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CAPÍTULO VII

Disposições penais

Artigo 32.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima a violação
do disposto no presente Regulamento.

2 — Quem der causa à contra-ordenação e os respectivos agen-
tes são solidariamente responsáveis pela reparação de prejuízos
causados a terceiros.

3 — Ao processo de contra-ordenação aplicam-se as disposi-
ções constantes do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 356/89, 244/95, de 14 de Setem-
bro, e Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro.

4 — A aplicação das coimas e sanções acessórias compete ao
presidente da Câmara Municipal, que poderá delegar em qualquer
um dos seus membros.

5 — O produto da coima reverte para a Câmara Municipal.

Artigo 33.º

Contra-ordenações e coimas

As infracções ao disposto no presente Regulamento constituem
contra-ordenações puníveis com coima de 24,94 euros a 2493,99
euros, em caso de dolo e de 12,47 euros a 1246,99 euros, em caso
de negligência.

Artigo 34.º

Sanções acessórias

1 — Para além da aplicação das coimas prevista no artigo an-
terior, poderão ainda ser simultaneamente aplicadas as sanções
acessórias estabelecidas no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82,
de 27 de Outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 356/89, 244/
95, de 14 de Setembro, e Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro.

2 — Será efectuada a apreensão dos bens a favor do município
nas seguintes situações e noutras previstas na lei:

a) Exercício da actividade de venda ambulante sem a neces-
sária autorização ou fora dos locais autorizados para o efeito;

b) Venda, exposição ou simples detenção para venda, de ar-
tigos ou mercadorias proibidas na actividade de venda
ambulante.

CAPÍTULO VIII

Entidades fiscalizadoras

Artigo 35.º

Da fiscalização

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 122/
79, de 8 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 399/91, de 16 de
Outubro, a prevenção e acção correctiva sobre as infracções às
normas deste diploma, bem como à respectiva regulamentação,
legislação conexa e do presente Regulamento, são da competência
das autoridades sanitárias, policiais, administrativas e fiscais, no
âmbito das respectivas atribuições.

2 — Sempre que no exercício das funções referidas no número
anterior, o agente fiscalizador tome conhecimento de infracções
cuja fiscalização seja da competência específica de outra autorida-
de, deverá participar a ocorrência a esta última.

Artigo 36.º

Acção educativa e esclarecedora

1 — Cabe às entidades referidas no artigo anterior exercer uma
acção educativa e esclarecedora dos interessados, podendo, para a
regularização de situações anómalas, fixar prazo não superior a 30
dias, sem prejuízo do disposto em legislação especial, cujo não
cumprimento constituirá infracção.

2 — Considera-se regularizada a situação anómala quando, den-
tro do prazo fixado pela autoridade fiscalizadora, o interessado se
apresente na sede ou posto indicado na intimação com os documentos
ou objectos em conformidade com a norma violada.

CAPÍTULO IX

Taxas

Artigo 37.º

Taxas devidas pela emissão, renovação do cartão
e ocupação de locais

Pela emissão, renovação ou emissão de segunda via do cartão e
pela ocupação de terrado, com ou sem pavilhão, serão devidas as
taxas constantes da tabela geral de taxas e licenças da Câmara
Municipal de Alcoutim.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 38.º

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos mediante despacho do presi-
dente da Câmara.

Artigo 39.º

Contagem dos prazos

Todos os prazos fixados no presente Regulamento contam-se
nos termos previstos no artigo 72.º do Código de Procedimento
Administrativo.

Artigo 40.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento sobre venda
ambulante considera-se revogada toda a regulamentação camará-
ria existente sobre a mesma matéria.

Artigo 41.º

Delegação de competências

O presidente da Câmara Municipal pode delegar nos vereadores
o exercício das suas competências previstas neste Regulamento.

Artigo 42.º

Normas supletivas

Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento,
aplicar-se-á o estipulado no Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de Maio,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 282/85, de 22
de Junho, Decreto-Lei n.º 283/86, de 5 de Setembro, Decreto-Lei
n.º 399/91, de 16 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 252/93, de
14 de Julho.

Artigo 43.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 30 dias após a data da sua
publicação no Diário da República.

Aprovado pela Câmara Municipal na reunião de 28 de Maio
de 2003.

Aprovado pela Assembleia Municipal ns sessão de 9 de Junho
de 2003.
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ANEXO I O referido Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação em edital.

E para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares do estilo.

13 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco
Augusto Caimoto Amaral.

Projecto de Regulamento de Instalação, Exploração
e Funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, diploma no qual se
encontra regulado o Regime Jurídico de Instalação, Exploração e
Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos, veio a sofrer, com
a publicação e entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 305/99, de 6 de
Agosto, e o Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, alguns ajus-
tamentos e ou alteração, numa tentativa, diga-se, louvável, de ga-
rantir a sua eficiente aplicabilidade. Em traços gerais, tais altera-
ções, deverão ser substantivadas, tendo como pressupostos, por um
lado, o reforço do papel protagonizado pelas associações patronais
do sector em questão na disciplina e ou regulação da própria activi-
dade, na estrita observância do cumprimento das normas legais e
regulamentares aplicáveis, e, por outro lado, na valorização da sua
participação nas vistorias realizadas com vista à ulterior emissão da
competente licença de utilização turística, único título actualmente
exigido, para o funcionamento dos estabelecimentos desta nature-
za, e da classificação dos empreendimentos turísticos.

É na lógica até aqui evidenciada, na esteira do quadro legal retro
mencionado, que deverá ser contextualizado o Regulamento de
Instalação, Exploração e Funcionamento dos Estabelecimentos de
Hospedagem para o município de Alcoutim, constituindo o mes-
mo um conjunto coerente de normas regulamentares, pormenori-
zadas das soluções legislativas actualmente positivadas, tendo como
objectivo último garantir a salvaguarda dos valores da segurança e
da qualidade do funcionamento deste tipo de estabelecimentos e
ou empreendimentos turísticos tornando mais clarividentes as normas
aplicáveis no exercício de tal actividade tendo como postulado a
preservação da qualidade da oferta turística e a defesa fundamen-
tal dos interesses dos consumidores.

Assim, tendo por base legal as disposições contidas nos artigos 114.º
a 118.º do Código do Procedimento Administrativo sobre a activi-
dade administrativa conducente à elaboração de regulamentos ad-
ministrativos, enquanto concretização ordinária, no caso particular
das autarquias locais, das disposições constitucionais previstas,
respectivamente, nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da
República Portuguesa, e de acordo com a aplicação combinada das
normas previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º
169/99, de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, diploma regu-
lador das competências e funcionamento dos órgãos das autarquias
locais e o artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, e
ulteriores alterações, a Assembleia Municipal de Alcoutim, em ses-
são ordinária de .../.../..., sob proposta da Câmara Municipal, deli-
berou por ... aprovar o presente projecto de Regulamento.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Tipos

Para efeitos do estabelecido no presente Regulamento, são con-
siderados estabelecimentos de hospedagem os que sendo postos à
disposição de turistas, não sejam integrados em estabelecimentos
que explorem o serviço de alojamento nem possam ser classifica-
dos em quaisquer dos tipos de empreendimentos previstos nos
Decretos-Leis n.os 167/97 e 169/97, ambos de 4 de Julho.

Artigo 2.º

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem classificam-se em:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Quartos particulares.

ANEXO II

Edital n.º 569/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Francisco Au-
gusto Caimoto Amaral, presidente da Câmara Municipal de Alcoutim:

Faz público que, por deliberação tomada pela Câmara Municipal
de Alcoutim, na reunião realizada em 28 de Maio de 2003, e pela
Assembleia Municipal de Alcoutim na sessão realizada em 9 de Junho
de 2003, o Regulamento de Instalação, Exploração e Funciona-
mento dos Estabelecimentos de Hospedagem, anexo ao presente
edital.
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Artigo 3.º

Hospedarias

São hospedarias, os estabelecimentos constituídos por um con-
junto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que dis-
ponha até 15 unidades de alojamento, e que se destinem a propor-
cionar, mediante remuneração, alojamento e outros serviços com-
plementares e de apoio a turistas.

Artigo 4.º

Casas de hóspedes

São casas de hóspedes os estabelecimentos integrados em edifí-
cios de habitação familiar, que disponham de quatro até oito uni-
dades de alojamento, e que se destinem a proporcionar, mediante
remuneração, alojamento e outros serviços complementares a tu-
ristas.

Artigo 5.º

Quartos particulares

São quartos particulares aqueles que, integrados nas residências
dos respectivos proprietários, disponham até um máximo de três
unidades de alojamento e se destinem a proporcionar, mediante
remuneração, alojamento e outros serviços complementares, de
carácter familiar.

CAPÍTULO II

Licenciamento

Artigo 6.º

Licenciamento de utilização

1 — O funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem
depende de licença municipal, segundo o modelo constante do
anexoIII .

2 — A licença de utilização para hospedagem pressupõe a per-
missão de funcionamento de todas as partes integrantes do estabe-
lecimento e destina-se a comprovar, para além da conformidade
da obra concluída com o projecto aprovado, a observância das normas
relativas às condições sanitárias, à segurança contra riscos de in-
cêndio e à qualidade das instalações: equipamentos, mobiliário e
decoração.

3 — O pedido de licenciamento será feito mediante requerimento
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, e deverá ser instruído
com os elementos indicados no anexo I deste Regulamento.

4 — A licença ou autorização de utilização para hospedagem é
sempre precedida da vistoria a que se refere o artigo 7.º, e deverá
ser concedida no prazo de 60 dias, a contar da data de entrada do
requerimento referido no número anterior.

5 — O pedido de licença será indeferido quando os estabeleci-
mentos de hospedagem e os alojamentos particulares não cumpri-
rem o disposto neste Regulamento e ou não reunirem os requisitos
indicados no anexo II  do mesmo.

Artigo 7.º

Licenciamento em edifícios já construídos

O licenciamento para utilização como estabelecimentos de hos-
pedagem em edificações já existentes depende sempre da apresen-
tação de plantas dos pisos do edifício e dos projectos de especia-
lidades considerados necessários, com expressa indicação de unidades
de alojamento e dos demais espaços, bem como dos pareceres do
Serviço Nacional de Bombeiros, da Autoridade de Saúde Pública e
da Região de Turismo do Algarve.

Artigo 8.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem devem obedecer aos seguintes
requisitos, para efeitos de emissão de licença ou de autorização de
utilização:

a) Estarem instalados em edifícios bem conservados no ex-
terior e no interior;

b) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mo-
biliário, equipamento e utensílios adequados;

c) Estarem as portas das unidades de alojamento dotadas de
sistemas de segurança, de forma a proporcionar a priva-
cidade dos utentes;

d) Cada alojamento particular tem que corresponder a uma
unidade de alojamento;

e) A unidade de alojamento deverá ter uma janela ou sacada
com comunicação directa para o exterior, devendo dis-
por de um sistema que permita vedar a entrada da luz;

f) Encontrarem-se ligados às redes públicas de abastecimen-
to de água e esgotos;

g) Cumprirem todos os demais requisitos previstos no ane-
xo II  deste Regulamento.

Artigo 9.º

Vistorias

1 — A vistoria prevista no n.º 4 do artigo 5.º deve realizar-se
no prazo de 30 dias a contar da data da apresentação do requeri-
mento referido no n.º 2 do mesmo artigo e, sempre que possível,
em data a acordar com o interessado.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta pe-
los seguintes elementos:

a) Três técnicos a designar pela Câmara Municipal;
b) O delegado concelhio de saúde ou o seu representante;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um representante da Região de Turismo do Algarve;
e) Um representante de outra associação patronal do sec-

tor, no caso de o requerente o indicar no pedido de visto-
ria.

3 — Compete ao presidente da Câmara Municipal convocar as
entidades mencionadas nas alíneas b), c) e d) do número anterior
com a antecedência mínima de oito dias, bem como notificar o
interessado da data da realização da vistoria.

4 — A ausência das entidades referidas na alínea d), desde que
regularmente convocada, não é impeditiva nem constitui justifi-
cação para a não realização da vistoria.

5 — A comissão referida no n.º 2, depois de proceder à vistoria,
elabora o respectivo auto, devendo ser entregue uma cópia ao
requerente.

6 — Quando o auto de vistoria conclua em sentido desfavorá-
vel ou quando seja desfavorável o voto, fundamentado, de um dos
elementos referidos nas alíneas b) e c) do n.º 2, não pode ser con-
cedida a licença de utilização.

7 — Sempre que ocorram fundadas suspeitas quanto ao não
cumprimento do estabelecido no presente Regulamento, o presi-
dente da Câmara Municipal poderá, em qualquer momento, deter-
minar a realização de uma vistoria que obedecerá, com as necessá-
rias adaptações, ao previsto nos números anteriores.

8 — Independentemente do referido no número anterior, os
estabelecimentos de hospedagem serão vistoriados em períodos não
superiores a oito anos.

Artigo 10.º

Alvará de licença de utilização

1 — A licença de utilização é titulada por alvará que será emi-
tido imediatamente após o pagamento das taxas devidas para o
efeito.

2 — A licença de utilização é concedida pelo presidente da Câ-
mara, no prazo de 15 dias a contar da data da realização da visto-
ria, caso esta tenha resultado favorável, devendo o interessado ser
notificado, no prazo de 15 dias após a tomada de decisão.

3 — O alvará de licença deve especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença ou da auto-
rização;

b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

4 — O modelo de alvará de licença ou de autorização de utili-
zação consta no anexo III  deste Regulamento.

5 — Sempre que haja alteração de qualquer dos elementos cons-
tantes no alvará, a entidade titular da licença ou autorização deve,
no prazo de 30 dias, para efeitos de averbamento, comunicar o
facto à Câmara Municipal.
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Artigo 11.º

Caducidade da licença de utilização para hospedagem

1 — A licença de utilização para hospedagem caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento, no
prazo de um ano a contar da data da emissão do alvará;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por período
superior a um ano, salvo por motivo de força maior;

c) Quando ao estabelecimento seja dada uma utilização dife-
rente da prevista no alvará;

d) Sempre que no estabelecimento sejam introduzidas alte-
rações que modifiquem substancialmente as especificações
constantes do anexo II  deste Regulamento.

2 — Caducada a licença de utilização para hospedagem, o al-
vará é apreendido pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento

Artigo 12.º

Identificação

Em todos os estabelecimentos de hospedagem é obrigatória a
afixação no exterior, junto à entrada principal, de uma placa iden-
tificativa da classificação do estabelecimento, segundo o modelo
previsto no anexo IV a fornecer pela Câmara Municipal.

Artigo 13.º

Nome do estabelecimento

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal aprovar o
nome dos estabelecimentos de hospedagem, de acordo com o tipo
a que pertence, conforme o artigo 2.º

2 — O nome dos estabelecimentos de hospedagem não pode
incluir expressões próprias dos empreendimentos turísticos, nem
utilizar nas suas designações as expressões «turismo» ou «turísti-
co», ou por qualquer forma sugerir classificações que lhes não cai-
bam ou características que não possuem.

3 — Os estabelecimentos de hospedagem não podem usar no-
mes iguais, ou por qualquer forma semelhante a outros já existen-
tes ou requeridos, que possam induzir em erro ou serem susceptí-
veis de confusão.

4 — Para efeitos do número anterior, a Câmara Municipal efec-
tuará o registo dos nomes dos estabelecimentos de hospedagem,
existentes no concelho, em livro próprio.

5 — A Câmara Municipal dará conhecimento ao órgão regional
de turismo, da abertura do estabelecimento de hospedagem, no prazo
de oito dias após a emissão do alvará.

Artigo 14.º

Referência à classificação e nome

1 — Em toda a publicidade, correspondência, documentação e,
de um modo geral, em toda a actividade externa do estabelecimento
de hospedagem, é obrigatória a referência ao nome e classificação
aprovados.

2 — Nos anúncios e reclamos instalados no próprio estabeleci-
mento apenas pode constar a classificação e nome.

Artigo 15.º

Arrumação e limpeza

1 — As unidades de estabelecimento de hospedagem devem es-
tar arrumadas e limpas diariamente, e em qualquer caso, antes de
serem ocupadas pelos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos, duas vezes por semana e sempre que exista alteração de
utente.

Artigo 16.º

Pessoal ao serviço

Todo o pessoal ao serviço deverá apresentar-se sempre com a
máxima correcção e limpeza.

Artigo 17.º

Instalações sanitárias

Quando as unidades de alojamento particulares não estiverem
dotadas de instalações sanitárias privativas, a unidade deverá pos-
suir, pelo menos, uma casa de banho por cada dois quartos.

Artigo 18.º

Zonas comuns

As zonas comuns devem estar em perfeito estado de conserva-
ção e higiene de forma a evitar que seja posta em perigo a saúde
dos utentes.

Artigo 19.º

Acessos aos estabelecimentos de hospedagem

1 — As unidades de alojamento devem ser de livre acesso, sem-
pre limpas e bem conservadas.

2 — Pode ser recusado o acesso ou a permanência nas unidades
de alojamento a quem perturbe o seu normal funcionamento, de-
signadamente por:

a) Não utilizar os serviços neles prestados;
b) Se recusar a cumprir as normas de funcionamento do es-

tabelecimento, estando estas devidamente publicitadas;
c) Alojar indevidamente terceiros;
d) Penetrar nas áreas de serviço.

3 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospe-
dagem não podem dar alojamento ou permitir o acesso a um nú-
mero de utentes superior ao da respectiva capacidade.

Artigo 20.º

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem devem observar as seguin-
tes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de um
sensor iónico de detecção de fumos, devendo ter instala-
dos extintores de CO2, de acordo com o que for determi-
nado pelo Serviço Nacional de Bombeiros;

b) Devem ser utilizados, sempre que possível, materiais com
características de «não inflamáveis»;

c) Nos estabelecimentos de hospedagem deverá existir uma
planta em cada unidade de alojamento, com o caminho
de evacuação em caso de incêndio e os números de tele-
fone para serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos de hospedagem, os acessos ao ex-
terior dos edifícios deverão ser dotados de sistemas de
iluminação de segurança;

e) Nos estabelecimentos de hospedagem o acesso ao exte-
rior deverá estar desimpedido a fim de facilitar a saída
dos utentes, em caso de emergência.

Artigo 21.º

Responsável pelos estabelecimentos de hospedagem

Em todos os estabelecimentos, deverá haver um responsável,
nomeado pela respectiva entidade exploradora, a quem cabe zelar
pelo seu bom funcionamento e nível de serviço assim como asse-
gurar o cumprimento das disposições deste Regulamento, cuja iden-
tificação deve ser comunicada à Câmara Municipal antes da entra-
da em funcionamento do estabelecimento ou nos cinco dias
posteriores à substituição do anterior responsável.

Artigo 22.º

Informações

1 — Em cada uma das unidades de alojamento dos estabeleci-
mentos de hospedagem devem ser colocadas à disposição dos utentes,
as seguintes informações:

a) Preço diário a cobrar pela unidade de alojamento;
b) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização está

incluída no preço da diária da unidade de alojamento;
c) Os preços e horários dos serviços prestados pelo estabe-

lecimento.

2 — Aos clientes deverá ser facultado o acesso ao presente
Regulamento, sempre que solicitado por estes.
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Artigo 23.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem deve existir
um livro de reclamações juntamente com o dístico, destinado aos
utentes para que estes possam formular observações e ou reclama-
ções sobre o estado e a apresentação das instalações e do equipa-
mento, bem como sobre a qualidade dos serviços e o modo como
foram prestados.

2 — O livro de reclamações é obrigatório e deve ser imediata-
mente facultado ao utente que o solicite.

3 — O livro de reclamações, poderá ser adquirido na Direcção-
-Geral do Turismo ou nas associações competentes.

4 — O original de cada reclamação registada deve ser enviado
pelo responsável do estabelecimento ao presidente da Câmara
Municipal, no prazo máximo de cinco dias, devendo o duplicado
ser entregue, de imediato, ao utente.

5 — O modelo de livro de reclamações é semelhante ao que se
encontra em uso para os empreendimentos turísticos, devendo ser
adoptado às especificidades da administração local.

Artigo 24.º

Estadia

1 — Deve ser organizado um livro de entradas e saídas dos utentes,
do qual conste a sua identificação completa e a respectiva mo-
rada.

2 — O utente deve deixar o estabelecimento de hospedagem às
doze horas do dia de saída ou até à hora convencionada, enten-
dendo-se, se não o fizer, renovada a sua estadia por mais um dia.

3 — O responsável pelo estabelecimento, não é obrigado a aceitar
o prolongamento da estadia do utente para além do dia previsto
para a sua saída.

Artigo 25.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço diário está incluído, obrigatoriamente, o consu-
mo de água, de gás e da electricidade.

2 — O pagamento dos serviços, pelo utente, deverá ser feito
aquando da entrada ou da saída, contra recibo, onde sejam especi-
ficadas as datas da estadia.

Artigo 26.º

Funcionamento

Os estabelecimentos de hospedagem devem estar abertos ao público
entre as 0 horas e as 24 horas, durante todos os dias da semana.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 27.º

Competência de fiscalização

1 — Compete à fiscalização municipal, à Guarda Nacional Re-
publicana e a outras entidades administrativas e policiais, a inves-
tigação e participação de qualquer evento ou circunstância suscep-
tível de integrar delito de contra-ordenação, nos termos do presente
Regulamento.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, será faculta-
da a entrada da fiscalização e demais autoridades nos estabeleci-
mentos de hospedagem.

3 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente Regulamento levantarão os
respectivos autos de notícia que serão remetidos à Câmara Muni-
cipal.

Artigo 28.º

Contra-ordenações

Constitui contra-ordenação, punível com coima, o não cumpri-
mento de qualquer das normas previstas neste Regulamento, desig-
nadamente:

a) A ausência de licença de utilização;
b) A falta de arrumação e limpeza;
c) A falta de placa identificativa;
d) A ausência de livro de reclamação;
e) A não afixação dos preços a cobrar;

f) A ausência de plantas nas unidades de alojamento, com
caminho de evacuação em caso de incêndio e os números
de telefone para serviços de emergência;

g) A ausência de extintores;
h) O impedimento de acções de fiscalização;
i) O incumprimento de qualquer outra obrigação contida neste

Regulamento.

2 — A negligência e a tentativa são sempre puníveis.

Artigo 29.º

Montante das coimas

1 — As contra-ordenações previstas no artigo anterior são pu-
níveis com coima graduada entre o montante mínimo e máximo,
de 1 a 10 vezes o salário mínimo nacional aplicável aos trabalha-
dores da indústria.

2 — Quando o infractor for pessoa colectiva, o montante máximo
da coima aplicável corresponde a 50 vezes o salário mínimo na-
cional aplicável aos trabalhadores da indústria.

Artigo 30.º

Sanções acessórias

Além das coimas referidas no artigo anterior poderão ser apli-
cadas em casos de maior gravidade as seguintes sanções acessórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as de-
ficiências determinadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de li-
cença de utilização para hospedagem.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo 31.º

Taxas

1 — A licença de utilização dos estabelecimentos de hospeda-
gem encontra-se sujeito ao pagamento das taxas previstas no
Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças.

2 — A vistoria encontra-se igualmente sujeita ao pagamento
das taxas previstas no Regulamento acima referido.

3 — O fornecimento da placa identificativa fica sujeito ao pa-
gamento das taxas fixadas no Regulamento e Tabela de Taxas e
Licenças.

Artigo 32.º

Registo

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem, devidamente
licenciados, serão objecto de registo organizado pela Câmara Mu-
nicipal, onde deverá constar o alvará de licença, bem como o cadastro
das reclamações e sanções aplicadas.

2 — O registo será comunicado aos órgãos locais de turismo.

Artigo 33.º

Comercialização

1 — Só os estabelecimentos de hospedagem inscritos no registo
da Câmara Municipal poderão ser comercializados, quer pelos seus
proprietários, quer através de operadores turísticos ou agências de
viagem.

2 — Considera-se que há comercialização sempre que tais alo-
jamentos forem anunciados ao público, no País ou no estrangeiro,
quer directamente quer através dos meios de comunicação social
ou de qualquer outro veículo de comunicação.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 34.º

Estabelecimentos de hospedagem existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos estabe-
lecimentos de hospedagem existentes à data da sua entrada em vigor,
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.
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2 — Os estabelecimentos de hospedagem referidos no número
anterior devem satisfazer os requisitos previstos neste Regulamento,
no prazo máximo de dois anos, excepto quando esse cumprimento
determinar a realização de obras que se revelem materialmente
impossíveis ou que comprometam a rentabilidade dos mesmos, desde
que reconhecidas pela Câmara Municipal.

3 — Findo o prazo referido no número anterior deverá ser fei-
ta uma vistoria a realizar nos termos do previsto no artigo 9.º,
com vista à verificação do cumprimento deste Regulamento.

4 — Verificado o cumprimento do diploma será emitido o al-
vará de licença de utilização.

Artigo 35.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 dias a
contar da sua publicação.

Artigo 36.º

Interpretação e integração das lacunas

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulamen-
to serão dirimidas pelo órgão executivo e os casos omissos serão
integrados pela Assembleia Municipal sob proposta da Câmara
Municipal.

Aprovado pela Câmara Municipal na reunião de 28 de Maio
de 2003.

Aprovado pela Assembleia Municipal ns sessão de 9 de Junho
de 2003.

ANEXO I

1 — Elementos para a instrução do pedido
de licenciamento

O pedido de licenciamento para hospedagem e alojamentos
particulares deverá ser instruído com os seguintes elementos:

a) Requerimento tipo;
b) Comprovativo da legitimidade do requerente para efec-

tuar o pedido;
c) Declaração de início de actividade e ou documento com-

provativo das obrigações tributárias do último ano fiscal (1);
d) Planta à escala 1:2000, ou superior, com indicação do local

a que se refere o pedido de licenciamento;
e) Certificado das instalações de gás, emitido por instalador

devidamente credenciado;
f) Projecto de segurança contra incêndios, quando não tiver

havido lugar ao licenciamento de obras específicas para
esta actividade;

g) Outros elementos que se considerem necessários para a
caracterização do pedido.

(1) Apresentação facultativa, devendo, no entanto, ser apresen-
tada aquando do levantamento do alvará respectiva.

2 — Requerimento tipo

Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alcoutim:
... (indicar o nome do requerente), na qualidade de ... (proprie-

tário, usufrutuário, locatário, titular de direito de uso, superficiário,
mandatário), residente em ... com o bilhete de identidade n.º ..., e
contribuinte n.º ..., solicita a V. Ex.ª a licença para hospedaria e
alojamentos particulares, na classificação de ... (indicar hospeda-
ria/casa de hóspedes/quartos particulares), para o local assinalado
na planta que se junta em anexo, e cujas principais características
se descrevem a seguir:

Características:
I — Localização — (indicar morada):

Na residência do requerente 
Em edifício independente 

II — Unidades de alojamento:

Número total de quartos de casal 
Número total de quartos duplos 
Número total de camas 
Número total de quartos simples 

III — Instalações sanitárias:

Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé e ba-
nheira 

Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé e chu-
veiro 

Número de casas de banho privadas dos quartos 
Dispõem de água quente e fria   (sim/não)

IV — Outras instalações:

Número de salas privadas dos hóspedes 
Número de salas comuns 
Número de salas de refeições 
Outras  Quais ...

V — Infra-estruturas básicas:

Com ligação à rede pública de água   (sim/não)
Com reservatório de água   (sim/não)
Com ligação à rede pública de saneamento   (sim/não)
Outras  Quais ...

VI — Período de funcionamento:

Anual  Sazonal  de ... a ... (assinalar com X).

VII — Outras características a assinalar:

Alcoutim, ... de ... de ...
Pede deferimento,
(Assinatura do requerente)

ANEXO II

Requisitos mínimos das instalações
dos estabelecimentos de hospedagem

1 — Unidades de alojamento:
1.1 — Áreas mínimas:

a) Quarto de casal — 10,5 m2;
b) Quarto simples — 7,5 m2;
c) Quarto duplo — 12 m2.

1.2 — Equipamentos dos quartos:

a) Camas;
b) Mesas-de-cabeceira ou solução de apoio equivalente;
c) Iluminação suficiente;
d) Luzes de cabeceira;
e) Roupeiro com espelho e cruzetas;
f) Cadeira ou sofá;
g) Tomadas de electricidade;
h) Sistemas de ocultação da luz exterior;
i) Sistema de segurança nas portas;
j) Tapetes;
k) Sistema de aquecimento e de ventilação;
l) Detector de incêndios iónicos nos quartos das hospeda-

rias;
m) Planta com caminhos de evacuação , e números de tele-

fone de emergência.

2 — Infra-estruturas básicas:
2.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada duas uni-

dades de alojamento não dotadas de esta infra-estrutura, excep-
tuam-se os quartos particulares que poderão dispor de uma instala-
ção sanitária por cada três unidades de alojamento;

2.2 — As instalações sanitárias devem ser dotadas de água quente
e fria e ser equipadas, no mínimo, com sanita, lavatório, bidé e
duche;

2.3 — Deve haver um sistema de iluminação de segurança;
2.4 — Deve existir, pelo menos, um telefone com ligação à

rede exterior para uso dos utentes;
2.5 — Os estabelecimentos onde não exista rede de sanea-

mento deverão ser dotados de fossas estanques dimensionadas
para a ocupação máxima admitida e para os serviços neles pres-
tados.
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ANEXO III

Licença de utilização para estabelecimentos
de hospedagem

ANEXO IV

Placa identificativa

(Casa de hóspedes)

ANEXO IV

Placa identificativa

(Hospedaria)

ANEXO IV

Placa identificativa

(Quartos particulares)
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Edital n.º 570/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Francisco Au-
gusto Caimoto Amaral, presidente da Câmara Municipal de Alcou-
tim:

Faz público que, por deliberação tomada pela Câmara Municipal
de Alcoutim, na reunião realizada em 28 de Maio de 2003, e pela
Assembleia Municipal de Alcoutim na sessão realizada em 9 de Junho
de 2003, o Regulamento da Actividade Publicitária, anexo ao pre-
sente edital.

O referido Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação em edital.

E para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares do estilo.

13 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco
Augusto Caimoto Amaral.

Regulamento da Actividade Publicitária

Preâmbulo

Estabelece a Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, no artigo 1.º, n.º 2,
que, «sem prejuízo de intervenção necessária de outras entidades,
compete às câmaras municipais, para salvaguarda do equilíbrio urbano
e ambiental, a definição dos critérios de licenciamento aplicáveis
na área do respectivo concelho», devendo a afixação ou inscrição
da mensagem publicitária de natureza comercial obedecer às regras
gerais sobre a publicidade, dependendo do licenciamento prévio das
autoridades competentes.

No sentido da salvaguarda dos interesses municipais relativos ao
equilíbrio urbano e ambiental define-se como normas gerais de
aplicação imperativa que: a Câmara poderá mandar retirar ou proibir
a colocação de quaisquer anúncios, reclamos ou inscrições publici-
tárias que, apesar de concedidas licenças, se verifique resultar pre-
juízo para a segurança das pessoas, para o trânsito, para a esté-
tica, ou se lhe reconheça qualquer outro inconveniente; a Câmara
Municipal poderá mandar retirar anúncios, letreiros, reclamos,
inscrições publicitárias, cartazes, toldos ou quaisquer outros ob-
jectos, ainda que não estejam sujeitos a licença, desde que consi-
dere inconveniente a sua manutenção em lugar visível das vias pú-
blicas.

Com o mesmo objectivo importa fixar outro princípio:
Na área do concelho de Alcoutim só será permitida a afixação

de cartazes, anúncios ou reclamos de papel, tela ou outros mate-
riais com bom aspecto e condições de conservação em bom esta-
do, a afixação pode ser permitida quando requerida ou autorizada,
por escrito, pelos donos dos muros ou edifícios ou dos estabeleci-
mentos em cujas fachadas seja pretendida efectuar a afixação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

A execução do sistema previsto na Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto,
e no Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, com as alterações
inscritas no Decreto-Lei n.º 6/95, de 17 de Janeiro, para exercício
de actividades de publicidade rege-se na área do concelho de Alcoutim
pelo presente Regulamento.

Artigo 2.º

Objecto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento visa disciplinar os meios ou suportes
de afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza
comercial ou de propaganda, previstos na lei referida no artigo
anterior.

Artigo 3.º

Conceitos

Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) Publicidade — qualquer forma de comunicação feita por
entidades de natureza pública ou privada, no âmbito de
uma actividade comercial, industrial, artesanal ou liberal,
com o objectivo directo ou indirecto de promover, com
vista à sua comercialização ou alienação, quaisquer bens

ou serviços, ideias, princípios, iniciativas ou instituições,
efectuada na área do município de Alcoutim, qualquer que
seja o meio difusor ou suporte utilizado, à excepção da
imprensa, da rádio e da televisão, incluindo qualquer for-
ma de comunicação da administração pública que tenha
por objectivo, directo ou indirecto, promover o forneci-
mento de bens ou serviços;

b) Actividade publicitária — o conjunto de operações rela-
cionadas com a difusão de uma mensagem publicitária junto
dos seus destinatários, bem como as relações jurídicas e
técnicas daí emergentes entre anunciantes, profissionais,
agências de publicidade e entidades que explorem os su-
portes publicitários ou que efectuem as referidas opera-
ções tais como: operações de concepção, criação, produ-
ção, planificação e distribuição publicitárias;

c) Anunciante — a pessoa singular ou colectiva no interesse
de quem se realiza a publicidade;

d) Profissional ou agência de publicidade — pessoa singular
que exerce a actividade publicitária ou pessoa colectiva
que tenha por objecto exclusivo o exercício da actividade
publicitária;

e) Suporte publicitário — o veículo utilizado para a trans-
missão da mensagem publicitária;

f) Destinatário — a pessoa singular ou colectiva a quem a
mensagem publicitária se dirige ou que por ela, de qual-
quer forma, seja atingida.

Artigo 4.º

Definições

1 — Para efeitos deste Regulamento entende-se por:

a) Tabuleta — letreiro onde se designa a natureza do comér-
cio ou do serviço, quando colocada na fachada dos edifí-
cios;

b) Painel — suporte constituído por moldura com estrutura
própria, fixado directamente no solo, parede ou muro;

c) Bandeirola — todo o tipo de suporte de publicidade ou
propaganda afixado em poste;

d) Anúncio ou reclamo luminoso — todo o meio de suporte
de publicidade ou propaganda que emita luz própria;

e) Toldo — toda a cobertura amovível que sirva para abri-
gar do sol ou da chuva e onde estejam afixadas, ou não,
mensagens publicitárias, aplicáveis a vãos de portas, ja-
nelas, fachadas de edifícios e montras de estabelecimen-
tos comerciais;

f) Cartaz — toda a mensagem publicitária ou de propaganda
inscrita em papel, tela ou plástico para afixação;

g) Mupi — tipo de mobiliário urbano destinado a publicida-
de, podendo em alguns casos conter também informação.

2 — A qualquer outro meio de afixação ou suporte de publicida-
de ou propaganda não aplicável em nenhuma das definições refe-
ridas no número anterior serão aplicáveis, na medida possível, as
disposições constantes do presente Regulamento.

Artigo 5.º

Licenciamento

Carece de licenciamento municipal nos termos do presente
Regulamento:

1) A afixação ou a inscrição de mensagens em bens ou espa-
ços afectos ao domínio público, ou deles visíveis;

2) As mensagens publicitárias que sejam colocadas ou justa-
postas à face exterior do vidro ou grade das montras, nas
portas, janelas ou outras aberturas dos estabelecimentos,
quando confinem com a via pública.

Artigo 6.º

Isenção de licenciamento

Ficam isentas do licenciamento previsto neste Regulamento as
mensagens publicitárias colocadas dentro dos estabelecimentos ou
no interior das montras, bem como quando justapostas à face in-
terior do vidro ou grade das montras, portas, janelas ou outras
aberturas dos estabelecimentos e respeitem a produtos nele expos-
tos, fabricados ou vendidos.
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Artigo 7.º

Isenção do pagamento de taxas

1 — A afixação e inscrição de mensagens publicitárias relativa
à identificação de instalações públicas ou particulares que se re-
portem a actividades com interesse público estão dispensadas do
pagamento de taxas municipais.

2 — Estão ainda dispensados do pagamento, entre outras for-
mas de afixação e inscrição de mensagens publicitárias, os recla-
mos luminosos alusivos a farmácias, a venda ou arrendamento de
prédios rústicos, e os avisos relativos às construções de obras.

3 — A isenção do pagamento de taxas não abrange a caução a
que se referem os n.os 4 a 7 do artigo 35.º do presente Regula-
mento.

Artigo 8.º

Publicidade sonora

1 — É autorizada a emissão de mensagens publicitárias sonoras
através de aparelhos de rádio, altifalantes ou outros meios de difu-
são instalados nos estabelecimentos para fins comerciais, cujo
objectivo imediato seja atrair, reter ou proporcionar distracções
ao público por meio de emissões ou de transmissões, de audição de
discos ou de difusão de anúncios que possam ser ouvidos dentro
dos respectivos estabelecimentos ou na via pública.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a emissão
de mensagens publicitárias sonoras na e ou para a via pública, de
carácter comercial só poderá verificar-se por ocasião das festas e
feiras tradicionais, de espectáculos ao ar livre, ou outros casos
devidamente justificados.

3 — As mensagens publicitárias sonoras deverão respeitar o
Regulamento Geral sobre Ruído.

Artigo 9.º

Critérios de licenciamento

1 — Os critérios a seguir no licenciamento da publicidade de-
vem prosseguir os seguintes objectivos:

a) Não provocar obstrução de perspectivas panorâmicas ou
afectar a estética dos edifícios ou a qualidade ambiental
dos lugares ou a desqualificação da paisagem;

b) Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos
nacionais, de edifícios de interesse público ou outros sus-
ceptíveis de serem classificados pelas entidades públicas;

c) Não causar prejuízo a terceiros;
d) Não afectar a segurança das pessoas ou das coisas, no-

meadamente na circulação rodoviária;
e) Não apresentar disposições, formatos ou cores que pos-

sam confundir-se com as da sinalização de tráfego;
f) Não prejudicar a circulação dos peões, designadamente dos

deficientes;
g) Não colidir com legislação em vigor aplicável à matéria.

2 — É absolutamente proibida a afixação de mensagens e a
realização de inscrições ou pinturas murais nos seguintes casos:

a) Em monumentos nacionais ou edifícios religiosos;
b) Nas sedes das autarquias locais;
c) Em sinais de trânsito e placas de sinalização rodoviária;
d) No interior de quaisquer repartições e edifícios públicos

ou franqueados ao público;
e) Em estabelecimentos comerciais em áreas protegidas (cen-

tros históricos), quando o seu interesse patrimonial his-
tórico ou cultural o justifique;

f) Em postes ou candeeiros de iluminação pública;
g) Árvores.

3 — Entende-se por estabelecimentos em áreas protegidas os
que sejam como tal declarados pela competente regulamentação
urbanística.

Artigo 10.º

Regime de concessão

A Câmara Municipal poderá conceder, mediante concurso pú-
blico, e em locais bem determinados, o exclusivo para a afixação
de mensagens publicitárias, em vedações, tapumes, muros, paredes
e outros suportes.

Artigo 11.º

Licenciamento cumulativo

1 — Nos casos em que a afixação ou inscrição de mensagens
publicitárias ou de propaganda exija a execução de obras de cons-
trução civil sujeitas a licença, tem esta de ser requerida cumulati-
vamente.

2 — Os restantes meios de suporte cujo fim principal seja a
publicidade ou propaganda estão apenas sujeitos a licenciamento
para a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias.

3 — O licenciamento referido no número anterior fica, no
entanto, sujeito ao pagamento da respectiva taxa cumulativamen-
te sempre que exista outra efectiva utilização do domínio público.

Artigo 12.º

Fiscalização

1 — Para além da competência atribuída por lei a outras enti-
dades, compete à fiscalização do município a investigação e par-
ticipação de qualquer evento ou circunstância susceptível de im-
plicar responsabilidade por contra-ordenação.

2 — As autoridades acima referidas podem praticar as medidas
cautelares que entenderem convenientes e necessárias para impe-
dir o desaparecimento de provas.

CAPÍTULO II

Processo de licenciamento

Artigo 13.º

Requerimento inicial

A licença para afixação ou inscrição de mensagens publicitárias
de natureza comercial depende de requerimento dirigido ao presi-
dente da Câmara.

Artigo 14.º

Elementos obrigatórios

1 — O requerimento deve conter obrigatoriamente:

a) A identificação e residência ou sede do requerente;
b) A identificação exacta do local a utilizar;
c) O período de utilização pretendido;
d) A descrição do meio ou suporte e da textura e cor dos

materiais que o compõem.

2 — O requerimento deverá ainda ser instruído com a seguinte
documentação:

a) Duas fotografias com o formato mínimo de 0,10 × 0,15 m,
iguais e a cores, com sinalização do local pretendido;

b) Duas plantas de localização à escala 1:000 ou 1:5000, com
indicação do local pretendido;

c) Descrição gráfica do meio ou suporte, em duplicado, através
de plantas, cortes e alçados pelo menos à escala de 1:50,
com indicação do elemento a licenciar;

d) Outros elementos exigíveis para cada meio ou suporte, de
acordo com o disposto nos artigos 23.º a 36.º

3 — Deve igualmente ser junto com o requerimento, documento
comprovativo de que o requerente é proprietário, possuidor, loca-
tário ou titular de outros direitos, sobre os bens afectos ao domí-
nio privado, onde se pretende afixar ou inscrever a mesma men-
sagem publicitária.

4 — Se o requerente não for proprietário ou possuidor, deve
juntar autorização do respectivo proprietário ou possuidor, bem
como documento que prove essa qualidade.

5 — O pedido será indeferido se, passados 20 dias após a noti-
ficação para o efeito, não forem juntos os elementos ou documentos
a que se referem os números anteriores.

Artigo 15.º

Elementos complementares

1 — Posteriormente à entrada do requerimento, pode ser exi-
gida ao requerente, através de comunicação escrita, a indicação de



31APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 2003

outros elementos, sempre que se verifiquem dúvidas susceptíveis
de uma deficiente apreciação do pedido, designadamente:

a) A junção do termo de responsabilidade de celebração de
seguro de responsabilidade civil para meio ou suporte que
possa, eventualmente, representar um perigo para a segu-
rança das pessoas ou coisas;

b) Autorização de outros proprietários, possuidores, locatá-
rios, ou outros detentores legais, que possam vir a sofrer
danos com a afixação ou inscrição pretendidas.

2 — O não envio dos elementos referidos, bem como de outras
informações complementares, nos 20 dias seguintes à comunica-
ção referida no número anterior, constitui fundamento para inde-
ferimento.

Artigo 16.º

Locais sujeitos a jurisdição de outras entidades

Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar ou ins-
crever a mensagem publicitária ou de propaganda esteja sujeito a
jurisdição de outra entidade, nomeadamente do Instituto Portu-
guês do Património Arquitectónico e do Instituto de Estradas de
Portugal, a Câmara Municipal solicitará a essa entidade parecer
sobre o pedido de licenciamento nos 15 dias seguintes à data de
entrada do requerimento ou data da junção dos elementos comple-
mentares a que se referem os artigos anteriores, conforme o caso.

Artigo 17.º

Notificação da decisão

A decisão sobre o pedido de licenciamento é sempre comunica-
do ao requerente por escrito num prazo não superior a 30 dias,
contados a partir do momento em que o respectivo processo dis-
ponha de todos os elementos necessários à decisão.

Artigo 18.º

Deferimento

1 — Em caso de deferimento do pedido, deve incluir-se na co-
municação referida no artigo anterior a indicação do prazo para
levantamento da licença e pagamento da taxa respectiva.

2 — Os documentos referidos caducam se não for levantada a
licença e paga a taxa dentro do prazo referido na notificação.

3 — A licença especificará as condições a observar pelo seu titular,
nomeadamente:

a) Prazo de duração;
b) Prazo para comunicar a não renovação;
c) Número de ordem atribuído ao meio ou suporte, o qual

deve ser afixado no mesmo, juntamente com o número
da licença e a identificação do titular;

d) Obrigação de manter o meio ou suporte em boas condi-
ções de conservação, funcionamento ou segurança.

4 — O titular da licença só pode exercer os direitos a que se
referem as respectivas condições depois do pagamento das taxas.

5 — Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença
será condicionado à entrega do contrato de seguro de responsabi-
lidade civil, para os casos previstos na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 15.º

Artigo 19.º

Indeferimento

1 — O despacho de indeferimento do pedido de licenciamento
ou renovação será devidamente fundamentado e comunicado ao
requerente.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 14.º e no n.º 2
do artigo 15.º deste Regulamento, constituem motivos de indefe-
rimento:

a) A sanção definitiva proferida há menos de dois anos que
aplique ao requerente coima ou sanção acessória por in-
fracção ao disposto neste Regulamento ou na legislação
geral sobre publicidade;

b) A reincidência, durante o prazo de dois anos, da não re-
moção dos meios ou suportes, quando exigida nos termos
deste Regulamento.

3 — Se passados 30 dias a contar da comunicação do indeferi-
mento referida no n.º 1 deste artigo não for pedida pelo requeren-
te a devolução dos elementos que acompanharam o requerimento,
podem os serviços dar-lhes o destino que entenderem.

Artigo 20.º

Duração e renovação da licença

1 — A licença de publicidade é válida pelo período de um ano e
pode ser renovada por iguais períodos.

2 — A renovação da licença deve efectuar-se durante o 1.º tri-
mestre do ano a que respeita, caso contrário será agravada em 50%
do seu valor.

3 — A renovação da licença é efectuada independentemente da
deliberação da Câmara Municipal.

4 — O nome, estado civil, profissão e residência dos possuido-
res das licenças para afixação e inscrição de mensagens publicitá-
rias, bem como quaisquer outros elementos que digam respeito às
licenças, sem controlo ou liquidação, são lançados em ficha indi-
vidual existente na Câmara Municipal, consoante se sucedam os
actos que derem origem aos mesmos.

Artigo 21.º

Revogação e caducidade

1 — A licença, incluindo as renovações, para afixação ou ins-
crição de mensagens publicitárias é sempre emitida a título precá-
rio, podendo, como tal, ser livremente revogada.

2 — Pode ser declarada a caducidade de quaisquer licenças, sem-
pre que o titular não cumpra alguma das condições previstas neste
Regulamento e após 15 dias depois de ter sido notificado para o
fazer, sem prejuízo das coimas e sanções que ao caso sejam apli-
cadas, nos termos do artigo 38.º deste Regulamento.

Artigo 22.º

Remoção

1 — Em caso de revogação ou caducidade da licença, deve o
respectivo titular proceder à remoção dos meios ou suportes no
prazo de oito dias, após ter terminado a licença.

2 — Se não for cumprido o disposto no número anterior, a
Câmara Municipal procederá à remoção, imputando os seus
custos, acrescidos da respectiva coima, ao titular da licença revogada
ou caducada.

CAPÍTULO III

Suportes de publicidade e propaganda

SECÇÃO I

Condições de afixação de publicidade e propaganda

SUBSECÇÃO I

Tabuletas, painéis e outros semelhantes

Artigo 23.º

Dimensões das tabuletas

1 — As tabuletas não deverão exceder as seguintes dimensões:

a) Tabuletas de tipo bandeira ou cutelo — 0,50 m de largura
e 0,40 m de altura;

b) Tabuletas justapostas nas fachadas — 0,40 m de largura e
0,30 m de altura.

2 — Poderão ser licenciadas, a título excepcional devidamente
fundamentado, tabuletas com outras dimensões, desde que não ponham
em causa o ambiente e a estética dos locais pretendidos.

Artigo 24.º

Afixação de tabuletas

As tabuletas não poderão ser afixadas a menos de 0,50 m da
guia do passeio, e as do tipo bandeira ou cutelo deverão deixar
sempre livre uma altura mínima de 2,50 m acima do mesmo.
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Artigo 25.º

Colocação das placas de proibição
de afixação de publicidade

As placas de proibição de afixação de anúncios serão colocadas
preferencialmente nos andris dos prédios, mas nunca próximo das
que designem os arruamentos, e as suas dimensões não poderão
exceder 0,35 m × 0,45 m, ficando vedada a afixação nos mesmos
prédios de quaisquer anúncios.

Artigo 26.º

Dimensões dos painéis

1 — Os painéis deverão ter uma das seguintes dimensões:

a) 2,40 m de largura por 1,75 m de altura;
b) 4 m de largura por 3 m de altura;
c) 8 m de largura por 3 m de altura.

2 — Podem ser licenciados, a título excepcional devidamente
fundamentado, painéis com dimensões diversas das referidas no
número anterior, desde que não ponham em causa o ambiente e a
estética dos locais pretendidos.

3 — Os painéis podem ter saliências parciais, desde que estas
não ultrapassem 0,30 m.

Artigo 27.º

Colocação de painéis

1 — A distância entre a parte inferior da moldura dos painéis e
o solo não pode ser inferior a 2,30 m.

2 — Os painéis devem ser colocados de modo a não constituí-
rem elemento perturbador aos utentes da via pública.

3 — Não é permitida a colocação de painéis em passeios com
menos de 2 m de largura.

4 — Os painéis deverão ser implantados em postes metálicos,
devidamente pintados, de cor mais adequada ao local.

5 — As molduras dos painéis não poderão permanecer sem pu-
blicidade por um período superior a cinco dias.

6 — O não cumprimento do n.º 5 deste artigo constitui desres-
peito das condições de licenciamento, sendo sancionado com a contra-
-ordenação prevista para a falta de licença.

SUBSECÇÃO II

Bandeirolas e outros semelhantes

Artigo 28.º

Condições de instalação

1 — As bandeirolas devem ser oscilantes e preferencialmente
orientadas para o lado interior do passeio.

2 — Aquando do pedido de licenciamento, deve ser indicado o
local exacto da sua instalação.

Artigo 29.º

Dimensões e colocação

1 — As bandeirolas devem ter uma das seguintes dimensões:

a) 1,20 m de altura por 0,80 m de largura como limites
máximos;

b) 1 m de altura por 0,60 m de largura como limites míni-
mos.

2 — Poderão ser licenciadas, a título excepcional devidamente
fundamentado, bandeirolas com outras dimensões desde que não
fique posta em causa a visibilidade de sinalização de trânsito, nem
o ambiente e a estética dos locais pretendidos.

3 — A afixação de bandeirolas deverá respeitar as seguintes dis-
tâncias mínimas:

a) 10 m de qualquer tipo de sinalização de trânsito;
b) 4 m entre a sua parte inferior e o solo;
c) 1 m de faixa de rodagem.

SUBSECÇÃO III

Anúncios, reclamos luminosos e outros semelhantes

Artigo 30.º

Características

1 — Os anúncios e reclamos luminosos só poderão conter pa-
lavras com ortografia, oficialmente aprovada, sendo, porém, ad-
mitida a inclusão de palavras estrangeiras, ou ainda com grafia di-
ferente da oficial quando se trate de firmas, nomes de
estabelecimentos, marcas e insígnias devidamente registadas.

2 — Em alternativa às caixas recobertas a material acrílico de
iluminação interior, serão preferíveis os seguintes processos cons-
trutivos:

a) Dísticos ou motivos publicitários recortados e salientes
das fachadas;

b) Dísticos ou motivos publicitários desenhados ou pintados
nas fachadas, iluminados por focos de luz indirecta.

Artigo 31.º

Condições de instalação

1 — A instalação de reclamos e anúncios luminosos deverá ob-
servar a distância mínima de 0,50 m de afastamento da aresta
exterior da guia do passeio.

2 — Os reclamos e anúncios do tipo bandeira ou cutelo e os que
possuam saliências superiores a 0,10 m deverão deixar sempre li-
vre uma altura mínima de 2,50 m acima do passeio, não podendo
ainda o balanço exceder 5% da largura da rua, com o máximo de
0,50 m.

Artigo 32.º

Colocação

1 — Pode ser permitida a colocação de mais do que um anúncio
ou reclamo luminoso por estabelecimento, na fachada do edifício,
em casos devidamente justificados.

2 — Os anúncios ou reclamos luminosos deverão ser considera-
dos à escala dos edifícios onde se pretende instalá-los e não po-
dem exceder o nível mais baixo da cobertura da parte do edifício
onde se insere o estabelecimento.

SUBSECÇÃO IV

Toldos, cartazes, dísticos, expositores de artigos comerciais
e outros semelhantes

Artigo 33.º

Toldos

1 — A colocação de toldos nas fachadas dos edifícios obedece
às seguintes condições:

a) Altura mínima de 2 m, medida desde o passeio à parte
inferior das sanefas ou ferragens, no seu ponto mais des-
favorável;

b) A saliência máxima, que nunca poderá exceder 2 m, cor-
responderá à largura do passeio, com a redução mínima
de 40 cm;

c) Nos arruamentos onde não houver passeios, a saliência
não poderá exceder 10% de largura da rua, com um máxi-
mo de 2 m e a 4 m do pavimento;

d) A saliência é medida do alinhamento da fachada do pré-
dio ao extremo horizontal do toldo, quando aberto.

2 — As cores, padrões, decoração, pintura e desenhos dos tol-
dos e sanefas deverão respeitar os elementos envolventes existen-
tes.

3 — É obrigatório manter os toldos em bom estado de conser-
vação e limpeza, caso contrário constitui desrespeito das condi-
ções de licenciamento, sendo sancionado com a contra-ordenação
prevista para falta de licença.

Artigo 34.º

Expositores

1 — Os expositores amovíveis que entestam com a via pública
deverão ser construídos com materiais leves e colocados junto das
entradas dos estabelecimentos, com saliência de 0,20 m.
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2 — A exposição de objectos ou artigos comerciais não poderá
fazer-se nas fachadas dos prédios, salvo tratando-se de jornais, revistas
ou livros.

3 — Poderá ser licenciada, a título excepcional, a exposição de
outros objectos ou artigos para além dos previstos no número
anterior, desde que não seja prejudicada a circulação de peões, bem
como o ambiente e a estética dos respectivos locais.

Artigo 35.º

Cartazes

1 — Poderão ser afixados cartazes nas vedações, tapumes, muros,
paredes e abrigos dos transportes públicos.

2 — A propaganda ou publicidade licenciada nos locais a que se
refere o número anterior, com excepção da afixada em tapumes,
deverá ser removida pelos seus promotores ou beneficiários no prazo
de cinco dias, após a verificação do evento ou da notificação feita
pelos serviços.

3 — Quando a remoção e limpeza do respectivo local não se-
jam efectuadas no prazo previsto no n.º 2 deste artigo, ficarão os
beneficiários da publicidade sujeitos, para além da contra-ordena-
ção aplicável, ao pagamento das despesas correspondentes.

4 — Para garantia da remoção da publicidade ou propaganda,
será exigido aos interessados um depósito de caução, pelo menos,
igual ao dobro do valor da licença.

5 — Em caso de isenção, aquele depósito será de montante igual
ao valor da taxa a que haveria lugar.

6 — A prestação da garantia prevista no número anterior deve
fazer-se simultaneamente com o pagamento da licença, ou, não
sendo devida esta, até dois dias antes da fixação.

7 — A caução prestada será restituída ao interessado após veri-
ficação pelos serviços competentes de que a remoção da publici-
dade e limpeza da área ocupada já foi efectuada.

CAPÍTULO IV

Taxas, coimas e sanções acessórias

Artigo 36.º

Taxas

1 — São aplicáveis ao licenciamento e renovação previstos neste
Regulamento as taxas estabelecidas na Tabela de Taxas e Licen-
ças.

2 — As entidades isentas de pagamento de taxas não estão, to-
davia, isentas do licenciamento a que se refere este Regulamento.

Artigo 37.º

Coimas e sanções acessórias

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal, ou ao ve-
reador com competência delegada, a aplicação de coimas e san-
ções acessórias previstas neste Regulamento.

2 — Ao montante das coimas, às sanções acessórias e às regras
processuais aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27
de Outubro, com a nova redacção introduzida pelos Decretos-Leis
n.os 356/89 e 244/95, respectivamente de 17 de Outubro, e 14 de
Setembro, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro.

3 — É punida com coima a afixação ou inscrição de mensagens
publicitárias ou de propaganda que:

a) Não tenha sido precedida de licenciamento;
b) Não respeite as condições previstas na respectiva licença;
c) Viole as disposições previstas nos artigos 13.º a 36.º deste

Regulamento;
d) Não cumpra os prazos de remoção previstos no n.º 1 do

artigo 22.º, no n.º 5 do artigo 27.º e no n.º 2 do artigo 35.º
deste Regulamento.

4 — Em caso de reincidência ou sempre que a infracção se re-
vista de especial gravidade, são aplicáveis as sanções acessórias
previstas no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, e nos ter-
mos aí estabelecidos.

5 — O incumprimento do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 27.º
e no n.º 3 do artigo 33.º corresponde a falta de licenciamento,
sendo sancionado do mesmo modo.

6 — As coimas aplicáveis são em função do salário mínimo
nacional (SMN) dos trabalhadores da indústria vigente à data da
sua prática e têm os limites seguintes:

a) De 1,5 a 5 vezes o SMN, nos casos previstos na alínea a)
do n.º 3 do presente artigo;

b) De 1 a 4 vezes o SMN, nos casos previstos nas alíneas b)
e c) do n.º 3 do presente artigo;

c) De 0,5 a 3 vezes o SMN, nos casos previstos na alínea d)
do n.º 3 do presente artigo.

7 — Quando o infractor for pessoa colectiva, os limites míni-
mo e máximo das coimas serão elevados para o dobro.

CAPÍTULO V

Disposições mais

Artigo 38.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação e aplica-se a todos os novos pedidos de licenciamento.

2 — No ano de 2003 não poderão ser renovadas licenças que
não estejam em conformidade com os princípios contidos neste
Regulamento.

3 — As dúvidas que se suscitem na aplicação deste Regulamento
serão resolvidas pela Câmara Municipal.

4 — O presente Regulamento não se aplica à imprensa, cine-
ma, rádio e televisão.

Artigo 39.º

Planos de pormenor

Poderão ainda ser elaboradas, no âmbito de planos parciais ou
de pormenor, disposições específicas sobre suportes de publicidade
complementares do presente Regulamento.

Artigo 40.º

Normas revogadas

Todas as disposições constantes de outros regulamentos muni-
cipais que sejam contrárias a este Regulamento são revogadas.

Aprovado pela Câmara Municipal na reunião de 28 de Maio
de 2003.

Aprovado pela Assembleia Municipal ns sessão de 9 de Junho
de 2003.m

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS
Aviso n.º 5568/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento do

Apoio à Recuperação da Habitação no Município de Avis. — Manuel
Maria Libério Coelho, presidente da Câmara Municipal de Avis:

Torna público, nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11
de Janeiro, que a Câmara Municipal de Avis deliberou, por unani-
midade, em reunião realizada no dia 28 de Maio do corrente ano,
aprovar a proposta de Regulamento em título.

O período de participação pública para recolha de sugestões será
de 30 dias, a contar do dia seguinte da data de publicação deste
aviso no Diário da República, 2.ª série.

As observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, que os
interessados entendam por bem apresentar, deverão ser dirigidas
ao Presidente da Câmara Municipal, por escrito, com a identifica-
ção do assunto, e ainda devidamente acompanhadas de identifica-
ção do requerente e residência completa actual, não sendo consi-
derados os documentos que forem apresentados sem esses elementos.

As sugestões deverão ser remetidas no prazo acima menciona-
do, pelo correio ou entregues na sede do município, dentro da hora
normal de expediente.

E para conhecimento geral, se publica este aviso e outros de
igual teor que vão ser afixados nos locais públicos habituais e di-
vulgados através da comunicação social.

4 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Maria
Libério Coelho.
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Proposta de Regulamento do Apoio à Recuperação
da Habitação no Município de Avis

Preâmbulo

Ao longo dos anos tem o município de Avis inscrito nos seus
instrumentos previsionais verbas para auxílio a estratos sociais
carenciados, que na maior parte das vezes se traduzem em apoios
à recuperação de habitações degradadas ou sem as mínimas condi-
ções de habitabilidade, nomeadamente, no que concerne à sua se-
gurança, higiene e salubridade.

Tal comportamento tem vindo a assumir contornos de uma
verdadeira política habitacional concelhia, que urge agora regula-
mentar e conciliar com outros instrumentos existentes a nível
nacional, como sejam o Programa SOLARH ou as práticas con-
certadas com os serviços da segurança social, contornando, igual-
mente, alguns constrangimentos que determinadas candidaturas
impõem.

Neste sentido, considerando que todos têm direito, para si e para
a sua família, a uma habitação de dimensão adequada, em condi-
ções de higiene e conforto.

Considerando, por outro lado, que o licenciamento municipal
de obras, requer uma especial atenção por parte das autarquias locais,
de forma a permitir um eficaz planeamento e ordenamento do
território.

Considerando que um significativo estrato da população, quer
por motivos de ordem sócio-económica, quer por motivos de re-
lativa instrução, só muito dificilmente consegue promover, em
matéria habitacional, o seu adequado enquadramento técnico-jurí-
dico nos procedimentos legalmente exigíveis.

Atendendo que é tarefa fundamental da autarquia possibilitar a
melhoria das condições habitacionais inerentes aos agregados fa-
miliares comprovadamente mais carenciados.

Assim e no âmbito das atribuições e competências conferidas às
autarquias locais, nomeadamente, as que resultam das alíneas c) e
e) do artigo 24.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, conjugadas
com a alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Setembro, a Câmara Municipal elaborou o presente regu-
lamento, que será, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º
do diploma supra citado, submetido à Assembleia Municipal para
aprovação, após publicação e afixação nos lugares do estilo, para
apreciação pública e recolha de sugestões pelo prazo de 30 dias,
nos termos e para os efeitos do artigo 118.º do Código de Proce-
dimento Administrativo.

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica-se a toda a área geográfica do
concelho de Avis.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento estabelece as condições a que obedece
o processo de apoios a conceder por parte da Câmara Municipal
de Avis à melhoria das condições habitacionais básicas dos indiví-
duos e agregados familiares mais carenciados no município de Avis.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos deste Regulamento, entende-se por:

a) Indivíduos ou agregados familiares desfavorecidos — são
aqueles que auferem rendimentos mensais inferiores a 70%
ou 60%, per capita, respectivamente, do salário mínimo
nacional ou que não possuam quaisquer rendimentos;

b) Rendimentos — valor mensal composto por todos os
salários, pensões e outras quantias recebidas a qualquer título,
com excepção das prestações familiares e outras de ca-
rácter eventual;

c) Obras de conservação e beneficiação — reparação e ou
substituição de paredes, telhados, pavimentos, portas e
janelas, instalação ou melhoramento de instalações sani-
tárias, água e saneamento, construção de rampas ou ou-
tras obras de adaptação destinadas a indivíduos portado-
res de deficiência e obras de simples beneficiação e
conservação destinadas a melhorar o aspecto estético das
habitações.

Artigo 4.º

Tipos de apoios

O processo de apoios a que se reporta o presente Regulamento
consiste:

a) Apoio e acompanhamento técnico gratuitos, tendo em vista
a elaboração de projectos de melhorias/beneficiação habi-
tacionais, destinados à instrução de processos de candida-
tura a programas de apoio à recuperação de imóveis de-
gradados;

b) Apoio à melhoria do alojamento, através do fornecimen-
to de alguns materiais para a execução de obras de con-
servação e beneficiação, quando as habitações tenham
comprometidas as condições mínimas de habitabilidade;

c) Cedência de projectos tipo, quando seja uma resposta
adequada à situação a apoiar (auto-construção);

d) Isenção de custas em processo de ligação domiciliária de
água, incluindo a ligação ao contador, quando a melhoria
habitacional passe por dotar a habitação desta infra-es-
trutura;

e) Isenção de custas a pedido do prolongamento de conduta,
no caso da ligação de água exigir este tipo de acção;

f) Isenção de custas em pedido de ligação ao saneamento,
nas situações em que se mostre imprescindível por forma
a garantir as condições de salubridade mínimas;

g) Isenção e ou redução de taxas em processos de obras cu-
jos projectos tenham sido elaborados pelos serviços do
município e tenham por objectivo facilitar a auto-cons-
trução e ou melhorias habitacionais a famílias economi-
camente carenciadas.

Artigo 5.º

Condições de acesso

1 — Podem candidatar-se os indivíduos ou agregados familiares
que, habitando em casa própria ou arrendada, pretendam realizar
obras de conservação e beneficiação e reunam as condições exigi-
das pelo presente Regulamento.

2 — Quando se trate da habitação arrendada, só serão admitidas
as situações em que exista comprovada insuficiência económica
do senhorio, podendo a Câmara Municipal solicitar, para os devi-
dos efeitos, os elementos que entenda necessários.

3 — Não pode o candidato ou qualquer membro do seu agregado
familiar ser proprietário de outro prédio ou fracção autónoma
destinada a habitação ou titular de rendimentos de bens imóveis a
qualquer título.

Artigo 6.º

Condições de atribuição

1 — O candidato deverá preencher, cumulativamente, as seguintes
condições:

a) Residir e ser eleitor no concelho de Avis há, pelo menos,
três anos;

b) O rendimento do indivíduo tem que ser igual ou inferior a
70% do salário mínimo nacional;

c) O rendimento do agregado familiar, per capita, tem que
ser igual ou inferior a 60% do salário mínimo nacional;

d) Apresentar toda a documentação que lhe seja exigida pelo
presente Regulamento.

2 — Dar-se-á prioridade a pequenas obras de conservação e
beneficiação, nomeadamente, recuperação e ou substituição de
telhados, cozinhas e casas de banho e às obras destinadas a melho-
rar o aspecto estético das habitações, na perspectiva da sua ade-
quada inserção no ambiente urbano.

3 — Dar-se-á prioridade às famílias que integrem no seu agre-
gado crianças, idosos e indivíduos portadores de deficiências.

4 — Em casos especiais, os encargos mensais permanentes do
indivíduo ou do agregado familiar com a saúde, a habitação e des-
pesas provenientes directamente de decisões judiciais, todos com-
provadamente existentes, poderão ser considerados para efeitos
de avaliação.

5 — O indivíduo maior que não apresente rendimentos e não
seja incapacitado para o trabalho ou reformado, assume-se que aufere
um rendimento mensal correspondente ao salário mínimo.

6 — Os apoios a conceder irão sendo destinados aos indivíduos
e agregados familiares mais carenciados e sempre limitados ao
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montante global da verba anualmente aprovada pelos órgãos mu-
nicipais para o efeito.

7 — Em casos excepcionais poderão os mesmos órgãos munici-
pais reforçar aquela verba, nos termos legais.

Artigo 7.º

Instrução das candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas em dois períodos distin-
tos: de 1 a 30 de Março e de 1 a 30 de Setembro de cada ano.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas através de carta
enviada ao presidente da Câmara a solicitar o tipo de apoio pre-
tendido.

3 — As candidaturas são acompanhadas dos seguintes elemen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de eleitor do candidato;
c) Fotocópia da caderneta da casa;
d) Certidão da junta de freguesia comprovativa da residência

do interessado, constituição do agregado familiar, a ocupação
profissional, os seus rendimentos;

e) Fotocópia da última declaração de rendimentos dos membros
do agregado familiar;

f) Sendo os interessados beneficiários do subsídio de desem-
prego ou de outro apoio concedido pelo centro de segu-
rança social ou pelo centro de emprego, certificado emi-
tido por uma dessas entidades do qual conste, no primeiro
caso, o valor do subsídio auferido e, no segundo, a com-
posição do agregado familiar, o valor da prestação e os
rendimentos considerados para efeito de cálculo do apoio
concedido;

g) Declaração da repartição de finanças comprovativa de que
candidato ou qualquer membro do seu agregado familiar
não é proprietário de qualquer outro prédio ou fracção
autónoma destinada a habitação ou titular de rendimen-
tos de bens imóveis a qualquer título.

3 — Quando o apoio se reporte ao fornecimento de alguns
materiais para a execução de obras de conservação e beneficiação,
juntar-se-á a listagem dos materiais necessários e respectivas quan-
tidades.

4 — No caso de arrendamento, terá que ser apresentada uma
declaração do proprietário da habitação, conforme declaração do
anexo I, ficando desobrigado de apresentar a fotocópia da cader-
neta da casa.

Artigo 8.º

Análise das candidaturas

1 — As candidaturas serão analisadas por uma comissão a desig-
nar para o efeito que verificará a regularidade das mesmas, de acordo
com o disposto no artigo anterior e elaborará um relatório téc-
nico acerca da situação sócio familiar do candidato.

2 — A Câmara Municipal, através dos seus serviços competen-
tes, efectuará uma vistoria ao imóvel, por forma a avaliar da ne-
cessidade da intervenção e das obras prioritárias a realizar, emi-
tindo o respectivo parecer a juntar ao processo da candidatura.

Artigo 9.º

Decisão das candidaturas

1 — Concluído o processo de análise, compete à Câmara Muni-
cipal a decisão final sobre a candidatura, competência esta que pode
ser delegada no presidente da Câmara.

2 — Pode a Câmara Municipal sempre que o entender, solicitar
esclarecimentos sobre a candidatura.

Artigo 10.º

Obrigações dos munícipes

1 — Não prestar falsas declarações;
2 — Executar a obra responsabilizando-se pelo pagamento da

mão de obra necessária para a execução da mesma;
3 — Cento e oitenta dias após a deliberação de atribuição dos

materiais, por parte da Câmara Municipal de Avis, a obra tem que
ser executada.

4 — O candidato deverá juntar, quando lhe seja solicitado, ou-
tros elementos informativos e ou técnicos, quando se entender
pertinentes na análise/avaliação da situação.

5 — O candidato tem que realizar as obras em conformidade
com o projecto aprovado.

Artigo 11.º

Falsas declarações

Perante falsas declarações prestadas pelo candidato, a Câmara
Municipal de Avis reserva-se o direito de exigir a restituição das
verbas despendidas, bem como de adoptar os procedimentos legais
julgados adequados.

Artigo 12.º

Cumulação de apoios

Os apoios regulamentados no presente diploma são cumuláveis
com outros programas existentes, em especial os promovidos pela
administração central.

Artigo 13.º

Fiscalização

Os serviços municipais competentes fiscalizarão, passo a passo,
as obras em curso, promovendo o cumprimento da legislação ur-
banística nacional em vigor e dos planos municipais de ordena-
mento do território aplicáveis.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia útil seguinte
ao da sua publicação no Diário da República.

ANEXO I

Declaração a que se reporta o n.º 2 do artigo 5.º
e o n.º 4 do artigo 7.º do presente Regulamento

Aviso n.º 5569/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento Mu-
nicipal de Administração Urbanística e de Edificação do Conce-
lho de Avis. — Manuel Maria Libério Coelho, presidente da Câ-
mara Municipal de Avis:

Torna público, nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11
de Janeiro, que a Câmara Municipal de Avis deliberou, por unani-
midade, em reunião realizada no dia 28 de Maio do corrente ano,
aprovar a proposta de Regulamento em título.

O período de participação pública para recolha de sugestões será
de 30 dias, a contar do dia seguinte da data de publicação deste
aviso no Diário da República, 2.ª série.

As observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, que os
interessados entendam por bem apresentar, deverão ser dirigidas
ao presidente da Câmara Municipal, por escrito, com a identifica-
ção do assunto, e ainda devidamente acompanhadas de identifica-
ção do requerente e residência completa actual, não sendo consi-
derados os documentos que forem apresentados sem esses elementos.
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As sugestões deverão ser remetidas no prazo acima menciona-
do, pelo correio ou entregues na sede do município, dentro da hora
normal de expediente.

E para conhecimento geral, se publica este aviso e outros de
igual teor que vão ser afixados nos locais públicos habituais e di-
vulgados através da comunicação social.

4 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Maria
Libério Coelho.

Projecto de Regulamento Municipal de Administração
Urbanística e de Edificação do Concelho de Avis

Nota justificativa

O presente projecto introduz algumas alterações ao projecto de
regulamento municipal de administração urbanística e de edifica-
ção do concelho de Avis, publicado no apêndice n.º 55 ao Diário
da República, 2.ª série, em 7 de Maio de 2002, justificadas pela
necessidade de ajustamento de algumas das suas disposições à rea-
lidade do concelho.

Pelo que vai ser proposto a discussão pública o seguinte regula-
mento, por um período de 30 dias, após o que será sujeito à apro-
vação pelos órgãos municipais.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, introduziu alterações
profundas no regime jurídico do licenciamento municipal das ope-
rações de loteamento, das obras de urbanização e das obras parti-
culares.

Face ao preceituado neste diploma legal, são agora estabeleci-
das e redefinidas as matérias respeitantes à administração urbanís-
tica do município de Avis, consignando-se os princípios aplicáveis
à urbanização e à edificação, as regras gerais e critérios relativos
ao lançamento e liquidação das taxas que sejam devidas pela rea-
lização de operações urbanísticas, bem como às regras de compen-
sações e de cedência decorrentes de operações de loteamento.

Visa-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer e rede-
finir as matérias que o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, re-
mete para regulamento municipal, consignando-se ainda os princípios
aplicáveis à urbanização e edificação, as regras gerais e critérios
referentes às taxas devidas pela emissão de alvarás, pela realiza-
ção, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas, bem
como às compensações. Assim, nos termos do disposto nos arti-
gos 112.º, n.º 8, e 241.º da Constituição Portuguesa República
Portuguesa, do preceituado no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, do determinado no Re-
gulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com as alterações pos-
teriormente introduzidas, do consignado na Lei n.º 42/98, de 6 de
Agosto, e do estabelecido nos artigos 53.º e 64.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterada pala Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, a Assembleia Municipal de Avis, sob proposta da Câmara
Municipal de Avis, aprova o seguinte Regulamento Municipal de
Administração Urbanística e de Edificação do Concelho de Avis.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios aplicá-
veis à urbanização e edificação, as regras gerais e critérios refe-
rentes às taxas devidas pela emissão de alvarás, pela realização,
manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas, bem como
às compensações, no município de Avis.

2 — O Regulamento Municipal de Administração Urbanística e
de Edificação fixa o montante e o regime de aplicação das taxas
devidas pela:

a) Emissão da informação prévia a que se refere o artigo 14.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro;

b) Emissão do alvará de licença ou autorização para opera-
ções de loteamento, obras de urbanização e obras de edi-

ficação a que se refere o artigo 74.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro;

c) Realização de infra-estruturas urbanísticas;
d) Remodelação de terrenos a que refere a alínea l) do ar-

tigo 2.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro;
e) Licença ou autorização de utilização de edifícios ou suas

fracções a que refere o artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro;

f) Ocupação da via pública, por motivos de execução de obras;
g) Acções de alteração do coberto vegetal a que refere o

Decreto-Lei n.º 139/89, 28 de Abril.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos deste Regulamento, entende-se por:

a) Edificação — a actividade ou resultado da construção,
reconstrução, ampliação, alteração ou conservação de um
imóvel destinado a utilização humana, bem como de qualquer
outra construção que se incorpore no solo com carácter
de permanência;

b) Obras de construção — as obras de criação de novas edi-
ficações;

c) Obras de reconstrução — as obras de construção subse-
quentes à demolição total ou parcial de uma edificação
existente, das quais resulte a manutenção ou a recons-
tituição da estrutura das fachadas, da cércea e do número
de pisos;

d) Obras de ampliação — as obras de que resulte o aumento
da área de pavimento ou de implantação, da cércea ou do
volume de uma edificação existente;

e) Obras de alteração — as obras de que resulte a modifica-
ção das características físicas de uma edificação existente
ou sua fracção, designadamente a respectiva estrutura re-
sistente, o número de fogos ou divisões interiores, ou a
natureza e cor dos materiais de revestimento exterior, sem
aumento da área de pavimento ou de implantação ou de
cércea;

f) Obras de conservação — as obras destinadas a manter uma
edificação nas condições existentes à data da sua constru-
ção, reconstrução, ampliação ou alteração, designadamente
as obras de restauro, reparação ou limpeza;

g) Obras de reabilitação — obras que visam adequar e me-
lhorar as condições de desempenho funcional de um edi-
fício, com eventual reorganização do espaço interior,
mantendo o esquema estrutural básico e o aspecto exteri-
or original;

h) Obras de demolição — as obras de destruição, total ou
parcial, de uma edificação existente

i) Operações de loteamento — as acções que tenham por
objecto ou por efeito a constituição de um ou mais lotes
destinados imediata ou subsequentemente à edificação ur-
bana, e que resulte da divisão de um ou vários prédios, ou
do seu emparcelamento ou reparcelamento

j) Obras de urbanização — trabalhos de criação, remodela-
ção e reforço de infra-estruturas urbanísticas) Na defini-
ção das obras de urbanização deverão distinguir-se:

Infra-estruturas locais — as que se inserem dentro da
área objecto da operação urbanística e decorrem di-
rectamente desta:

Infra-estruturas de ligação — as que estabelecem
a ligação entre as infra-estruturas locais e as
gerais, decorrendo as mesmas de um adequado
funcionamento da operação urbanística, com
eventual salvaguarda de níveis superiores de
serviço, em função de novas operações urbanís-
ticas, nelas directamente apoiadas;

Infra-estruturas gerais — as que tendo um carác-
ter estruturante, ou previstas em PMOT, ser-
vem ou visam servir uma ou diversas unidades
de execução;

Infra-estruturas especiais — as que não se inse-
rindo nas categorias anteriores, eventualmente
previstas em PMOT, devam pela sua especifi-
cidade implicar a prévia determinação de cus-
tos imputáveis à operação urbanística em si,
sendo o respectivo montante considerado como
decorrente da execução de infra-estruturas lo-
cais.
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CAPÍTULO II

Do procedimento

Artigo 3.º

Instrução do pedido

1 — O pedido de informação prévia, de autorização e de licen-
ça relativo a operações urbanísticas obedece ao disposto no ar-
tigo 9.º do Decreto Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e será instruído
com os elementos referidos em Portaria n.º 1110/2001, de 19 de
Setembro.

2 — Para efeitos do disposto n.º 4 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 Dezembro, o requerente do pedido de in-
formação prévia deverá juntar a identificação e a morada do pro-
prietário ou do titular de qualquer outro direito sobre o prédio a
que respeita o pedido.

3 — Deverão, ainda, ser juntos ao pedido:

a) Os elementos complementares que se mostrem necessári-
os à sua correcta compreensão, em função, nomeadamente,
da natureza e localização da operação urbanística preten-
dida, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no n.º 4 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho;

b) Ficha de estimativa orçamental, aplicável quando se trate
das obras de edificação referidas nas alíneas c) e d) do n.º
2 e c) a e) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, e que obedece às especificações
definidas no anexo I.

4 — Exceptuam-se do referido na alínea a) do n.º 3 os pedidos
referentes a obras abrangidas por programas sociais de apoio à
habitação degradada e outras obras, desde que os projectos sejam
elaborados e ou apoiados e fiscalizados tecnicamente pelos servi-
ços municipais, os quais deverão ser instruídos, para além dos do-
cumentos de legitimidade, com os elementos referidos no n.º 4 do
artigo 9.º do presente Regulamento.

5 — O pedido e respectivos elementos instrutórios serão apre-
sentados em duplicado, acrescidos das cópias necessárias à consul-
ta de entidades exteriores ao município.

6 — Poderá ser solicitada a apresentação de um exemplar das
peças desenhadas em suporte digital.

CAPÍTULO III

Procedimentos e situações especiais

Artigo 4.º

Obras não sujeitas a licença ou autorização

As obras de conservação isentas de licença ou autorização mu-
nicipal, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, devem ser obrigatoriamente
comunicadas à Câmara Municipal, através do requerimento-tipo,
definido no anexo III , instruído com os seguintes elementos:

a) A identificação do requerente;
b) A indicação da pretensão em termos claros e precisos;
c) A identificação do tipo de operação urbanística a reali-

zar;
d) A localização da operação urbanística a realizar;
e) A data e assinatura do requerente; São consideradas obras

de escassa relevância urbanística aquelas que pela sua na-
tureza, forma, localização, impacte e dimensão não obe-
deçam ao procedimento de licença ou de autorização, sejam
previamente comunicadas à Câmara Municipal e por esta
sejam assim consideradas, nos termos definidos nos arti-
gos 34.º a 36.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro. Integram este conceito, as seguintes obras:

a) Cuja altura relativamente ao solo seja inferior a
1 m e cuja área seja inferior a 3 m2;

b) Estufas de jardim, abrigos para animais de estima-
ção, de caça ou de guarda;

c) Muros e vedações, em áreas não abrangidas por
operação de loteamento, plano de pormenor e plano
de urbanização, que não ultrapassem a altura de 1 m,
relativamente ao solo.

A comunicação prévia das obras de escassa relevância urbanís-
tica deve ser instruída com os seguintes elementos:

a) Memória descritiva;
b) Plantas de localização à escala adequada;
c) Peça desenhada que caracterize graficamente a obra;
d) Termo de responsabilidade do técnico.

A comunicação relativa ao pedido de destaque de parcela deve
ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Certidão da conservatória do registo predial, ou quando o
prédio aí não esteja descrito, documento comprovativo
da legitimidade do requerente;

b) Planta de localização à escala adequada, a qual deve deli-
mitar, quer a área total do prédio, quer a área da parcela
a destacar.

Artigo 5.º

Dispensa de discussão pública

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento
localizadas em espaços urbanos classificados como consolidados e
ou a completar, ou equiparado, que não excedam nenhum dos se-
guintes limites:

a) Área de intervenção inferior a 1 ha;
b) Até cinco lotes.

Artigo 6.º

Dispensa de equipa multidisciplinar

É dispensada a constituição de equipas multidisciplinares na ela-
boração de projectos de operações de loteamento previstas no n.º 1
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 292/95, de 14 de Novembro, para
os efeitos previstos na alínea a) do n.º 3 do mesmo artigo, quando
cumulativamente se verifiquem as seguintes condições:

a) Projectos de operações de loteamento até 10 fogos;
b) Área de intervenção até 5000 m2.

Artigo 7.º

Impacte semelhante a um loteamento

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, considera-se gerador de um impacte seme-
lhante a um loteamento:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que
uma caixa de escadas de acesso comum a fracções ou uni-
dades independentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de 6 ou mais
fracções com acesso directo pelo exterior;

c) Todas as construções e edificações que envolvam uma
sobrecarga dos níveis de serviço nas infra-estruturas e ou
ambiente, nomeadamente vias de acesso, tráfego, parque-
amento e ruído.

Artigo 8.º

Telas finais

1 — Para efeitos do preceituado no n.º 4 do artigo 128.º do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, o requerimento de licença ou
autorização de utilização deve ser instruído com as telas finais do
projecto de arquitectura e com as telas finais dos projectos de
especialidades que em função das alterações efectuadas na obra se
justifiquem.

2 — As telas finais a que se refere o número anterior são apre-
sentadas de acordo com o disposto nos n.os 3, 5 e 6 do artigo 3.º
do presente Regulamento.

CAPÍTULO IV

Isenção e redução de taxas

Artigo 9.º

Isenções e reduções

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presen-
te Regulamento as entidades referidas no artigo 33.º da Lei n.º 42/
98, de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais).
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2 — Estão ainda isentas do pagamento de taxas outras pessoas
colectivas de direito público ou de direito privado às quais a lei
confira tal isenção.

3 — A Câmara Municipal reduzirá até ao máximo de 70% as
taxas relativas à reconstrução, reabilitação alteração ou amplia-
ção de habitações, cujos processos sejam requeridos por jovens casais
ou por pessoas que vivam em união de facto e preencham os pres-
supostos constantes da lei respectiva,, cuja soma de idades não exceda
55 anos, ou em nome individual, com idade compreendida entre
18 e 30 anos, desde que, cumulativamente:

a) A habitação objecto de obras de reconstrução, reabilita-
ção, alteração ou ampliação, se situe dentro dos núcleos
antigos dos aglomerados urbanos definidos em sede de PDM;

b) O prédio reconstruído, ou reabilitado se destine à primei-
ra habitação, própria e permanente, por um período mí-
nimo de cinco anos;

c) O rendimento mensal do casal ou das pessoas unidas de
facto não exceda o montante equivalente a quatro salári-
os mínimos nacionais ou, no caso singular, não exceda o
equivalente a dois e meio salários mínimos nacionais.

4 — A concessão da redução prevista no n.º 3 obriga a que os
requerentes tenham de fazer prova de que não possuem qualquer
outra habitação própria, devendo o pedido ser ainda instruído com:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte fiscal;

b) Fotocópia da última declaração do IRS e respectivo origi-
nal ou, quando esta não exista, fotocópia do último reci-
bo de vencimento.

c) Declaração passada pela repartição de finanças competente
comprovativa da não existência de quaisquer prédios ur-
banos em nome do(s) requerente(s);

d) Declaração do(s) requerente(s) em como se compromete(m)
a utilizar o prédio em causa para uso exclusivo de habita-
ção por um período mínimo de cinco anos;

e) Declaração do(s) requerente(s) de que reúne(m) os pres-
supostos da respectiva lei, quando se trate de pessoas que
vivam em união de facto.

5 — O desrespeito pelo preceituado na alínea b) do n.º 3 impli-
cará a perda do benefício da redução concedida e a consequente
obrigação do pagamento imediato das taxas devidas à data do li-
cenciamento, agravadas em 50% do seu valor.

6 — As falsas declarações integram o crime de falsificação de
documentos previsto no Código Penal.

7 — As isenções ou reduções serão concedidas a requerimento
dos interessados, o qual só poderá ser formulado a partir do mo-
mento em que as taxas sejam devidas.

8 — Não haverá lugar ao reembolso de taxas excepto em caso
de erro na liquidação.

9 — A Câmara Municipal apreciará o pedido e a documentação
entregue, decidindo em conformidade.

CAPÍTULO V

Taxas pela emissão de alvarás

SECÇÃO I

Loteamentos, obras de urbanização e obras de edificação

Artigo 10.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de lotea-
mento e de obras de urbanização está sujeita ao pagamento de taxa
fixada no quadro I da tabela anexa, sendo esta composta de uma
parte fixa e de outra variável em função do número de lotes, fo-
gos e unidades de ocupação, previstos nessas operações urbanísti-
cas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou
autorização de loteamento e de obras de urbanização resultante da
sua alteração, que titule um aumento do número de fogos ou de
lotes, é também devida a taxa referida no número anterior, incidindo
a mesma, contudo, apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento e de obras de urbanização está igualmente
sujeito ao pagamento da taxa referida no ponto 3 do quadro I anexo
ao presente Regulamento.

Artigo 11.º

Emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de lotea-
mento está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro II  da
tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável em função do número de lotes,
fogos e unidades de ocupação, previstos nessas operações urbanís-
ticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou
autorização de loteamento e de obras de urbanização resultante da
sua alteração, que titule um aumento do número de lotes ou de
fogos, é também devida a taxa referida no número anterior, incidindo
a mesma, contudo, apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento e de obras de urbanização está igualmente
sujeito ao pagamento da taxa referida no ponto 3 do quadro I anexo
ao presente Regulamento.

Artigo 12.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de obras de urbanização

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de obras de
urbanização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro
III da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta compos-
ta de uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de
execução e do tipo de infra-estruturas, previstos para essa opera-
ção urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização
de obras de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da
taxa referida no número anterior, apenas sobre o aumento autori-
zado.

Artigo 13.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
para obras de edificação

A emissão do alvará licença ou autorização para obras de cons-
trução, reconstrução, ampliação ou alteração está sujeita ao paga-
mento de taxa fixada no quadro IV da tabela anexa, variando esta
consoante o uso ou fim a que a obra se destina, da área bruta a
edificar e do respectivo prazo de execução.

SECÇÃO II

Casos especiais

Artigo 14.º

Edificações ligeiras e demolições

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para edifica-
ções ligeiras, tais como, muros, anexos, garagens, tanques, pisci-
nas, depósitos ou outros, não consideradas de escassa relevância
urbanística, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro V
da tabela anexa ao presente Regulamento, variando esta em fun-
ção das características e dimensões da obra.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não
integrada em procedimento de licença ou autorização, está tam-
bém sujeita ao pagamento da taxa para o efeito fixada no quadroV
da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 15.º

Actividades de alteração do coberto vegetal
e relevo natural do solo

1 — Estão sujeitas ao pagamento de taxa fixada no quadro VI ,
composta de uma parte fixa e de outra variável em função da área
da operação urbanística, as seguintes acções:

a) Licenciamento de estabelecimento em propriedade priva-
da de depósito de materiais, veículos, sucatas e afins;
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b) Licenciamento de estabelecimentos para exploração de
pedreira ou outros materiais inertes;

c) Emissão de alvará de trabalhos de remodelação de terre-
nos, tal como se encontram definidos na alínea l) do ar-
tigo 2.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

2 — Estão, ainda sujeitas a licenciamento e ao pagamento das
taxas fixadas no quadro VI , quando não se encontrem sujeitas a
regime legal específico, nem constituam acções preparatórias de
outras já licenciadas, nos termos do Decreto-Lei n.º 139/89, de 28
de Abril, as seguintes acções:

a) Destruição do revestimento vegetal que não tenham fins
agrícolas;

b) Aterro e escavação que conduzam à alteração do relevo
natural e das camadas de solo arável.

SECÇÃO III

Utilização das edificações

Artigo 16.º

Licença ou autorização de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos nas alíneas e) do n.º 2 e f) do n.º 3 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a emissão do al-
vará está sujeita ao pagamento de um montante fixado em função
do número de fogos, ou unidades de ocupação e seus anexos.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor
determinado em função do número de metros quadrados dos fo-
gos, unidades de ocupação e seus anexos cuja utilização ou sua al-
teração seja requerida.

3 — Os valores referidos nos números anteriores são os fixados
no quadro VII  da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 17.º

Licenças de utilização ou suas alterações
previstas em legislação específica

A emissão de licença de utilização ou suas alterações relativa,
nomeadamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas,
estabelecimentos alimentares e não alimentares e serviços, bem
como os estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de
alojamento turístico, está sujeita ao pagamento da taxas fixadas
no quadro VIII  da tabela anexa, variando esta em função do nú-
mero de estabelecimentos e da sua área.

CAPÍTULO VI

Situações especiais

Artigo 18.º

Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no
n.º 7 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, está
sujeita ao pagamento do correspondente a 30% do valor da taxa
devida pela emissão do alvará de licença definitivo, resultante do
artigo 13.º do presente Regulamento.

Artigo 19.º

Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença nos casos de deferimento tácito
do pedido de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da
taxa que seria devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 20.º

Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4
de Junho, a emissão do alvará resultante de renovação da licença
ou autorização está sujeita ao pagamento da taxa prevista para a
emissão do alvará previstas nos artigos 10.º a 15.º do presente
Regulamento, reduzidas na percentagem de 25%.

Artigo 21.º

Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.º 3, e 58.º, n.º 5, do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a concessão de nova prorro-
gação está sujeita ao pagamento da taxa fixada de acordo com o
seu prazo, estabelecida no quadro IX da tabela anexa ao presente
Regulamento.

Artigo 22.º

Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases,
nas situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do Decreto-Lei n.º
555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, a cada fase corresponderá um aditamento ao
alvará, sendo devidas as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter-se-á em consideração a obra ou
obras a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o
estatuído nos artigos 12.º e 13.º e na secção I deste Regulamento,
consoante se trate, respectivamente, de alvará de licença ou auto-
rização de obras de urbanização, alvará de licença para obras de
edificação e de casos especiais de licenciamento ou autorização
alvará de licença ou autorização de obras.

Artigo 23.º

Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, a concessão da licença especial para conclusão de
obras está sujeita ao pagamento de uma taxa, fixada de acordo com
o seu prazo, estabelecida no quadro X da tabela anexa ao presente
Regulamento.

Artigo 24.º

Operações urbanísticas realizadas sem projecto aprovado

1 — As obras de edificação realizadas sem projecto aprovado
estão sujeitas a licença ou autorização administrativa.

2 — A emissão do respectivo alvará está sujeita ao pagamento
da taxa fixada no artigo 13.º, presumindo-se que o período de
execução da obra é de 24 meses.

CAPÍTULO VII

Taxas pela realização, reforço e manutenção
de infra-estruturas urbanísticas

Artigo 25.º

Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-es-
truturas urbanísticas é devida quer nas operações de loteamento
quer em obras de construção ou ampliação em área não abrangida
por operação de loteamento, sempre que pela sua natureza impli-
quem um acréscimo de encargos públicos de realização, manuten-
ção e reforço das infra-estruturas.

2 — A taxa referida no número anterior varia proporcional-
mente em função dos valores do índice de ocupação, do custo médio
das obras de urbanização e das áreas de cedência que a operação
urbanística em causa implicou ou venha a implicar.

Artigo 26.º

Cálculo da taxa

O valor da taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-
estruturas urbanísticas (TMI), a que se refere o n.º 1 do artigo anterior
é calculado segundo a seguinte expressão:

TMI = A
b
 × V × I × Fm

em que:

TMI — valor da taxa;
A

b
 — área bruta de construção prevista ou a servir na opera-
ção urbanística, em metros quadrados;

V — 80% do valor unitário por metro quadrado do preço de
construção de habitação, para efeitos de cálculo das rendas
condicionadas fixado para a zona em que se insere o con-
celho de Avis e actualizado anualmente por portaria gover-
namental;
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I — índice de infra-estruturação disponível no local da reali-
zação da operação urbanística, ao qual é atribuído um dos
seguintes valores:

a) I = 1, quando cumulativamente, disponha de ligação
directa ou indirecta à rede viária do concelho e de
possibilidade de ligação às redes públicas de abasteci-
mento de água e drenagem de efluentes;

b) I  = 0.7, quando se torne necessário ao interessado
construir ou reforçar uma das seguintes infra-estru-
turas:

b.1) Acessos viário(s) fora do(s) prédio(s) objecto
da operação urbanística e essas vias integrem
ou se destinem a integrar o domínio público
municipal;

b.2) Captação própria da água para consumo hu-
mano, por inexistência de rede pública de abas-
tecimento de água;

b.3) Órgãos de armazenamento e tratamento de
efluentes domésticos ou industriais, por for-
ma que o produto desse tratamento possa ser
dispersado no solo ou canalizado para linha
de água, por inexistência de rede pública de
saneamento adequada ao tipo de efluente;

c) I = 0.4, quando se torne necessário construir ou re-
forçar duas das infra-estruturas mencionadas anteri-
ormente;

d) I = 0.1, quando se torne necessário construir ou re-
forçar os três tipos de infra-estruturas mencionadas
na alínea b);

e) I = 0.08, quando se torne necessário construir os três
tipos de infra-estruturas mencionadas na alínea b) e,
para além disso, fique o promotor obrigado à cons-
trução de colector de águas pluviais fora da área da
operação urbanística e na extensão definida pela
Câmara Municipal;

Fm — factor municipal cujo valor final pode variar entre 0.0007
e 0.012, orientado para a execução da política de ordena-
mento do território definida no Plano Director Municipal
de Avis e determinado através da fórmula de cálculo:

Fm = W × Y × Z

em que:
W — varia em função dos indicadores de ocupação do PDM

de Avis, conforme o quadro seguinte:

Classe ou categoria de espaço W

Espaço urbano de interesse cultural .......................... 0.1
Espaço urbano consolidado e ou a completar......... 0.1
Espaço urbanizável ..................................................... 0.5
Espaço industrial e de serviços ................................. 0.5
Espaço agrícola .......................................................... 1
Espaço agro-silvo-pastoril......................................... 1
Espaço florestal......................................................... 1
Espaço de protecção e valorização ambiental......... 1
Espaço cultural ........................................................... 1

Y — varia conforme os usos previstos na operação urbanísti-
ca tomando como referência as tipologias de ocupação
consideradas no anexo II  do presente Regulamento:

Y = 1 para habitação;
Y = 1.1 para habitação e comércio e serviços;
Y = 1.2 para áreas de serviços e comércio;
Y = 0.7 para industria e armazéns;

Z — é uma constante de ajustamento da taxa aos níveis de
desenvolvimento económico concelhio, compreendida en-
tre 0.008 e 0.012, a definir anualmente pelo município com
a aprovação do seu plano e orçamento:

Z = 0.01 para o ano de 2003

Artigo 27.º

Redução de taxas

Aquando da emissão do alvará relativo a obras de construção,
não são devidas as taxas referidas no artigo anterior se as mesmas

já tiverem sido pagas previamente aquando do licenciamento ou
autorização da correspondente operação de loteamento e urbani-
zação.

Artigo 28.º

Cedências

1 — Pela emissão do alvará de licença ou autorização de lotea-
mento, o proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre
o prédio a lotear ou sujeito a intervenções com impactes seme-
lhantes a uma operação de loteamento, cedem gratuitamente à Câmara
Municipal, parcelas de terreno para espaços verdes públicos e equi-
pamentos de utilização colectiva e as infra-estruturas urbanísticas
que de acordo com a lei e a licença ou autorização de loteamento,
devam integrar o domínio público municipal.

2 — Para efeitos do referido no número anterior, as cedências
serão calculadas em conformidade com o plano aprovado ou em
fase de aprovação ou de acordo com a tabela publicada no anexo
II do presente Regulamento.

Artigo 29.º

Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas infra-es-
truturas urbanísticas e ou não se justificar a localização de quais-
quer espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colecti-
va, não há lugar a cedências para esses fins, ficando, no entanto,
o proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação ao
município.

2 — A compensação poderá ser paga em espécie, através da
cedência de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em
numerário, sendo fixados os valores determinados de acordo com
a seguinte fórmula:

C = C1 + C2

em que:

C — é o valor do montante total da compensação devida ao
município;

C1 — é o valor da compensação devida ao município quando
não se justifique a cedência, no todo ou em parte, de áreas
destinadas a espaços verdes e de utilização colectiva ou à
instalação de equipamentos públicos no local;

C2 — é o valor da compensação devida ao município quando
o prédio já se encontre servido pelas infra-estruturas refe-
ridas na alínea h) do artigo 2.º do regime jurídico da urba-
nização e da edificação.

a) O valor de C1 resulta da aplicação da seguinte fórmula:

F
p
 × A

b
 × V

C1 = A
f
 × —————

S
t

em que:

C1 — valor da compensação
A

f
 — área de cedência em falta, em metros quadrados;

F
p
 — factor de ponderação do valor relativo do terreno, em
função do índice de infra-estruturação disponível no local
da realização da operação urbanística, compreendido entre
0.15 e 0.18:

F
p
 = 0.15 + Σi

em que:
i — índice de infra-estruturação disponível no local da opera-

ção urbanística, de acordo com o quadro seguinte:

i

Dispõe de ligação directa ou indirecta a:

Arruamentos viários ......................................0.005
Arruamentos pedonais ..................................0.003
Abastecimento de água .................................0.003
Drenagem de águas residuais .........................0.005
Drenagem de águas pluviais ..........................0.003
Gás ..................................................................0.003
Electricidade ..................................................0.005
Telefones e telecomunicações ......................0.003
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A
b
 — área bruta de edificação máxima admissível no local da
operação urbanística, de acordo com o previsto em plano
municipal de ordenamento do território, em metros qua-
drados;

V — 80% do valor unitário por metro quadrado do preço da
construção de habitação, para efeitos de cálculo das rendas
condicionadas, fixados para a zona em que se insere o con-
celho de Avis e actualizado anualmente por portaria gover-
namental;

S
t
 — superfície total do prédio objecto da operação urbanís-
tica, em metros quadrados.

b) Quando a operação urbanística preveja edificações que criem
servidões e acessibilidades directas para arruamentos existentes
devidamente pavimentados e infra-estruturados, será devida a com-
pensação designada por C2, a pagar ao município, cujo valor re-
sulta da aplicação da seguinte fórmula:

C2 = V × (F1 + F2) × Y

em que:

C2 — valor da compensação
V — 80% do valor unitário por metro quadrado do preço da

construção de habitação, para efeitos de cálculo das rendas
condicionadas, fixados para a zona em que se insere o con-
celho de Avis e actualizado anualmente por portaria gover-
namental.

F1 = 0.035 × A

onde:
A — é a superfície determinada pelo comprimento das linhas

de confrontação do(s) arruamento(s) existente(s) com os
lotes, multiplicado pelas distâncias ao eixo do(s) dito(s)
arruamentos, em metros quadrados. Para este efeito, con-
sideram-se apenas os arruamentos devidamente pavimen-
tados e os lotes cujas edificações criem servidões ou aces-
sibilidades directas para os referidos arruamentos.

L
F2 = 0.062 × —– × (R1 + R2 + R3)

2

onde:
L — é o comprimento das linhas de confrontação do(s)

arruamento(s) devidamente infra-estruturado(s), no todo ou
em parte, com os lotes cujas edificações criem servidões
ou acessibilidades directas para o(s) dito(s) arruamento(s),
em metros;

R1, R2 e R3 — se no(s) arruamento(s) acima referidos já
existirem redes públicas de abastecimento de água e de dre-
nagem de águas residuais e pluviais, então:

R1 = 1, se existir rede pública de abastecimento de água;
R2 = 1.4, se existir rede pública de drenagem de águas

residuais; e
R3 = 1.8 se existir rede pública de drenagem de águas

pluviais.
Caso contrário R1, R2 e R3 têm o valor 0, consoante

a rede publica em falta;

Y — é uma constante de ajustamento da compensação aos
níveis de desenvolvimento económico concelhio, compre-
endida entre 0.3 e 1.2, a definir anualmente pelo municí-
pio com a aprovação do seu plano e orçamento:

Y = 1 para o ano de 2003

CAPÍTULO VIII

Disposições especiais

Artigo 30.º

Pedido de informação prévia

Os pedidos de informação prévia no âmbito de operações de
loteamento ou obras de edificação estão sujeitos ao pagamento de
taxa fixada no quadro XI , anexa ao presente Regulamento, variá-
vel em função da operação urbanística a realizar e da área de in-
tervenção.

Artigo 31.º

Ocupação da via pública por motivo de obras

1 — A ocupação de espaço públicos por motivos de obras está
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro XII  da tabela anexa
ao presente Regulamento.

2 — A ocupação de espaço público por motivo de obras não
pode exceder 30 dias do prazo fixado nas licenças ou autorizações
relativas às obras a que se reportam, período correspondente aos
trabalhos de limpeza e recuperação dos espaços ocupados, nomea-
damente passeios, lancis e pavimentos

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autoriza-
ção, ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço
público será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

4 — É obrigatória a montagem de tapumes ou outras soluções
adequadas à segurança das pessoas e bens, nas operações urbanísti-
cas a realizar em núcleos urbanos e em terrenos confinantes com
o domínio público.

Artigo 32.º

Vistorias

A realização de vistorias por motivo da realização de obras, está
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro XIII  da tabela
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 33.º

Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emis-
são da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento
das taxas fixadas no quadro XIV  da tabela anexa ao presente Regu-
lamento.

Artigo 34.º

Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no
âmbito das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das
taxas fixadas no quadro XV da tabela em anexo.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 35.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e
aplicação do presente Regulamento, que não possam ser resolvi-
das pelo recurso aos critérios legais de interpretação e integração
de lacunas, serão submetidas para decisão dos órgãos competentes,
nos termos do disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada
pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro.

Artigo 36.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram-
se revogados:

a) O Regulamento de Administração Urbanística, aprovado
pela Assembleia Municipal em 15 de Dezembro de 1995;

b) As disposições de natureza regulamentar, aprovadas pelo
município de Avis, nas partes relativas às matérias englo-
badas no presente normativo e que com o mesmo este-
jam em contradição.

Artigo 37.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no dia seguinte à sua
publicação na 2.ª série do Diário da República.
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Tabela anexa

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento e de obras de urbanização

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização — taxa geral ......................................................................................... 100,00
1.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Por lote....................................................................................................................................................................... 10,00
b) Por fogo...................................................................................................................................................................... 5,00
c) Outras utilizações — por cada metro quadrado ou fracção ..................................................................................... 5,00
d) Por cada ano ou fracção............................................................................................................................................ 50,00

2 — Aditamento ao alvará de licença ou autorização..........................................................................................................50,00
2.1 — Por lote, por fogo ou por cada fracção para outras utilizações, resultante do aumento autorizado.................... Valores de 1.1
3 — Outros aditamentos/averbamentos .................................................................................................................................. 20,00

QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização — taxa geral ......................................................................................... 100,00
1.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Por lote....................................................................................................................................................................... 10,00
b) Por fogo...................................................................................................................................................................... 5,00
c) Outras utilizações — por cada metro quadrado ou fracção ..................................................................................... 5,00

2 — Aditamento ao alvará de licença ou autorização..........................................................................................................50,00
2.1 — Por lote, por fogo ou por cada fracção para outras utilizações, resultante do aumento autorizado.................... Valores de 1.1
3 — Outros aditamentos/averbamentos .................................................................................................................................. 20,00

QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização de obras de urbanização

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização — taxa geral ......................................................................................... 100,00
1.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Prazo — por cada ano ou fracção............................................................................................................................. 50,00
b) Tipo de infra-estruturas:

Redes de esgotos (por metro)................................................................................................................................ 0,50
Redes de abastecimento de água (por metro) ....................................................................................................... 0,50
Circulações (por metro quadrado) .......................................................................................................................... 2,00

2 — Aditamento ao alvará de licença ou autorização..........................................................................................................50,00
2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior os valores resultantes do aumento autorizado...................... Valores de 1.1

QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização para obras de edificação

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização — taxa geral ......................................................................................... 25,00
1.1 — Habitação, por metro quadrado de área bruta de construção.................................................................................... 0,40
1.2 — Comércio, serviços, indústria e outros fins, por metro quadrado de área bruta de construção............................. 0,40
2 — Prazo de execução — por cada mês ou fracção............................................................................................................ 5,00

QUADRO V

Casos especiais

Valor em euros

1 — Construção ou ampliação de vedações definitivas ou provisórias, confinantes com a via pública — por metro linear 0,25
2 — Construções caracterizadas pelo volume, nomeadamente, tanques, piscinas, depósitos ou outros — por metro cúbico0,50
3 — Demolições, quando não integradas em procedimento de licença ou autorização — por piso ou fracção.............. 30,00
4 — Alteração de cobertura — taxa geral .............................................................................................................................. 50,00
5 — Alteração de fachada — por fachada ............................................................................................................................. 50,00
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QUADRO VI

Actividades de alteração do coberto vegetal e relevo natural do solo

Valor em euros

1 — Estabelecimento de depósito de materiais, veículos, sucatas e afins:

a) Taxa geral.................................................................................................................................................................... 500,00
b) Por hectare ou fracção............................................................................................................................................... 50,00

2 — Estabelecimento para exploração de pedreira ou outros materiais inertes:

a) Taxa geral.................................................................................................................................................................... 500,00
b) Por hectare ou fracção............................................................................................................................................... 50,00

3 — Emissão de alvará de trabalhos de remodelação de terrenos — taxa geral ................................................................. 100,00
3.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Até 0,1 ha................................................................................................................................................................... Isento
b) Superior a 0,1 ha, por hectare ou fracção...............................................................................................................25,00

4 — Emissão de licença por destruição do revestimento vegetal que não tenham fins agrícolas.................................... 100,00
5 — Emissão de licença para aterro e escavação que conduzam à alteração do relevo natural e das camadas de solo

arável .................................................................................................................................................................................... 100,00
5.5 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Até 0,1 ha................................................................................................................................................................... Isento
b) Superior a 0,1 ha, por hectare ou fracção...............................................................................................................25,00

QUADRO VII

Licenças ou autorização de utilização e de alteração de uso

Valor em euros

1 — Emissão de licença ou autorização de utilização e suas alterações, por:

a) Fogo ............................................................................................................................................................................. 20,00
b) Comércio, serviços e indústria ................................................................................................................................... 30,00

2 — Acresce ao montante referido no número anterior por cada 50 m2 de área bruta de construção ou fracção........ 5,00

QUADRO VIII

Licenças de utilização ou suas alterações previstas em legislação específica

Valor em euros

1 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, por cada estabelecimento:

a) De bebidas.................................................................................................................................................................... 30,00
b) De restauração ............................................................................................................................................................. 30,00
c) De restauração e de bebidas ........................................................................................................................................ 30,00
d) De restauração e de bebidas com dança .................................................................................................................... 30,00

2 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, por cada estabelecimento abrangido pelo Decreto-Lei n.º 370/
99, de 18 de Setembro........................................................................................................................................................ 30,00

3 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, por cada estabelecimento hoteleiro e meio complementar de
alojamento turístico............................................................................................................................................................. 100,00

4 — Acresce ao montante referido no número anterior por cada 50 m2 de área bruta de construção ou fracção........ 5,00

QUADRO IX

Prorrogações

Valor em euros

1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização:

a) Taxa geral.................................................................................................................................................................... 25% da taxa ge-
ral fixada no
artigo 12.º

b) Por mês........................................................................................................................................................................ 10,00

1.1 — Fase de acabamentos .................................................................................................................................................... 10% da taxa ge-
ral fixada no
artigo 12.º
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Valor em euros

2 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de edificação:

a) Taxa geral.................................................................................................................................................................... 25% da taxa ge-
ral fixada no
artigo 13.º

b) Por mês........................................................................................................................................................................ 5,00

2.1 — Fase de acabamentos .................................................................................................................................................... 10% da taxa ge-
ral fixada no
artigo 13.º

QUADRO X

Licença especial relativa a obras inacabadas

Valor em euros

Emissão de licença especial para conclusão de obras inacabadas:

a) Taxa geral.................................................................................................................................................................... 10,00
b) Por mês........................................................................................................................................................................ 5,00

QUADRO XI

Pedido de informação prévia

Valor em euros

1 — Pedido de informação prévia relativa à viabilidade de realização de operação de loteamento:

a) Até 0,1 ha.................................................................................................................................................................... 20,00
b) Superior a 0,1 ha......................................................................................................................................................... 30,00
c) Superior a 1 ha e até 5 ha......................................................................................................................................... 100,00
d) Mais de 5 ha................................................................................................................................................................ 300,00

2 — Pedido de informação prévia sobre a realização de obras de construção ................................................................... 20,00

QUADRO XII

Ocupação da via pública por motivo de obras

Valor em euros

Ocupações da superfície de domínio público:

a) Por metro quadrado .................................................................................................................................................... 2,00
b) Por mês........................................................................................................................................................................ 2,00

QUADRO XIII

Vistorias

Valor em euros

1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença ou autorização de utilização relativa à ocupação de espa-
ços destinados à habitação, comércio ou serviços:

a) Taxa geral.................................................................................................................................................................... 20,00
b) Por cada fogo ou unidade ocupacional ...................................................................................................................... 21,00

2 — Vistoria para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a armazéns
ou indústrias — taxa geral ................................................................................................................................................... 50,00

3 — Vistoria para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a estabeleci-
mentos de restauração e de bebidas .................................................................................................................................... 50,00

4 — Vistoria para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados estabeleci-
mentos abrangido pelo Decreto-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro.............................................................................. 50,00

5 — Vistoria para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a empreen-
dimentos turísticos............................................................................................................................................................... 75,00

6 — Vistoria para efeitos de divisão de prédio em regime de propriedade horizontal:

a) Taxa geral.................................................................................................................................................................... 20,00
b) Por cada fracção......................................................................................................................................................... 10,00

7 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores................................................................................................ 20,00
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QUADRO XIV

Operações de destaque

Valor em euros

1 — Requerimento ou reapreciação ........................................................................................................................................ 50,00
2 — Pela emissão da certidão de aprovação.........................................................................................................................25,00

QUADRO XV

Assuntos administrativos

Valor em euros

1 — Averbamentos em procedimento de licenciamento ou autorização, por cada averbamento..................................... 10,00
2 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime de propriedade horizontal............................................... 10,00
3 — Outras certidões, sobre acções não previstas no presente Regulamento.................................................................... 5,00
4 — Fotocópia autenticada de peças escritas, por folha A4................................................................................................ 1,00
5 — Cópia de peças desenhadas, plantas de localização e cartografia:

a) Formato A4................................................................................................................................................................. 0,10
b) Formato A3................................................................................................................................................................. 0,20
c) Formato A2................................................................................................................................................................. 1,00
d) Formato A1................................................................................................................................................................. 1,50
e) Formato A0................................................................................................................................................................. 2,00

6 — Reprodução heliográfica:

a) Em papel, por metro quadrado.................................................................................................................................. 2,00
b) Em poliester, por metro quadrado............................................................................................................................. 5,00

7 — Livro de obra................................................................................................................................................................... Preço de custo
8 — Avisos de publicitação de operações urbanísticas .......................................................................................................... Preço de custo

ANEXO I

ANEXO II
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ANEXO II

ANEXO III

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO
Edital n.º 571/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento sobre

o Licenciamento das Actividades Diversas Previstas no Decreto-
-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/
2002, de 18 de Dezembro. — Transferência para as Câmaras Mu-
nicipais de Competências dos Governos Civis. — Paulo Alexandre
Fernandes Varela Simões Caldas, presidente da Câmara Municipal
do Cartaxo:

Torna público que, nos termos do artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, se encontra para inquérito público,
pelo prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do presente
edital no Diário da República, 2.ª série, o projecto do Regula-
mento sobre o Licenciamento das Actividades Diversas Previstas
no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro. — Transferência para as
Câmaras Municipais de Competências dos Governos Civis, apro-
vado em reunião de Câmara realizada em 19 de Maio de 2003.

Mais torna público que o aludido Regulamento poderá ser con-
sultado durante o horário normal de expediente na Secção de Ta-
xas e Licenças da Câmara Municipal do Cartaxo.

Por ser verdade e para que conste, passei o presente edital e
outros de igual teor que vou assinar e fazer afixar nos lugares do
costume.

27 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Paulo Ale-
xandre Fernandes Varela Simões Caldas.

Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Di-
versas Previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro. — Transferência para as Câmaras Municipais
de Competências dos Governos Civis.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.

No que às competências para o licenciamento de actividades
diversas diz respeito — guarda-nocturno, venda ambulante de lo-
tarias, arrumador de automóveis, realização de acampamentos
ocasionais, exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléc-
tricas e electrónicas de diversão, realização de espectáculos des-
portivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares
públicos ao ar livre, venda de bilhetes para espectáculos ou diver-
timentos públicos em agências ou postos de venda, realização de
fogueiras e queimadas e a realização de leilões — o Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, veio estabelecer o seu regime
jurídico.
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O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício
das actividades nele previstas «[...] será objecto de regulamenta-
ção municipal, nos termos da lei.»

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alíneaa)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/
2002, de 25 de Novembro, e nos artigos 1.º, 9.º, 17.º e 53.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, a Assembleia Mu-
nicipal do Cartaxo, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o
seguinte Regulamento de Licenciamento das Actividades Diversas
previstas no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das
seguintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao
ar livre;

g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agências ou postos de venda;

h) Realização de fogueiras e queimadas;
i) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvidos
os comandantes da GNR ou da PSP e a junta de freguesia, confor-
me a localização da área a vigiar.

2 — As Juntas de Freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos em determinada localidade, bem como a fixação ou
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia
ou freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-
da-nocturno;

c) A referência à audição prévia dos comandantes da GNR
ou de polícia da PSP e da junta de freguesia, conforme a
localização da área a vigiar.

Artigo 4.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas-noc-
turnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação será
publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 5.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita
pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios
fixados no presente Regulamento.

Artigo 7.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação por
afixação nas câmaras municipais e nas juntas de freguesia do res-
pectivo aviso de abertura.

2 — Do aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias;

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os

serviços da Câmara Municipal por onde corre o processo elabo-
ram, no prazo de 15 dias, a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos moti-
vos de exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos lugares
de estilo.

Artigo 8.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 8.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.
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Artigo 9.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União
Europeia ou do espaço económico europeu ou, em condi-
ções de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º

Licença

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno numa localidade é do mo-
delo constante do anexo I a este Regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno do modelo constante do ane-
xo II  a este Regulamento.

Artigo 12.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com pelo menos
30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo prazo
de validade.

Artigo 13.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença, bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Deveres

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vi-
gia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxílio que por estas lhes
seja solicitado.

Artigo 15.º

Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda-nocturno é obrigado a
efectuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade civil
que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causa-
dos a terceiros no exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 16.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia
próprios.

2 — Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo sempre que isso lhe for solicita-
do pelas autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 17.º

Modelo

O uniforme e a insígnia consta de modelo a aprovar pela Câma-
ra Municipal (deverá ser adaptado o modelo que constava da Por-
taria n.º 394/99, de 29 de Maio, bem como do Despacho n.º 5421/
2001, do MAI, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67,
de 20 de Março de 2001).

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 18.º

Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 19.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda-
-nocturno deve comunicar ao presidente da Câmara Municipal os
dias em que estará ausente e quem o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 20.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-
ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida.

SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 21.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em
vigor do presente Regulamento será atribuída licença, no prazo
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máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal solicitar
ao governador civil do distrito respectivo uma informação que
contenha a identificação dos guardas-nocturnos, todos os elemen-
tos constantes do processo respectivo, bem como as áreas em que
estes exercem funções.

CAPÍTULO III

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 22.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece
de licenciamento municipal.

Artigo 23.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil e número de contribuin-
te fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pe-
dido.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo,
e a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e
no respectivo cartão de identificação.

Artigo 24.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Munici-
pal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissí-
vel, válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vende-
dor no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta
do modelo do anexo III  a este Regulamento.

Artigo 25.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua
actividade, do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis

Artigo 26.º

Licenciamento

O exercício da actividade de arrumador de automóveis carece
de licenciamento municipal.

Artigo 27.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através
de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil e número de contri-
buinte fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — Do requerimento deverá ainda constar a zona ou zonas
para que é solicitada a licença.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pe-
dido.

4 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser
requerida durante o mês de Novembro ou até 30 dias antes de caducar
a sua validade.

Artigo 28.º

Cartão de arrumador de automóveis

1 — Os arrumador de automóveis só poderão exercer a sua
actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão emiti-
do pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a
área ou zona a zelar.

2 — O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intrans-
missível, válido pelo período de um ano a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo arrumador
no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta
do modelo do anexo IV a este Regulamento.

Artigo 29.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter
em vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o paga-
mento de possíveis indemnizações por danos causados a terceiros
no exercício da sua actividade.

Artigo 30.º

Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de
automóveis que se encontram autorizados a exercer a sua activi-
dade, do qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 31.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo, carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.

Artigo 32.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com
a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento pró-
prio, do qual deverá constar a identificação completa do interes-
sado, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.
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2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 33.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o n.º 1 do artigo anterior,
e no prazo de cinco dias, será solicitado parecer as seguintes enti-
dades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP ou GNR, consoante os casos.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando des-
favorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.

Artigo 34.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não
pode ser superior ao período de tempo autorizado expressamente
pelo proprietário.

Artigo 35.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públi-
cas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a
licença concedida.

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade de exploração
de máquinas de diversão

Artigo 36.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas de diversão obedece ao regime definido no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades cons-
tantes do presente Regulamento.

Artigo 37.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem exclusivamente ou fundamentalmente
da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador
seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem apreensão de objectos cujo valor eco-
nómico não exceda três vezes a importância despendida
pelo utilizador.

Artigo 38.º

Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 39.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na Câmara Municipal competente.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através e impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo à
Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 40.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à Câmara Municipal que efectuou o registo, em tri-
plicado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção-Geral
de Jogos.

Artigo 41.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002 se encontrem registadas nos governos civis, o presi-
dente da Câmara Municipal solicitará ao governador civil toda a
informação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 42.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de explora-
ção.

2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/

2002, de 16 de Dezembro, quando devida.

3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 43.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-
te do constante da licença de exploração, na área territorial do
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município, deve ser precedida de comunicação ao presidente da
Câmara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos
estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros mo-
tivos que sejam causa de indeferimento da concessão ou renova-
ção da licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 44.º

Transferência do local de exploração da máquina
para outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 41.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal que concede a licença
de exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 45.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 46.º

Condições de exploração

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em explo-
ração em locais que se situem a menos de 100 m dos estabeleci-
mentos de ensino básico e secundário.

Artigo 47.º

Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de explora-
ção:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da
criminalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior.

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 48.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30
dias antes do termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 49.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

Artigo 50.º

Condicionamentos

1 — A prática de jogos em máquinas reguladas pelo presente
diploma é interdita a menores de 16 anos, salvo quando, tendo
mais de 12 anos, sejam acompanhados por quem exerce o poder
paternal.

2 — É obrigatória a afixação, na própria máquina, em lugar
bem visível, de inscrição ou dístico contendo os seguintes elemen-
tos:

a) Número de registo;
b) Nome do proprietário;
c) Prazo limite da validade da licença de exploração conce-

dida;
d) Idade exigida para a sua utilização;
e) Nome do fabricante;
f) Tema de jogo;
g) Tipo de máquina;
h) Número de fábrica.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 51.º

Licenciamento

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares
públicos, carece de licenciamento municipal, da competência da
Câmara Municipal.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas
promovidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realiza-
ção está contudo sujeita a uma participação prévia ao presidente
da Câmara Municipal.

Artigo 52.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 53.º

Emissão da licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalis-
mos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designa-
damente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horá-
rios, bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

Artigo 54.º

Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras
estabelecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002,
de 16 de Dezembro.
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SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 55.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 56.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de re-
querimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

Artigo 57.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 58.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 59.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara

Municipal em que a prova se inicie, com a antecedência mínima
de 60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

4 — O presidente da Câmara Municipal em que a prova se ini-
cia solicitará também às câmaras municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso.

5 — As câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua deliberação/decisão à Câmara Municipal consulente, presu-
mindo-se como indeferimento a ausência de resposta.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2
deve ser solicitado ao Comando de Polícia da PSP e ao Comando
da Brigada Territorial da GNR.

7 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
mais do que um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º
2 deste artigo deve ser solicitado à Direcção Nacional da PSP e ao
Comando Geral da GNR.

Artigo 60.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, as
horas da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 61.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer ou, no caso de provas que de desenvolvam em mais do
que um distrito, à Direcção Nacional da PSP e ao Comando Geral
da GNR.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 62.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.
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Artigo 63.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis
de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do pri-

meiro requerimento e, posteriormente, sempre que for
exigido;

d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo
respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda
não se encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer
casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos públi-
cos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por so-
ciedades comerciais, os elementos referidos nos números anterio-
res devem respeitar aos titulares da gerência ou da administração
das mesmas.

Artigo 64.º

Emissão da licença

1 — A licença tem validade anual e é intransmissível.
2 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser

requerida até 30 dias antes de caducar a sua validade.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 65.º

Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designa-
damente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das
povoações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções
e a menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, de-
pósitos de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente
da distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio.

2 — É proibida a realização de queimadas que de algum modo
possam originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes
a outrem.

Artigo 66.º

Permissão

São permitidos os lumes que os trabalhadores acendam para fa-
zerem os seus cozinhados e se aquecerem, desde que sejam toma-
das as convenientes precauções contra a propagação do fogo.

Artigo 67.º

Licenciamento

As situações ou casos não enquadráveis na proibição de realiza-
ção de fogueiras a efectivação das tradicionais fogueiras de Natal
e dos santos populares bem como a realização de queimadas care-
cem de licenciamento da Câmara Municipal.

Artigo 68.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10
dias úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.

2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de cinco dias após a recepção do pedido, parecer aos bom-
beiros da área, que determinarão as datas e os condicionalismos a
observar na sua realização, caso o pedido de licenciamento não
venha já acompanhado do respectivo parecer, com os elementos
necessários.

Artigo 69.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO X

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 70.º

Licenciamento

A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento da Câmara Municipal.

Artigo 71.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência
mínima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deve-
rá constar a identificação completa do interessado (nome, firma
ou denominação), morada ou sede social e será acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 72.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 73.º

Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efei-
tos convenientes, às forças policiais que superintendam no terri-
tório.
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CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 74.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas em anexo ao presente Regulamento.

Artigo 75.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:

a) A realização de acampamentos ocasionais sem licença,
punida com coima de 150 euros a 200 euros;

b) A realização, sem licença, das actividades referidas no
artigo 49.º, punida com coima de 25 euros a 200 euros;

c) A realização, sem licença, das actividades previstas no
artigo 63.º, punida com coima de 30 euros a 1000 euros,
quando da actividade proibida resulte perigo de incêndio,
e de 30 euros a 270 euros, nos demais casos;

d) A realização de leilões sem licença, punida com coima de
200 euros a 500 euros.

Artigo 76.º

Sanções acessórias

Nos processos de contra-ordenação podem ser aplicadas as san-
ções acessórias previstas na lei geral

Artigo 77.º

Medidas de tutela de legalidade

As licenças concedidas nos termos do presente diploma podem
ser revogados pela Câmara Municipal, a qualquer momento, com
fundamento na infracção das regras estabelecidas para a respecti-
va actividade e na inaptidão do seu titular para o respectivo exer-
cício.

Artigo 78.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente compete à Câmara
Municipal, bem como às autoridades administrativas e policiais.

2 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente diploma devem elaborar os
respectivos autos de notícia, que remetem à Câmara Municipal no
mais curto prazo de tempo.

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar à Câmara
Municipal a colaboração que lhes seja solicitada.

Artigo 79.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a
sua publicação.

ANEXO I

Tabela de taxas

Guarda-nocturno — taxa pela licença — 16 euros
Venda ambulante de lotarias — taxa pela licença — 1 euro.
Arrumador de automóveis — 1 euro.
Realização de acampamentos ocasionais — por dia — 1 euro.
Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e

electrónicas de diversão:

Licença de exploração — por cada máquina — taxa pela li-
cença — 86 euros;

Registo de máquinas — por cada máquina — taxa pelo regis-
to — 86 euros;

Averbamento por transferência de propriedade — por cada
máquina — taxa pelo averbamento — 44 euros;

Segunda via do título de registo — por cada máquina — taxa
pela segunda via do título — 30 euros.

Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos pú-
blicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre:

Provas desportivas — taxa pelo licenciamento — 15 euros;
Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos —

taxa pelo licenciamento — 12 euros;
Fogueiras populares — taxa pelo licenciamento — 4 euros.

Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos
em agências ou postos de venda — taxa pelo licenciamento — 1
euro.

Realização de fogueiras e queimadas — taxa pelo licenciamento —
1 euro.

Realização de leilões em lugares públicos:

Sem fins lucrativos — taxa pelo licenciamento — 3 euros;
Com fins lucrativos — taxa pelo licenciamento — 27 euros.

ANEXO II

ANEXO III

(Frente)
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Fundo: cor branca.

ANEXO III

(Frente)

(Verso)

ANEXO IV

(Frente)

(Verso)

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE PAIVA
Aviso n.º 5570/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-

trato de trabalho a termo certo. — Por despacho do presidente da
Câmara de 17 de Junho de 2003, foi renovado o contrato de tra-
balho com Maria da Luz Nogueira Gonçalves, por mais seis meses,
com efeitos a partir de 25 de Agosto de 2003, inclusive; o contra-
to de trabalho a termo certo foi celebrado em 25 de Fevereiro de
2002, para a categoria de técnico superior de arqueologia, o qual
havia sido objecto de publicação nos apêndices n.os 44, 98 e 15 ao
Diário da República, 2.ª série, n.os 83, 171 e 24, de 9 de Abril de
2002, 26 de Julho de 2002 e 29 de Janeiro de 2003, respectiva-
mente. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Paulo
Ramalheira Teixeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE VIDE
Aviso n.º 5571/2003 (2.ª série) — AP.  — Celebração de

contratos de trabalho a termo certo. — Nos termos da alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicável à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho de
16 de Junho determinei a celebração dos contratos de trabalho a
termo certo, pelo prazo de seis meses, com João Manuel Gaspar
Mão-de-Ferro e Delfina Maria Chaves Marques Borrego, na cate-
goria de auxiliar de serviços gerais, ao abrigo do artigo 18.º do
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, com início em 16 de Ju-
nho de 2003.

16 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, António Manuel
Grincho Ribeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVES
Aviso n.º 5572/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos, torna-se público que por despacho do presidente da Câma-
ra Municipal de 6 de Junho de 2003, foi autorizado a rescisão de
contrato a termo certo, com Rui Manuel Alpoim Rego, categoria
de auxiliar de serviços gerais, com início a 9 de Junho de 2003.

16 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, João Batista.

CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA
Aviso n.º 5573/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do

n.º 2 do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, se
faz público que por deliberação da Câmara Municipal de Coimbra,
datada de 16 de Junho de 2003, tomada por unanimidade na se-
quência de procedimento disciplinar, foi aplicada a pena de apo-
sentação compulsiva, nos termos e com os fundamentos referidos
nos artigos 3.º, n.os 1, 3, 5 e 10, 26.º, n.º 1, 31.º, n.º 1, alíneas c)
e g) e 28.º do já citado Decreto-Lei n.º 24/84, a Gilberto Manuel
Mendes Pinto, desenhador de 2.ª classe, do quadro de pessoal desta
Câmara Municipal, pelo que, em consequência, fica vago o lugar
do quadro por este ocupado.

20 de Junho de 2003. — Por subdelegação, o Director do De-
partamento de Administração Geral e Recursos Humanos, Gilber-
to Lopes.



APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 200356
CÂ

MA
RA

MU
NI

CI
PA

L
DE

GR
ÂN

DO
LA

A
vi

so
 n

.º
 5

57
4/

20
03

 (
2.

ª 
sé

ri
e)

 —
 A

P.
 —

 A
co

rd
o

 d
e

 c
e

ss
a

çã
o

 d
e

 c
o

n
tr

a
to

. 
—

 P
a

ra
 o

s 
d

e
vi

d
o

s 
e

 l
e

g
a

is
 e

fe
ito

s 
e

 d
e

 a
co

rd
o

 c
o

m
 o

 a
rt

ig
o

 3
4

.º
 d

o
 D

e
cr

e
to

-L
e

i 
n

.º
 4

2
7

/8
9

, 
d

e
 7

 d
e

 D
e

ze
m

b
ro

,
a

p
lic

a
d

o
 à

 a
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 l
o

ca
l 
p

o
r 

fo
rç

a
 d

o
 D

e
cr

e
to

-L
e

i 
n

.º
 4

0
9

/9
1

, 
d

e
 1

7
 d

e
 O

u
tu

b
ro

, 
to

rn
a

-s
e

 p
ú

b
lic

o
 q

u
e

 f
o

i 
ce

le
b

ra
d

o
 u

m
 a

co
rd

o
 d

e
 c

e
ss

a
çã

o
 d

e
 c

o
n

tr
a

to
 d

e
 t

ra
b

a
lh

o
 e

n
tr

e
 e

st
a

 a
u

ta
rq

u
ia

 e
 M

a
ri

a
Jo

sé
 d

o
 N

a
sc

im
e

n
to

 P
a

lm
a

 S
o

b
ra

l, 
co

m
 a

 c
a

te
g

o
ri

a
 d

e
 c

a
n

to
n

e
ir

o
 d

e
 l

im
p

e
za

, 
a

 p
a

rt
ir

 d
o

 d
ia

 9
 d

e
 J

u
n

h
o

 d
e

 2
0

0
3

 (
in

cl
u

si
ve

),
 d

e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
 d

is
p

o
st

o
 n

o
s 

a
rt

ig
o

s 
7

.º
 e

 8
.º

 d
o

 D
e

cr
e

to
-L

e
i 

n
.º

 6
4

-
A

/8
9

, 
d

e
 2

7
 d

e
 F

e
ve

re
ir

o
, 

a
p

lic
a

d
o

 p
o

r 
fo

rç
a

 d
o

 a
rt

ig
o

 5
2

.º
 d

o
 r

e
fe

ri
d

o
 d

e
cr

e
to

-l
e

i.

1
7

 d
e

 J
u

n
h

o
 d

e
 2

0
0

3
. 

—
 O

 P
re

si
d

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

, 
C

a
rl

o
s

B
e

a
to

.

CÂ
MA

RA
MU

NI
CI

PA
L

DE
MA

RV
ÃO

A
vi

so
 n

.º
 5

57
5/

20
03

 (
2.

ª 
sé

ri
e)

 —
 A

P.
 —

 P
a

ra
 e

fe
ito

s 
d

o
 d

is
p

o
st

o
 n

a
 a

lín
e

a
 b

) 
d

o
 a

rt
ig

o
 3

4
.º

 d
o

 D
e

cr
e

to
-L

e
i 

n
.º

 4
2

7
/8

9
, 

d
e

 7
 d

e
 D

e
ze

m
b

ro
, 

se
 t

o
rn

a
 p

ú
b

lic
o

 q
u

e
, 

p
o

r 
d

e
sp

a
ch

o
 d

a
ta

d
o

 d
e

 9
d

e
 J

u
n

h
o

 d
e

 2
0

0
3

, 
e

 c
o

m
 i

n
íc

io
 e

m
 1

7
 d

e
 J

u
n

h
o

 d
e

 2
0

0
3

, 
fo

i 
ce

le
b

ra
d

o
 c

o
n

tr
a

to
 d

e
 t

ra
b

a
lh

o
 a

 t
e

rm
o

 c
e

rt
o

, 
a

o
 a

b
ri

g
o

 d
a

 a
lí
n

e
a

 d
) 

d
o

 n
.º

 2
 d

o
 a

rt
ig

o
 1

8
.º

 d
o

 D
e

cr
e

to
-L

e
i 

n
.º

 4
2

7
/8

9
, 

d
e

 7
 d

e
D

e
ze

m
b

ro
, 

co
m

 a
 n

o
va

 r
e

d
a

cç
ã

o
 d

a
d

a
 p

e
lo

 D
e

cr
e

to
-L

e
i 

n
.º

 2
1

8
/9

8
, 

d
e

 1
7

 d
e

 J
u

lh
o

, 
p

o
r 

tr
ê

s 
m

e
se

s,
 e

ve
n

tu
a

lm
e

n
te

 r
e

n
o

vá
ve

l,
 c

o
m

 N
u

n
o

 M
ig

u
e

l 
M

a
ça

s 
C

o
st

a
 e

 J
o

ã
o

 A
lb

e
rt

o
 S

a
n

ch
e

s 
H

o
m

e
m

T
a

va
re

s,
 a

m
b

o
s 

n
a

 c
a

te
g

o
ri

a
 d

e
 v

ig
ila

n
te

s,
 p

e
ss

o
a

l 
a

u
xi

lia
r.

1
8

 d
e

 J
u

n
h

o
 d

e
 2

0
0

3
. 

—
 O

 P
re

si
d

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

, 
M

a
n

u
e

l 
C

a
rr

ilh
o

 B
u

g
a

lh
o

. CÂ
MA

RA
MU

NI
CI

PA
L

DE
NI

SA
A

vi
so

 n
.º

 5
57

6/
20

03
 (

2.
ª 

sé
ri

e)
—

A
P.

—
C

o
n

tr
a

ta
çõ

e
s 

a
 t

e
rm

o
 c

e
rt

o
.

—
M

a
ri

a
 G

a
b

ri
e

la
 P

e
re

ir
a

 M
e

n
in

o
 T

so
ka

m
o

to
, 

p
re

si
d

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a

l:
T
o

rn
a

 p
ú

b
lic

o
 q

u
e

 e
st

a
 a

u
ta

rq
u

ia
 c

o
n

tr
a

to
u

 a
 t

e
rm

o
 c

e
rt

o
, 

o
s 

tr
a

b
a

lh
a

d
o

re
s 

a
b

a
ix

o
 m

e
n

ci
o

n
a

d
o

s:

D
a

ta
R

e
m

u
n

e
ra

çã
o

C
o

m
 i

n
íc

io
N

o
m

e
C

a
te

g
o

ri
a

d
o

 d
e

s
p

a
c
h

o
D

u
ra

ç
ã

o
 d

o
 c

o
n

tr
a

to
e

m
 e

u
ro

s
L

e
g

is
la

ç
ã

o
em

C
la

ra
 M

a
ri

a
 T

re
m

o
ço

 E
st

e
ve

s 
F

ra
n

co
T

é
cn

ic
o

 s
u

p
e

ri
o

r 
d

e
 2

.ª
 c

la
ss

e
,

9
-5

-2
0

0
3

U
m

 a
n

o
 (

e
ve

n
tu

a
lm

e
n

te
12
4

1
,3

2
N

o
s 

te
rm

o
s 

d
a

 a
lín

e
a

 
e)

 d
o

 n
.º

 2
 d

o
 a

rt
ig

o
 1

8
.º

 d
o

1
4

-4
-2

0
0

3
e

n
g

e
n

h
a

ri
a

 g
e

o
ló

g
ic

a
.

re
n

o
vá

ve
l)

.
D

e
cr

e
to

-L
e

i n
.º

 4
2

7
/8

9
, 

d
e

 7
 d

e
 D

e
ze

m
b

ro
, 

co
m

a
 r

e
d

a
c
ç
ã

o
 q

u
e

 l
h

e
 f

o
i 

d
a

d
a

 p
e

lo
 D

e
c
re

to
-L

e
i

n
.º

 2
1

8
/9

8
, 

d
e

 1
7

 d
e

 J
u

lh
o

.
M

a
ri
a
 G

a
b
ri
e
la

 C
a
rd

o
so

 D
ia

s
..
..
..
..
..
..
..
.T

é
cn

ic
o

 s
u

p
e

ri
o

r 
d

e
 2

.ª
 c

la
ss

e
,2

8
-3

-2
0

0
3

U
m

 a
n

o
 (

e
ve

n
tu

a
lm

e
n

te
12
4

1
,3

2
N

o
s 

te
rm

o
s 

d
a

 a
lín

e
a

 
e)

 d
o

 n
.º

 2
 d

o
 a

rt
ig

o
 1

8
.º

 d
o

1
3

-5
-2

0
0

3
se

rv
iç

o
 s

o
ci

a
l.

re
n

o
vá

ve
l)

.
D

e
cr

e
to

-L
e

i n
.º

 4
2

7
/8

9
, 

d
e

 7
 d

e
 D

e
ze

m
b

ro
, 

co
m

a
 r

e
d

a
c
ç
ã

o
 q

u
e

 l
h

e
 f

o
i 

d
a

d
a

 p
e

lo
 D

e
c
re

to
-L

e
i

n
.º

 2
1

8
/9

8
, 

d
e

 1
7

 d
e

 J
u

lh
o

.
F

e
rn

a
n
d
o
 J

o
a
q
u
im

 S
e
m

e
d
o
 B

iz
a
rr

o
..
..
.C
a

n
to

n
e

ir
o.

..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

3
0

-9
-2

0
0

2
U

m
 a
n

o
 (

e
ve

n
tu

a
lm

e
n

te
4

0
9

,6
3

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

a
 a

lín
e

a
 

d)
 d

o
 n

.º
 2

 d
o

 a
rt

ig
o

 1
8

.º
 d

o
7

-1
0

-2
0

0
2

re
n

o
vá

ve
l)

.
D

e
cr

e
to

-L
e

i n
.º

 4
2

7
/8

9
, 

d
e

 7
 d

e
 D

e
ze

m
b

ro
, 

co
m

a
 r

e
d

a
c
ç
ã

o
 q

u
e

 l
h

e
 f

o
i 

d
a

d
a

 p
e

lo
 D

e
c
re

to
-L

e
i

n
.º

 2
1

8
/9

8
, 

d
e

 1
7

 d
e

 J
u

lh
o

.
Jo

ã
o

 B
e

lo
 d

e
 M

a
to

s 
L

o
p

e
s

..
..

..
..

..
..

..
..

..C
a

n
to

n
e

ir
o.

..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

3
0

-9
-2

0
0

2
U

m
 a
n

o
 (

e
ve

n
tu

a
lm

e
n

te
4

0
9

,6
3

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

a
 a

lín
e

a
 

d)
 d

o
 n

.º
 2

 d
o

 a
rt

ig
o

 1
8

.º
 d

o
7

-1
0

-2
0

0
2

re
n

o
vá

ve
l)

.
D

e
cr

e
to

-L
e

i n
.º

 4
2

7
/8

9
, 

d
e

 7
 d

e
 D

e
ze

m
b

ro
, 

co
m

a
 r

e
d

a
c
ç
ã

o
 q

u
e

 l
h

e
 f

o
i 

d
a

d
a

 p
e

lo
 D

e
c
re

to
-L

e
i

n
.º

 2
1

8
/9

8
, 

d
e

 1
7

 d
e

 J
u

lh
o

.
A

n
tó

n
io

 M
a
ri
a
 P

ru
d
ê
n
ci

o
 d

'O
liv

e
ir
a

..
.C

a
n

to
n

e
ir

o.
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

3
0

-9
-2

0
0

2
U

m
 a
n

o
 (

e
ve

n
tu

a
lm

e
n

te
4

0
9

,6
3

N
o

s 
te

rm
o

s 
d

a
 a

lín
e

a
 

d)
 d

o
 n

.º
 2

 d
o

 a
rt

ig
o

 1
8

.º
 d

o
7

-1
0

-2
0

0
2

re
n

o
vá

ve
l)

.
D

e
cr

e
to

-L
e

i n
.º

 4
2

7
/8

9
, 

d
e

 7
 d

e
 D

e
ze

m
b

ro
, 

co
m

a
 r

e
d

a
c
ç
ã

o
 q

u
e

 l
h

e
 f

o
i 

d
a

d
a

 p
e

lo
 D

e
c
re

to
-L

e
i

n
.º

 2
1

8
/9

8
, 

d
e

 1
7

 d
e

 J
u

lh
o

.

3
 d

e
 J

u
n

h
o

 d
e

 2
0

0
3

.
—

A
 P

re
si

d
e

n
te

 d
a

 C
â

m
a

ra
, 

M
a

ri
a

 G
a

b
ri

e
la

 P
e

re
ir

a
 M

e
n

in
o

 T
so

ka
m

o
to

.



57APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 2003

CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR
Aviso n.º 5577/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Porme-

nor da Ponte Reada/São João. — Por forma a dar cumprimento
ao disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, será dado início a um período de discussão
pública do Plano da Ponte Reada, o qual terá a duração de 60 dias,
com início 15 dias após a data da publicação deste aviso. Os elemen-

tos para consulta encontram-se disponíveis na Câmara Municipal
de Ovar. Os interessados deverão remeter as suas reclamações, ob-
servações ou sugestões, ao presidente da Câmara através da mo-
rada: Praça da República, 3880-141 Ovar; pelo fax: 256586611,
ou ainda através do e-mail gap@cm-ovar.airc.pt.

A área de intervenção encontra-se delimitada em planta à esca-
la 1/10 000, a qual faz parte integrante deste aviso.

29 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Armando França.
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CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL
Aviso n.º 5578/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos torna-se público que foram celebrados contratos de traba-
lho a termo certo, válidos pelo prazo de seis meses, com Manuel
Ferreira Leal e Ricardo Jorge Rodrigues Cruz, com início em 11 de
Junho de 2003, ambos, para a categoria de limpa-colectores. [Não
carece de visto do Tribunal de Contas, nos termos da alínea g) do
n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

12 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Narciso Fer-
reira Mota.

Aviso n.º 5579/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos torna-se público que foi celebrado contrato de trabalho a
termo certo, válido pelo prazo de seis meses, com Ana Paula Coelho
Mendes Costa, com início em 11 de Junho de 2003, para a cate-
goria de auxiliar administrativo. [Não carece de visto do Tribunal
de Contas, nos termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei
n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

12 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Narciso Fer-
reira Mota.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
Edital n.º 572/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Porme-

nor da Quinta Formosa e da Quinta da Cerca — Covões, em Por-
talegre. — Elaboração. — José Fernando da Mata Cáceres, presi-
dente da Câmara Municipal do concelho de Portalegre:

Torna público que a Câmara Municipal de Portalegre reunida
em 14 de Maio de 2003, aprovou, nos termos do n.º 1 do artigo 74.º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, a necessidade de
elaboração do Plano de Pormenor da Quinta Formosa e da Quinta
da Cerca, Covões, em Portalegre, fixando um prazo de 45 dias
consecutivos para a elaboração do plano, não se incluindo no pra-
zo estipulado, o tempo de apreciação das entidades consultadas.

Para constar se passou o presente e outros de igual teor que vão
ser afixados nos lugares de estilo de todo o concelho.

22 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, José Fernando
da Mata Cáceres.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS
Aviso n.º 5580/2003 (2.ª série) — AP.  — José Maria Oli-

veira Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós:
Torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto

de Mós, tomada em reunião ordinária de 15 de Maio de 2003 e da
Assembleia Municipal tomada em sessão ordinária de 5 de Junho
de 2003, foi aprovado o Regulamento do Serviço de Abastecimen-
to de Água ao Concelho de Porto de Mós, cujo texto se anexa ao
presente aviso.

Foi elaborada nota justificativa, cumprindo assim o Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

O Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água ao Con-
celho de Porto de Mós ora aprovado, entrará em vigor no primei-
ro dia do mês seguinte à sua publicação no Diário da República.

16 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Maria
Oliveira Ferreira.

Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água
ao Concelho de Porto de Mós

CAPÍTULO I

Artigo 1.º

Entidade gestora

1 — A Câmara Municipal de Porto de Mós, adiante designada
por entidade gestora (EG), fornecerá água potável para consumo
doméstico, comercial, industrial, público ou outros, de acordo com
as normas técnicas e de qualidade definidas na lei, designadamente

nos Decretos-Leis n.os 70/90, de 2 de Março, 74/90, de 7 de Mar-
ço, e 207/94, de 6 de Agosto, Decreto Regulamentar n.º 23/95, de
23 de Agosto, e Regulamento Geral de Edificações Urbanas.

2 — O abastecimento de água às industrias não alimentares e
instalações com finalidade de rega agrícola fica condicionado à
existência de reservas que não ponham em causa o consumo da
população.

Artigo 2.º

Redes de distribuição

1 — Na área abrangida ou que de futuro venha a sê-lo pelas
redes de distribuição de água desta Câmara, os proprietários dos
imóveis são obrigados a instalar as canalizações domiciliárias e a
requer o ramal de ligação à rede pública.

2 — Todos os proprietários de imóveis que, depois de devida-
mente informados, não cumpram a obrigação imposta no número
anterior, no prazo não inferior a 30 dias que lhes for fixado, po-
derá a EG mandar proceder à respectiva instalação, devendo o
pagamento da despesa efectuada ser suportada pelo interessado,
no prazo máximo de 30 dias após a conclusão dos trabalhos de
ligação à rede.

3 — Caso o prédio em questão se encontre em regime de usu-
frutuário, compete ao usufrutuário todas as obrigações que este artigo
atribui aos proprietários.

4 — Os inquilinos dos prédios, quando devidamente autorizados
pelos titulares dos mesmos, poderão requerer a ligação dos prédios
por eles habitados à rede de distribuição, pagando o seu custo nos
prazos legalmente estabelecidos.

Artigo 3.º

Extensão à rede

1 — Todos os pedidos de instalação de ramais de ligação que
exijam prolongamento da rede de distribuição existente serão ana-
lisados caso a caso pela EG sob o ponto de vista técnico e finan-
ceiro.

Caso seja recusada a ligação por motivos económicos, poderá o
interessado solicitar que aquele prolongamento seja executado a
expensas suas.

2 — Caso esta extensão venha a ser utilizada no prazo de três
anos após a ligação à rede geral, para o abastecimento de outros
consumidores, a EG regulará a indemnização a conceder ao consu-
midor que custeou a instalação.

3 — Todas as canalizações da rede geral de distribuição, insta-
ladas nos termos dos números anteriores, ficarão sendo proprieda-
de da EG.

CAPÍTULO II

Artigo 4.º

Definições

1 — Rede geral de distribuição é o sistema instalado na via pública
em terreno da EG ou noutros, sob concessão especial cujo funcio-
namento seja de interesse para o serviço de distribuição de água.

2 — Ramal de distribuição é o troço de canalização privativa
que assegura o abastecimento predial de água, compreendido entre
os limites da propriedade a servir e a rede pública de distribuição.

Artigo 5.º

Canalizações

1 — As canalizações de água dividem-se em canalizações exte-
riores e interiores.

2 — São exteriores as canalizações da rede geral de distribuição
e os ramais de ligação aos prédios, quer fiquem situados na via
pública, quer atravessem propriedades particulares em regime de
servidão.

3 — São interiores as canalizações estabelecidas para abasteci-
mento privativo dos prédios desde a sua linha exterior até aos locais
de utilização de água, dos vários andares, com tudo o que for pre-
ciso para o fornecimento industrial e todos os dispositivos e apa-
relhos de utilização de água, com exclusão dos contadores.

Artigo 6.º

Canalizações exteriores

1 — Compete exclusivamente à EG estabelecer as canalizações
exteriores que ficam constituídas propriedade sua.
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2 — Pelo estabelecimento dos ramais de ligação será cobrada
aos proprietários ou usufrutuários, a importância constante em edital.

3 — O custo do ramal de ligação poderá ser liquidado em pres-
tações no prazo máximo de um ano, sujeitas a juros legais, a con-
tar da data em que ficou concluída a ligação à rede, caso o respec-
tivo proprietário tenha dificuldades económicas, devidamente
comprovadas e o presidente da Câmara assim o entenda.

Artigo7.º

Canalizações interiores

1 — As canalizações interiores são propriedade dos prédios em
que estão instaladas e compete ao respectivo proprietário a sua
conservação e ou reparação.

2 — Tanto o tronco principal como as ramificações domiciliárias
devem ter, em qualquer dos seus troços, o calibre mínimo que lhes
competir, tendo em conta o serviço normal a que se destinam e
todas as construções locais de distribuição e abastecimento que influam
no respectivo cálculo.

3 — Os calibres em função do número de dispositivos de utili-
zação, serão os da seguinte tabela:

Até 5 dispositivos — 20 mm;
De 6 a 20 dispositivos — 25 mm;
De 21 a 40 dispositivos — 37,5 mm;
Mais de 40 dispositivos — 50 mm.

Artigo 8.º

Licenciamento

Nenhuma obra de canalização interior poderá ser executada sem
o prévio licenciamento de acordo com a lei em vigor.

Artigo 9.º

Projecto

Os projectos de obras apresentados à Câmara Municipal de Porto
de Mós para aprovação e licenciamento, obrigam a aprovação do
projecto do traçado das canalizações de distribuição interior, sem-
pre que a sua instalação seja obrigatória ou se projecte a sua mo-
dificação em prédios já existentes.

Artigo 10.º

Especificação do projecto

1 — Os projectos de canalizações interiores devem ser elabora-
dos por técnicos legalmente habilitados.

2 — Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor, o pro-
jecto compreenderá:

a) Memória descritiva, onde conste a indicação dos disposi-
tivos de utilização de água e seus sistemas de controlo,
calibre, condições de assentamento das canalizações, na-
tureza de todos os materiais e acessórios empregues;

b) Peças desenhadas necessárias à representação do trajecto
seguido pelas canalizações, com indicação dos calibres dos
diferentes troços e dos dispositivos de utilização de água.

3 — Sempre que solicitado pelo técnico projectista, a EG indi-
cará o calibre do ramal de ligação e pressão disponível na canali-
zação da rede geral junto ao prédio a abastecer.

Artigo 11.º

Execução de obras

1 — A execução das instalações de distribuição interior fica sempre
sujeita à fiscalização da EG, a qual se destina a verificar se a obra
decorre de acordo com o projecto aprovado e com as normas em
vigor.

2 — A execução deverá ser dirigida por técnico habilitado, que
apresentará o termo de responsabilidade.

Artigo 12.º

Vistoria e ensaio

1 — O técnico responsável pela execução da obra deverá co-
municar por escrito, o inicio e fim à EG, para efeitos de fiscaliza-
ção, vistoria, ensaio e fornecimento de água.

2 — A comunicação do início da obra deverá ser feita com an-
tecedência mínima de três dias úteis.

3 — A EG efectuará a vistoria e ensaios das canalizações na
presença do técnico responsável, no prazo máximo de cinco dias
úteis, após a recepção da comunicação do fim da obra.

4 — Depois de efectuada a vistoria e o ensaio nos termos do
número anterior, a EG certificará a aprovação da obra, desde que
tenha sido executada nos termos do projecto aprovado e satisfei-
tas as condições de ensaio.

Artigo 13.º

Insuficiência da execução

1 — Quer durante a construção, quer após o acto de inspecção
e ensaio a que se refere o artigo anterior, sempre que se verifique
a falta do cumprimento das condições do projecto ou insuficiência
do ensaio, a EG deverá notificar por escrito, no prazo de dois dias,
o técnico responsável pela obra, indicando as correcções a fazer.

2 — Após feitas as referidas correcções e comunicações do téc-
nico responsável, proceder-se-á a nova inspecção, dentro dos pra-
zos anteriormente fixados.

Artigo 14.º

Ligações à rede

1 — Nenhuma canalização de distribuição interior poderá ser
coberta sem que tenha sido devidamente inspeccionada, ensaiada e
aprovada nos termos regulamentares.

2 — No caso de qualquer sistema de canalização de distribuição
interior ter sido coberto, no todo ou em parte, antes de inspec-
cionado, ensaiado e aprovado, o técnico responsável pela obra será
intimado a descobrir as canalizações, para efeito de vistoria e ensaio.

3 — Nenhuma canalização de distribuição interior poderá ser
ligada à rede geral de distribuição sem que satisfaça todas as con-
dições regulamentares.

4 — A licença de utilização de novos prédios só poderá ser
concedida pela Câmara Municipal depois da ligação à rede pública
estar concluída e pronta a funcionar.

Artigo 15.º

Efeitos da aprovação

A aprovação das canalizações de distribuição interior não en-
volve qualquer responsabilidade para a EG, por danos motivados
por roturas nas canalizações, por mau funcionamento dos disposi-
tivos de utilização ou por descuido dos consumidores.

Artigo 16.º

Fiscalização das canalizações

Todas as canalizações de distribuição interior consideram-se sujeitas
à fiscalização da EG, que poderá proceder à sua inspecção sempre
que o julgue conveniente, indicando nesse acto as reparações que
forem necessárias e o prazo dentro do qual deverão ser feitas.

Artigo 17.º

Instalações das canalizações

1 — Os sistemas prediais alimentados pela rede pública devem
ser independentes de qualquer sistema de distribuição de água com
outra origem, nomeadamente poços e ou furos privados.

2 — Não é autorizada a ligação directa de água fornecida a de-
pósitos de recepção que existam nos prédios, de onde derive para
a rede de distribuição interior, salvo em casos excepcionais, em
que tal solução se imponha por razões técnicas, de segurança ou
quando se trate da alimentação de instalações de água quente. Nestes
casos, deverão ser tomadas todas as medidas necessárias para que
a água não se contamine nos referidos depósitos de recepção, de
acordo com o projecto aprovado.

Artigo 18.º

Salubridade da rede

1 — É proibida a ligação entre um sistema de distribuição de
água potável e qualquer sistema de drenagem que possa permitir o
retrocesso do esgoto nas canalizações daquele sistema.

2 — Nenhum depósito ou recipiente insalubre poderá ser ligado
directamente a um sistema de canalização de água potável, deven-
do ser sempre interposto um dispositivo isolador, em nível supe-
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rior àquelas utilizações, que não ofereça possibilidade de contami-
nação de água potável.

3 — Todos os dispositivos de utilização de água potável, quer
em prédios quer na via pública, deverão ser protegidos, pela natu-
reza da sua construção e pelas condições da sua instalação, contra
a contaminação da água.

CAPÍTULO III

Fornecimento de água

Artigo 19.º

Fornecimentos

1 — A água será fornecida através de contadores, devidamente
selados, instalados pela EG em regime de aluguer.

2 — A EG poderá não estabelecer o fornecimento de água aos
prédios ou fracções cujo consumidor tenha contas em dívida rela-
cionadas com o abastecimento de água.

3 — A EG poderá fornecer água provisoriamente no período
constante do processo de licenciamento de obras particulares,
mediante a colocação do respectivo contador.

4 — Findo o prazo de licença de obras, deve o consumidor, no
prazo de 30 dias, requerer a desligação do contador ou a sua colo-
cação definitiva, mediante a apresentação de documentação exigí-
vel.

Artigo 20.º

Contrato

1 — O fornecimento de água ao consumidor será feito median-
te contrato com a EG em modelo próprio.

2 — Do contrato celebrado será entregue uma cópia ao consu-
midor, onde conste em anexo o extracto das cláusulas aplicáveis
ao fornecimento.

Artigo 21.º

Deficiência do fornecimento

1 — A EG não assume qualquer responsabilidade pelo prejuízo
que possam sofrer os consumidores, em consequência de perturba-
ções nas canalizações das redes de distribuição, de interrupção do
fornecimento de água por avarias, por motivo de obras que exi-
jam a suspensão do abastecimento, noutros casos fortuitos ou de
força maior.

2 — A EG deve informar antecipadamente a interrupção do
fornecimento, salvo nos casos fortuitos ou de força maior.

3 — Compete aos consumidores tomar, em todos os casos, as
providências necessárias para evitar os acidentes que possam re-
sultar de perturbações do abastecimento, excepto quando haja da-
nos nos sistemas prediais resultantes da pressão excessiva ou ava-
rias de pressão na rede pública de distribuição, que serão da
responsabilidade da EG.

Artigo 22.º

Interrupção do fornecimento de água

1 — A EG poderá interromper o fornecimento de água nos ca-
sos seguintes:

a) Alteração da qualidade da água distribuída ou previsão da
sua deterioração a curto prazo;

b) Avarias ou obras no sistema público de distribuição ou no
sistema predial, sempre que os trabalhos o justifiquem;

c) Ausência de condições de salubridade nos sistemas prediais;
d) Casos fortuitos ou de força maior, nomeadamente incên-

dios, inundações e redução imprevista do caudal ou polui-
ção temporariamente incontrolável de captações;

e) Trabalhos de reparação ou substituição de ramais de liga-
ção;

f) Modificações dos programas das canalizações de explora-
ção do sistema público ou alteração justificada das ses-
sões de serviço;

g) Por falta de pagamento de facturação;
h) Impossibilidade de acesso ao contador para proceder à sua

leitura, num período superior a um ano.

2 — A interrupção do fornecimento de água não priva a EG de
recorrer às autoridades competentes e respectivos tribunais, para
lhe manterem o uso dos seus direitos ou para haver o pagamento

das importâncias devidas e outras indemnizações por perdas e da-
nos e para imposição de coimas e penas legais.

3 — A interrupção do fornecimento de água a qualquer consu-
midor com fundamento nas alíneas g) e h) do n.º 1 deste artigo só
pode ter lugar após cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º 23/
96, de 26 de Julho.

4 — As interrupções com fundamento em causas imputáveis aos
consumidores não os isentam de pagamento de facturação já ven-
cida ou vincenda.

Artigo 23.º

Denúncia do contrato

1 — Os consumidores podem fazer cessar o fornecimento de
água, dirigindo o respectivo pedido à EG por escrito e devidamen-
te fundamentado.

2 — A rescisão só poderá ocorrer após deferimento do presi-
dente da Câmara Municipal e não desobriga o consumidor do pa-
gamento do aluguer do contador enquanto este não for retirado,
no prazo máximo de cinco dias.

Artigo 24.º

Interrupção definitiva

Quando a interrupção do fornecimento se tornar definitiva, será
feita a liquidação referentes aos consumos e respectivas taxas em
débito.

Artigo 25.º

Bocas de incêndio

A EG poderá fornecer água para bocas de incêndio particulares
nas seguintes condições:

a) As bocas de incêndio terão ramal e canalização interior
próprios, com diâmetro fixado pela EG e serão fechados
com selo principal;

b) Estas bocas só poderão ser abertas em casos de incêndio,
devendo a EG, ser disso avisada no prazo de vinte e qua-
tro horas seguintes ao sinistro.

CAPÍTULO IV

Contadores

Artigo 26.º

Características dos contadores

1 — Os contadores a instalar obedecerão às qualidades, caracte-
rísticas e condições de instalação estabelecidas nas normas portu-
guesas e comunitárias aplicáveis, emitidas pelo Instituto Português
da Qualidade.

2 — O calibre dos contadores a instalar será fixado pela EG, de
harmonia com o consumo previsto e com as condições normais
de funcionamento.

Artigo 27.º

Colocação dos contadores

1 — Os contadores serão colocados em lugares escolhidos pela
EG e em local acessível a uma fácil leitura regular, com protecção
adequada que garanta a sua eficiente conservação e normal funcio-
namento.

2 — As dimensões das caixas ou nichos destinados à instalação
dos contadores, serão de forma a permitir um trabalho regular de
substituição ou reparação no local e que a leitura se possa fazer
em boas condições.

Artigo 28.º

Conservação dos contadores

1 — Todo o contador fica sob fiscalização imediata do respec-
tivo consumidor, o qual avisará a EG logo que reconheça que o
contador deixa de fornecer água, a fornece sem a contar, a conta
com exagero ou deficiência, tem os selos danificados ou apresenta
qualquer outro defeito.

2 — O consumidor responderá por todo o dano, deterioração
ou perda do contador, que não seja resultante do seu uso normal,
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designadamente dos danos que decorram do emprego de qualquer
meio capaz de influir no funcionamento ou marcação do conta-
dor.

3 — A EG poderá proceder à verificação do contador, à sua
reparação ou substituição ou ainda à colocação provisória de um
outro contador, quando julgue conveniente.

4 — A substituição não terá qualquer encargo para o consumi-
dor, quando não resulte de causa que lhe seja imputável.

Artigo 29.º

Verificação dos contadores

1 — Independentemente das verificações periódicas regularmente
estabelecidas, tanto o consumidor como a EG têm o direito de
verificar o contador nas instalações de ensaio da EG ou em outras
devidamente credenciadas, quando o julguem conveniente, não
podendo nenhuma das partes opor-se a esta operação, à qual o
consumidor ou um técnico da sua confiança pode assistir.

2 — A verificação extraordinária a pedido do consumidor só se
realizará depois de o interessado depositar para o efeito, a impor-
tância estabelecida pela EG, a qual será restituída no caso de se
verificar o mau funcionamento do contador, por causa não impu-
tável ao consumidor.

3 — Nas verificações dos contadores, os erros admissíveis se-
rão os previstos na legislação em vigor, sobre o controlo metro-
lógico dos contadores para água potável fria.

CAPÍTULO V

Taxas, tarifas e cobranças

Artigo 30.º

Cobranças de ligação

1 — As importâncias a pagar pelos interessados na ligação de
água, são as constantes em edital dos serviços prestados pela EG,
correspondentes a:

a) Ramal de ligação domiciliário;
b) Modificações em ramais já existentes;
c) Primeira ligação do contador;
d) Restabelecimento da ligação do contador;
e) Colocação do contador;
f) Transferência do contador de local;
g) Reaferição de contadores de água.

2 — As taxas a que se refere o n.º 3 do artigo 7.º deste Regula-
mento são:

a) Até 5 dispositivos — 3 euros;
b) De 6 a 20 dispositivos — 6 euros;
c) De 21 a 40 dispositivos — 12 euros;
d) Mais de 40 dispositivos — 26 euros.

3 — Ao ensaio a que se refere o artigo 12.º deste Regulamento
serão aplicadas as seguintes taxas:

a) Primeiro ensaio — 10 euros;
b) Segundo ensaio — 15 euros;
c) Terceiro ensaio — 20 euros;
d) Quarto ensaio — 25 euros.

4 — Taxa para detecção de água a particulares, incluindo deslo-
cação do funcionário:

a) Primeira hora — 12 euros;
b) Cada hora seguinte — 6 euros.

Artigo 31.º

Fontanário

1 — É livre e gratuito o abastecimento de água para usos domi-
ciliários, nos marcos fontanários existentes no concelho.

2 — É vedada, porém, a sua utilização para efeitos de regas ou
outros usos diferentes daqueles a que o fornecimento de água for
habitualmente destinado.

3 — O abastecimento nos marcos fontanários destina-se ape-
nas aos habitantes que não tenham água da rede instalada em suas
casas, sendo para os que a tiverem, proibido abastecer-se nos fon-
tanários públicos.

Artigo 32.º

Taxas de ligação

1 — Compete aos proprietários ou usufrutuários dos prédios, o
pagamento das importâncias respeitantes às despesas efectuadas:

a) Nas instalações do ramal de ligação;
b) Ensaios de canalizações.

Artigo 33.º

Tarifas de consumo

1 — Compete aos consumidores o pagamento de:

a) Aluguer do contador;
b) Consumo verificado;
c) Tarifa de tratamento e recolha de lixo;
d) Tarifa de utilização da rede de saneamento.

Artigo 34.º

Dever de informação

Os proprietários ou usufrutuários dos prédios ligados à rede ge-
ral de distribuição, sempre que o contrato de fornecimento não
esteja em seu nome, são obrigados a comunicar à EG, por escrito
e no prazo de 30 dias, tanto a saída definitiva dos inquilinos como
a entrada de novos locatários.

Artigo 35.º

Leitura dos contadores

1 — A leitura dos contadores serão bimestrais em todas as loca-
lidades do concelho.

2 — Sempre que o consumidor se ausente do domicílio na épo-
ca habitual de leitura, deverá fornecer a leitura do seu contador
à EG.

3 — Não se conformando com o resultado da leitura, o consu-
midor procederá ao pagamento da importância em causa, podendo
apresentar a devida reclamação dentro do prazo de oito dias, a
qual será apreciada pela EG.

4 — No caso da reclamação ser considerada procedente, haverá
apenas lugar a reembolso da importância indevidamente paga.

Artigo 36.º

Impossibilidade de leitura

Quando por motivo de irregularidade de funcionamento ou de
paragem do contador, devidamente comprovada e a leitura deste
não for aceite, o consumo mensal será avaliado em função do valor
médio disponível, correspondente a igual período de leitura do ano
anterior ou à média dos dois meses imediatamente anteriores se
não existirem dados relativos ao ano anterior.

Artigo 37.º

Prazos de pagamento

1 — As importâncias devidas à EG pelo fornecimento de água,
aluguer do contador e outros, serão apresentadas a pagamento
bimestral aos consumidores de todas as localidades do concelho.

2 — Os pagamentos referidos no número anterior deverão ser
satisfeitos até ao último dia do mês, de acordo com a respectiva
factura.

3 — Quando o último coincidir com um fim de semana ou fe-
riado, deverá o respectivo pagamento ser feito no primeiro dia
útil seguinte.

4 — Quando não for cumprido este prazo, mas sendo o paga-
mento efectuado nos 20 dias subsequentes, fica o consumidor su-
jeito aos juros de mora.

5 — Após o prazo do número anterior, a EG procederá de ime-
diato à interrupção do fornecimento de água, cumprindo as for-
malidades previstas na Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, sendo a co-
brança efectuada coercivamente nos termos da lei em vigor.

6 — Caso o consumidor pretenda continuar a efectuar consu-
mos fica obrigado a pagar a taxa de restabelecimento.
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CAPÍTULO VI

Contra-ordenações

Artigo 38.º

Contra-ordenação

Constitui contra-ordenação, punível com coima, a violação do
presente Regulamento, nos seguintes casos:

a) Utilização das bocas de incêndio, sem autorização da EG
ou fora das condições previstas no artigo 25.º;

b) Danificar ou utilizar qualquer instalação, acessório ou
aparelho de manobra das canalizações das redes gerais de
distribuição;

c) Consentimento ou execução de canalizações interiores sem
que o projecto tenha sido aprovado nos termos regula-
mentares ou introdução de modificações interiores já es-
tabelecidas e aprovadas, sem prévia autorização da EG;

d) Quando for modificada a posição do contador, violados
os respectivos selos ou se consinta que alguém o faça;

e) Quando forem efectuadas obras de instalação ou repara-
ção de canalizações interiores, em desconformidade com
os projectos aprovados, com as normas deste Regulamen-
to ou outras em vigor sobre o fornecimento de água;

f) Consentimento ou execução de qualquer modificação en-
tre o contador e a rede de distribuição ou o emprego de
qualquer meio fraudulento para utilizar água da rede sem
pagar;

g) Quando seja entornada água colhida nos marcos fontaná-
rios, se provoquem derrames escusados, se utilize essa água
para fins diferentes do consumo doméstico ou por quem
tenha água da rede instalada em casa;

h) Assentamento de urna canalização de esgotos sobre cana-
lização de água potável sem autorização e fiscalização da
EG;

i) Todas as transgressões a este Regulamento não especial-
mente previstas, inclusive a negligência e ou a tentativa;

j) O não cumprimento do previsto no n.º 1 do artigo 2.º do
presente Regulamento.

Artigo 39.º

Contra-ordenação quanto a obras

1 — Às contra-ordenações previstas nas alíneas e) e h) do ar-
tigo anterior são aplicáveis, respectivamente, as coimas previstas
nos n.os 2 e 3 do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho.

2 — Nos casos referidos no número anterior, o transgressor poderá
ser obrigado a efectuar o levantamento das canalizações no prazo
máximo de oito dias.

3 — Não sendo dado cumprimento ao disposto no número an-
terior, dentro do prazo indicado, a EG poderá efectuar o levanta-
mento das canalizações que se encontrem em más condições e
procederá à cobrança das despesas feitas com esses trabalhos.

Artigo 40.º

Coimas

1 — Às contra-ordenações previstas neste Regulamento, com
excepção das previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com as alterações do Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de
Junho, serão aplicadas as seguintes coimas:

a) Pessoas singulares — 350 euros a 2500 euros;
b) Pessoas colectivas — 350 euros a 30 000 euros.

2 — Em caso de negligência, os montantes máximos serão de
1250 euros e de 15 000 euros, respectivamente, para pessoas sin-
gulares e pessoas colectivas.

Artigo 41.º

Punibilidade

A tentativa e a negligência são sempre puníveis.

Artigo 42.º

Produto das coimas

O produto das coimas consignadas neste Regulamento constitui
receita da EG.

Artigo 43.º

Responsabilidade civil e ou criminal

O pagamento da coima não isenta o transgressor da responsabi-
lidade civil por perdas e danos, nem de eventual procedimento
criminal, se for caso disso.

CAPÍTULO VII

Disposições diversas

Artigo 44.º

Revogação

É revogado o Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água
ao Concelho de Porto de Mós, entrado em vigor em 15 de Março
de 1997.

Artigo 45.º

Disposição excepcional

1 — Se por redução do caudal fornecido pelas captações e em
anos de secas excepcionais, havendo a necessidade de limitar os
consumos de água, pode a EG agravar as respectivas tarifas.

2 — O agravamento a que se refere o número anterior cessará
logo que deixe de verificar-se a causa que lhe deu origem.

Artigo 46.º

Remissão

Em tudo em que este Regulamento for omisso, será aplicável a
demais legislação em vigor, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 207/
94, de 6 de Agosto, e o Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de
Agosto.

Artigo 47.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor no primeiro dia do mês se-
guinte à sua publicação no Diário da Republica, depois de cum-
pridas todas as formalidades legais, designadamente a sua aprova-
ção pela Assembleia Municipal.

Aviso n.º 5581/2003 (2.ª série) — AP.  — José Maria Oli-
veira Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós:

Torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto
de Mós, tomada em reunião ordinária de 15 de Maio de 2003 e da
Assembleia Municipal tomada em sessão ordinária de 5 de Junho
de 2003, foi aprovado o Regulamento do Serviço Municipal de
Protecção Civil, cujo texto se anexa ao presente aviso.

Foi elaborada nota justificativa, cumprindo assim o Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

O Regulamento do Serviço Municipal de Protecção Civil ora
aprovado entrará em vigor no dia imediato à sua publicação no
Diário da República.

16 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Maria
Oliveira Ferreira.

Regulamento do Serviço Municipal de Protecção Civil

Preâmbulo

De acordo com a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigo 68.º, n.º 1, alí-
neaz), é competência do presidente da Câmara dirigir, em estreita
articulação com o Serviço Nacional de Protecção Civil, o Serviço
Municipal de Protecção Civil, tendo com vista o cumprimento dos
planos e programas estabelecidos e a coordenação das actividades
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a desenvolver no domínio da protecção civil, designadamente em
operações de socorro e assistência, com especial relevo em situa-
ções de catástrofe e calamidade públicas.

O Decreto-Lei n.º 203/93, de 3 de Junho, que regulamenta o
disposto na Lei de Bases n.º 113/91, de 29 de Agosto, prevê a
criação de um serviço municipal de protecção civil (SMPC) por
parte dos municípios que ainda não hajam promovido a criação
desse organismo.

Urge pois criar um SMPC que previna os riscos de acidente gra-
ve, catástrofe ou calamidade que possam assolar as populações do
município de Porto de Mós.

Artigo 1.º

Natureza e atribuições do Serviço Municipal
de Protecção Civil

1 — O Serviço Municipal de Protecção Civil (SMPC) do muni-
cípio de Porto de Mós é uma organização cuja estrutura tem em
vista a coordenação e execução de acções no âmbito da protecção
civil ao nível do município.

2 — A protecção civil no município de Porto de Mós compreende
as actividades a desenvolver pela autarquia local e pelos cidadãos,
em estreita colaboração com as estruturas distritais e nacionais de
protecção civil, com a finalidade de prevenir riscos inerentes a
situação de acidentes graves, catástrofe ou calamidade, de origem
natural ou tecnológica e de atenuar os seus efeitos e socorrer as
pessoas em perigo quando aquelas situações ocorram.

Artigo 2.º

Estrutura orgânica do Serviço Municipal de Protecção Civil

O Serviço Municipal de Protecção Civil, cuja estrutura orgânica
consta do anexo 1 a este Regulamento, compreende:

a) O presidente da Câmara Municipal;
b) A Comissão Municipal de Protecção Civil
c) O Centro Municipal de Operações de Emergência de Pro-

tecção Civil (CMOEPC).

Artigo 3.º

Sede

O Serviço Municipal de Protecção Civil tem a sua sede no edi-
fício dos Bombeiros Voluntários de Porto de Mós, podendo vir a
funcionar no edifício da Câmara Municipal.

Artigo 4.º

Competências do presidente da Câmara Municipal

Cabe ao presidente da Câmara Municipal dirigir, em estreita
colaboração com o Serviço Nacional de Protecção Civil (SNPC),
através da respectiva delegação distrital, o Serviço Municipal de
Protecção Civil (SMPC), garantindo os meios necessários ao seu
funcionamento, designadamente em operações de socorro e assis-
tência, com especial relevo em situações de catástrofe e calamida-
de pública e, nomeadamente:

a) Desenvolver os planos e programas estabelecidos no âm-
bito da protecção ao nível nacional e a sua coordenação
com os planos a estabelecer pela CMPC;

b) Cooperar com organismos locais, distritais e nacionais de
protecção civil;

c) Gerir a dotação financeira atribuída pela Câmara Munici-
pal.

2 — Compete ainda ao presidente da Câmara, bem como res-
ponsável do SMPC:

a) Dirigir a CMPC;
b) Elaborar o plano anual de actividades e orçamento de

protecção civil e submetê-lo à aprovação da Câmara Mu-
nicipal;

c) Propor à Câmara Municipal a aprovação da proposta do
Plano Municipal de Emergência, elaborado pela CMPC,
sob sua direcção;

d) Promover a execução das acções decorrentes dos acordos
de cooperação estabelecidos;

e) Assegurar, no âmbito das suas competências, em caso de
eminência ou ocorrência de acidente grave, catástrofe ou

calamidade, os mecanismos necessários para que se ope-
rem os planos e se activem as entidades adequadas à si-
tuação concreta;

f) Proceder ao acompanhamento das situações referidas na
alínea anterior;

g) Garantir o oportuno alerta das populações em risco;
h) Promover reuniões periódicas da CMPC e do CMOEPC

sempre que necessário;
i) Elaborar e divulgar o relatório anual de actividades de

protecção civil;
j) Manter a Câmara Municipal informada das actividades

preparatórias para emergências, e ainda da gestão das
mesmas quando ocorram.

Artigo 5.º

Composição da Comissão Municipal de Protecção Civil

1 — A Comissão Municipal de Protecção Civil é composta pe-
las seguintes entidades:

a) Presidente da Câmara ou um vereador com poderes dele-
gados;

b) Um membro da Assembleia Municipal;
c) Os presidentes das juntas de freguesia do município;
d) A autoridade sanitária do município;
e) Um representante da Guarda Nacional Republicana;
f) Um representante da Direcção Regional de Agricultura da

Beira Litoral;
g) Os comandantes das associações de bombeiros do municí-

pio;
h) Representantes dos serviços camarários indicados pelo

presidente da Câmara;
i) Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros;
j) Agrupamentos escolares do concelho de Porto de Mós;
k) Técnicos escolhidos pelo presidente da Câmara que, pela

sua competência e experiência em relação à temática da
protecção civil, possam aconselhar e colaborar quer na
fase de prevenção, quer na de treino e essencialmente na
de socorro;

l) Os técnicos a que se reporta este artigo não integram o
CMPC em regime de permanência e serão chamados a
colaborar consoante as matérias em discussão.

Artigo 6.º

Funcionamento da Comissão Municipal de Protecção Civil

1 — A CMPC reunirá, por iniciativa do presidente da Câmara,
sempre que necessário e no mínimo duas vezes por ano.

2 — Para que a CMPC possa funcionar, é obrigatória a presen-
ça de, pelo menos, metade do número de membros que a com-
põem com cariz de permanência.

3 — As deliberações da CMPC só serão consideradas válidas se
tomadas por maioria dos membros presentes, sem prejuízo da maioria
qualificada exigida no número seguinte.

4 — A proposta de Plano Municipal de Emergência deve ser
aprovado por maioria qualificada de dois terços dos membros que
a compõem com cariz de permanência, precedido de parecer, com
carácter não vinculativo, do Centro Municipal de Operações de
Emergência de Protecção Civil.

Artigo 7.º

Competência da Comissão Municipal de Protecção Civil

1 — A Comissão Municipal de Protecção Civil funciona com
apoio e colaboração dos sectores responsáveis do município, de-
senvolvendo as seguintes actividades:

a) Proceder ao levantamento, previsão, avaliação e preven-
ção dos riscos colectivos de origem natural ou tecnológicas;

b) Proceder à análise e ao estudo permanente da
vulnerabilidade do concelho perante situações de risco
devidas à acção do homem ou da natureza;

c) Promover acções de informação e formação das popula-
ções visando a sua sensibilização em matéria de medidas
preventivas, de auto protecção e colaboração com as
autoridades públicas e privadas, no sentido da responsabi-
lização individual e colectiva para a protecção civil;

d) Estudar soluções de emergências, visando a busca, o sal-
vamento, a prestação de socorros e da assistência, bem
como a evacuação, o alojamento e o abastecimento das
populações;
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e) Coordenar e manter actualizada a inventariação dos re-
cursos e meios disponíveis e dos mais facilmente
mobilizáveis a nível local.

f) Proceder à elaboração do Plano Municipal de Emergên-
cia, responsabilizando-se pela sua preparação e execução;

g) Criar mecanismos de articulação com todas as entidades
públicas e privadas que concorrem para a protecção civil;

h) Promover a realização periódica de exercícios para roti-
na de procedimentos;

i) Colaborar e intervir no restabelecimento das condições
sócio-económicas e ambientais da vida das comunidades
afectadas;

j) Zelar pelas instalações, meios e espaços municipais no que
reporta às vertentes da prevenção e da segurança.

Artigo 8.º

Composição do Centro Municipal de Operações
de Emergência de Protecção Civil

1 — A CMOEPC é dirigida pelo presidente da Câmara ou, por
sua delegação, por um vereador e tem a seguinte composição:

a) Os comandantes das associações de bombeiros voluntários
de Porto de Mós, Mira de Aire e Juncal.

b) Comandante da GNR de Porto de Mós;
c) Comandante da GNR de Mira de Aire;
d) Delegado da Cruz Vermelha;
e) Director do centro de saúde local;
f) Um representante do centro regional de segurança social;
g) Um representante das instituições particulares de solida-

riedade social existentes no município.

Artigo 9.º

Competências do Centro Municipal de Operações
de Emergências de Protecção Civil

1 — CMOEPC assegura a direcção das operações de protecção
civil, a coordenação dos meios a empenhar e a adequação das medidas
de carácter excepcional a adoptar na iminência ou ocorrência de
acidente grave, catástrofe ou calamidade.

2 — Na prossecução das atribuições genéricas previstas no nú-
mero anterior, são competências da CMOEPC:

a) Assegurar as ligações com as entidades e organizações
necessárias às operações de protecção civil em caso de
acidente grave, catástrofe ou calamidade;

b) Em caso de ocorrência ou iminência de acidente grave,
catástrofe ou calamidade, desencadear a execução dos
correspondentes planos de emergência que exijam a sua
intervenção, bem como assegurar a conduta das operações
de protecção civil deles decorrentes;

c) Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das organiza-
ções e pessoal indispensáveis e dos meios disponíveis que
permitam a conduta ordenada das acções a executar;

d) Em função da detecção das carências existentes a nível
municipal, accionar a formulação de pedidos de auxílio
ao Governo Civil do Distrito;

e) Efectuar exercícios e treinos que contribuam para a efi-
cácia de todos os serviços intervenientes em acções de
protecção civil;

f) Difundir os comunicados oficiais, em caso de acidente
grave, catástrofe ou calamidade.

Artigo 10.º

Local de funcionamento do Centro de Operação
de Emergência de Protecção Civil

O CMOEPC funcionará em espaço próprio preparado para efeito
no edifício dos Bombeiros Voluntários de Porto de Mós, podendo
futuramente funcionar no edifício da Câmara Municipal.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato à sua
publicação no Diário da República.

Aviso n.º 5582/2003 (2.ª série) — AP.  — José Maria Oli-
veira Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós:

Torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto
de Mós, tomada em reunião ordinária de 15 de Maio de 2003 e da
Assembleia Municipal tomada em sessão ordinária de 5 de Junho
de 2003, foi aprovado o Regulamento de Publicidade do Municí-
pio de Porto de Mós, cujo texto se anexa ao presente aviso.

Foi elaborada nota justificativa, cumprindo assim o Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

O Regulamento de Publicidade do Município de Porto de Mós
ora aprovado entrará em vigor no primeiro dia útil do mês seguin-
te à sua publicação no Diário da República.

16 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Maria
Oliveira Ferreira.

Regulamento de Publicidade do Município
de Porto de Mós

O Regulamento de Publicidade do Município de Porto de Mós
remonta a Março de 1991, tomando-se necessário revogá-lo e criar
um novo instrumento regulamentar onde se defina o tipo de su-
portes publicitários a utilizar e regrar a sua apresentação e dimen-
sionamento.

O presente Regulamento pretende, pois, ser um instrumento que
controlo a implementação da publicidade e propaganda, prevendo
os mecanismos que disciplinem o cumprimento das disposições legais,
em vigor sobre esta matéria e que ao mesmo tempo salvaguardem
a estética e o bom enquadramento urbanístico e ambiental da ac-
tividade publicitária em toda a área do município de Porto de Mós.

O Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio, veio proibir a afixa-
ção de publicidade nas proximidades das estradas nacionais fora
dos aglomerados urbanos, mantendo-se em vigor quanto aos casos
não abrangidos pelo disposto neste diploma, o preceituado na Lei
n.º 97/88, de 17 de Agosto, com as alterações da Lei n.º 23/2000,
de 23 de Agosto.

Continua a pertencer às câmaras municipais a tarefa de definir
os critérios que devem regular o licenciamento da publicidade dos
respectivos municípios, incluindo os troços de estradas nacionais
com aglomerados urbanos.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento tem como lei habilitante, a Lei n.º 97/
89, de 17 de Agosto, com as alterações da Lei n.º 23/2000, de 23
de Agosto, e Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, com as alte-
rações do Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica-se a qualquer forma de
publicidade feita no âmbito de uma actividade comercial, indus-
trial, artesanal ou liberal, com objectivo de promover o forneci-
mento de bens e serviços, incluindo direitos, obrigações, divulga-
ção de ideias, princípios ou iniciativas de pessoas singulares ou
colectivas, públicas ou privadas, efectuada na área do município
de Porto de Mós, qualquer que seja o meio difusor ou suporte uti-
lizado, à excepção da imprensa, da rádio e da televisão.

2 — Não se considera publicidade para efeitos do presente Re-
gulamento:

a) Propaganda política, sindical ou religiosa;
b) Esclarecimentos, votos ou comunicados emanados pela

administração central, regional, local e pelos órgãos de
soberania;

c) Anúncios afixados em prédios urbanos com indicação de
venda ou arrendamento.

d) A identificação de organismos públicos, de instituições de
solidariedade social, ou sem fim lucrativo e os anúncios
relativos à actividade por estes prosseguida;
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e) Os anúncios apostos em veículo que transitem por vários
municípios e cujos proprietários não tenham residência,
sede ou filial no município de Porto de Mós;

f) As divulgações de qualquer espécie que tenham em vista o
cumprimento das prescrições legalmente excluída do ca-
minho de publicidade.

Artigo 3.º

Conceitos gerais

Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) Publicidade — qualquer forma de comunicação feita por
entidade de natureza pública ou privada, no âmbito de uma
actividade comercial, industrial, artesanal ou liberal, com
o objectivo directo ou indirecto de promover com vista à
sua comercialização ou alienação, quaisquer bens ou ser-
viços, ideias, princípios, iniciativas ou instituições, efec-
tuada na área do município de Porto de Mós qualquer que
seja o meio difusor ou suporte utilizado, à excepção da
imprensa, da rádio e da televisão, incluindo qualquer for-
ma de comunicação da administração pública que tenha
por objectivo, directo ou indirecto promover o forneci-
mento de bens ou serviços;

b) Actividade publicitária — o conjunto de operações rela-
cionadas com a difusão de uma mensagem publicitária junto
dos seus destinatários, bem como as relações jurídicas e
técnicas daí emergentes entre anunciantes, profissionais,
agências de publicidade e entidades que explorem os su-
portes publicitários ou que efectuem as referidas opera-
ções tais como: operações de concepção, criação, produ-
ção, planificação e distribuição publicitárias;

c) Anunciante — a pessoa singular ou colectiva no interesse
de quem se realiza a publicidade;

d) Profissional ou agência de publicidade — pessoa singular
que exerce a actividade publicitária ou pessoa colectiva
que tenha por objecto exclusivo o exercício da actividade
publicitária;

e) Suporte publicitário — o veículo utilizado para a trans-
missão da mensagem publicitária;

f) Destinatário — a pessoa singular ou colectiva a quem a
mensagem publicitária se dirige ou que por ela, de qual-
quer forma, seja atingida.

Artigo 4.º

Locais e requisitos para o exercício
da actividade publicitária

1 — A Câmara Municipal poderá conceder, mediante conces-
são, o exclusivo para afixação de mensagens publicitárias em lo-
cais determinados tais como: tapumes, muros, paredes, vedações,
postes e outros suportes.

2 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias nos lu-
gares ou espaços de propriedade particular depende do consenti-
mento do respectivo proprietário ou possuidor e deve respeitar as
normas em vigor sobre protecção do património arquitectónico e
do meio urbanístico, ambiental e paisagístico.

3 — Os proprietários ou possuidores de locais onde for afixada
ou inscrita publicidade ilícita, podem destruí-la, rasgá-la, apagá-la
ou inutilizá-la de qualquer forma.

4 — Todos os anúncios e reclamos permitidos pelo presente
Regulamento deverão ser escritos em português, salvo no caso de
designação de firmas e marcas. No caso de se utilizar outra língua,
o português terá de figurar em destaque.

Artigo 5.º

Propaganda em campanha eleitoral

1 — Nos períodos de campanha eleitoral, a Câmara Municipal
de Porto de Mós colocará à disposição das forças concorrentes,
espaços especialmente destinados à sua propaganda, os quais cons-
tituirão meios e locais adicionais para a mesma.

2 — A distribuição dos referidos espaços será feita de forma
equitativa.

3 — Até 30 dias antes do início de cada campanha, a Câmara
Municipal publicitará editais onde constem os locais em que pode-
rá ser afixada a dita propaganda política.

4 — A afixação de propaganda política é livre, não carecendo
de licença prévia da Câmara Municipal, devendo, porém, respeitar
os limites e proibições do artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 de
Agosto.

5 — Apenas há lugar a licenciamento quando a referida afixa-
ção exigir obras de construção civil.

Artigo 6.º

Publicidade em área urbanas

1 — A publicidade nos aglomerados urbanos e áreas urbanas exis-
tentes no concelho de Porto de Mós, só poderá efectuar-se com
observância do disposto no Código da Publicidade aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 133/90, de 23 de Outubro; legislação complemen-
tar, Decreto-Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, com as alterações da
Lei n.º 23/2000, de 23 de Agosto, e no presente Regulamento.

2 — Considera-se aglomerado urbano para efeitos do presente
Regulamento, a área como tal delimitada em PDM.

Artigo 7.º

Publicidade fora das áreas urbanas

1 — A publicidade fora das área urbanas está sujeita às restri-
ções constantes no Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, com
as alterações o Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio.

2 — Detectada a existência de publicidade ilícita, a Câmara
Municipal de Porto de Mós notificará os infractores ou, caso não
seja possível a sua identificação, mandará afixar editais para que
se proceda à sua remoção no prazo de 30 dias.

3 — Decorrido o prazo previsto no número anterior sem que
tenha sido removida a publicidade ilícita, poderá a Câmara substi-
tuir-se aos infractores e remover todo o material a expensas des-
tes.

4 — O material removido poderá ser declarado perdido a favor
da autarquia se não for reclamado nos prazos de quarenta e oito
horas.

5 — O regime de renovação, remoção, posse administrativa,
embargo ou demolição de obras e o regime sancionatório da publi-
cidade ilícita efectuada no âmbito do presente artigo está previsto
nos artigos 8.º e seguintes do citado Decreto-Lei n.º 105/98, de
24 de Abril, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 166/99, de
13 de Maio.

CAPÍTULO II

Regime e procedimento de licenciamento

Artigo 8.º

Âmbito de licenciamento

1 — A publicidade efectuada nos aglomerados ou áreas urbanas
e a que se possa efectuar fora destes, fica sujeita a licenciamento
da Câmara.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior:

a) A inscrição de dizeres que resultem de disposição legal;
b) A identificação expressa da marca, finalidade, colocado

nos artigos à venda expostos no interior dos estabeleci-
mentos;

c) As inscrições ou distintivos, de qualquer natureza, desti-
nados a indicar que nos estabelecimentos onde estejam
expostos, se concedem regalias ou serviços prestados;

d) A afixação ou inscrição de anúncio destinado à identifi-
cação e localização de farmácias, de serviços de saúde, de
serviços públicos e ou empresas públicas;

e) A afixação ou inscrição respeitante a serviços de trans-
porte colectivos públicos.

3 — A distribuição de impressos publicitários na via pública, fica
igualmente sujeita a licenciamento prévio da Câmara.

Artigo 9.º

Objectivo do licenciamento

O licenciamento da publicidade prossegue os seguintes objecti-
vos:

a) Não provocar obstrução de perspectivas panorâmicas ou
afectar a estética ou o ambiente dos lugares ou da paisa-
gem;

b) Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos
nacionais, de edifícios de interesse público ou valor con-



APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 200366

celhio ou outros susceptíveis de serem classificados pelas
entidades públicas;

c) Não causar prejuízos a terceiros;
d) Não afectar a segurança das pessoas ou das coisas, no-

meadamente a circulação, rodoviária;
e) Não apresentar disposições, formatos ou cores que pos-

sam confundir-se com os da sinalização de tráfego;
f) Não prejudicar a circulação dos peões, designadamente dos

deficientes.

Artigo 10.º

Limites de licenciamento

1 — Não podem ser emitidas licenças para afixação, inscrição
ou distribuição de mensagens publicitárias que, por si só, ou atra-
vés dos suportes que utilizam, afectem a estética ou ambiente dos
lugares ou da paisagem, ou causem danos a terceiros, nomeada-
mente:

a) Inscrição e pinturas murais ou afins, efectuadas em bens
do domínio público ou privado que não pertençam ao autor
da mensagem, ao titular desses direitos ou a quem dela
resulte identificável;

b) Faixas de pano, plástico, papel ou outro material seme-
lhante que atravessem a via pública;

c) Cartazes ou afins, afixados em local não autorizado, através
de colagem ou outros meios semelhantes;

d) Os que afectem a salubridade dos espaços públicos.

2 — Exceptua-se do número anterior, o disposto na alínea b),
sempre que a mensagem publicitária anuncie evento ocasional, regular
ou não, natureza efémera, desde que instaladas a pelo menos 4,50 m
do pavimento da via. Exceptua-se também do número anterior, o
disposto na alínea c), sempre que tal se insira no âmbito da previ-
são do artigo 40.º do presente Regulamento.

3 — Não podem, igualmente, ser emitidas licenças para afixa-
ção ou inscrição de mensagens publicitárias em locais, edifícios ou
monumentos de interesse histórico, cultural, características da ar-
quitectura tradicional, nomeadamente:

a) Imóveis classificados, ou em vias de classificação como
monumentos nacionais de interesse público ou valor con-
celhio;

b) Edifícios a preservar ou elementos notáveis identificados
em PMOT;

c) Imóveis onde funcionem serviços públicos;
d) Edifícios religiosos ou cemitérios;
e) Platibandas, cornijas, paramentos de azulejo, coberturas,

telhados de tesouro, guarnecimentos de vãos (portas, ja-
nelas ou montras) gradeamentos metálicos de sacadas ou
outras zonas vazadas de varandas;

f) No interior de quaisquer repartições ou edifícios públicos.

4 — A limitação prevista nas alíneas a), b) e c) do número anterior,
pode não ser aplicada desde que a mensagem publicitária se cir-
cunscreva à identificação da actividade exercida nos imóveis em
causa.

5 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não pode
também ser licenciada, se apresentar disposições, formatos ou cores
que possa confundir-se com sinalização de tráfego aéreo, maríti-
mo, rodoviário ou ferroviário e sempre que prejudique:

a) A segurança de pessoas ou bens;
b) As árvores e os espaços verdes;
c) A iluminação pública;
d) A visibilidade de placas toponímicas;
e) O acesso e as vistas de edifícios vizinhos;
f) A circulação dos peões, especialmente dos deficientes.

6 — Ou se localizem, em:

a) Postes, sinais de trânsito, semáforos e candeeiros de ilu-
minação pública;

b) Passagens para peões ou para suporte de sinalização;
c) Abrigos de passageiros;
d) Vidrões, contentores, papeleiras ou outros recipientes de

armazenamento de resíduos;
e) Passeios com largura inferior a 2 m, excepto quando não

prejudique a estética do lugar;
f) Zonas visíveis a partir das estradas e caminhos munici-

pais;
g) Zonas visíveis a partir das estradas nacionais.

7 — Exceptua-se do disposto nas alíneas f) e g) do número anterior
a publicidade de interesse cultural ou turístico.

8 — A mensagem publicitária de produto ou marca deverá ser
instalada no interior dos estabelecimentos comerciais, em área de
venda ou montra.

9 — Deverá, por regra, ser interdita a instalação de suportes
publicitários, de qualquer tipo, acima do nível do rés-do-chão dos
edifícios. Os estabelecimentos comerciais, escritórios, consultórios,
empresas e afins que ocupem instalações acima do nível do rés-
-do-chão, deverão colocar o suporte publicitário no rés-do-chão,
junto da porta de entrada que dá acesso as comunicações verticais
do edifício onde se localizam.

10 — O suporte publicitário não deverá ultrapassar a frente do
estabelecimento ou empresa a que se refere, nem localizar-se fora
da mesma.

11 — Não deverá, por regra, ser permitido mais do que um anúncio
por estabelecimento ou empresa, excepto se tratar de norma na-
cional ou internacional.

Artigo 11.º

Requerimento

1 — A licença para afixação, inscrição ou distribuição de men-
sagens publicitárias, depende de requerimento dirigido ao presidente
da Câmara.

2 — O requerimento deve dar entrada na Câmara, pelo menos,
30 dias antes do início do prazo pretendido.

Artigo 12.º

Elementos obrigatórios

1 — O requerimento para obtenção da licença para afixação
ou inscrição de mensagens publicitárias, deve conter obrigatoria-
mente:

a) O nome, a identificação fiscal e residência ou sede do
requerente, bem como a identificação da qualidade de pro-
prietário, co-proprietário, arrendatário ou titular de ou-
tros direitos sobre os bens afectos ao domicílio privado
onde pretende afixar ou inscrever a mensagem publicitá-
ria:

b) A identificação exacta do local e do meio ou suporte a
utilizar, suas dimensões e dizeres;

c) O período de utilização pretendido.

2 — Ao requerimento deve ser junto:

a) Memória descritiva com indicação dos materiais, forma e
cores;

b) Desenho à escala 1:100 ou 1:50 que pormenorize a insta-
lação, incluindo o meio ou suporte, com indicação da forma,
cor, dimensões, balanço de afixação e distância ao exter-
no do passeio respeitante e largura deste;

c) Fotografia indicando o local previsto para afixação, co-
lada em folha A4;

d) Planta de localização assinalando o local previsto para a
instalação à escala 1:1000;

e) Outros documentos que, caso a caso, especificamente se
exija.

3 — Se o requerente não for proprietário deve juntar autoriza-
ção escrita do respectivo proprietário, bem como documento que
prove essa qualidade.

4 — O requerimento para obtenção da licença para distribuição
de impressos publicitários na via pública, para além do nome, a
identificação fiscal do requerente e período de distribuição, deverá
ser acompanhado de um exemplar dos mesmos.

5 — A afixação de cartazes fica apenas dependente de comuni-
cação escrita à Câmara, para efeito de registo, arquivo e licencia-
mento. A comunicação será acompanhada de três exemplares do
cartaz, um dos quais será devolvido ao interessado após registo de
entrada.

Artigo 13.º

Elementos complementares

1 — Nos 20 dias seguintes à data da entrada do requerimento
pode ser exigido ao requerente, através de comunicação escrita:

a) A indicação de outros elementos, sempre que se verifi-
quem dúvidas susceptíveis de comprometer a apreciação
do pedido;
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b) A junção de termo de responsabilidade e contrato de se-
guro de responsabilidade civil para o meio ou suporte que
possa, eventualmente, representar um perigo para a segu-
rança das pessoas ou coisas:

c) Autorização de outros proprietários, co-proprietários ou
locatários, por escrito e com as respectivas assinaturas
devidamente reconhecidas nessa qualidade, que possam vir
a sofrer danos com a afixação ou inscrição pretendida.

2 — O requerente deve prestar as informações, juntar o termo
de responsabilidade, o contrato de seguro ou as autorizações exigi-
das, nos 20 dias seguintes à notificação referida no número ante-
rior, podendo constituir a sua falta motivo para indeferimento liminar
do pedido de licenciamento e arquivamento do processo.

Artigo 14.º

Locais sujeitos a jurisdição de várias entidades

1 — Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar, ins-
crever ou distribuir a mensagem publicitária estiver sujeito à juris-
dição de outras entidades, nomeadamente IPPAR, ICERR, DGTT,
DGT, ICN, etc., tem o processo que ser instruído com o parecer
respectivo.

2 — O parecer será solicitado no prazo de 10 dias a contar da
data da entrada do requerimento ou da junção dos elementos com-
plementares a que alude o artigo anterior.

Artigo 15.º

Requisitos da licença

1 — Em caso de deferimento, deve incluir-se na notificação ao
requerente, a indicação do prazo (30 dias) para levantamento da
licença e pagamento da taxa respectiva.

2 — A autorização conferida caduca se não for levantada a li-
cença e paga a respectiva taxa, dentro do prazo referido no aviso
de pagamento.

3 — A licença deve especificar as obrigações e condições a cumprir
pelo seu titular nomeadamente:

a) Prazo de duração;
b) Prazo para comunicar a não renovação;
c) Número de ordem atribuído ao meio ou suporte, o qual

deve ser afixado no mesmo;
d) Obrigação de manter o meio ou suporte em boas condi-

ções de conservação, funcionamento e segurança.

4 — O titular de licença só pode exercer os direitos que lhe são
conferidos pelo licenciamento, depois do pagamento da taxa res-
pectiva.

Artigo 16.º

Duração da licença

1 — As licenças terão o prazo de duração nelas fixado.
2 — As licenças anuais reportam-se ao ano económico de 1 de

Janeiro a 31 de Dezembro.

Artigo 17.º

Taxas

1 — São aplicáveis ao licenciamento e renovação previstos neste
Regulamento, as taxas constantes do Regulamento Geral de Ta-
xas, Licenças Municipais.

2 — Salvo disposição legal em contrário, as entidades legalmente
isentas do pagamento de taxas às autarquias não estão, todavia,
isentas do licenciamento a que se refere este Regulamento.

Artigo 18.º

Renovação da licença

1 — A licença cujo prazo seja igual ou superior a 30 dias reno-
va-se automática e sucessivamente, salvo se:

a) Câmara Municipal notificar o titular, de decisão em sen-
tido contrário, por escrito e com a antecedência mínima
de 30 dias antes do termo do prazo respectivo, especifi-
cando os motivos da não renovação e solicitando infor-
mações ou documentos;

b) O titular comunicar à Câmara Municipal intenção con-
trária, por escrito no prazo constante das condições ex-
pressas na licença.

2 — A renovação da licença cujo prazo seja inferior a 30 dias
pode ser pedida verbalmente e acto contínuo efectuando o paga-
mento da respectiva taxa.

3 — O pagamento das taxas referentes a renovações anuais é
efectuado nos meses de Janeiro e Fevereiro de cada ano.

5 — O requerente deve prestar as informações, juntar o termo
de responsabilidade, o contrato de seguro ou as autorizações exigi-
das, nos 20 dias seguintes à notificação referida n.º 1, alínea a), do
presente artigo, podendo constituir a sua falta motivo para inde-
ferimento liminar da renovação e arquivamento do processo.

Artigo 19.º

Revogação da licença

1 — As licenças para afixação ou inscrição de mensagem publi-
citárias, são emitidas a título precário, não pagando à Câmara qualquer
indemnização, seja a que título for, no caso de revogação.

2 — As licenças podem ser revogadas sempre que:

a) Situações excepcionais de imperioso interesse público as-
sim o exigirem:

b) O seu titular não cumpra as normas legais e regulamenta-
res a que está sujeito ou quaisquer obrigações a que se tenha
vinculado no licenciamento.

Artigo 20.º

Indeferimento do pedido de licenciamento
ou da renovação da licença

1 — Constituem motivos de indeferimento do pedido de licen-
ciamento:

a) Não respeitar os limites previstos no artigo 10.º, as re-
gras relativas aos licenciamentos especiais a que se refere
a secção II  do presente capítulo ou as condições estabele-
cidas no capítulo III  deste Regulamento para suportes
publicitários;

b) Não respeitar os limites impostos pela legislação aplicá-
vel ou os limites impostos pela autorização do governo
civil, quando se tratar de licenciamento de publicidade
sonora;

c) Não terem sido juntos os documentos a que se referem os
artigos 12.º, 13.º e 18.º do presente Regulamento;

d) Violação de disposições legais e regulamentares e ou de
normas técnicas gerais e específicas aplicáveis.

SECÇÃO II

Licenciamentos especiais

SUBSECÇÃO I

Licenciamentos cumulativos

Artigo 21.º

Publicidade com obras de construção civil

1 — Quando a fixação ou inscrição de publicidade exigir a exe-
cução de obras de construção civil sujeitas a licenciamento ou
autorização terão os licenciamentos de ser obtidos, cumulativa-
mente, nos termos da legislação aplicável.

2 — Compete ao presidente da Câmara Municipal ordenar o
embargo, a demolição ou a reposição da situação anterior ao iní-
cio das obras relacionadas com a actividade publicitária, nos ter-
mos do estatuído pelo regime jurídico do licenciamento de obras
particulares e restante legislação aplicável.

3 — O pedido de licenciamento é indeferido quando se verifi-
que alguma das situações proibidas no regime jurídico do licencia-
mento de obras particulares e quando exista violação de qualquer
disposição do presente Regulamento.

4 — Quando a publicidade aprovada implique a execução de obras
em passeios ou outros espaços públicos, é da responsabilidade do
titular da licença a reposição dos mesmos na situação anterior à
colocação dos materiais de publicidade.
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Artigo 22.º

Publicidade sonora

1 — É permitida a publicidade sonora, que fica sujeita às se-
guintes restrições:

a) Só poderá autorizar-se por ocasião de festas tradicionais,
e espectáculos ao ar livre ou em outros casos excepcio-
nais devidamente justificados:

b) Deverá observar a legislação em vigor, nomeadamente a
legislação sobre o ruído, Decreto-Lei n.º 292/2000, de 14
de Novembro.

2 — A publicidade veiculada por aparelhos sonoros que projec-
tem som para as vias e demais locais públicos deve respeitar os
limites impostos pela legislação sobre ruído e está sujeito a licen-
ciamento prévio da Câmara e de licença passada pelo governo civil
nos termos do artigo 28.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 316/95, de
28 de Novembro.

3 — O requerimento para obtenção da licença para publicidade
sonora deve conter, obrigatoriamente:

a) O nome, a identificação fiscal e residência ou sede do
requerente;

b) A identificação exacta do local e do meio ou suporte a
utilizar;

c) O período de utilização pretendido.

CAPÍTULO III

Suportes publicitários

SECÇÃO I

Toldos, chapas, placas, tabuletas, letras soltas ou símbolos
e publicidade autocolante

Artigo 23.º

Definições

Para efeitos deste Regulamento entende-se:

a) Toldo — elemento de protecção contra agentes climatéricos,
instalado em vãos, janelas ou montras de estabelecimen-
tos comerciais, onde pode ser inscrita uma mensagem
publicitária;

b) Chapa — suporte não luminoso aplicado ou pintado em
paramento visível e liso dos edifícios:

c) Placa — suporte não luminoso aplicado em paramento
visível e liso dos edifícios, com ou sem emolduramento;

d) Tabuleta — suporte não luminoso afixado perpendicular-
mente às fachadas dos edifícios com mensagem publicitá-
ria numa ou em ambas as faces;

e) Letras soltas ou símbolos — mensagem publicitária apli-
cada directamente nas fachadas dos edifícios, constituída
pelo conjunto formado por suportes não luminosos, indi-
viduais para cada letra ou símbolo;

f) Publicidade autocolante — mensagem publicitária aplica-
da directamente sobre vidro, podendo formar palavras ou
símbolos.

Artigo 24.º

Condições de aplicação dos toldos

a) Cada toldo deverá cobrir um só vão.
b) Deverão ser de uma só cor, cujo tom seja, preferencialmen-

te, claro.
c) É proibido afixar ou pendurar objectos nos toldos.
d) Cada toldo terá as seguintes dimensões máximas e mínimas.
A largura mínima deverá ser a correspondente à largura do vão

respectivo, incluindo o seu guarnecimento e gola, acrescida, no
máximo de mais 0,30 m para cada lado do mesmo. A distância ao
solo do seu bordo inferior ou sanefa deverá ser igual ou superior a
2 m e o seu bordo superior nunca poderá estar acima do nível do
tecto do estabelecimento a que corresponde: balanço máximo será
de 1,50 m e deverá deixar-se sempre um espaço livre em relação
ao limite externo do passeio não inferir a 0,50.

É obrigatório manter os toldos em bom estado de conservação
e limpeza.

Artigo 25.º

Condições de aplicação das chapas

1 — As suas dimensões não podem exceder 0,30 m × 0,20 m.
2 — Não poderão localizar-se acima do nível do 1.º piso dos

edifícios.
3 — As chapas de proibição de afixação de anúncios serão co-

locadas, preferencialmente, nos cunhais dos prédios, mas nunca
próximo das que designam arruamentos, e as suas dimensões não
poderão exceder 0,20 × 0,15 m.

Artigo 26.º

Condições de aplicação das placas

1 — As suas dimensões não podem exceder 1,50 m × 0,50 m e
máxima saliência de 0,10 m.

2 — Não poderão sobrepor gradeamentos ou outras zonas va-
zadas em varandas.

3 — Não poderão ocultar elementos decorativos ou outros com
interesse na composição arquitectónica das fachadas.

4 — O intervalo mínimo entre as placas de anunciantes dife-
rentes deverá ser 1 m excepto quando tal não seja física ou mate-
rialmente possível.

Artigo 27.º

Condições de aplicação das tabuletas

1 — As suas dimensões não podem exceder 0,50 m × 0,50 m.
2 — Em cada edifício não poderá ser afixado mais do que uma

tabuleta, excepto se aí for exercida mais do que uma actividade,
caso em que o intervalo entre as tabuletas ser de 3 m excepto
quando tal não seja física ou materialmente possível.

3 — As tabuletas não podem distar menos de 2,60 m do solo.
4 — Não pode ser excedido o balanço de 0,70 m em relação ao

plano marginal do edifício.

Artigo 28.º

Condições de aplicação das letras soltas ou símbolos
e semelhantes

1 — Não poderão ocultar elementos decorativos ou outros com
interesse na composição arquitectónica das fachadas, devendo ser
aplicadas directamente sobre o paramento das paredes.

2 — Não poderão exceder 0,30 m de altura e 0,10 m de saliên-
cia.

SECÇÃO II

Artigo 29.º

Definições

Para efeitos deste Regulamento entende-se por:

a) Painel — suporte constituído por moldura e respectiva
estrutura fixada directamente no solo ou fixado em tapu-
mes, vedações ou elementos congéneres;

b) Mupi — tipo de mobiliário urbano destinado a publicida-
de, podendo, em alguns casos, conter também informa-
ção.

Artigo 30.º

Condições de aplicação dos painéis

1 — Os painéis devem ter as seguintes dimensões:

2,40 m de largura por 1,75 m de altura;
4 m de largura por 3 m de altura.

2 — Podem ser licenciados, a título excepcional, painéis com
outras dimensões desde que não seja posto em causa o ambiente e
a estética dos locais pretendidos.

3 — Os paneis fixados directamente no solo, deverão ter uma
distância entre a moldura e o solo não inferior a 2,40 m.

4 — A distância entre painéis afixados ao longo das vias muni-
cipais e arruamentos, não pode ser inferior a 1,50 m, excepto quando
afixados em tapumes, vedações ou elementos congéneres.

5 — Os painéis deverão ser sempre nivelados, excepto quando
colocados em tapumes, vedações ou congéneres existentes em ar-
ruamentos inclinados, caso em que se admite a sua disposição em
socalcos, acompanhado de forma harmoniosa a inclinação do ter-
reno.
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6 — A estrutura de suporte deve ser metálica na cor mais ade-
quada ao ambiente e estética do local.

7 — A estrutura não pode, em caso algum, manter-se no local
sem mensagem.

8 — Os painéis, quando a instalar ao longo das redes nacional e
municipal de estradas, deverão ser objecto de consulta à ICERR
para efeitos de licenciamento.

SECÇÃO III

Bandeirolas

Artigo 31.º

Definição

Para efeitos deste Regulamento entende-se por bandeirola todo
o suporte de qualquer tipo, em material rígido ou não — pano,
plástico, etc. — afixado em poste, mastro ou semelhante.

Artigo 32.º

Área de implantação

Não podem ser afixadas bandeirolas em áreas de protecção de
monumentos classificados e no centro histórico de Porto de Mós,
senão temporariamente e quando se reportem a eventos ocasio-
nais.

Artigo 33.º

Condições de instalação

1 — As bandeirolas têm de permanecer oscilantes e, se de ma-
terial rígido, devem ser colocadas em posição perpendicular à via.

2 — A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo
não pode ser inferior a 3 m.

3 — O intervalo entre bandeirolas afixadas ao longo das vias
não pode ser inferior a 50 m.

Artigo 34.º

Dimensões

As dimensões máximas das bandeirolas são de 0,60 m de largura
por 1 m de altura, quando de material rígido.

SECÇÃO IV

Sinalização publicitária

Artigo 35.º

Definição

Para efeito deste Regulamento, entende-se por sinalização pu-
blicitária todo o tipo de sinal vertical orientador e identificador
do local onde é desenvolvida qualquer actividade económica, seja
com carácter permanente ou temporário.

Artigo 36.º

Condições de instalação

A instalação de sinalização publicitária, processar-se-á de acordo
com os seguintes princípios:

a) Em locais onde se preveja elevado número de pedidos e
razões de ordem estética ou paisagística o aconselhem, a
Câmara Municipal procederá à instalação de painéis ou
mupis destinados à fixação das placas indicadoras ou ins-
crição e orientação dos estabelecimentos;

b) Em locais em que o número previsível de pedidos não
justifique a instalação de painéis ou mupis, a Câmara ins-
talará baias para a afixação de placas de sinalização ou
bandeirolas;

c) As placas de sinalização ou bandeirolas poderão ou não
ser iluminados;

d) Cada requerente não poderá instalar mais que uma placa
ou bandeirola por painel, mupi ou semelhante.

Artigo 37.º

Dimensões

As placas indicadoras de direcção, terão as dimensões de 1,20 ×
× 0,20 m.

SECÇÃO V

Cartazes, vitrinas, expositores e semelhantes

Artigo 38.º

Definições

Para efeito do presente Regulamento, entende-se por:

a) Cartaz — suporte publicitário de carácter ocasional e tem-
porário, constituído por folha solta, com inscrições pu-
blicitárias dirigidas, por regra, à realização de eventos, a
colar em superfície apropriada nos termos do presente
Regulamento;

b) Vitrina — caixa ou armário envidraçado que serve de
mostruário ou de exposição de objectos ou prospectos
destinados à venda;

c) Expositor — suporte para exposição de artigos destina-
dos à venda ou inscrição de mensagem publicitária.

Artigo 39.º

Condições de aplicação das vitrinas e dos expositores

1 — As vitrinas devem ser preferencialmente encastradas na
parede e não poderão ser salientes do plano da fachada mais de
0,15 m, as vitrinas poderão ser iluminadas, ou não, interiormente.

2 — Os expositores, incluindo os objectos neles apostos, não
podem projectar-se sobre a via pública, a partir do alinhamento
da fachada, mais de 0,50 m e terão de ser do tipo amovível.

Em todo o caso, deve ficar salvaguardada a livre circulação na
via pública.

3 — As dimensões máximas das vitrinas são 1 m × 1 m.

Artigo 40.º

Condições de aplicação dos cartazes

1 — Poderão ser fixados cartazes nas vedações, tapumes, mu-
ros e paredes, desde que respeitados os limites impostos pelo pre-
sente Regulamento.

2 — A publicidade licenciada para os locais a que se refere o
número anterior, com a excepção da afixada em tapumes, deverá
ser removida pelos seus próprios promotores ou beneficiários, no
prazo de cinco dias após a verificação do evento ou da notifica-
ção feita pelos serviços de limpeza camarários.

3 — Quando a remoção e limpeza do respectivo local não se-
jam efectuadas no prazo previsto no número anterior, ficarão os
beneficiários da publicidade sujeitos, para além da contra-ordena-
ção aplicável, ao pagamento das correspondentes despesas que a
Câmara suportar para o dito efeito.

4 — Para garantia de remoção da publicidade, será exigida aos
interessados um depósito de caução igual ao dobro da licença.

5 — A prestação da garantia prevista no número anterior deve
fazer-se, simultaneamente, com o pagamento da licença.

6 — A caução prestada será devolvida ao interessado, após a
verificação pelos serviços competentes, de que a remoção da pu-
blicidade e limpeza da área já foi efectuada.

SECÇÃO VI

Anúncio luminoso, iluminado, electrónico e semelhantes

Artigo 41.º

Definições

Para efeitos deste Regulamento entende-se por:

a) Anúncio luminoso — todo o suporte que emita luz pró-
pria;

b) Anúncio iluminado — todo o suporte sobre o qual se faça
incidir intencionalmente uma fonte de luz;

c) Anúncio electrónico — sistema computadorizado de emissão
de mensagens e imagens com possibilidade de ligação a
circuitos de TV e vídeo.
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Artigo 42.º

Condições de aplicação dos anúncios luminosos

1 — Os anúncios luminosos só poderão ser de dupla face apli-
cados perpendicularmente às fachadas dos edifícios e denominados
de «bandeira» ou executados em tubos de néon à vista, desenhan-
do letras afixadas em paramentos dos edifícios.

2 — Estes anúncios estão sujeitos às seguintes limitações:

a) Não podem exceder o balanço total de 0,60 m;
b) As suas dimensões não poderão ser superiores a 0,50 m ×

× 0,50 m;
c) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não

pode ser inferior a 2,60 m.

3 — Pode admitir-se a instalação de anúncio luminoso de «ban-
deira» em fachadas sobre arruamentos que não disponham de ber-
ma ou passeio, desde que a distância entre o solo e a parte inferior
do anúncio não seja inferior a 3 m.

4 — Só se admitem anúncios luminosos de fachada quando cons-
tituem norma nacional ou internacional.

Artigo 43.º

Condições de aplicação dos anúncios iluminados
e dos anúncios electrónicos

1 — Estes anúncios poderão ser colocados directamente nas
fachadas dos edifícios e denominar-se-ão de «fachada».

2 — Não poderão exceder a saliência de 0,20 m contando com
o elemento que os ilumina.

3 — A distância entre e o solo e a parte inferior do anúncio
não pode ser menor do que 2 m.

Artigo 44.º

Estrutura, termo de responsabilidade e seguro

1 — As estruturas dos anúncios luminosos, iluminados, sistemas
electrónicos ou semelhantes, devem ficar cobertas, tanto quanto
possível e ser pintadas com a cor que lhe dê o menor destaque.

2 — Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença
será condicionado à entrega do contrato de seguro de responsabi-
lidade civil.

3 — A estrutura não pode, em caso algum, manter-se no local
sem mensagem.

SECÇÃO V

Unidades móveis publicitárias, veículos automóveis e outros
meios de locomoção utilizados como suporte publicitário

Artigo 45.º

Definições

1 — Unidades móveis publicitárias são os veículos utilizados
exclusivamente para o exercício da actividade publicitária.

2 — Veículos automóveis e outros meios de locomoção utiliza-
dos como suporte publicitário são todos aqueles que não servindo
exclusivamente para o exercício da actividade publicitária, tam-
bém servem como suporte publicitário.

Artigo 46.º

Máquinas de venda automática

A colocação de máquinas de venda automática no exterior dos
estabelecimentos, quando haja ocupação de espaço público, carece
de licença, não podendo, contudo, prejudicar a circulação de peões
e deverá salvaguardar o ambiente e estética dos respectivos locais.

Artigo 47.º

Limites

As unidades móveis publicitárias não poderão fazer uso de ma-
terial sonoro violando o disposto no artigo 22.º do presente Regu-
lamento.

Artigo 48.º

Autorização e seguro

1 — Sempre que o meio ou suporte utilizado exceda as dimen-
sões do veículo, deve ser obrigatoriamente junto ao requerimento
inicial, a que se refere o artigo 11.º do presente Regulamento, uma
autorização emitida pela entidade competente.

2 — Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença
será condicionado à entrega do contrato de seguro de responsabi-
lidade civil.

Artigo 49.º

Entidade competente para o licenciamento

A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias em veículos
automóveis, transportes públicos e outros que circulem na área do
município, carece de licenciamento prévio da Câmara Municipal,
nos termos deste Regulamento e da demais legislação aplicável,
sempre que o proprietário de veículo aqui tenha residência, sede,
delegação ou qualquer forma de representação.

SECÇÃO VI

Blimps, balões, zepelins, insufláveis e semelhantes

Artigo 50.º

Definição

Para efeitos deste Regulamento entende-se por blimp, balão,
zepelim, insuflável e semelhantes, todos os suportes que, para a
sua exposição no ar, careçam de gás, podendo estabelecer-se a li-
gação ao solo por elementos de fixação.

Artigo 51.º

Servidões militares ou aeronáuticas

Não pode ser licenciada a fixação de mensagens publicitárias em
meios ou suportes aéreos, blimps ou semelhantes que invadam zonas
sujeitas a servidões militares ou aeronáuticas, nomeadamente aquelas
a que se refere o Decreto-Lei n.º 48 542, de 24 de Agosto de 1968,
excepto se o anunciante for prévia e expressamente autorizado
para tal, por entidade com jurisdição sobre esses espaços.

Artigo 52.º

Seguro

Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença será
condicionado à entrega do contrato de seguro de responsabilidade
civil.

CAPÍTULO IV

Contra-ordenações

Artigo 53.º

Competências e acção fiscalizadora

1 — Compete ao presidente da Câmara a decisão dos processos
de contra-ordenação instaurados ao abrigo do disposto neste Re-
gulamento, revertendo para o município o produto das coimas.

2 — Compete à fiscalização camarária e às autoridades poli-
ciais, a investigação e participação de qualquer evento ou circuns-
tância susceptível de implicar responsabilidade por contra-ordena-
ção, nos termos do presente Regulamento.

3 — As autoridades mencionadas no número anterior podem
accionar as mediadas cautelares que entenderem convenientes e
necessárias para impedir o desaparecimento de provas.

4 — Cabe às entidades referidas nos números anteriores exercer
uma acção educativa e esclarecedora dos interessados, podendo,
para a regularização de situações anómalas, fixar um prazo não
superior a 15 dias, sem prejuízo do disposto em legislação espe-
cial.

5 — Considera-se regularizada a situação anómala quando, den-
tro do prazo fixado, o interessado cumpra as ordens que lhe foram
dadas para o efeito.
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Artigo 54.º

Regime aplicável

Ao montante das coimas, às sanções acessórias e às regras, pro-
cessuais aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de
Outubro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos De-
cretos-Leis n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 244/95, de 14 de
Setembro, e ainda o disposto no artigo 29.º da Lei n.º 42/98, de 6
de Agosto.

Artigo 55.º

Remoção

1 — Quando os anunciantes não procederem à remoção volun-
tária dos suportes publicitários ilícitos no prazo indicado em noti-
ficação, caberá à Câmara proceder à sua remoção, coerciva, impu-
tando os custos aos infractores.

2 — A Câmara Municipal de Porto de Mós não se responsabili-
za por eventuais danos que possam advir dessa remoção.

Artigo 56.º

Contra-ordenação

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima a violação
do disposto no presente Regulamento.

2 — Quem der causa à contra-ordenação e os respectivos agen-
tes são solidariamente responsáveis pela reparação dos prejuízos
causados a terceiros.

3 — Ao montante da coima, às sanções acessórias e às regras
do processo, aplicam-se as disposições constantes no Decreto-Lei
n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro. E pelo Decreto-Lei
n.º 323/2001, de 7 de Dezembro, cujo montante varia entre o
mínimo de 3,74 euros e o máximo de 2334,35 euros, no caso de
pessoas singulares, podendo elevar-se até 3341,95 euros no caso
de pessoas colectivas.

4 — Compete ao presidente da Câmara Municipal, com a facul-
dade de delegação num vereador, determinar a instauração de pro-
cessos de contra-ordenação, designar o instrutor e aplicar as coi-
mas e sanções acessórias previstas no presente Regulamento.

Artigo 57.º

Coimas

1 — A colocação, afixação ou difusão de mensagens publicitá-
rias em violação do disposto no presente Regulamento, designada-
mente perante ausência da respectiva licença municipal, é punível
com coima cujo montante aplicável varia entre o mínimo de 3,74
euros e o máximo de 2334,35 euros, no caso de pessoas singula-
res, podendo elevar-se até 3341,95 euros no caso de pessoas co-
lectivas.

2 — A determinação da medida da coima far-se-á em função da
gravidade objectiva da contra-ordenarão e da censura subjectiva da
mesma, devendo ter-se sempre em consideração a situação econó-
mica do agente, benefício obtido pela prática da infracção e a exis-
tência ou não de reincidência.

3 — A negligência é punível.

Artigo 58.º

Reincidência

Em caso de reincidência ou sempre que a infracção se revista de
especial gravidade são aplicáveis as sanções acessórias previstas
no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, e
pelo Decreto-Lei n.º 323/2001, de 17 de Dezembro, nos termos
aí estabelecidos, bem como as especialmente previstas no Decre-
to-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 166/
99, de 13 de Maio.

Artigo 59.º

Sanções acessórias

Se a conduta for grave, poderão ser aplicadas, conjuntamente
com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Proibição de fazer publicidade no município de até dois
anos;

b) Impossibilidade de renovação de licença a quem tenha
processo de contra-ordenação pendente.

Artigo 60.º

Cumprimento do dever omitido

Sempre que a contra-ordenação resulte de omissão de um dever,
o pagamento da coima ou aplicação da sanção acessória não dis-
pensa o infractor do seu cumprimento, se ainda for possível.

Artigo 61.º

Responsabilidade civil e criminal

A aplicação das coimas e sanções supra referidas não isenta o
infractor da eventual responsabilidade civil ou criminal emergente
dos factos por si praticados.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 62.º

Disposições específicas

Podem ainda ser elaborados, no âmbito de normas provisórias,
medidas preventivas, planos municipais ou loteamentos, disposi-
ções específicas sobre publicidade, complementares do presente
Regulamento.

Artigo 63.º

Normas supletivas e casos omissos

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regula-
mento aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 97/88, de
17 de Agosto, com as alterações da Lei n.º 23/2000, de 23 de Agosto,
e do Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, com as alterações do
Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio, e demais legislação em
vigor sobre publicidade.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas
no presente Regulamento serão resolvidos por despacho do presi-
dente da Câmara, o qual poderá solicitar que a Câmara delibere.

Artigo 64.º

Taxas

Com a entrada em vigor deste Regulamento passarão a vigorar
as Taxas da Tabela anexa, revogando todas as anteriores taxas.

Artigo 65.º

Norma revogatória

É revogado o Regulamento de Publicidade do Município de Por-
to de Mós em vigor, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

Artigo 66.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil do
mês seguinte à sua publicação no Diário da República, após te-
rem sido cumpridas todas as formalidades legais, aprovação pela
Câmara Municipal de Porto de Mós, discussão pública pelo prazo
de 30 dias nos termos do artigo 118.º do CPA, e aprovação pela
Assembleia Municipal de Porto de Mós.

ANEXO

Tabela de Taxas

Artigo 1.º

O licenciamento da publicidade comercial tal como se encontra
definida no Regulamento de Publicidade implica o pagamento das
taxas constantes da presente tabela.

Artigo 2.º

O montante das taxas previstas na presente tabela é actualiza-
do nos termos do artigo 2.º da Tabela de Taxas e Licenças em
vigor no município de Porto de Mós.
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Artigo 3.º

Licenças precárias

As licenças previstas nesta Tabela, têm sempre natureza precá-
ria, podendo, como tal, ser livremente revogadas a qualquer tem-
po, se circunstâncias de interesse público assim o justificarem,
mediante notificação ao respectivo titular ou representante, nos
termos do Código do Procedimento Administrativo, sendo a taxa
correspondente ao período não utilizado restituída por simples
despacho do presidente da Câmara Municipal ou vereador com poderes
delegados.

Publicidade

Artigo 4.º

Chapas, placas e tabuletas

1 — Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção —
14 euros.

2 — Por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção —
2 euros.

Artigo 5.º

Letras soltas ou símbolos

1 — Por metro quadrado ou fracção de um polígono rectangu-
lar envolvente da superfície do suporte publicitário considerado
na sua globalidade e por ano ou fracção — 14 euros.

2 — Por metro quadrado ou fracção de um polígono rectangu-
lar envolvente da superfície do suporte publicitário considerado
na sua globalidade e por mês ou fracção — 2 euros.

Artigo 6.º

Painéis e semelhantes por metro quadrado e por ano

1 — Ocupando a via pública — 30 euros.
2 — Não ocupando a via pública — 19 euros.

Artigo 7.º

Painéis e semelhantes por metro quadrado e por mês

1 — Ocupando a via pública — 5 euros.
2 — Não ocupando a via pública — 2 euros.

Artigo 8.º

Mupis e semelhantes — por metro quadrado e por ano

1 — Ocupando a via pública — 25 euros.
2 — Não ocupando a via pública — 2,50 euros.

Artigo 9.º

Bandeirolas — por metro quadrado e por ano

1 — Cada — 25 euros.
2 — Por metro quadrado e por mês — 2,50 euros.

Artigo 10.º

Faixas, pendões e semelhantes

1 — Por cada e por dia — 4 euros.

Artigo 11.º

Cartazes, dísticos colantes e semelhantes

1 — Cartazes — por metro quadrado ou fracção e por semana
ou fracção — 0,50 euros.

2 — Cartazes ou mupis — por metro quadrado ou fracção e por
semana — 5 euros.

3 — Dísticos — por metro quadrado ou fracção e por sema-
na — 0,50 euros.

Artigo 12.º

Ocupação de espaço aéreo da via pública

1 — Toldos e alpendre — por metro linear de frente e por ano:

a) Até um metro de avanço — 4 euros;
b) De mais de um metro de avanço — 5 euros.

2 — Outras construções ou ocupação do espaço aéreo — por
metro quadrado e por ano —  8 euros.

Artigo 13.º

Anúncios — por metro quadrado e por ano

1 — Luminosos e electrónicos — 10 euros.
2 — Não luminosos — 15 euros.

Artigo 14.º

Publicidade sonora

1 — Por dia — 5 euros.
2 — Por semana — 20 euros.
3 — Po mês — 50 euros.
4 — Por ano — 250 euros.

Artigo 15.º

Unidades móveis publicitárias, veículos
e outros meios de locomoção

1 — Veículos ligeiros — por metro quadrado ou fracção e por
ano — 250 euros.

2 — Por metro quadrado e por mês — 25 euros.
3 — Veículos pesados de passageiros, de mercadorias ou mistos,

por metro quadrado ou fracção e por ano — 500 euros.
4 — Por metro quadrado e por mês — 100 euros.
5 — Veículos de transporte público, por metro quadrado ou fracção

e por ano — 50 euros.
6 — Por metro quadrado ou fracção e por mês — 5 euros.

Artigo 16.º

Vitrinas, expositores e semelhantes

Por metro quadrado e por ano — 5 euros.

Artigo 17.º

Jornais, revistas, livros e postais

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção — 9 eu-
ros.

Artigo 18.º

Máquinas de venda automática

Por metro quadrado ou fracção e por ano ou fracção — 100 eu-
ros.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
Aviso n.º 5583/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos torna-se público que, por meu despacho de hoje, foi cele-
brado o contrato de trabalho a termo certo, pelo período de um
ano, com início a 12 de Junho de 2003, com os fiscais de obras,
Agostinho Nunes Araújo e Heliberto José Jorge Vieira de Freitas, a
que corresponde o vencimento de 459,29 euros, escalão 1, ín-
dice 148.

12 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Savino
dos Santos Correia.

CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Edital n.º 573/2003 (2.ª série) — AP.  — Francisco José Gue-
des Ribeiro, presidente da Câmara Municipal de Santa Marta de
Penaguião:

Faz público, nos termos da alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e ao abrigo do n.º 3 do
artigo 57.º da mesma lei, que o executivo municipal, em reunião
ordinária realizada em 21 de Abril de 2003, aprovou, por maioria,
o projecto de Regulamento sobre o Licenciamento das Activida-
des Diversas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de No-
vembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, trans-
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ferência para as Câmaras Municipais de competências dos Gover-
nos Civis», e submetê-lo a audiência e apreciação pública, nos termos
dos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administra-
tivo.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao
órgão com competência regulamentar, dentro do prazo de 30 dias
contados da data da publicação do projecto de Regulamento.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este e outros de
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

7 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco José
Guedes Ribeiro.

Projecto de Regulamento sobre o Licenciamento das
Actividades Diversas Previstas no Decreto-Lei n.º 264/
2002, de 25 de Novembro e no Decreto-Lei n.º 310/2002,
de 18 de Dezembro, Transferência para as Câmaras
Municipais de Competências dos Governos Civis.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.

No que às competências para o licenciamento de actividades
diversas diz respeito — guarda-nocturno, venda ambulante de lo-
tarias, arrumador de automóveis, realização de acompanhamentos
ocasionais exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléc-
tricas e electrónicas de diversão, realização de espectáculos des-
portivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares
públicos ao ar livre,  venda de bilhetes para espectáculos ou diver-
timentos públicos em agencias ou postos de venda, realização de
fogueias e queimadas e a realização de leilões — o Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro veio estabelecer o seu regime
jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício
das actividades nele previstas «[...] será objectivo de regulamenta-
ção municipal, nos termos da lei.»

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República portuguesa, do preceituado na alíneaa)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/
2002, de 25 de Novembro, e nos artigos 2.º, 9.º, 17.º e 53.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, propõe-se que a
Câmara Municipal aprove o presente projecto de Regulamento,
para posteriormente ser submetido a aprovação da Assembleia
Municipal de harmonia com alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da
referida Lei n.º 169/99, após audiência e apreciação públicas con-
forme artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objectivo

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das
seguintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumadores de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos, desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao
ar livre;

g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agencias ou postos de venda;

h) Realização de fogueiras e queimadas;
i) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvidos
os comandantes da GNR ou da PSP e a junta da freguesia, confor-
me a localização da área a vigiar.

2 — As Juntas de freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos em determinada localização, bem como a fixação
ou modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia
ou freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-
da-nocturno;

c) A referência à audição prévia dos comandantes da GNR
ou de polícia da PSP e da junta de freguesia, conforme a
localização da área a vigiar.

Artigo 4.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas-noc-
turnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação será
publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 5.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende de atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita
pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios
fixados no presente Regulamento.

Artigo 7.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação por
afixação nas câmaras municipais e nas Juntas de Freguesia do res-
pectivo aviso de abertura.
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2 — Do aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias:

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 20 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os

serviços da Câmara Municipal por onde corre o processo elabo-
ram, no prazo de 15 dias, a lista dos candidatos admitidos e exclu-
ídos de selecção, com indicação sucinta dos motivos de exclusão,
publicitando-a através da sua afixação nos lugares de estilo.

Artigo 8.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 8.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha média que atesta a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser português, de um Estado membro da União Europeia
ou do espaço económico europeu ou, em condições de
reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloroso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força ou militar
ou força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º

Licença

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno numa localidade é do mo-
delo constante do anexo I a este Regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno do modelo constante do ane-
xo II a este Regulamento.

Artigo 12.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com pelo menos
30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo prazo
de validade.

Artigo 13.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e, ou, da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Deveres

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vi-
gia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxilio que por estas lhes
seja solicitado.

Artigo 15.º

Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda-nocturno é obrigado a
efectuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade civil
que garante o pagamento de uma indemnização por danos causa-
dos a terceiros no exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 16.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia
próprios.

2 — Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo sempre que isso lhe for solicita-
do pelas autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 17.º

Modelo

O uniforme e a insígnia consta de modelo anexo ao presente
Regulamento (deverá se adaptado o modelo que constava da Por-
taria n.º 394/99, de 29 de Maio, bem como do Despacho n.º 5421/
2001 do MAI, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67,
de 20 de Março de 2001).
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SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 18.º

Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 19.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área á exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda-
-nocturno deve comunicar ao presidente da Câmara Municipal os
dias em que estará ausente e quem o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 20.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-
ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida.

SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 21.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em
vigor do presente Regulamento será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal solicitar
ao governador civil do distrito respectivo uma informação que
contenha a identificação dos guardas-nocturnos, todos os elemen-
tos constantes do processo respectivo, bem como as áreas em que
estes exercem funções.

CAPÍTULO III

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 22.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece
de licenciamento municipal.

Artigo 23.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil e número de contribuin-
te fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;

c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração d IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de trinta dias, contados a partir da recepção do pedido.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo,
e a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo e no respec-
tivo cartão de identificação.

Artigo 24.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Munici-
pal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissí-
vel, válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vende-
dor no lado do peito.

3 — O Cartão de identificação do vendedor ambulante consta
do modelo do anexo III  a este Regulamento.

Artigo 25.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua
actividade, do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis

Artigo 26.º

Licenciamento

O exercício da actividade de arrumador de automóveis carece
de licenciamento municipal.

Artigo 27.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através
de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil e número de contri-
buinte fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado do registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — Do requerimento deverá ainda constar a zona ou zonas
para que é solicitada a licença.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pe-
dido.

4 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser
requerida durante o mês de Novembro ou até trinta dias antes de
caducar a sua validade.

Artigo 28.º

Cartão de arrumadores de automóveis

1 — Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua
actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão emiti-
do pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a
área ou zona a zelar.
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2 — O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intrans-
missível, válido pelo período de um ano a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo arrumador
no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta
do modelo do anexo IV a este Regulamento.

Artigo 29.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter
em vigor um seguro de responsabilidade civil que garante o paga-
mento de possíveis indemnizações por danos causadas a terceiros
no exercício da sua actividade.

Artigo 30.º

Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de
automóveis que se encontram autorizados a exercer a sua activi-
dade, do qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 31.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo, carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.

Artigo 32.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com
a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento pró-
prio, do qual deverá constar a identificação completa do interes-
sado, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia de bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.

2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 33.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o número um do ar-
tigo anterior, e no prazo de cinco dias, será solicitado parecer as
seguintes entidades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP ou GNR, consoante os casos.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando des-
favorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.

Artigo 34.º

Emissão da licença

A licença é concedida pela prazo esse que não pode ser superior
ao período de tempo autorizado expressamente pelo proprietário.

Artigo 35.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situação em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públi-
cas, Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a licença
concedida.

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade
de exploração de máquinas de diversão

Artigo 36.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, e electrónicas
de diversão obedece ao regime definido no Decreto-Lei n.º 310/
2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades constantes do
presente Regulamento.

Artigo 37.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem exclusivamente ou fundamentalmente
da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador
seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aqueles que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem apreensão de objectos cujo valor eco-
nómico exceda três vezes a importância despendida utili-
zador.

Artigo 38.º

Âmbito

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 39.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na Câmara Municipal competente.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através e impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo à
Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titular por documento próprio, que obedece ao
modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoa colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 40.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos no artigo 21.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à Câmara Municipal que efectuou o registo, em tri-
plicado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção Geral
de Jogos.
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Artigo 41.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002 se encontrem registadas nos governos civis, o presi-
dente da Câmara Municipal solicitará ao governo civil toda a in-
formação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 42.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de explora-
ção.

2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituição de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/

2002, de 16 de Dezembro, quando devida.

3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 43.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-
te do constante da licença de exploração, na área territorial do
município, deve ser precedida de comunicação ao presidente da
Câmara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos es-
tabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros motivos
que sejam causa de indeferimento da concessão ou renovação da
licença de exploração.

4 — Caso se verifica que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 44.º

Transferência do local de exploração da máquina para
outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 41.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal que concede a licença
de exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 45.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 46.º

Condições de exploração

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em explo-
ração em locais que se situem a menos de 100 m dos estabeleci-
mentos de ensino básico e secundário.

Artigo 47.º

Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de explora-
ção:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da
criminalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior.

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 48.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30
dias antes termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 49.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 50.º

Licenciamento

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares
públicos, carece de licenciamento municipal, da competência da
Câmara Municipal.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas
promovidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realiza-
ção está contudo sujeita a uma participação prévia ao presidente
da Câmara Municipal.

Artigo 51.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerimento (nome, firma
ou denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia de bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.
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3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número respeita ao titular
ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 52.º

Emissão da licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalis-
mos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designa-
damente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horá-
rios bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

Artigo 53.º

Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras
estabelecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002,
de 16 de Dezembro.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 54.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 55.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de re-
querimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerimento (nome, firma
ou denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de Utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

Artigo 56.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 57.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 58.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal em que a prova se inicie, com a antecedência mínima
de 60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Perecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Perecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva, que pode-
rá ser sobre a forma de visto no regulamento da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

4 — O presidente da Câmara Municipal em que a prova se ini-
cia solicitará também às câmaras municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso

5 — As câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua deliberação/decisão à Câmara Municipal consulente, presu-
mindo-se como indeferimento a ausência de resposta.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do nú-
mero dois deve ser solicitado ao Comando de Polícia da PSP e ao
Comando da Brigada Territorial da GNR.

7 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do nú-
mero dois deve ser solicitado ao Comando de Polícia da PSP e ao
Comando Geral da GNR.

Artigo 59.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, as
horas da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 60.º

Comunicação

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
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a percorrer ou, no caso de provas que de  desenvolvam em mais
do que um distrito, à Direcção Nacional da PSP e ao Comando
Geral da GNR.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 61.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.

Artigo 62.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis
de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia de bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do pri-

meiro requerimento e, posteriormente, sempre que for
exigido;

d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo
respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que atesta que a agência ou posto de venda
não se encontra a menos de 100 metros das bilhetes de
qualquer casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos
públicos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por so-
ciedades comerciais, os elementos referidos nos números anterio-
res devem  respeitar aos titulares da gerência ou da administração
das mesmas.

Artigo 63.º

Emissão da licença

1 — A licença tem validade anual e é intransmissível.
2 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser

requerida até trinta dias antes de caducar a sua validade.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 64.º

Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designa-
damente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das
povoações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções
e a menos de 300 metros de bosques matas, lenhas, searas, palhas,
depósitos de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente
da distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio.

2 — É proibida a realização de queimadas que de algum modo
possam originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes
a outrem.

Artigo 65.º

Permissão

São permitidos os lumes que os trabalhadores acendam para fa-
zerem os seus cozinhados e se aquecerem, desde que sejam toma-
das asa convenientes precauções contra a propagação do fogo.

Artigo 66.º

Licenciamento

As situações ou casos não enquadráveis na proibição de realiza-
ção de fogueiras a efectivação das tradicionais fogueiras de Natal
e dos santos populares bem como a realização de queimadas care-
cem de licenciamento da Câmara Municipal.

Artigo 67.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10 dias
úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.

2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de cinco dias após a recepção do pedido, parecer aos bom-
beiros da área, que determinarão as datas e os condicionalismo a
observar na sua realização, caso o pedido de licenciamento não
venha já acompanhado do respectivo parecer, com os elementos
necessários.

Artigo 68.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO X

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 69.º

Licenciamento

A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento da Câmara Municipal.

Artigo 70.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, antecedência mínima
de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar a identificação completa do interesse (nome, firma ou deno-
minação), morada ou sede social e será acompanhado dos seguin-
tes documentos:

a) Fotocópia de bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da for uma pessoa colectiva, o do-
cumento referido na alínea a) do número anterior respeita ao ti-
tular ou titulares do respectivo órgão de gestão.
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Artigo 71.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 72.º

Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território.

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 73.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas na Tabela de Taxas e Licenças em vigor no município; ou

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas em anexo ao presente Regulamento.

Artigo 74.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a
sua publicação.

ANEXO I

ANEXO II

(Frente)

(Verso)

Observações:
Fundo: cor branca.

ANEXO III

(Frente)

(Verso)

Observações:

Fundo: cor branca.
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ANEXO IV

(Frente)

(Verso)

Observações:
Fundo: cor branca.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL
Aviso n.º 5584/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se torna público que foi celebrado contrato a termo certo
com Rodrigues Manuel Rosa Prates Rosado para exercer funções
equiparadas a operário qualificado, calceteiro, pelo prazo de seis
meses, com início a 2 de Junho de 2003.

17 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, António Paulo
Jacinto Eusébio.

Aviso n.º 5585/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que foi celebrado contrato a termo certo
com Álvaro Bôto Viegas para exercer funções equiparadas a mo-
torista de ligeiros, pelo prazo de seis meses, com início a 16 de
Junho de 2003.

17 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, António Paulo
Jacinto Eusébio.

Aviso n.º 5586/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que foram celebrados contratos a termo
certo com Maria de Fátima de Sousa Tomé Dias, Aurora Bela de
Jesus Marques da Conceição Brito e Susana Patrícia Horta Fernan-
des para exercerem funções equiparadas a auxiliar de serviços ge-
rais, pelo prazo de cinco meses, com início a 26 de Maio de 2003.

17 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, António Paulo
Jacinto Eusébio.

CÂMARA MUNICIPAL DE SEIA
Aviso n.º 5587/2003 (2.ª série) — AP.  — Eduardo Mendes

de Brito, presidente da Câmara Municipal de Seia:
Torno público que, por meu despacho de 27 de Maio de 2003,

foram prorrogados, por mais um ano, os contratos de trabalho a

termo certo, nos termos do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 127/
80, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por força
do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, os se-
guintes trabalhadores:

Carlos Jorge Neves Marques, com início em 1 de Julho de 2003 —
técnico de informática de grau 1, nível 1.

João Carlos Portugal Cabral, com início em 1 de Julho de 2003 —
técnico de informática de grau 1, nível 1.

28 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Eduardo Mendes
de Brito.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERNANCELHE
Aviso n.º 5588/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se torna público que, por despacho do presidente da Câma-
ra de 3 de Junho de 2003, foi renovado, por mais seis meses com
início no dia 1 de Agosto de 2003, o contrato de trabalho a termo
certo com Fernando Mota Cardoso Sequeira, para a categoria de
coveiro.

5 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Mário de
Almeida Cardoso.

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA
Aviso n.º 5589/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da

alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público que por meu despacho datado de 6
de Junho de 2003, vai ser renovado por 14 meses, o contrato de
trabalho a termo certo, celebrado em 3 de Setembro de 2002, com
Vanessa Marta Galaio Charouco, ao abrigo do artigo 18.º do citado
diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho.

17 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5590/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público que por meu despacho datado de
16 de Maio de 2003, vai ser renovado por 12 meses, o contrato
de trabalho a termo certo, celebrado em 9 de Agosto de 2002,
com João Tiago Pinto Braz Cláudio, ao abrigo do artigo 18.º do
citado diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

17 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5591/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público que por meu despacho datado de
28 de Maio de 2003, vai ser renovado por seis meses, o contrato
de trabalho a termo certo, celebrado em 14 de Julho de 2002, com
Carlos Filipe Carvalho Serrão Silva, ao abrigo do artigo 18.º do
citado diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

17 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5592/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público que por meu despacho datado de
27 de Maio de 2003, vai ser renovado por seis meses, o contrato
de trabalho a termo certo, celebrado em 15 de Janeiro de 2003,
com Rita Alexandra Nunes da Silva de Carvalho Páscoa, ao abrigo
do artigo 18.º do citado diploma, com a nova redacção introdu-
zida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

17 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5593/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
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de Dezembro, torna-se público que por meu despacho datado de 5
de Junho de 2003, vai ser renovado por 12 meses, o contrato de
trabalho a termo certo, celebrado em 3 de Agosto de 2002, com
Maria Helena Ribeiro Correia Martins, ao abrigo do artigo 18.º do
citado diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

17 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5594/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público que por meu despacho datado de 6
de Junho de 2003, vai ser renovado por 12 meses, o contrato de
trabalho a termo certo, celebrado em 10 de Agosto de 2002, com
Vítor Manuel da Silva Bravo, ao abrigo do artigo 18.º do citado
diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho.

17 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5595/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público que por meu despacho datado de 6
de Junho de 2003, vai ser renovado por 12 meses, o contrato de
trabalho a termo certo, celebrado em 12 de Agosto de 2002, com
António Manuel Sousa Gomes, ao abrigo do artigo 18.º do citado
diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho.

17 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES NOVAS
Aviso n.º 5596/2003 (2.ª série) — AP.  — António Manuel

Oliveira Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Torres Novas:
Faz público, que na reunião ordinária privada da Câmara Muni-

cipal de Torres Novas, realizada em 6 de Maio de 2003, foi apro-
vada a seguinte proposta de alteração ao Regulamento Orgânico
da Câmara Municipal de Torres Novas, e ao quadro de pessoal do
município, que obteve aprovação na reunião da Assembleia Muni-
cipal realizada em 26 de Maio de 2003:

Alteração ao quadro de pessoal

(Aditamento ao quadro publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 20, de 24 de Janeiro de 2001)

Carreira Categoria Índices Lug. providos Lug. vagos Total A criar Total geral

Técnico superior Gestão do empre-Assessor principal 710-900
sas. Assessor............... 610-730

Principal.............. 510-650
1.ª classe.............. 460-545
2.ª classe.............. 400-455 0 0 0 1 1
Estagiário ............. 315-315

Recursos humanos Assessor principal710-900
Assessor............... 610-730
Principal.............. 510-650
1.ª classe.............. 460-545
2.ª classe.............. 400-455 0 0 0 1 1
Estagiário ............. 315-315

Alterações ao regulamento orgânico publicado na 2.ª série
do Diário da República,  n.º 20, de 24 de Janeiro de 2001

Artigo 16.º

Organização dos serviços municipais

Para o desenvolvimento das suas actividades, os serviços muni-
cipais são organizados de acordo com a seguinte estrutura:

a) Serviços de assessoria e coordenação:

a.1) ...............................................................................
a.2) ...............................................................................
a.3) ...............................................................................
a.4) Gabinete de Auditoria Interna (GAI).

Por força da inclusão do Gabinete de Auditoria Interna, deverão
os actuais artigos 20.º a 48.º ser renumerados de 21.º a 49.º, e o
novo artigo 20.º passará a ter a seguinte descrição:

Artigo 20.º

Gabinete de Auditoria Interna

Ao Gabinete de Auditoria Interna, compete:

a) Efectuar, em conformidade com o regulamento de con-
trolo interno e outras disposições legais e regulamentos

aplicáveis, periodicamente, operações de verificação de
conformidade nos procedimentos, de forma a detectar
anomalias, irregularidades materialmente relevantes sob o
ponto de vista financeiro;

b) Elaborar, com base nos resultados das operações de veri-
ficação, relatórios de auditoria que deverão conter todas
as situações de conformidade e não conformidade detec-
tadas;

c) Apresentar uma avaliação global do estado de aplicação
da Norma de Controlo Interno, bem como sugestões de
alteração ou inclusão de procedimentos de controlo in-
terno;

d) Avaliar o grau de eficiência, eficácia e economicidade da
gestão municipal, bem como sugerir ajustamentos à ges-
tão, capazes de induzir maior operacionalidade aos servi-
ços;

e) Promover acções de sensibilização junto dos serviços
municipais;

f) Emitir recomendações técnicas aos serviços inerentes à
criação dos procedimentos adoptados.

Igualmente se publicita o organograma do município de Torres
Novas, anexo, que substitui o que foi publicado na 2.ª série do Diário
da República, n.º 20, de 24 de Janeiro de 2001.

4 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel Oliveira Rodrigues.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO
Aviso n.º 5597/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os efeitos

previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, conjugado com o
Protocolo n.º 6/2000, da DGOTDU, e com o n.º 1 do Despacho
n.º 19/93, de 21 de Maio (PAUD), torna público, que esta Câmara
Municipal efectuou renovação de contrato de trabalho a termo certo,
pelo prazo de seis meses, com os seguintes trabalhadores:

José Augusto Martins Loureiro, com a categoria de técnico supe-
rior de 2.ª classe, arquitecto, que corresponde ao escalão 1, ín-
dice 400, com efeitos ao dia 5 de Maio de 2003.

Ana Maria Carvalho Magalhães, com a categoria de técnico supe-
rior 2.ª classe, engenheiro civil, que corresponde ao escalão 1,
índice 400, com efeitos ao dia 5 de Maio de 2003.

Vítor Manuel Ferreira Miranda, com a categoria de técnico pro-
fissional de 2.ª classe, topógrafo, que corresponde ao escalão 1,
índice 200, com efeitos ao dia 5 de Maio de 2003.

António de Lima Dantas de Brito e Costa, com a categoria de
técnico profissional de 2.ª classe, desenhador, que corresponde
ao escalão 1, índice 190, com efeitos ao dia 5 de Maio de 2003.

João Pedro Almeida de Passos, com a categoria de técnico profis-
sional de 2.ª classe, desenhador, que corresponde ao escalão 1,
índice 190, com efeitos ao dia 5 de Maio de 2003.

Teresa Maria Peixoto de Menezes de Oliveira Ramos de Abreu Dias,
com a categoria de técnico superior de 2.ª classe, serviço so-
cial, que corresponde ao escalão 1, índice 400, com efeitos ao
dia 3 de Junho de 2003.

11 de Junho de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatu-
ra ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE
Aviso n.º 5598/2003 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Pos-

tura de Trânsito para a Freguesia de Tougues. — Inquérito pú-
blico. — Engenheiro Mário Hermenegildo Moreira de Almeida, pre-
sidente da Câmara Municipal de Vila do Conde:

Em cumprimento da deliberação tomada por esta Câmara Mu-
nicipal em reunião realizada em 22 de Maio de 2003, torna públi-
co o projecto de Postura de Trânsito para a Freguesia de Tougues,
anexo ao presente aviso e do qual faz parte integrante, para apre-
ciação pública, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo.

26 de Maio de 2003. — O presidente da Câmara, Mário Her-
menegildo Moreira de Almeida.

Postura de Trânsito da Freguesia de Tougues

Artigo 1.º

Serão determinadas paragens obrigatórias (STOP) nos seguintes
locais:

a) Todas as transversais à Rua Central;
b) Rua de António Vieira de Castro no entroncamento com

a Estrada Nacional n.º 306 e no entroncamento com a
Rua do Senhor do Padrão;

c) Rua do Senhor do Padrão no entroncamento com o Lar-
go do Senhor do Padrão;

d) Rua do Senhor do Padrão/Contra-Mourão no cruzamento
coma Rua de Central;

e) Rua de Contra-Mourão no cruzamento com a Rua Cen-
tral;

f) Rua de Agras de Cima no entroncamento com a Rua de
António Vieira de Castro;

g) Rua de Cortinhas da Fonte no entroncamento com a Rua
das Agras de Cima e no entroncamento com a Rua do Souto;

h) Rua de Entre-os-Muros no entroncamento com a Rua da
Igreja;

i) Rua da Espinheira no entroncamento com a Rua do Souto;
j) Rua da Carvalheirada no entroncamento com a Rua do

Souto;

k) Rua de Alto de Tougues no entroncamento com a Rua do
Souto e Rua de António Vieira de Castro;

l) Rua de Trás-da-Igreja no entroncamento com a Rua da
Igreja e com a Rua da Espinheira;

m) Rua das Casas Novas no entroncamento com a Rua de Real
e com o Largo de António Vieira de Castro;

n) Rua de Campelos no entroncamento com a Rua das Agras;
o) Rua da Fonte no entroncamento com a Rua do Monte;
p) Ruas das Agras no entroncamento com a Rua do Monte e

no entroncamento com a Rua de Fernando Castro Porto
Maia;

q) Rua da Talha no entroncamento com a Rua das Cortinhas
da Fonte;

r) Rua das Fonte Covas no entroncamento com a Rua de
António Vieira de Castro;

s) Rua do Cruzeiro no entroncamento com a Rua das Casas
Novas.

Artigo 2.º

Sentido único

Nas ruas a seguir indicadas o trânsito será efectuado apenas num
sentido:

a) Rua do Monte no sentido sul/norte;
b) Rua da Fonte no sentido norte/sul;
c) Rua da Escola no sentido poente/nascente.

Artigo 3.º

Proibido voltar à esquerda

a) Travessa do Monte no entroncamento com a Rua do Monte.

Artigo 4.º

Trânsito proibido a veículos superiores a 3,5 t

É proibido trânsito a veículos com peso superior a 3,5 t nas
seguintes ruas:

a) Rua do Monte no entroncamento coma Rua da Fonte;
b) Rua de Entre-os-Muros no entroncamento com a Rua

Central e no entroncamento com a Rua da Igreja.

Artigo 5.º

Estradas sem saída

Os locais a seguir indicados constituem ruas sem saída:

a) Rua da Pedreira a partir do n.º 225;
b) Rua de Fernando Castro Porto Maia no sentido sul/norte.

Artigo 6.º

Limite de velocidade

Nos locais a seguir indicados a velocidade máxima é de 40 km/h:

a) Rua do Souto;
b) Rua Central (junto à escola);
c) Rua de Cortinhas da Fonte (junto ao jardim escola).

Artigo 7.º

Espelhos

Nos locais a seguir indicados serão colocados espelhos parabó-
licos:

a) Todas as transversais à Rua Central;
b) Rua de António Vieira de Castro junto ao n.º 21;
c) Rua de Fernando Castro Porto Maia no entroncamento

com a Rua das Agras.

Artigo 8.º

Estacionamento

É proibido estacionamento de veículos no seguinte local:

a) Rua Central, desde a cabine até ao entroncamento com a
Rua de Real.
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Artigo 9.º

Código da Estrada

a) Em tudo não especialmente regulado na presente postura
aplicar-se-ão as normas do Código da Estrada.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

a) Esta postura entra em vigor 10 dias após a sua afixação nos
locais públicos habituais.

Aviso n.º 5599/2003 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Pos-
tura de Trânsito para a Freguesia de Vila Chã. — Inquérito pú-
blico. — Engenheiro Mário Hermenegildo Moreira de Almeida, pre-
sidente da Câmara Municipal de Vila do Conde:

Em cumprimento da deliberação tomada por esta Câmara Mu-
nicipal em reunião realizada em 22 de Maio de 2003, torna públi-
co o projecto de Postura de Trânsito para a Freguesia de Vila Chã,
anexo ao presente aviso e do qual faz parte integrante, para apre-
ciação pública, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo.

26 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Mário Her-
menegildo Moreira de Almeida.

Postura de Trânsito da Freguesia de Vila Chã

Artigo 1.º

Sentido único (norte/sul)

Na rua a seguir indicada, o trânsito será efectuado apenas num
sentido na direcção norte/sul:

a) Rua da Praia no troço entre a Rua do Mar e a Travessa
da Quebrada;

b) Avenida dos Banhos entre 1 de Junho e 31 de Agosto,
desde a Rua da Praia até ao entroncamento com a Rua dos
Puços.

Artigo 2.º

Sentido único (sul/norte)

Na rua a seguir indicada, o transito será efectuado apenas num
sentido na direcção sul/norte:

a) Rua do Mar em toda a sua extensão.

Artigo 3.º

Sentido único (nascente/poente)

Na rua a seguir indicada, o trânsito será efectuado apenas num
sentido na direcção nascente/poente:

a) Rua 103 em toda a sua extensão (desde o início até ao
entroncamento com a Rua 105)

b) Rua da Laderça desde o início até ao entroncamento com
a Rua da Buzieira;

c) Rua da Praia entre 1 Junho e 31 de Agosto desde o en-
troncamento com a Rua dos Moinhos e a Avenida dos
Banhos;

d) Rua das Flores a partir do entroncamento com a Rua da
Chousa até ao n.º 120.

Artigo 4.º

Sentido único (poente/nascente)

Na rua a seguir indicada, o trânsito será efectuado apenas num
sentido na direcção poente/nascente:

a) Rua dos Puços, em toda a sua extensão.

Artigo 5.º

Paragem obrigatória

São determinadas paragens obrigatórias (STOPS) nos seguintes
locais:

1) Rua 102 no cruzamento com a Rua 105 no sentido norte/
sul;

2) Rua 102 no cruzamento com a Rua 105 no sentido sul/
norte;

3) Rua 105 no entroncamento com a Avenida Marginal;
4) Rua do Convívio no cruzamento com a Rua do Pinhal;
5) Rua do Convívio no entroncamento com a Avenida Mar-

ginal;
6) Rua da Laderça no entroncamento com a Avenida Margi-

nal;
7) Rua Particular das Areias no entroncamento com a Ave-

nida Marginal;
8) Rua das Areias no entroncamento com a Avenida Margi-

nal;
9) Rua da Buzieira no entroncamento com a Rua do Facho;

10) Rua do Sol no entroncamento com a Rua do Facho;
11) Rua do Juncal no entroncamento com a Rua do Facho;
12) Rua da Liberdade no entroncamento com a Rua do Fa-

cho;
13) Rua Mimosa no entroncamento com a Rua do Facho;
14) Rua da Alegria no entroncamento com a Rua do Facho;
15) Rua Formosa no entroncamento com a Rua do Facho;
16) Rua da Caravela no entroncamento com a Rua do Facho;
17) Rua Particular do Facho no entroncamento com a Rua do

Facho;
18) Rua dos Merenses no entroncamento com a Rua do Fa-

cho;
19) Rua das Flores no entroncamento com a Rua do Facho;
20) Rua da Praia Nova no entroncamento com a Rua do Fa-

cho;
21) Rua do Alto dos Varais no entroncamento com a Rua do

Facho;
22) Rua do Farol no entroncamento com a Rua do Facho;
23) Rua do Mar no entroncamento com a Rua da Praia;
24) Rua dos Moinhos no entroncamento com a Rua da Praia;
25) Rua dos Puços no entroncamento com a Rua da Praia;
26) Rua do Fundo de Vila no entroncamento com a Rua da

Praia;
27) Rua do Farol no entroncamento com a Rua dos Moinhos;
28) Rua das Flores no entroncamento com a Rua dos Merenses;
29) Rua da Chousa no entroncamento com a Rua dos Merenses;
30) Rua do Sol no entroncamento com a Rua dos Merenses;
31) Travessa do Sol no entroncamento com a Rua dos Merenses;
32) Travessa dos Merenses no entroncamento com a Rua dos

Merenses;
33) Rua da Caravela no entroncamento com a Rua do Sol;
34) Travessa do Sol no entroncamento com a Rua do Sol;
35) Rua Formosa no entroncamento com a Rua do Sol;
36) Rua de Trás do Fieiro no entroncamento com o Largo do

Fieiro;
37) Rua Nova no entroncamento com a Rua Trás do Fieiro;
38) Rua da Chousa no entroncamento com a Rua Fundo de

Vila;
39) Rua da Igreja no entroncamento com a Rua do Fundo de

Vila;
40) Largo do Professor João Lourenço Pereira no entronca-

mento com a Rua do Cimo de Vila;
41) Rua das Figueiras no entroncamento com a Rua do Cimo

de Vila;
42) Rua das Balgas no entroncamento com a Rua do Cimo de

Vila;
43) Travessa do Cimo de Vila no entroncamento com a Rua

do Cimo de Vila;
44) Rua das Corredouras no entroncamento com a Rua do Cimo

de Vila;
45) Rua do Padre Ventura Teixeira no entroncamento poente

com a Rua da Lavandeira;
46) Rua do Padre Ventura Teixeira no entroncamento nascente

com a Rua da Lavandeira;
47) Rua do Rio da Gândara no entroncamento com a Rua da

Lavandeira;
48) Rua de Trás da Lavandeira no entroncamento com a Rua

da Lavandeira;
49) Rua da Ermida no entroncamento com a Rua da Lavandeira;
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50) Estrada das Almas no entroncamento com a Rua da
Lavandeira;

51) Rua do Rio da Gândara no entroncamento com a Estrada
das Almas.

Artigo 6.º

Estradas sem saída

Os locais a seguir indicados, constituem ruas sem saída:

a) Travessa do Convívio;
b) Travessa das Pedreiras;
c) Travessa da Quebrada;
d) Travessa dos Moinhos;
e) Rua da Bouça;
f) Rua do Ribeiro;
g) Travessa do Fieiro;
h) Rua das Escolas;
i) Rua das Figueiras;
j) Travessa dos Fontelos;
k) Rua da Fonte de Viana;
l) Rua da Gandarinha;

m) Travessa da Paz;
n) Travessa das Taipas;
o) Travessa da Amizade;
p) Travessa da Mina;
q) Travessa da Alegria;
r) Travessa da Bela Vista;
s) Travessa dos Pinheiros.

Artigo 7.º

Estacionamento proibido

É proibido o estacionamento de veículos nos seguintes locais:

a) Rua do Farol, em toda a extensão da berma norte;
b) Rua da Praia, do lado poente de entre a lota e as casas de

banho com as seguintes excepções:

i) Dois lugares de cargas e descargas;
ii) Um lugar de táxi.

c) Rua do Sol, na berma nascente, em toda a extensão do
parque de campismo.

Artigo 8.º

Código da Estrada

Em tudo não especialmente regulado na presente postura, apli-
car-se-ão as normas do Código da Estrada.

JUNTA DE FREGUESIA DE BOBADELA
Aviso n.º 5600/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-

trato. — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decre-
to-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que a Junta
de Freguesia de Bobadela, em reunião de 26 do mês em curso de-
liberou prorrogar por um período de mais 12 meses, o contrato de
trabalho a termo certo celebrado com Elisabete Miranda Casaca
Fernandes na categoria de assistente administrativo com início em
2 de Julho de 2003 e término em 2 de Julho de 2004.

13 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, Fernando Ne-
ves da S. Carvalho.

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS
Aviso n.º 5601/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos publica-se o Regulamento de Inventário e Cadastro do
Património da Junta de Freguesia de Galveias, concelho de Ponte
de Sor, aprovado na reunião da Junta realizada no dia 31 de Março
de 2003, e aprovado pela Assembleia de Freguesia em sua sessão
ordinária realizada no dia 24 de Abril de 2003.

3 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, António Augusto
Soeiro Delgadinho.

Regulamento de Inventário e Cadastro do Património
da Junta de Freguesia de Galveias

Introdução

Para cumprimento do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 34.º,
e alínea v) do n.º 1 do artigo 38.º da Lei do Quadro de Competên-
cias e Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos Municí-
pios e das Freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e
tendo em atenção a entrada em vigor do novo Plano de Contas
das Autarquias Locais (Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Feverei-
ro), o qual obriga a que as autarquias locais disponham de um in-
ventário actualizado, que lhes permita, a qualquer momento, fazer
uma avaliação correcta do seu património, foram elaboradas as
presentes normas que definem as competências das diversas sec-
ções da Junta, na área de inventário e cadastro.

Estas normas disciplinam a elaboração do inventário que deve-
rá permanecer constantemente actualizado de modo a saber-se o
estado, o valor, a afectação e a localização dos bens da freguesia.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

As presentes normas estabelecem os princípios gerais de inven-
tário e cadastro, aquisição, alienação, registo, seguros, aumento,
abatimentos, cessão, transferência, avaliação e gestão dos bens
incorpóreos e corpóreos (móveis e imóveis), investimentos finan-
ceiros e bens do domínio público da freguesia, assim como as com-
petências dos diversos serviços da freguesia envolvidos na prosse-
cução destes objectivos.

CAPÍTULO II

Do inventário e cadastro

Artigo 2.º

Inventário

1 — As etapas que constituem o inventário são as seguintes:

Arrolamento — operação que consiste na elaboração de um
rol de bens a inventariar;

Classificação — operação que consta na repartição dos bens
pelas diversas classes de acordo com a legislação em vigor;

Descrição — operação que se cifra na evidenciação das ca-
racterísticas que identificam cada bem, nomeadamente di-
mensões, cor, tipo de materiais, etc.;

Avaliação — operação que se funda na atribuição de um valor
ao bem.

2 — Para o cumprimento do disposto no n.º 1 do presente ar-
tigo, serão elaborados os seguintes mapas:

Mapa de registo de bens do domínio público:

Mapa de terrenos e recursos naturais;
Mapa de edifícios;
Mapa de outras construções e infra-estruturas;
Mapa de bens do património histórico, artístico e cultu-

ral;
Mapa de outros bens de domínio público;
Mapa de imobilizações em curso.

Mapa de registo de imobilizações incorpóreas;
Mapa de registo de imobilizações corpóreas.

Imóveis:

Mapa de terrenos e recursos naturais;
Mapa de edifícios e outras construções;
Mapa de imobilizações em curso.
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Móveis:

Mapa de equipamento básico;
Mapa de equipamento de transporte;
Mapa de ferramentas e utensílios;
Mapa de equipamento administrativo;
Mapa de taras e vasilhame;
Mapa de outras imobilizações corpóreas.

Mapa de registo de investimentos financeiros.

3 — Os mapas referidos no número anterior deverão ser subdi-
vididos segundo a classificação orgânica e, dentro desta, por códi-
gos do classificador geral.

4 — Os elementos a utilizar para controlo dos bens são:

Fichas de inventário;
Mapas de inventário.

Artigo 3.º

Fichas de inventário

1 — Para todos os bens deverá existir uma ficha de modo a que
seja possível identificar com facilidade, o bem e o local em que se
encontram, conforme o disposto no ponto 2.8.2.2. do Decreto-
-Lei n.º 54-A/99, de 22 Fevereiro (em anexo).

2 — Para os bens de domínio público a ficha a adoptar será a
que se encontra em anexo às presentes normas.

3 — As fichas de inventário serão numeradas sequencialmente
ordenadas por tipo de bem e agregadas no livro do inventário do
imobilizado.

Artigo 4.º

Regras gerais de inventariação

As regras gerais de inventariação devem obedecer às fases se-
guintes:

a) Os bens devem manter-se em inventário desde o momen-
to da sua aquisição, até ao seu abate, o qual, regra geral,
ocorre no final da vida útil, também designada de vida
económica;

b) Nos casos em que não seja possível apurar o ano de aqui-
sição de bens, adopta-se o ano de inventário inicial, para
se estimar o período de vida útil dos bens que corresponde
ao período de utilização durante o qual se amortiza total-
mente o seu valor;

c) Os bens que evidenciem ainda vida física (boas condições
de funcionamento) e que se encontrem totalmente amor-
tizados deverão ser, sempre objecto de avaliação, segun-
do os critérios estipulados no artigo 19.º do capítulo VIII ;

d) A identificação de cada bem faz-se mediante o disposto
no artigo 5.º

Artigo 5.º

Identificação dos bens

1 — Os bens serão identificados através das respectivas fichas
de inventário.

2 — No bem será sempre que possível impresso ou colado o
número de inventário que permita a sua identificação, constituído
pelos códigos da classe, tipo de bem, do bem e número sequencial.

3 — O código de classificação do bem é constituído por dois
campos, correspondente ao primeiro o número de inventário e ao
segundo a classificação contabilística.

CAPÍTULO III

Das competências

Artigo 6.º

Sector de Património

1 — Compete ao sector organizar e manter actualizado o in-
ventário dos bens da freguesia, nomeadamente:

a) Conhecimento e afectação dos bens da freguesia;
b) Assegurar a gestão e controlo do património;
c) Executar e acompanhar todos os processos de inventa-

riação, aquisição, transferência, abate, permuta e venda
de bens móveis e imóveis;

d) Proceder ao inventário.

Artigo 7.º

Competências

1 — Compete aos vários serviços da freguesia:

a) O fornecimento de todos os elementos que lhes sejam
solicitados pela Sector de Património;

b) Zelar pelo bom estado de conservação dos bens que lhes
tenham sido afectos;

c) Informar o Sector de Património da necessidade de trans-
ferência, abate, roubo, permuta e venda de bens móveis e
imóveis ou outro(s) motivo(s);

d) Manter actualizada a folha de carga dos bens pelos quais
são responsáveis, ficando o original no Sector de Patri-
mónio e o duplicado afixado, sempre que possível, em local
bem visível no serviço responsável pelo bem;

e) O funcionário responsável, aquando da celebração de es-
crituras (compras, venda, permuta e cedência), fornecerá
os elementos necessários ao Sector do Aprovisionamento
e Património, para que o mesmo possa proceder à reali-
zação do seguro, inscrição matricial dos bens e respecti-
vo registo predial;

f) Os serviços técnicos, aquando da execução de processos de
loteamento, fornecerão ao Sector do Aprovisionamento e
Património os elementos necessários para que o mesmo
proceda à requisição da respectiva caderneta e certidão;

g) Compete ao funcionário responsável da casa da cultura a
inventariação dos livros e outras obras adstritas à mes-
ma, inventário este que deve ser elaborado em duplicado,
sendo uma das cópias entregue ao Sector de Património;

h) Compete ao funcionário responsável pelo museu da fregue-
sia a inventariação das peças de arte e outras adstritas ao
mesmo, inventário este que deve ser elaborado em duplica-
do, sendo uma das cópias entregue ao Sector de Património;

i) Sempre que seja adquirido um bem que passe a fazer parte
integrante do imobilizado, o sector de aprovisionamen-
tos enviará ao Sector de Património cópia da requisição e
factura.

2 — Entende-se por folha de carga o documento onde serão
descritos todos os bens existentes numa divisão, secção, sector,
gabinete ou qualquer outro local.

3 — Entende-se por imobilizado todos os bens susceptíveis de
perdurarem por um período superior a um ano, em condições nor-
mais de utilização.

CAPÍTULO IV

Da aquisição e registo de propriedade

Artigo 8.º

Aquisição

1 — O processo da aquisição dos bens móveis e imóveis da fre-
guesia obedecerá ao regime jurídico e aos princípios gerais de rea-
lização de despesas em vigor.

2 — O tipo de aquisição dos bens será registado na ficha de
inventário de acordo com os códigos seguintes:

01 — Aquisição por compra;
02 — Aquisição por compra a título definitivo;
03 — Aquisição por transferência, troca ou permuta;
04 — Aquisição por expropriação;
05 — Aquisição por doação, herança, legado ou perdido a favor

do Estado;
06 — Aquisição por doação em cumprimento;
07 — Locação;
08 — Aquisição por reversão;
09 — Outros.

Artigo 9.º

Registo de propriedade

1 — O registo define a propriedade do bem, implicando a sua
inexistência a impossibilidade de alienação do bem.

2 — Os bens sujeitos a registo são, além de todos os bens imó-
veis, os bens móveis a tal obrigados por lei.

3 — Estão ainda sujeitos a registo todos os factos, acções e
decisões previstas nos artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 277/
95, de 25 de Outubro (estabelece os bens móveis sujeitos a regis-
to) e demais legislação aplicável.
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CAPÍTULO V

Da alienação, abate, cessão e transferência

Artigo 10.º

Formas de alienação

1 — A alienação dos bens pertencentes ao imobilizado será efec-
tuada em hasta pública, através de concurso público, consulta pré-
via ou por ajuste directo quando norma regulamentar ou delibera-
ção expressamente o preveja em estreita conformidade com as
disposições legais enquadradoras da matéria.

2 — De acordo com a lei, a alienação de bens móveis poderá
ser realizada por negociação directa quando:

a) O adquirente for uma pessoa colectiva pública;
b) Em casos de urgência devidamente fundamentados;
c) Quando se presuma que das formas previstas no número

anterior não resulte melhor preço;
d) Quando não tenha sido possível alienar por qualquer das

formas previstas no número anterior.

3 — Será elaborado um auto de venda, onde serão descritos quais
os bens alienados e respectivos valores de alienação.

Artigo 11.º

Realização e autorização da alienação

1 — Compete ao Sector de Património a alienação dos bens
que sejam classificados de dispensáveis, pelos diversos serviços.

2 — Só poderão ser alienados bens mediante deliberação da jun-
ta de freguesia tomada, nos termos da alínea h) do n.º 1 do ar-
tigo 34.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Artigo 12.º

Abate

1 — As situações susceptíveis de originarem abates são:

a) Alienação;
b) Furtos, incêndios, roubos;
c) Cessão;
d) Declaração de incapacidade do bem;
e) Troca;
f) Transferência;
g) Outros.

2 — Os abates de bens ao inventário, a sujeitar a autorização
superior, deverão constar da ficha de inventário de acordo com a
seguinte tabela:

01 — Alienação a título oneroso;
02 — Alienação a título gratuito;
03 — Furto/roubo;
04 — Destruição ou demolição;
05 — Transferência, troca ou permuta;
06 — Devolução ou reversão;
07 — Sinistro e incêndio;
08 — Fim de vida útil do bem;
09 — Outros.

3 — No caso de abatimentos, deverão ser os serviços responsá-
veis a apresentar proposta ao Sector de Património.

Artigo 13.º

Cessão

1 — No caso de cedência de bens a outras entidades, deverá ser
lavrado um auto de cessão pelo Sector de Património.

2 — Só poderão ser cedidos bens mediante deliberação da Junta
de Freguesia.

Artigo 14.º

Transferência

1 — A transferência de bens móveis entre os vários serviços da
freguesia, só poderá ser efectuada mediante autorização superior e
com prévio conhecimento do Sector de Património.

2 — No caso de transferência de bens será lavrado o respectivo
auto de transferência.

CAPÍTULO VI

Dos furtos, roubos, extravios e incêndios

Artigo 15.º

Regras gerais

No caso de se verificarem furtos, roubos, extravios ou incêndi-
os, dever-se-á proceder do seguinte modo:

a) Participar às autoridades competentes;
b) Lavrar auto de ocorrência, no qual se descreverão os ob-

jectos desaparecidos, indicando os respectivos números de
inventário e os valores constantes da ficha de inventá-
rio, devidamente actualizados.

Artigo 16.º

Furtos, roubos e incêndios

1 — Compete ao responsável do sector, onde se verificar o furto,
roubo ou incêndio, com a colaboração do Sector de Património,
elaborar um relatório no qual serão descritos os números de in-
ventário e respectivos valores dos objectos desaparecidos.

2 — O relatório e o auto de ocorrência serão anexados no final
do exercício ao balanço.

Artigo 17.º

Extravios

1 — Compete ao responsável da secção onde se verificar o
extravio, informar o Sector de Património do sucedido, sem pre-
juízo do apuramento de posteriores responsabilidades.

2 — A situação prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º, só
deverá ser efectuada, após serem esgotadas todas as possibilidades
de resolução interna do caso.

3 — Caso se apure o funcionário responsável pelo extravio do
bem, a freguesia deverá ser indemnizado, de forma a que se possa
adquirir outro que o substitua, sem prejuízo, se for caso disso, de
instauração do competente processo disciplinar.

CAPÍTULO VII

Dos seguros

Artigo 18.º

Seguros

Os seguros dos bens móveis e imóveis da freguesia, exceptuan-
do aqueles que, por força da lei, deverão estar segurados, depende-
rão de deliberação da Junta de Freguesia.

CAPÍTULO VIII

Da valorização dos bens

Artigo 19.º

Regras gerais

1 — O activo imobilizado deve ser valorizado pelo custo de
aquisição ou pelo custo de produção. Quando os respectivos ele-
mentos tiverem uma vida útil limitada, ficam sujeitos a uma amor-
tização sistemática durante esse período.

2 — O custo de aquisição e o custo de produção dos elementos
do activo imobilizado devem ser determinados de acordo com as
seguintes definições:

2.1 — O custo de aquisição de um bem é dado pelo respectivo
preço de compra adicionado dos gastos suportados directa e indi-
rectamente para o colocar no seu estado actual e local de funcio-
namento;

2.2 — Entende-se por custo de produção de um bem, a soma
dos custos directos e indirectos suportados para o produzir, colo-
car no estado em que se encontra e no local de armazenagem.

3 — Relativamente ainda à valorização do imobilizado corpóreo
já existente, deverão ser adoptados os procedimentos definidos nos
critérios de valorimetria.
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4 — O imobilizado doado deverá constar no activo da autarquia
pelo valor que se obteria se fosse objecto de transacção.

5 — A avaliação referida no ponto 4.1.4 dos critérios de
valorimetria do diploma Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Feve-
reiro, será efectuada por comissões nomeadas por deliberação do
executivo.

Artigo 20.º

Alteração do valor

1 — Todos os bens susceptíveis de alteração do valor, sujeitos
ou não às regras de amortização, devem constar do inventário pelo
seu valor actualizado.

2 — No caso de existência de grandes reparações, beneficiações,
valorizações ou desvalorizações excepcionais, por razões ineren-
tes ao próprio bem, estes deverão ser evidenciados no mapa e na
ficha de inventário através da designação:

GR — grandes reparações ou beneficiações;
VE ou DE — valorização ou desvalorização excepcional.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e entrada em vigor

Artigo 21.º

Disposições finais

Compete à Junta de Freguesia a resolução de qualquer situação
omissa neste conjunto de normas.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

As presentes normas entram em vigor no dia seguinte à data da
sua publicação no Diário da República.



APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 200390



91APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 2003



APÊNDICE N.º 109 — II SÉRIE — N.º 164 — 18 de Julho de 200392

Aviso n.º 5602/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos publica-se o Regulamento de Controlo Interno da Junta de
Freguesia de Galveias, concelho de Ponte de Sor, aprovado na reunião
da Junta realizada no dia 31 de Março de 2003 e aprovado pela
Assembleia de Freguesia em sua sessão ordinária realizada no dia
24 de Abril de 2003.

3 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, António Augusto
Soeiro Delgadinho.

Regulamento de Controlo Interno

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1 — A norma de controlo interno da Junta de Freguesia de Galveias
visa estabelecer um conjunto de regras definidoras de políticas,
métodos e procedimentos de controlo, que permitam assegurar o
desenvolvimento das actividades atinentes à evolução patrimonial,
de forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda dos acti-
vos, a prevenção e detecção de situações de ilegalidade, fraude e
erro, a exactidão e a integridade dos registos contabilísticos e a
preparação oportuna de informação financeira fiável.

2 — A presente norma, visa ainda garantir o cumprimento de
todas as disposições legais e normas internas existentes, tendo em
vista a verificação da organização dos respectivos processos e
documentos.

3 — Tendo em vista o que consta no POCAL, os métodos e
procedimentos de controlo visam os seguintes objectivos:

a) A salvaguarda da legalidade e regularidade no que respeita
à elaboração, execução e modificação dos documentos
previsionais, à elaboração das demonstrações financeiras
e ao sistema contabilístico;

b) O cumprimento das deliberações dos órgãos e das deci-
sões dos respectivos titulares;

c) A salvaguarda do património;
d) A aprovação e controlo de documentos;
e) A exactidão e integridade dos registos contabilísticos e,

bem assim, como a garantia da fiabilidade da informação
produzida;

f) O incremento da eficiência das operações;
g) A adequada utilização dos fundos e o cumprimento dos

limites legais à assunção de encargos;
h) O controlo das aplicações e do ambiente informático;
i) A transparência e a concorrência no âmbito dos merca-

dos públicos;
j) O registo oportuno das operações pela quantia correcta,

nos documentos e livros apropriados e no período conta-
bilístico a que respeitam, de acordo com as decisões de
gestão e no respeito das normas legais.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — A norma de controlo interno é aplicável a todos os servi-
ços da Junta de Freguesia, sendo gerido e coordenado pelo presi-
dente da Junta.

2 — Compete aos restantes membros da Junta e aos funcioná-
rios e agentes da mesma a implementação e o cumprimento das
normas estabelecidas no controlo interno e dos preceitos legais
em vigor.

Artigo 3.º

Pressupostos legais da aplicação do RCI

Com a implementação e aplicação da Norma de Controlo In-
terno, deverá estar sempre presente o cumprimento de todas as
normas legais e regulamentos aplicáveis à autarquia.

Artigo 4.º

Administração e implementação

É da competência da Junta de Freguesia, como órgão executivo
da freguesia, proceder à administração da autarquia e implementar
e fazer cumprir todas as normas determinadas pelo controlo in-
terno.

CAPÍTULO II

Organização, funções, competências e atribuições

Artigo 5.º

Organização e funcionamento das serviços da Junta

Os serviços que fazem parte da Junta de Freguesia de Galveias,
devem fundamentar a sua organização e funcionamento nas nor-
mas constantes do controlo interno, tendo em conta as funções e
competências de cada um dos serviços.

Artigo 6.º

Funções e atribuições comuns

Os serviços da Junta de Freguesia, devem contribuir para o bom
relacionamento entre a autarquia e os cidadãos eleitores desempe-
nhando as seguintes funções comuns:

a) Dirigir, coordenar e planificar o desenvolvimento inte-
grado das actividades, assim como o funcionamento das
respectivas serviços, baseando-se nos recursos existentes;

b) Pôr em prática em tempo útil, todas as deliberações ema-
nadas pela Junta de Freguesia, assim como os despachos
do presidente ou dos vogais com competência para tal,
relativos às suas áreas de intervenção, contribuindo deste
modo para a melhoria dos serviços;

c) Cada serviço ou sector deverá elaborar e submeter à apro-
vação superior, as instruções, circulares, regulamentos e
normas que julgarem necessárias ao regular exercício das
respectivas actividades;

d) O sector administrativo deve participar na elaboração e
execução do orçamento, do plano plurianual de investi-
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mentos, dos documentos de prestação de contas e dos
relatórios das actividades em estreita colaboração com os
eleitos;

e) Os serviços devem proceder à emissão de requisições in-
ternas destinadas à aquisição de bens e serviços.

f) Nos casos a que a lei o obrigue, devem os serviços levar
a efeito concursos para a aquisição de serviços ou exe-
cução de empreitadas referentes a obras públicas.

Artigo 7.º

Assessorias técnicas

1 — As assessorias técnicas prestam apoio aos órgãos da fre-
guesia em áreas de especialização, segundo as necessidades da fre-
guesia e sempre que tal se justifique.

Artigo 8.º

Serviços administrativos

A Junta de Freguesia dispõe de serviços administrativos a quem
incumbe desenvolver e organizar todas as tarefas administrativas
relacionadas com a actividade da Junta.

Artigo 9.º

Serviços operativos

Os serviços operativos desempenham todas as tarefas de gestão
e manutenção da área da freguesia sob a orientação directa do
presidente da Junta.

Artigo 10.º

Serviços de agricultura

Os serviços de agricultura desempenham todas as tarefas cor-
respondentes à actividade agrícola nos prédios rústicos que se en-
contram sujeitos à gestão directa da autarquia no âmbito da explo-
ração e actividade agro-pecuária.

Artigo 11.º

Serviços de acção social e cultural

Os serviços de acção social e cultural desenvolvem as suas tare-
fas no planeamento e programação de toda a actividade da autar-
quia nomeadamente nos domínios de:

Acção sócio-cultural, ensino, educação, desporto e tempos livres;
Direcção e funcionamento do refeitório escolar e casa da

cultura;
Colaboração com as colectividades da área da freguesia.

CAPÍTULO III

Princípios e regras

Artigo 12.º

Execução orçamental

1 — Na elaboração e execução do orçamento da Junta de Fre-
guesia de Galveias, devem ser seguidos os princípios e regras
previsionais definidas no POCAL.

2 — A aplicação dos princípios contabilísticos fundamentais
formulados no POCAL, devem conduzir à obtenção de uma ima-
gem verdadeira e apropriada da situação financeira, dos resultados
e da execução orçamental da freguesia.

Artigo 13.º

Princípios e regras orçamentais

Tendo em vista a elaboração e a execução do orçamento da
autarquia, deverão ser tomados em consideração, os seguintes prin-
cípios orçamentais:

1) Princípio da independência — a elaboração, aprovação e
execução do orçamento da autarquia, é totalmente inde-
pendente do Orçamento do Estado;

2) Princípio da anualidade — os montantes determinados no
orçamento, são anuais, coincidindo o ano económico com
o ano civil;

3) Princípio da unidade — o orçamento da autarquia é único;
4) Princípio da universalidade — o orçamento compreende

todas as despesas e receitas;
5) Princípio do equilíbrio — o orçamento prevê os recursos

necessários para cobrir todas as despesas e, as receitas
correntes devem ser pelo menos iguais às despesas cor-
rentes;

6) Princípio da especificação — o orçamento deverá discri-
minar suficientemente todas as despesas, assim como as
receitas nele previstas;

7) Princípio da não consignação — o produto de quaisquer
receitas não pode ser afecto à cobertura de determinadas
despesas, salvo quando essa afectação for prevista por lei;

8) Princípio da não compensação — todas as despesas e re-
ceitas deverão ser inscritas pela sua importância integral,
sem deduções de qualquer natureza.

Artigo 14.º

Plano de investimentos

1 — O Plano Plurianual de Investimentos, deverá incluir todos
os projectos e acções a levar a efeito segundo os objectivos da
autarquia, devendo estar bem explícito o valor previsto para as
respectivas despesas.

2 — A caracterização do plano de investimentos, deverá estar
baseado nos seguintes pressupostos:

a) O plano deverá ser previsto para um período de quatro
anos, devendo ser deslizante, para poder proporcionar
ajustamentos anuais;

b) A execução anual do plano, deverá basear-se e estar
apoiada num mapa previamente elaborado;

c) Sempre que for registado atraso na aprovação do orça-
mento, o plano de investimentos em vigor, deverá man-
ter-se em execução;

d) Só deverão ser levados a efeito projectos ou outro tipo
de acções, desde que não ultrapassem o montante previs-
to no orçamento do ano.

CAPÍTULO IV

Organização contabilística, orçamental e patrimonial

Artigo 15.º

Princípios contabilísticos

A aplicação dos princípios contabilísticos fundamentais descri-
tos abaixo, devem levar à obtenção de uma imagem real e apro-
priada da situação financeira, assim como dos resultados e da res-
pectiva execução orçamental da autarquia.

1 — Princípio da entidade contabilística — constitui entidade
contabilística, todo o ente público ou de direito privado que esteja
obrigado a elaborar e a apresentar contas de acordo com o POCAL.

Quando as estruturas organizativas e as necessidades de gestão e
informação o requeiram, podem ser criadas sub-entidades
contabilísticas, desde que esteja devidamente assegurada a coorde-
nação com o sistema central.

2 — Princípio da continuidade — considera-se que a entidade
opera continuamente, sendo a sua duração ilimitada.

3 — Princípio da consistência — considera-se que a entidade
não altera as suas políticas contabilísticas de um exercício para o
outro. Se o fizer e a alteração tiver efeitos materialmente rele-
vantes, esta deve ser referida de acordo com o anexo às demons-
trações financeiras.

4 — Princípio da especialização (ou do acréscimo) — os pro-
veitos e os custos são reconhecidos, quando obtidos ou incorridos,
independentemente do seu recebimento ou pagamento, devendo
incluir-se nas demonstrações financeiras a que respeitem.

5 — Princípio do custo histórico — os registos contabilísticos
devem basear-se em custos de aquisição ou de produção.

6 — Princípio da prudência — significa que é possível integrar
nas contas um grau de precaução ao fazer as estimativas exigidas
em condições de incerteza sem, contudo, permitir a criação de reservas
ocultas ou provisões excessivas ou a deliberada quantificação de
activos e proveitos por defeito, ou de passivos e custos por ex-
cesso.
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7 — Princípio da materialidade — as demonstrações financei-
ras, devem evidenciar todos os elementos que sejam relevantes e
que possam afectar avaliações ou decisões dos órgãos das autar-
quias locais e dos interessados em geral.

8 — Princípio da não compensação — os elementos das rubri-
cas do activo e do passivo (balanço), dos custos e perdas e de
proveitos e ganhos (demonstração de resultados), são apresenta-
dos em separado, não podendo ser compensados.

Artigo 16.º

Sistema contabilístico

A organização contabilística e patrimonial da Junta de Fregue-
sia de Galveias, assim como o seu funcionamento, deverão reger-
se pelos procedimentos previstos no POCAL e, ainda pelas nor-
mas definidas na presente norma.

Artigo 17.º

Limites de disponibilidade em caixa

1 — A importância em numerário existente em caixa no mo-
mento do seu encerramento diário não deve ser inferior a 25 eu-
ros.

2 — Sempre que a importância em caixa ultrapasse o montante
de 2000 euros o funcionário deve providenciar de imediato a re-
alização de um depósito.

3 — Compete aos serviços de apoio administrativo, segundo as
orientações do presidente da Junta, promover a aplicação dos valores
ociosos, sobre a forma de uma aplicação segura e rentável para a
freguesia.

Artigo 18.º

Abertura e movimento de contas bancárias

1 — Compete à Junta de Freguesia, sob proposta do seu presi-
dente, decidir sobre a abertura de contas bancárias tituladas pela
Junta.

2 — As contas bancárias previstas no número anterior, são
movimentadas com duas assinaturas, sendo uma a do presidente e
outra de um dos vogais. No impedimento do presidente, a sua as-
sinatura será substituída pela do seu substituto legal.

Artigo 19.º

Meios de pagamento

1 — Os pagamentos de valor superior a 100 euros, devem ser
feitos preferencialmente, por cheque ou transferência bancária.

2 — Os pagamentos de salários e ou vencimentos dos trabalha-
dores da Junta serão feitos por cheque ou transferência bancária.

3 — Os cheques serão emitidos nos serviços administrativos,
ficando o duplicado apenso ao respectivo livro de cheques.

Artigo 20.º

Processamento de ordens de pagamento

1 — Compete aos serviços administrativos o processamento das
ordens de pagamento, com base nos documentos de despesa.

2 — As ordens de pagamento, a submeter a despacho do presi-
dente, são assinadas e conferidas pelos funcionários dos serviços
de contabilidade.

3 — As ordens de pagamento, cumpridas as formalidades pre-
vistas no número anterior, devem ser assinadas pelo funcionário
que substitui o tesoureiro quando procede ao respectivo pagamen-
to.

Artigo 21.º

Guarda de documentos bancários

1 — Os documentos bancários, incluídos os cheques, preenchi-
dos ou não preenchidos, ficam à guarda do funcionário adminis-
trativo que substitui o tesoureiro.

2 — Os cheques que venham a ser anulados, após a sua emissão,
serão agravados e arquivados junto ao duplicado existente no livro
de cheques, após inutilização das assinaturas, quando as houver.

Artigo 22.º

Local de cobrança de receitas

1 — Compete aos serviços administrativos proceder à cobrança
das receitas da Junta, mediante guias a elaborar por esses mesmos
serviços.

Artigo 23.º

Contas correntes

Compete aos serviços administrativos, manter permanentemente
actualizadas as contas correntes, referentes às instituições bancá-
rias onde se encontrem contas abertas em nome do Junta de Fre-
guesia.

Artigo 24.º

Reconciliação bancária

1 — As reconciliações bancárias, serão realizadas no último dia
útil do mês, pelo funcionário dos serviços administrativos que substitui
o tesoureiro, devendo ser confrontadas com os respectivos regis-
tos da contabilidade.

2 — Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações bancá-
rias, estas são averiguadas e prontamente regularizadas, se tal se
justificar, mediante despacho do presidente, a exarar em informa-
ção fundamentada do funcionário que exerce as funções de tesou-
reiro.

3 — Após cada reconciliação bancaria, os serviços administra-
tivos analisam a validade dos cheques em trânsito, promovem o
respectivo cancelamento, junto da instituição bancária respectiva,
nas situações que o justifiquem, efectuando os necessários registos
contabilísticos de regularização.

Artigo 25.º

Métodos e procedimentos das contas de terceiros

1 — Serão efectuadas reconciliações nas contas de empréstimos
bancários com instituições de crédito, devendo determinar-se os
respectivos juros, sempre que haja lugar a qualquer pagamento por
conta desses débitos.

2 — Mensalmente, serão efectuadas reconciliações nas contas
«Estado e outros entes públicos».

3 — Deverão ser efectuadas reconciliações na conta de «Deve-
dores e credores».

Artigo 26.º

Normas sobre o início e final dos mandatos

1 — Compete à Junta de Freguesia, na primeira reunião de cada
mandato, sob proposta do seu presidente exarada em informação
dos serviços, definir a relação das receitas que devem ser objecto
de cobrança virtual.

2 — No início e final de cada mandato do órgão executivo, são
lavrados termos de contagem dos montantes sob a responsabilida-
de do tesoureiro, assinados pelos seus intervenientes e, obrigato-
riamente, pelo presidente da Junta.

3 — Em caso de substituição do tesoureiro, os termos de con-
tagem são assinados igualmente pelo tesoureiro cessante.

Artigo 27.º

Responsabilidade do tesoureiro

A situação de responsabilidade do tesoureiro pelos fundos, mon-
tantes e documentos entregues à sua guarda, é verificada na pre-
sença daquele ou seu substituto, através de contagem física do
numerário e dos documentos sob a sua responsabilidade, a realizar
pelo funcionário dos serviços administrativos:

a) Trimestralmente, em dia a fixar pelo presidente da Junta
e aleatoriamente sem aviso prévio;

b) No encerramento das conta de cada exercício económico;
c) No final e no início do mandato do órgão executivo elei-

to ou do órgão que o substitui, no caso daquele ter sido
dissolvido;

d) Quando for substituído o tesoureiro.

Artigo 28.º

Dependência do tesoureiro

1 — O tesoureiro, responde directamente perante o executivo,
pelo conjunto das importâncias que lhe são confiadas.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior, o tesoureiro
deve estabelecer um sistema de apuramento mensal de contas re-
lativas a cada caixa.

3 — A responsabilidade do tesoureiro, cessa no caso dos factos
apurados não lhe serem imputáveis e, não estejam ao alcance do
seu conhecimento.
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Artigo 29.º

Forma das aquisições

Compete ao presidente da Junta, promover a aquisição de todos
os bens e produtos necessários ao funcionamento dos serviços, com
base em requisição externa, deliberação ou contrato, após a veri-
ficação do cumprimento das normas legais aplicáveis, nomeada-
mente, em matéria de realização de despesas públicas com a aqui-
sição de bens e serviços.

Artigo 30.º

Entrega de aquisições

1 — A entrega dos bens é feita nos serviços administrativos,
nos serviços operativos ou nos serviços de agricultura, consoante
o tipo de bens, e deve proceder-se à conferência física, qualitativa
e quantitativa, confrontando-se com as respectivas guias de re-
messa e requisição externa, na qual é aposto um carimbo de «Con-
ferido» e «Recebido».

2 — Os documentos referidos no número anterior são remeti-
dos aos serviços administrativos, que remeterão fotocópia para o
economato e aos respectivos armazéns (operativos e torre) que
promoverão à actualização das existências.

Artigo 31.º

Facturas a receber

1 — As facturas enviadas à Junta de Freguesia por fornecedores
de bens e ou serviços, após serem recepcionadas nos serviços ad-
ministrativos, deverão conter informação escrita, se o fornecimento
está efectuado e, caso afirmativo, se o foi nas condições solicita-
das e acordadas entre as partes.

2 — No caso das facturas, a informação obtida serve para os
serviços administrativos processarem a ordem de pagamento e o
respectivo pagamento, através da sua inclusão no plano de paga-
mentos definido pelo presidente.

No caso de serem recibos a confirmar o pagamento, são en-
viados para os serviços administrativos para anexarem a ordem de
pagamento respectiva e arquivarem.

Artigo 32.º

Conferência de facturas e pagamentos

1 — Nos serviços administrativos, são conferidas as facturas,
com a guia de remessa e a requisição externa.

2 — Uma vez que a situação se encontre perfeitamente regula-
rizada, as facturas devidamente regularizadas, serão remetidas aos
serviços de contabilidade para ser emitida a ordem de pagamento,
e posteriormente processado o pagamento.

Artigo 33.º

Controlo da conta corrente — clientes

No final de cada mês, será feita reconciliação entre os extrac-
tos da conta corrente dos clientes e dos fornecedores com as res-
pectivas contas da freguesia, pelo funcionário dos serviços admi-
nistrativos.

Artigo 34.º

Duplicado das facturas

Caso existam facturas recebidas com mais de uma via e se estas
não vierem identificadas, é aposto nas cópias de forma clara e
evidente, um carimbo de «Duplicado».

Artigo 35.º

Gestão dos armazéns

1 — Nos casos de existência de stoks deve proceder-se ao seu
armazenamento e à gestão de todas as existências.

2 — O levantamento dos materiais e ou das existências em
armazém, será precedido de pedido e ou requisição interna, assina-
da pelo funcionário do serviço requisitante e autorizada pelo pre-
sidente da Junta.

3 — Compete ao presidente da Junta designar os responsáveis
pelos armazéns.

Artigo 36.º

Requisição interna aos armazéns

1 — As entradas e saídas de materiais e ou existências em ar-
mazém serão tituladas por guia de remessa ou requisição interna,
assinada pelos funcionários dos serviços.

2 — As sobras de materiais serão obrigatoriamente devolvidas
aos armazéns, através da competente guia de devolução ou reen-
trada.

3 — É expressamente proibido recepcionar qualquer bem, sem
que o mesmo venha acompanhado pela competente guia.

4 — As fichas de existências dos armazéns deverão ser movi-
mentadas, de modo a que o seu saldo corresponda permanente-
mente aos bens existentes nos armazéns.

5 — Os registos nas fichas de existências dos armazéns deverão
ser movimentadas, de modo a que o seu saldo corresponda perma-
nentemente aos bens existentes nos armazéns.

6 — As existências estão sujeitas a inventário físico periódico,
através da utilização de testes de amostragem, devendo proceder-
se de imediato às regularizações que se entenderem necessárias, assim
como ao apuramento de responsabilidades, sempre que for o caso.

7 — De acordo com o ponto 2.9.10.33 do POCAL, o sistema
de inventário a utilizar é o permanente.

Artigo 37.º

Viaturas e equipamentos

No que diz respeito à reparação e manutenção de equipamentos
e viaturas no exterior dos serviços da autarquia, devem ser tidos
em conta os seguintes procedimentos:

a) Os serviços externos deverão ser suportados por requisi-
ção;

b) Sempre que se recorrer a um fornecedor único, e tendo
presente os limiares para cada procedimento de aquisição
de bens e serviços fixado no respectivo regime legal, os
serviços requisitantes, deverão justificar a escolha efec-
tuada, assim como a necessidade e ou a urgência dos tra-
balhos;

c) Sempre que seja comprovada a urgência dos trabalhos e,
no caso de existir apenas um valor estimado para a des-
pesa, os serviços administrativos devem indicar, para que
o processo não se atrase, um número correspondente de
uma requisição externa, que será formalizado assim que
for sabido o valor real;

d) O serviço que solicitou os trabalhos deverá fazer o acom-
panhamento dos mesmos, em coordenação com os servi-
ços administrativos;

e) Sempre que seja necessário recorrer à aquisição de peças
ou artigos necessários a reparações, devem ser seguidos
os mesmos procedimentos referidos nas alíneas anterio-
res.

Artigo 38.º

Dados em suporte informático

1 — O desenvolvimento e implementação de medidas necessá-
rias à segurança e confidencialidade da informação armazenada é
assegurada pelo secretário da Junta.

2 — O acesso ao sistema informático implementado, é deter-
minado por despacho do presidente.

3 — O acesso a dispositivos de entrada e saída de dados será
restrito e totalmente controlado, podendo o presidente, em casos
de comprovada funcionalidade, atribuir acessos especiais aos utili-
zadores, devendo estes respeitar integralmente os procedimentos
estabelecidos.

4 — Deve proceder-se regularmente a backup’s e cópias de
segurança de forma a assegurar a integridade dos dados para discos
compactos ou disquetes de forma pré-definida, calendarizada e re-
gistada.

Artigo 39.º

Entrada e saídas de correspondência/documentação

1 — Toda a correspondência e ou documentação dirigida à au-
tarquia, deverá dar entrada e ser recepcionada nos serviços admi-
nistrativos.

2 — Após a sua abertura e registo, os originais deverão ser enviados
ao presidente para conhecimento e despacho.

3 — Após a correspondência e ou documentação ser devolvida
e assinadas pelo presidente, deverá proceder-se ao seu arquivo no
arquivador geral de correspondência entrada.
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4 — No caso de alguma da correspondência e ou documentação
apresentar algum despacho que deva ser dado conhecimento a ou-
tros interessados, deverá proceder-se à circulação de uma cópia
para conhecimento.

5 — Os diversos serviços, após tomarem conhecimento da cor-
respondência e ou documentação que lhes foi enviada e depois de
devidamente assinada, deverão devolvê-la aos serviços administra-
tivos, que procederão ao seu arquivo.

6 — Os diversos serviços, sempre que se trate de correspondên-
cia e ou documentação que com eles esteja directamente relacio-
nada, deverão ficar com uma cópia no seu arquivo, para facilidade
de acompanhamento dos assuntos e, para a sua rápida consulta no
caso de necessidade.

7 — De igual modo se deverá proceder com fax, e e-mail.
8 — No que diz respeito à correspondência e ou documentação

a enviar pela autarquia, alguns dos procedimentos referidos, deve-
rão igualmente ser seguidos, em especial no que diz respeito
ao arquivo de uma cópia no arquivador geral de correspondência
saída.

Artigo 40.º

Documentos oficiais

Deverão ser considerados documentos oficiais da autarquia, to-
dos aqueles que pela sua natureza correspondem a actos adminis-
trativos, tendo em conta o seu enquadramento, assim como as
correspondentes disposições aplicáveis às autarquias locais.

Artigo 41.º

Composição dos documentos oficiais

1 — Deverão ser considerados como documentos oficiais, os
seguintes:

a) Os regulamentos da Junta de Freguesia;
b) As deliberações da Junta de Freguesia;
c) As actas das reuniões da Junta de Freguesia;
d) Os despachos do presidente da Junta e dos vogais com

competência delegada;
e) As ordens de serviço;
f) As comunicações internas do presidente da Junta e dos

vogais com competência delegada;
g) As certidões emitidas para o exterior;
h) As escrituras diversas relacionadas com assuntos da Junta

de Freguesia;
i) Os protocolos celebrados entre a Junta de Freguesia e outras

entidades públicas ou privadas;
j) Todos os documentos contabilísticos obrigatórios no âmbito

do POCAL;
k) As actas das comissões de abertura e avaliação das pro-

postas dos concursos de empreitadas de obras públicas e
de aquisição de bens e serviços.

Artigo 42.º

Organização dos documentos oficiais

Todos os originais dos documentos oficiais, deverão ter nume-
ração sequencial em cada ano civil, devendo ser arquivados nos
serviços administrativos, em pastas próprias.

Artigo 43.º

Manuseamento, arrumação e arquivo de processos

1 — Os serviços da Junta devem ter o máximo cuidado no que
diz respeito à arrumação dos processos e dossiês, devendo manuseá-
los com cuidado e arrumá-los em lugar adequado, em prateleiras
ou estantes, até à conclusão dos mesmos, os quais, conforme a sua
natureza específica, poderão eventualmente ser enviadas para o
arquivo central nos serviços de administrativos, quando passarem
da fase de arquivo activo para arquivo inactivo.

2 — Existem processos que pela sua natureza, após a sua con-
clusão, devem ser considerados na fase de arquivo permanente, nunca
podendo ser destruídos, de acordo com as disposições legais em
matéria de arquivos públicos.

Artigo 44.º

Gestão de recursos humanos

Nos serviços administrativos deverão existir para cada traba-
lhador um processo individual, em que serão registados todos os
dados pessoais e documentos relativos a cada trabalhador da Junta,
desde a sua admissão.

Artigo 45.º

Registo de assiduidade

1 — O controlo da assiduidade, será feita através de relógios e
fichas de ponto.

2 — Nos casos de pessoal cuja actividade não lhe permita a
utilização diária e regular dos relógios de ponto, deverá ser o fun-
cionário dos serviços administrativos a preencher uma ficha apro-
priada, onde o trabalhador deverá assinar no espaço correspon-
dente às horas de entradas e saídas.

Artigo 46.º

Fichas de imobilizado

1 — Dados os elevados valores que o imobilizado na maioria
das situações representa, todas as decisões sobre o mesmo, deve-
rão ser tomadas pelo órgão competente, em harmonia com a lei
vigente.

2 — A política a seguir relativamente ao imobilizado, deve ser
decidida com o máximo rigor pelo executivo da Junta, tendo em
conta as suas competências.

3 — As fichas de imobilizado são mantidas permanentemente
actualizadas nos serviços administrativos.

Artigo 47.º

Inventário de bens duradouros

1 — O inventário patrimonial de todos os bens duradouros e
equipamentos, propriedade da freguesia, cujo valor de aquisição seja
superior de 250 euros, deverá manter-se permanentemente actua-
lizado.

2 — As aquisições de imobilizado, deverão ser efectuadas de acordo
com o plano plurianual de investimentos e ou ainda com base em
deliberações do órgão competente, e de acordo com a lei vigente,
baseadas em requisições externas ou em algum documento equiva-
lente, como os contratos, que deverá ser emitido pelos responsá-
veis designados para o efeito, após ter sido dado cumprimento às
normas legais aplicáveis, nomeadamente no que diz respeito a
empreitadas e fornecimentos.

3 — Deverão ser levadas a efeito reconciliações entre o que
esteja registado nas fichas e os respectivos registos contabilísti-
cos, no que diz respeito aos montantes das aquisições e das amor-
tizações acumuladas.

4 — Deverá efectuar-se periodicamente a verificação dos bens
de activo imobilizado, conferindo-os com os registos, devendo
proceder-se prontamente à regularização que se julgar necessária,
assim como ao apuramento de responsabilidades, quando for o caso.

Artigo 48.º

Abate de bens

1 — Sempre que por qualquer motivo, um bem ou equipamento
deixe de ter utilidade, deve o funcionário a quem o mesmo esteja
afecto ou distribuído, comunicar tal facto ao presidente da Junta
para respectivo despacho.

2 — Se a entidade competente para decidir, entender que é esse
o procedimento mais adequado, será ordenado o abate do bem,
remetendo-se o respectivo documento, uma vez despachado, aos
serviços administrativos.

3 — A competência para ordenar o abate dos bens pertence à
Junta de Freguesia.

Artigo 49.º

Registo matricial dos bens

1 — Compete aos serviços administrativos, promover a inscri-
ção e registo matricial dos prédios adquiridos pela freguesia.

2 — Se o imóvel constituir um prédio urbano, com excepção de
terrenos para construção, devem ainda os serviços administrati-
vos, junto das entidades competentes, o averbamento da titulari-
dade ou o cancelamento, consoante os casos, dos contratos de água,
saneamento, fornecimento de energia eléctrica ou de serviço de
telefone, entre outros.

Artigo 50.º

Património da Junta de Freguesia

1 — Fazem parte integrante do património da Junta de Fregue-
sia os bens detidos por esta com continuidade e que integram os
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elementos tangíveis, móveis e imóveis, que a autarquia utiliza na
sua actividade operacional, tais como: os terrenos e recursos na-
turais; os edifícios e outras construções; equipamento básico; equi-
pamento administrativo; e taras e vasilhame.

2 — Todos os bens referidos no n.º 1, deverão estar devida-
mente identificados e valorizados, a fim de que a cada momento
possam servir de informação de carácter económico e financeiro,
necessários a tomadas de decisões pela autarquia.

Artigo 51.º

Reconciliações e controlo de registo do imobilizado

1 — Compete aos serviços administrativos, a realização trimestral
de reconciliações entre os registos das fichas e os registos conta-
bilísticos, quanto ao montante das aquisições e das amortizações
acumuladas.

2 — Os serviços administrativos, realizarão durante o mês de
Dezembro de cada ano, a verificação física dos bens do activo
imobilizado, conferindo-a com os registos, devendo proceder pron-
tamente à regularização a que houver lugar, assim como ao apura-
mento de responsabilidades, quando for o caso.

3 — Em Janeiro de cada ano, os serviços administrativos en-
viam a cada funcionário, um inventário patrimonial actualizado,
dos bens que se encontram sob a sua responsabilidade, a fim do
mesmo ser devidamente subscrito.

Artigo 52.º

Responsabilidades pelo uso de bens

1 — Cada funcionário é responsável pelos bens e equipamentos
que lhe estejam atribuídos, para o que subscreverá um documento
de posse, no momento da entrega eventual de cada bem ou equi-
pamento, constante do inventário.

2 — Relativamente aos bens e equipamentos colectivos, o de-
ver consignado no número anterior, é cometido ao responsável da
secção ou sector em que se integram.

Artigo 53.º

Forma de alienação

Compete ao presidente da Junta, promover a alienação de bens
e produtos provenientes da exploração agro-pecuária, através de
hasta pública, concurso público, consulta prévia ou ajuste directo,
quando norma regulamentar ou deliberação expressamente o pre-
veja em estreita conformidade com as disposições legais enquadradoras
da matéria.

Artigo 54.º

Constituição de fundos de maneio

1 — Em caso de reconhecida necessidade, poderá ser autorizada
a constituição de fundos de maneio, correspondendo cada um a
uma parcela orçamental, visando o pagamento de pequenas despe-
sas urgentes e inadiáveis.

2 — Cada um destes fundos, tem de ser regularizado no fim de
cada mês e, saldado no fim do ano, não podendo conter, em caso
algum, despesas não documentadas.

3 — A fim de se poder controlar os fundos de maneio, o órgão
executivo, deverá fixar normas, que estabeleçam a sua constitui-
ção e regularização, devendo o mesmo definir a natureza da des-
pesa a pagar pelo fundo e, também o limite máximo e ainda:

a) A respectiva afectação segundo a natureza das correspon-
dentes rubricas da classificação económica;

b) O seu restabelecimento mensal, contra a entrega dos do-
cumentos justificativos das despesas;

c) A sua reposição até 31 de Dezembro de cada ano.

Artigo 55.º

Normas de controlo do fundo de maneio

1 — As normas de constituição e controlo do fundo de maneio,
constarão da deliberação que aprova o instrumento de gestão fi-
nanceira.

2 — Da deliberação deverá constar, designadamente:

a) O montante que constitui o fundo e as rubricas da classi-
ficação económica, que disponibilizam as dotações neces-
sárias para o efeito;

b) O responsável pela sua posse e utilização;
c) A natureza das despesas a pagar pelo fundo;
d) A sua reconstituição será mensal, contra a entrega dos

documentos justificativos das despesas;
e) A sua reposição, ocorrerá obrigatoriamente, até ao últi-

mo dia útil de cada ano.

Artigo 56.º

Violação de normas do controlo interno

1 — A violação das normas estabelecidas no controlo interno,
sempre que indicie o cometimento de infracção disciplinar, dará
lugar à imediata instauração do procedimento competente, nos
termos do estatuto disciplinar.

Artigo 57.º

Casos omissos

1 — Regra geral a tudo o que estiver previsto na presente nor-
ma, serão aplicadas as disposições legais determinadas no POCAL,
assim como na restante legislação em vigor e que sejam aplicáveis
às autarquias locais.

2 — As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resol-
vidos por deliberação da Junta de Freguesia, sob proposta do seu
presidente.

Artigo 58.º

Revogação

São revogadas todas as disposições regulamentares, na parte em
que contrariem as regras e os princípios estabelecidos na presente
norma de controlo interno.

Artigo 59.º

Entrega de cópias da norma

Cópias da presente norma, bem assim como todas as alterações
que lhe venham a ser introduzidas, deverão ser sempre enviadas à
Inspecção-Geral de Finanças e à Inspecção-Geral da Administra-
ção do Território, dentro do prazo de 30 dias a contar da data da
sua aprovação.

JUNTA DE FREGUESIA DE MARATECA
Aviso n.º 5603/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos, Faustino António Custódio dos Santos, presidente da Jun-
ta de Freguesia de Marateca, torna público que, por deliberação do
dia 7 de Abril, foi deliberado renovar contrato a termo certo com
início em 22 de Janeiro, a Hermenegildo Rosa Semião com a ca-
tegoria de cantoneiro de limpeza.

12 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, Faustino Antó-
nio Custódio dos Santos.

JUNTA DE FREGUESIA DE QUINTA DO ANJO
Aviso n.º 5604/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se torna público que, de harmonia com a deliberação desta
Junta de Freguesia tomada em reunião realizada no dia 12 de Março
de 2002, foi celebrado o contrato de trabalho a termo certo com
Otávio Pedro Galrote Jorge, com a categoria de técnico profissio-
nal de 2.ª classe, a que corresponde o índice 192, escalão 1, da
respectiva categoria, com efeitos desde 2 de Maio de 2002, pelo
período de 12 meses, com fundamento na alínea d) do n.º 2 do
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, pela
Lei n.º 19/92, de 13 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de
17 de Julho, aplicável por força do Decreto-Lei n.º 409/91, alte-
rado.

Mais se torna público que, de harmonia com a deliberação desta
Junta de Freguesia tomada em reunião de 25 de Março de 2003, o
referido contrato foi renovado pelo período de 12 meses.

20 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, Sérgio Manuel
Cardoso de Almeida.
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APÊNDICES À 2.A SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA
PUBLICADOS NO ANO DE 2003

N.o 1 — Autarquias — Ao DR, n.o 1, de 2-1-2003.
N.o 2 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 2, de 3-1-2003.
N.o 3 — Contumácias — Ao DR, n.o 4, de 6-1-2003.
N.o 4 — Autarquias — Ao DR, n.o 5, de 7-1-2003.
N.o 5 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 7, de 9-1-2003.
N.o 6 — Autarquias — Ao DR, n.o 10, de 13-1-2003.
N.o 7 — Autarquias — Ao DR, n.o 12, de 15-1-2003.
N.o 8 — Autarquias — Ao DR, n.o 13, de 16-1-2003.
N.o 9 — Contumácias — Ao DR, n.o 14, de 17-1-2003.
N.o 10 — Autarquias — Ao DR, n.o 17, de 21-1-2003.
N.o 11 — Autarquias — Ao DR, n.o 19, de 23-1-2003.
N.o 12 — Autarquias — Ao DR, n.o 20, de 24-1-2003.
N.o 13 — Autarquias — Ao DR, n.o 22, de 27-1-2003.
N.o 14 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 23, de 28-1-2003.
N.o 15 — Autarquias — Ao DR, n.o 24, de 29-1-2003.
N.o 16 — Autarquias — Ao DR, n.o 25, de 30-1-2003.
N.o 17 — Autarquias — Ao DR, n.o 26, de 31-1-2003.
N.o 18 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 26, de 31-1-2003.
N.o 19 — Autarquias — Ao DR, n.o 28, de 3-2-2003.
N.o 20 — Contumácias — Ao DR, n.o 29, de 4-2-2003.
N.o 21 — Autarquias — Ao DR, n.o 30, de 5-2-2003.
N.o 22 — Autarquias — Ao DR, n.o 31, de 6-2-2003.
N.o 23 — Autarquias — Ao DR, n.o 32, de 7-2-2003.
N.o 24 — Autarquias — Ao DR, n.o 34, de 10-2-2003.
N.o 25 — Autarquias — Ao DR, n.o 35, de 11-2-2003.
N.o 26 — Autarquias — Ao DR, n.o 36, de 12-2-2003.
N.o 27 — Autarquias — Ao DR, n.o 37, de 13-2-2003.
N.o 28 — Contumácias — Ao DR, n.o 38, de 14-2-2003.
N.o 29 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 41, de 18-2-2003.
N.o 30 — Autarquias — Ao DR, n.o 42, de 19-2-2003.
N.o 31 — Autarquias — Ao DR, n.o 43, de 20-2-2003.
N.o 32 — Contumácias — Ao DR, n.o 44, de 21-2-2003.
N.o 33 — Autarquias — Ao DR, n.o 46, de 24-2-2003.
N.o 34 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 46, de 24-2-2003.
N.o 35 — Autarquias — Ao DR, n.o 47, de 25-2-2003.
N.o 36 — Contumácias — Ao DR, n.o 48, de 26-2-2003.
N.o 37 — Autarquias — Ao DR, n.o 56, de 7-3-2003.
N.o 38 — Contumácias — Ao DR, n.o 56, de 7-3-2003.
N.o 39 — Autarquias — Ao DR, n.o 58, de 10-3-2003.
N.o 40 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 62, de 14-3-2003.
N.o 41 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 65, de 18-3-2003.
N.o 42 — Autarquias — Ao DR, n.o 65, de 18-3-2003.
N.o 43 — Contumácias — Ao DR, n.o 66, de 19-3-2003.
N.o 44 — Autarquias — Ao DR, n.o 67, de 20-3-2003.
N.o 45 — Autarquias — Ao DR, n.o 68, de 21-3-2003.
N.o 46 — Autarquias — Ao DR, n.o 70, de 24-3-2003.
N.o 47 — Autarquias — Ao DR, n.o 71, de 25-3-2003.
N.o 48 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 73, de 27-3-2003.
N.o 49 — Autarquias — Ao DR, n.o 73, de 27-3-2003.
N.o 50 — Autarquias — Ao DR, n.o 74, de 28-3-2003.
N.o 51 — Contumácias — Ao DR, n.o 76, de 31-3-2003.
N.o 52 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 77, de 1-4-2003.
N.o 53 — Autarquias — Ao DR, n.o 80, de 4-4-2003.
N.o 54 — Contumácias — Ao DR, n.o 83, de 8-4-2003.
N.o 55 — Autarquias — Ao DR, n.o 83, de 8-4-2003.

N.o 56 — Autarquias — Ao DR, n.o 84, de 9-4-2003.
N.o 57 — Autarquias — Ao DR, n.o 85, de 10-4-2003.
N.o 58 — Autarquias — Ao DR, n.o 89, de 15-4-2003.
N.o 59 — Autarquias — Ao DR, n.o 90, de 16-4-2003.
N.o 60 — Autarquias — Ao DR, n.o 91, de 17-4-2003.
N.o 61 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 91, de 17-4-2003.
N.o 62 — Autarquias — Ao DR, n.o 93, de 21-4-2003.
N.o 63 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 93, de 21-4-2003.
N.o 64 — Autarquias — Ao DR, n.o 94, de 22-4-2003.
N.o 65 — Contumácias — Ao DR, n.o 96, de 24-4-2003.
N.o 66 — Autarquias — Ao DR, n.o 96, de 24-4-2003.
N.o 67 — Autarquias — Ao DR, n.o 99, de 29-4-2003.
N.o 68 — Autarquias — Ao DR, n.o 104, de 6-5-2003.
N.o 69 — Contumácias — Ao DR, n.o 106, de 8-5-2003.
N.o 70 — Autarquias — Ao DR, n.o 107, de 9-5-2003.
N.o 71 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 107, de 9-5-2003.
N.o 72 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 109, de 12-5-2003.
N.o 73 — Autarquias — Ao DR, n.o 111, de 14-5-2003.
N.o 74 — Autarquias — Ao DR, n.o 112, de 15-5-2003.
N.o 75 — Autarquias — Ao DR, n.o 113, de 16-5-2003.
N.o 76 — Autarquias — Ao DR, n.o 115, de 19-5-2003.
N.o 77 — Autarquias — Ao DR, n.o 116, de 20-5-2003.
N.o 78 — Contumácias — Ao DR, n.o 118, de 22-5-2003.
N.o 79 — Autarquias — Ao DR, n.o 119, de 23-5-2003.
N.o 80 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 121, de 26-5-2003.
N.o 81 — Autarquias — Ao DR, n.o 127, de 2-6-2003.
N.o 82 — Autarquias — Ao DR, n.o 128, de 3-6-2003.
N.o 83 — Autarquias — Ao DR, n.o 129, de 4-6-2003.
N.o 84 — Autarquias — Ao DR, n.o 130, de 5-6-2003.
N.o 85 — Autarquias — Ao DR, n.o 133, de 9-6-2003.
N.o 86 — Autarquias — Ao DR, n.o 134, de 11-6-2003.
N.o 87 — Contumácias — Ao DR, n.o 134, de 11-6-2003.
N.o 88 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 135, de 12-6-2003.
N.o 89 — Autarquias — Ao DR, n.o 138, de 17-6-2003.
N.o 90 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 138, de 17-6-2003.
N.o 91 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 139, de 18-6-2003.
N.o 92 — Autarquias — Ao DR, n.o 140, de 20-6-2003.
N.o 93 — Contumácias — Ao DR, n.o 144, de 25-6-2003.
N.o 94 — Autarquias — Ao DR, n.o 144, de 25-6-2003.
N.o 95 — Autarquias — Ao DR, n.o 145, de 26-6-2003.
N.o 96 — Autarquias — Ao DR, n.o 146, de 27-6-2003.
N.o 97 — Autarquias — Ao DR, n.o 148, de 30-6-2003.
N.o 98 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 149, de 1-7-2003.
N.o 99 — Autarquias — Ao DR, n.o 154, de 7-7-2003.
N.o 100 — Autarquias — Ao DR, n.o 155, de 8-7-2003.
N.o 101 — Autarquias — Ao DR, n.o 156, de 9-7-2003.
N.o 102 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 156, de 9-7-2003.
N.o 103 — Autarquias — Ao DR, n.o 157, de 10-7-2003.
N.o 104 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 160, de 14-7-2003.
N.o 105 — Autarquias — Ao DR, n.o 160, de 14-7-2003.
N.o 106 — Autarquias — Ao DR, n.o 161, de 15-7-2003.
N.o 107 — Autarquias — Ao DR, n.o 162, de 16-7-2003.
N.o 108 — Autarquias — Ao DR, n.o 163, de 17-7-2003.
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